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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. EDITAL Nº 05/2016, DE 08 DE JUNHO DE 2016102366 

1.2. PORTARIA Nº. 1.608, DE 08 DE JUNHO DE 2016.102374 

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
e em conformidade com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, LEVA ao conhecimento de quem interessar possa que ficam abertas,
na Secretaria-Geral deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias (parágrafo único do art. 66 da Lei nº 3.716/79, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 186, de 05 de julho de 2012), iniciando-se a contagem no primeiro dia útil seguinte ao da publicação deste Edital
(art. 224, §2º, do Código de Processo Civil), as INSCRIÇÕES para preenchimento, por REMOÇÃO POR MERECIMENTO, do cargo vago de Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES, de Entrância Inicial (art. 66º, Parágrafo único da Lei Complementar nº
96/2008).
Nos termos do art. 93, II, da Constituição Federal, os requerimentos de inscrição somente serão submetidos ao Tribunal Pleno comprovado a
quitação, pelo candidato, dos serviços forenses, inclusive realização do Júri, conforme a competência, e Correições, mediante informação da
douta Corregedoria Geral da Justiça.
Os pedidos devem ser instruídos com cópia de DEZ decisões do requerente, proferidas durante os últimos vinte e quatro meses, visando a
avaliação dos aspectos qualitativos da prestação jurisdicional, além de eventuais livros jurídicos publicados.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº. 1.608, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
Delega competência à Secretária de Administração e Pessoal (SEAD) para os fins que especifica.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve primar pelo princípio da eficiência, nos expressos termos do artigo 37, caput, da
Constituição da República,
CONSIDERANDO que a delegação de competência consiste em instrumento de descentralização administrativa apto a assegurar maior rapidez
e objetividade aos atos, consoante disposto no art. 11 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
CONSIDERANDO anecessidade de aumentar a eficiência das atividades e processos de trabalho, proporcionando uma estrutura organizacional
mais ágil e eficiente na prestação de serviços e descongestionando a Presidência do Tribunal de funções rotineiras e legalmente estabelecidas,
levando o envolvimento da autoridade máxima com assuntos estratégicos e de grande relevância para o Poder Judiciário Piauiense,
CONSIDERANDO as competências atribuídas à Secretaria de Administração e Pessoal (SEAD) quanto ao gerenciamento das atividades e dos
recursos administrativos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e a importância de garantir a racionalização e a eficácia dos serviços afetos a
essa Secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência à Secretária de Administração e Pessoal e, em seus impedimentos legais, ao respectivo substituto, para, observadas
a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os atos elencados no Anexo.
§1º. Os atos praticados por delegação deverão mencionar esta situação em seus fundamentos.
§2º. A delegação da competência prevista nesta Portaria não envolve a renúncia, pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, dos
correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente e a qualquer tempo, exercê-los mediante avocação do caso, sem
prejuízo da validade da delegação e da possibilidade de revisão ou revogação dos atos praticados.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Anexo da Portaria nº 1.608/2016

PESSOAL

COMPETÊNCIAS DELEGADAS

ITEM Assunto(Objeto)
Amparo Legal
d o  O b j e t o
LC13/94

Fundament
o  d a
Delegação

A g e n t e
Delegado

1 Administrar e Gerir Recursos Humanos

L e i
9784/1999

S e c .  d e
Administra-ção
e Pessoal

1.1 Vacância

1.1.1 Readaptação Art.33, V

1.1.2 Posse em outro cargo inacumulável Art.33, VII

1.1.3 Falecimento Art.33, VIII

1.2 Direitos e Vantagens

1.2.1 Vencimento e Remuneração Art.40 a 42-A

1.2.2 Indenizações: Art.45 a 54-A

1.2.2.
1

ajuda de custo Art.46 a 50

1.2.2.
2

diárias Art.51 a 53

1.2.2. auxílio-transporte Art.54-A
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1.3. PORTARIA Nº 1.610 , DE 09 DE JUNHO DE 2016102974 

1.4. PORTARIA Nº 1.611, DE 09 DE JUNHO DE 2016.102975 

1.5. PORTARIA Nº 1.612, DE 09 DE JUNHO DE 2016.102976 

3

1.2.3 Gratificações e Adicionais Art.55 a 68-A

1.2.3.
1

gratificação natalina Art.57 e 58

1.2.3.
2

adicional de férias Art.67

1.2.4 Salário-família Art.69 a 71

1.3 Férias Art.72 a 74

1.4 Licenças Art.75 a 99

1.4.1 tratamento de saúde Art.77 a 81

1.4.2 por motivo de doença em pessoa da família Art.82

1.4.3 por acidente em serviço Art.83 a 86

1.4.4 por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro Art.87

1.4.5 para o serviço militar obrigatório Art.88

1.4.6 para atividade política Art.89 a 90

1.4.7 para tratar de interesses particulares Art.94

1.4.8 para desempenho de mandato classista Art.95

1.4.9 licença à gestante, paternidade, adoção e aborto Art.96 a 99

1.5 Concessões

1.5.1 doação de sangue Art.106, I

1.5.2 alistamento como eleitor Art.106, II

1.5.3

Oito dias em razão de:
a)casamento;
b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta, ou padrasto, filhos,
enteados, menor sob a guarda ou tutela, irmãos ou pessoas que vivem sua
dependência econômica

Art.106, III

1.6.4 Horárioespecialaoservidorestudante
A r t . 1 0 7 -
LC13/94

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 126, de 03/06/2016, do Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto,
R E S O L V E :
DISPENSAR, a pedido, a servidora BÁRBARA TERESA PEREIRA MARTINS VIEIRA, Escrivã Judicial, matrícula nº 5141, da Função Gratificada
de Secretária Executiva, Símbolo FG-04, da Escola Judiciária do Piauí - EJUD/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO Os termos do ofício nº 125/2016, datado de 06/06/2016, no processo protocolizado sob o nº 0174839, de 06.06.2016,
R E S O L V E :
Art 1º - EXONERAR, apedido, a servidora ISIS EUGÊNIA RIBEIRO DE MOURA, do cargo em comissão de Diretora Acadêmica, Símbolo PJG-
08, da Escola Judiciária do Piauí - EJUD.
Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 174843, de 06.06.2016,
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR CLAUDIA JESUS XAVIER DE LIMA, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária Executiva, Símbolo FG-04, da
Escola Judiciária do Piauí - EJUD.
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1.6. PORTARIA Nº  1.613 , DE   09 DE JUNHO DE 2016103011 

1.7. PORTARIA Nº 1.614 , DE 09 DE JUNHO DE 2016.103049 

1.8. PORTARIA Nº 1.615, DE 09 DE JUNHO DE 2016.103174 

1.9. PORTARIA Nº 1.616, DE 09 DE JUNHO DE 2016103175 

1.10. PORTARIA Nº 1.277, DE 11 DE MAIO DE 2016.103306 

1.11. PORTARIA Nº 1.293, DE 12 DE MAIO DE 2016.103309

Art. 2º - DETERMINAR que a servidora ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação
no Diário da Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 127/2016, de 06/06/2016 do, Desembargador, Fernando Lopes e Silva Neto,
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR a servidora BÁRBARA TERESA PEREIRA MARTINS VIERA, matrícula nº 5141, para o cargo em comissão de Diretora
Acadêmica, Símbolo PJG-08, da Escola Judiciária do Piauí - EJUD - PI.
Art. 2º - DETERMINAR que os ora nomeados observem o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no
Diário da Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE- PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0175154, de 08.06.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5 e ½ (cinco e meia) diárias ao Excelentíssimo Senhor Presidente do
Tribunal de Justiça do Piauí, ERIVAN LOPES, matrícula 1306, pelo seu deslocamento às cidades de Fortaleza - CE e São Paulo - SP , a fim de
participar do 107º Encontro do Conselho de Tribunais de Justiça, como também da Rodada de Debates - Grandes Questões do Novo CPC, no
período de 09 a 14 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador José James Gomes Pereira
Vice-Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o Coordenador da Central de Mandados REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz de Direito Auxiliar da
Comarca de Teresina, de entrância final, encontrar-se em gozo de folga referente ao plantão judiciário, nos dias 09 e 10.06.16,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, para responder,
plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Central de Mandados da Comarca de Teresina, nos dias 09 e 10 de junho do ano em
curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de SEBASTIÃO BARBOSA DIAS e TEODOLINA LOPES DA SILVA, a ser realizada no dia 10 de junho de 2016, na
cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173058, de 04.05.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diária ao servidor UELINGTON MONTEIRO DE
MELO, Assessor de Segurança, matrícula 5082, lotado do Setor de Transportes do TJ - PI, pelo seu deslocamento à Comarca de São João do
Piauí - PI, a fim de conduzir o Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, para participar da Instalação do Juizado Especial Cível e Criminal,
daquela Comarca, nos dias 05 e 06 maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.12. PORTARIA Nº 1.382, DE 19 DE MAIO DE 2016.103313 

1.13. PORTARIA Nº 1.383, DE 19 DE MAIO DE 2016.103315 

1.14. PORTARIA Nº 1.384, DE 19 DE MAIO DE 2016103316 

1.15. PORTARIA Nº 1.597, DE 08 DE JUNHO DE 2016103365 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173180, de 06.05.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 2 e ½ (duas e meia) diárias ao servidor RONALDO MOISES DE MELO CB
PM, lotado na Companhia da Guarda do TJPI, matrícula 5777-0, pelo seu deslocamento à Comarca de Pimenteiras - PI, com a finalidade de
fazer a segurança da Excelentíssima Senhora Juiz de Direito Mariana Marinho Machado, titular daquela Comarca, no período de 03 a 05 de maio
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os processos protocolados sob o nº 0172654 de 28 de abril de 2016;
RESOLVE:
CONCEDER à servidora MARIA DAS VITÓRIAS NOGUEIRA LEAL, Analista Judiciário- Escrivão Judicial, lotada no Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, a fruição de 60 (sessenta) dias de férias desaverbadas, relativas ao exercício
de 1989 e 1990, para serem gozadas nos períodos de 02 a 31 de maio de 2016 e 18 de julho a 16 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0173839 de 17 de maio de 2016;
RESOLVE:
AUTORIZAR a fruição de 10 (dez) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2011, para serem gozadas a partir de 19/05/16 do
servidor WILLAME CARVALHO E SILVA, Analista Judiciário- Analista Administrativo, matrícula nº 1067265, lotado na Secretaria Geral.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173820 de 17 de maio de 2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao servidor ALÉSSIO EULÁLIO DANTAS,
Consultor Jurídico Especial de Gabinete da estrutura administrativa do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN JOSÉ DA
SILVA LOPES, matrícula nº 3169, pelo seu deslocamento à cidade de Brasília/DF para participar do III Encontro Nacional- Recursos Repetitivos,
no Conselho da Justiça Federal, nos dias 13 e 14 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a recente inspeção realizada pela Ministra Nancy Andrighi, Corregedora Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a criação da 3ª Turma Recursal Cível e Criminal e de Direito Público pela Lei n.º 6.361, de 27 de maio de 2013, que alterou a
Lei n.º 4.838, de 1º de junho de 1996;
CONSIDERANDO o resultado positivo da instalação e funcionamento provisório da 3ª Turma Recursal Cível e Criminal e de Direito Público, no
Mutirão da Turmas Recursais, estabelecido na Resolução n.° 21, de 20 de agosto de 2015, do Tribunal de Justiça do Piauí;
CONSIDERANDO o relatório da correição realizada pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, sob determinação da Corregedoria
Nacional de Justiça, indicando índice de 51,80% de processos com trâmite de até 60 (sessenta) dias e índice de 48,19% de processos com
atraso de mais de 60 (sessenta) dias, nas duas Turmas Recursais;
CONSIDERANDO a necessidade de melhoria do desempenho das atividades das Turmas Recursais, com a adoção de estratégias que
fomentem o aumento da produtividade;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de observância do Princípio da Razoável Duração do Processo, disposto na Constituição Federal, art.
5º, inciso LXXVIII, corolário da aplicação, no âmbito do Poder Judiciário, do Princípio da Eficiência da Administração Pública - art. 37 da
Constituição Federal.
RESOLVE:
Art. 1°. INSTALAR a terceira Turma Recursal, com igual estrutura, competência e volume de trabalho das demais existentes.
Parágrafo Único. Determinar que na redistribuição dos processos para a terceira Turma Recursal haja compensação de acervo, de modo que o
quantitativo atinja a igualdade entre as três Turmas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
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1.16. PORTARIA Nº 1.490, DE 31 DE MAIO DE 2016 (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)103439 

1.17. PORTARIA Nº 1.620, DE 09 DE JUNHO DE 2016.103589 

1.18. PORTARIA Nº 1.619, DE 09 DE JUNHO DE 2016103590 

1.19. PORTARIA nº  1.621 , DE 09 DE JUNHO DE 2016103688 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 776, DE 07 DE JUNHO DE 2016103305 

ODesembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara Cível da
Comarca de Parnaíba, de entrância final,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir do dia 31.05.16, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das fériasremanescentes, referentes ao 2º período do
exercício de 2009, do Juiz de Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de
entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.255, de 09.05.2015, e que tiveram início em 16.05.2016, devendo o período
remanescente ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras, de entrância final, encontra-se vago, e que a substituição legal
determinado pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras, de igual entrância, o qual a titular se encontra em outra respondência,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OSVALDO DE SOUSA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Floriano, de
entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras,
de entrância final, enquanto durar o afastamento do Juiz de Direito designado.
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 1.584, de 08 de junho de 2016, que DESIGNOU o Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da
Vara Única da Comarca de Inhuma, de entrância intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras, de entrância final, enquanto durar o afastamento do Juiz de Direito designado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a necessidade de melhorar o sistema carcerário com a implantação de um sistema a garantir o encaminhamento para os
presídios de pessoas que realmente tenham a necessidade de inserção no sistema prisional;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de análise da prisão sob os aspectos da legalidade, da necessidade e da adequação da continuidade da
prisão ou da eventual concessão de liberdade, com ou sem a imposição de outras medidas cautelares diversas da prisão, a ser feita por um Juiz
de Direito;
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR os Juízes de Direito abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atividades perante as Varas em que são titulares,
atuarem junto ao Projeto de Audiência de Custódia, a ser realizado na Comarca de Teresina:
- LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz Auxiliar de Teresina / Central de Inquéritos, como Coordenador.
- THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única de Bertolínia;
- ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara Única de Arraial.
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor no dia 13 de junho de 2016, revogadas as disposições em contrário, em especial as Portarias nos
2.037, de 18.08.2015 e 718, de 21.03.2016
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário/Serviço
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2.2. PORTARIA Nº 777, DE 07 DE JUNHO DE 2016103307 

2.3. PORTARIA Nº 778, DE 08 DE JUNHO DE 2016103308 

2.4. PORTARIA Nº 779, DE  08 DE JUNHO  DE 2016103311 

2.5. PORTARIA Nº 780, DE  08  DE JUNHO  DE 2016103314 

Extraordinário, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Gislaine Maria Porto Costa - Mat. 3863 15 a 17 de outubro de 2015 08 a 10 de junho de 2016

Raimundo Nonato Cavalcante - Mat.
416292-7

21/09/2015, 12/11/2015, 07/12/2015, 28/02/2016, 01/04/2016
e 05/06/2016

08, 09, 10, 13, 14 e 15 de junho
de 2016

Vivian Cristiane Moura Santos Braga -
Mat. 3834

28/12/2015, 05 e 06 de março de 2016 19, 20 e 21 de julho de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 01 (um) dia de folga de plantão concedida ao servidor VICENTE DE PAULA CONRADO LIMA, matrícula nº 410570-2,
ocupante do cargo efetivo de Escrivão Judicial, com lotação na 3ª Vara da Fazenda Pública desta Capital (concedido pela Portaria nº 439, de 05
de abril de 2016 e prevista para o dia 10 de junho de 2016), a ser usufruída no dia 20 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados hoje, sob o nº 0115504,
R E S O L V E :
ANTECIPAR o gozo de férias (19 dias) da servidora ANGÉLICA ROCHA MOITA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº
5096, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Secretaria da Vara Única da Comarca de Porto,
relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 15/08 a 02/09/2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº
7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam usufruídas no período de 13 a 22 de junho de 2016 (10 dias), ficando os dias restantes para gozo
oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados s/nº 0115485 datado de 07/06/2016,
nesta Corregedoria,
CONSIDERANDO os ditames constantes no Provimento nº 037, de 29 de julho de 2014,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA DO AMPARO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 4085248, ocupante do cargo efetivo de
Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada no Fórum Tabelião José Augusto Ribeiro Brito, Vara
Única da Comarca de Monsenhor Gil, para usufruir 45 (quarenta e cinco) dias de licença especial, outrora concedido pela Portaria nº 177/2006-
SEAD, a serem gozados a partir de 14/06/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Ires Pontes Costa 07 Tratamento de Saúde 06/06/2016

Maria Jeanilde Fortes Silva 180 Licença Gestante 01/06/2016

Pedro Augusto Abreu Costa Magalhães 01 Tratamento Odontológico 06/06/2016

Siomara Silva Araújo 01 Tratamento de Saúde 07/06/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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2.6. PORTARIA Nº 781, DE 08 DE JUNHO DE 2016103317 

2.7. PORTARIA Nº 782, DE 08 DE JUNHO DE 2016103318 

2.8. PORTARIA Nº 783, DE 08 DE JUNHO DE 2016103319 

2.9. PORTARIA Nº 784, DE 08 DE JUNHO DE 2016103320 

2.10. PORTARIA Nº 785, DE 08 DE JUNHO DE 2016103323 

2.11. PORTARIA Nº 786, DE 08 DE JUNHODE 2016103362 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante nas fls.34/35 do Processo nº 0114983, da lavra da MM. Juíza de Direito Dra. Keylla Ranyere L. T.
Procópio, Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença do Piauí-PI,
R E S O L V E:
ALTERAR, em parte, a Portaria nº 775, de 07 de junho de 2016, para EXCLUIR o pagamento de diárias à magistrada Keylla Ranyere Lopes
Teixeira Procópio, outrora concedidas em virtude de deslocamento à cidade de Maceió-AL, no período de 08 a 10 de junho de 2016, com a
finalidade de participar do XXXIX Fórum Nacional dos Juizados Especiais - FONAJE.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 06/06/2016, sob o nº 0115469,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 16 de junho de 2016, o gozo de férias da servidora LUDMILA MENDES DA
ROCHA SÁ, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3645, com lotação na Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI,
relativas ao exercício de 2015/2016, que tiveram início no dia 1º de junho de 2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871,
de 19/11/2015, ficando os 15 (quinze) dias restantes para gozo em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 06/06/2016, sob o nº 0115457,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias do servidor DOMINGOS DE SOUSA AMORIM, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, matrícula nº 4140010, do Quadro de Pessoal do lotado na 3ª Vara da Comarca de Piripiri, relativas ao exercício de 2014/2015,
anteriormente marcadas para o período de 1º a 30 de junho de 2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de
19/11/2015, a fim de serem gozadas no período de 1º a 30 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 03/06/2016, sob o nº 0115439,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, o afastamento da servidora GISLAINE MARIA PORTO COSTA, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº
3863, com lotação na 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para gozo de 20 (vinte) dias de férias relativas ao exercício de 2014/2015, não
gozadas à época, em razão da necessidade do serviço, conforme Portaria nº 890, de 08/07/2016, ficando os 10 (dez) dias restantes para gozo
em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo das férias regulamentares (exercício 2015/2016) da servidora MAYARA JOYCE DE MIRANDA MEDEIROS, matrícula nº 26707,
ocupante do cargo Oficial de Gabinete, com lotação na 3ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI, outrora previstas para o período de 01 a 30 de
junho do corrente ano (Escala de Férias de 2016), a serem usufruídas no período de 01 a 30 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 03/06/2016, sob o nº 0115437,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 06 de junho de 2016, o gozo de férias do servidor RÔMULO QUEIROZ DE
CARVALHO, ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 1000022, com lotação na Vara de Execuções Penais
da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, que tiveram início no dia 19 de maio de 2016, nos termos da Portaria nº 689, de
19/05/2016, ficando os 12 (doze) dias restantes para gozo em data a ser definida posteriormente.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de junho de 2016.
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2.12. PORTARIA Nº 787, DE 08 DE JUNHODE 2016103363 

3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA102952 

4. FERMOJUPI 
[]

4.1. Publicação do Ato de Concessão nº 114/2016103304 

4.2. Publicação do Ato de Concessão nº 112/2016103310 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS,no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 07/06/2016, sob o nº 0115495,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias do servidor ELIEL LUIZ DE MACEDO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de
Justiça e Avaliador, matrícula nº 3272, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de José de Freitas, relativas ao exercício de
2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 15 de junho a 14 de julho de 2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº
7.871, de 19/11/2015, a fim de serem gozadas em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0001102-65.2014.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: GILBERTO MOREIRA DE SOUSA (PROC.Nº 0005506-93.2014.2.00.0000-CNJ)
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA, OAB-PI Nº. 5488
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ-TJPI
DESPACHO: Ante o exposto, adotadas as providências cabíveis a este órgão correicional, entendo esgotado o fim a que se destinava o presente
Pedido de Providências, e determino o seu ARQUIVAMENTO, com a devida baixa no sistema processual eletrônico.

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 114/2016.
Em 07 de junho de 2016.
PROPONENTE: Sr. ROOSEVELT DOS SANTOS FIGUEIREDO - Secretário de Economia e Finanças - TJ/PI.
SUPRIDO: TÂNIA MARIA DIAS MADEIRA CAMPOS - Tecnica Administrativa/SECOF.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pela Presidente do Tribunal de Justiça, desde que
devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa pública,
dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência da Comarca de Batalha-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 -Serviços de Terceiros PJ R$ 800,00 (Oitocentos reais)
PROCESSO Nº 0174583
EMPENHO: 2016NE00858
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01699
DATA DA CONCESSÃO: 07/06/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 07/06/16 a 06/08/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 07/08 a 16/08/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, N°112/2016.
Em 02 de maio de 2016.
PROPONENTE: Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da Comarca de Paulistana/PI.
SUPRIDO: LUZIA MARIA DE MOURA - Analista.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP Nº
885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Paulistana/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais).
PROCESSO Nº 174271.
EMPENHO: 2016NE00840.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01645.
DATA DA CONCESSÃO: 02/06/2016.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 02/06/16 a 01/08/2016.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 02/08 a 11/08/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
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4.3. Publicação do Ato de Concessão nº 113/2016103299 

5. ATA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. ATA DE JULGAMENTO DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 07 DE JUNHO DE 2016.  103131 

Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 113/2016.
Em 07 de Junho de 2016.
PROPONENTE: DR. JOSÉ NILTON VERAS BATISTA - Coordenador do Departamento de Saúde do TJ/PI
SUPRIDO: ALMIRA LUISA DE MOURA - Analista Judiciário
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, desde que
devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa pública,
dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência do Departamento de Saúde do TJ/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 1.000,00 (mil reais)
33.90.39 - Serviço de Terceiros ( PJ) R$ 500,00 ( Quinhentos reais)
PROCESSO Nº 174598
EMPENHO: 2016NE00859/860
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01700
DATA DA CONCESSÃO: 07/06/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 07/06/16 a 06/08/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 07/08 a 16/08/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto, presentes os Exmos. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton
Mário José Lustosa Torres, com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. Às 09h:25min, comigo,
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Juarez Azevedo, e o operador de som Anivaldo Ferro
Carvalho, foi aberta a sessão, com as formalidades legais. Presentes as alunas da IES ESTÁCIO DE SÁ (CEUT):.aRLINDO Sarmento de Castro
Filho, Amanda Guedes dos Reis Monteiro, Laine KellyCArdoso Trigueiro, Luan Mendes Leal, Mariachristyna Sousa Santos, Vidigal Borges Torres
Filho, Dayse Danielle Pereira de Oliveira, João Carlos de Alencar Costa, Matheus Felipe Alvino Silva, ,João Victor Campelo Borges, Iglésio Abreu
Avelino e Ada Mirelly de Sousa Nazaré. FATEPI: Priscilla de Mesquita Nicomedes Silva, Rafael Alves Sousa,.Francisco Carneiro Ribeiro Júnior,
Marcos Venicios Pereira da Silva, Antônia Silva de Sousa, Brenno Kadalora Ferreira Soares e Rafael Alves Sousa e Ravi Arruda Pacheco de
Carvalho. FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU: Haynna Rodrigues de Almeida. FACULDADE AESPI: Felipe Steremberg Maia Machado.
FAETE:Antônio Marcos Ripardo de Castro Lima. FACULDADE MARANHENSE SÃO JOSÉ DOS COCAIS:Gildásio Gomes Caitano, Elisângela
Cavalcante Lemos Maranhão, Alberto Nunes dos Santos, Iglésia Alves Costa e Sousa, Juellyne Mikaelly Martins Lima e Crislane Bonfim
Santos.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: 2015.0001.011040-4 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento.Origem: José de Freitas
/ Vara Única. Agravantes: HÉLIO CÉSAR MOURA PIRES DE MELO e JARDELINA MARIA OLIVEIRA PIRES DE MELO. Advogado: Carlito da
Cunha Santos (OAB/PI nº1.831). Agravados: ESPÓLIO DE GONÇALO ALVES MILANÊS e outros. Advogado: Helton Pablo da Silva Costa
(OAB/PI nº 8.499). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O referido processo foi RETIRADO DE PAUTA, a pedido do
Relator".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2015.0001.007064-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Agravado: HÉLIO SANTOS VELOSO. Defensora Pública: Myrtes
Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O referido processo foi RETIRADO DE PAUTA, por falta de
intimação pessoal da Defensora Pública". Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.001374-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Agravante: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDEPOL. Advogados: Fábio
Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI
nº 6.631-B). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O referido processo foi RETIRADO DE PAUTA, tendo em vista a
não intimação pessoal do Ministério Público Superior".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator,
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo
Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.009652-3 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante:
LUZIA DE SOUSA BUENO. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outros. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O referido
processo foi RETIRADO DE PAUTA, a pedido do Relator".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto -
Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando
Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.011238-3 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única.
Apelante: ALBERTINA CARVALHO DE SOUSA LIMA. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Decisão: "O referido processo foi RETIRADO DE PAUTA, a pedido do Relator".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. PROCESSOS ADIADOS:
2015.0001.005064-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
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DPVAT S.A. Advogados: Luana Silva Santos (OAB/PA nº 16.292), Marília Dias Andrade (OAB/PA nº 14.351) e outros. Apelado: ISAIAS MORAES
DA SILVA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do
referido processo foi ADIADO, face a ausência de intimação pessoal da Defensora Pública, Dra. Myrtes Maria de Freitas e
Silva".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2014.0001.006871-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: LUCAS VISGUEIRA
SOARES MENDES. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Agravado: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E
PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UESPI - NUCEPE. Advogados: Lucas Santos Eulálio Dantas (OAB/PI nº 6.343) e outros. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao impedimento do Des. Oton Mário José Lustosa
Torres".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.008699-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Única.
Agravante: ANA CLÁUDIA DO Ó SILVA. Advogado: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061). Agravado: CÂMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS-PI. Advogado: Acácio Thenório Soares Irene (OAB/PI nº 8.739). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Fora
deferido pelo Relator pedido de juntada de substabelecimento pelos advogados: Dr. Willian Guimarães Santos de Carvalho e Suéllen
Vieira Soares (agravante) e Dr. Garcias Guedes Rodrigues Júnior (agravada). O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao
pedido de vista do Des. Oton Mário José Lustosa Torres."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
- Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo
Ferro Gomes, Procurador de Justiça. Sustentação oral: Dr. Willian Guimarães Santos de Carvalho (agravante) e Dr. Garcias Guedes Rodrigues
Júnior (agravada). O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.000200-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: CAIXA
SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros. Apelado: ANTÔNIO NETO ALVES BATISTA.
Advogados: Andréia Fechinne Fontenelle (OAB/PI nº 3.855) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O
julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao pedido de vista do Des. Fernando Lopes e Silva Neto, já tendo sido proferido os
votos do Des. Relator e do Des. Oton Mário José Lustosa Torres".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr.
Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. Sustentação oral: Dra. Andréia Fechinne Fontenelle. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.003931-0 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: LANA DARA DA SILVA MAURIZ,
representada por sua genitora Maria Lucinete da Silva. Advogado: Sâmio Falcão Mendes (OAB/PI nº 5.314). Requerido: INSTITUTO ANTOINE
LAVOISIER DE ENSINO LTDA. - COLÉGIO LAVOISIER. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de
Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi
ADIADO, face ao impedimento do Des. Oton Mário José Lustosa Torres".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.011802-6 - Apelação
Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº
3.959) e outros. Apelado: FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DO AMARAL. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2014.0001.005729-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: CLÍNICA SANTA FÉ LTDA. Advogados: Djalma Cardoso
Leite (OAB/PI nº 1.654) e outros. Apelado: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo Coelho. Sepúlveda (OAB/PI nº
3.923) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao
adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa
Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O
referido é verdade; dou fé. 2015.0001.003008-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Barras / Vara Única. Embargantes:
GARDENIA PIRES TEIXEIRA e outras. Advogados: José Arimatéia Dantas Lacerda e outro. Embargado: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI.
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinha Neiva (OAB/PI nº 6.544), Luana Ferreira dos Reis (OAB/PI nº 13.114). Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.009440-0 - Apelação Cível. Origem: Bertolínia / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado: CARIOLANO ALVES DE FRANÇA. Advogado:
Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido
processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.000325-5 - Apelação Cível. Origem: José de Freitas / Vara Única.
Apelante: J. A. A. DOS SANTOS. Advogado: Carlito da Cunha Santos (OAB/PI nº 1.831). Apelado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. Advogados:
Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. decisão: "O julgamento do
referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
- Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo
Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.009049-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-
B). Embargada: SUZANNE ARAGÃO MARINHO. Advogado: Gerardo José Amorim dos Santos (OAB/PI nº 9.667). Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.004033-5 - Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: BOAVENTURA VITO DE FRANCA. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao
adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. 2016.0001.000633-2 - Apelação Cível. Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros. Apelado:
FRANCISCO VIEIRA DA SILVA. Advogado: Paulo Gonçalves Pinheiro Júnior (OAB/PI nº 5.500). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2016.0001.000165-6 - Apelação Cível.
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: OSMARINA BARROS GALVÃO RIBEIRO. Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
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e outro. Apelado: BANCO RURAL S.A. Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.007408-4 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados:
Igor Nunes Pereira Leite (OAB/PI nº 7.470) e Débora Maria Soares do V. Mendes de Araújo (OAB/PI nº 2.115). Apelado: ANTÔNIO FRANCISCO
DA SILVA. Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido
processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.008865-0 - Apelação Cível. Origem: Bocaina / Vara Única. Apelante:
LUIZA JOANA DE SOUSA BATISTA. Advogada: Hercília Maria Leal Barros (OAB/PI nº 4.143). Apelado: BANCO BRADESCARD S/S (Atual
denominação do BANCO IBI S.A.-BANCO MÚLTIPLO). Advogados: José Almir da R. Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou
fé.2014.0001.007772-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Monsenhor Gil / Vara Única. Embargante: BISMARCK SANTOS
DE ARÊA LEÃO. Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.953) e outros. Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da
hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2015.0001.011659-5 - Apelação Cível. Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO FICSA S.A. Advogados:
Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros. Apelada: EDUVIRGENS RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares
Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO,
face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2016.0001.001222-8 - Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: FRANCISCO CLEMENTE
DA ROCHA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da
Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo
foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2016.0001.003606-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelada: MARCELA
SEABRA PASSOS, assistida por sua genitora Rejane de Azevedo Seabra. Advogados: Manoel de Barros e Silva (OAB/PI nº 1.575) e outra.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da
hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2014.0001.006274-0 - Apelação Cível. Origem: Bocaina / Vara Única.
Apelante: ANTÔNIO DE SOUSA SANTOS. Advogados: Antônio de Sousa Macêdo Júnior (OAB/PI nº 2.291) e outros. Apelado: FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS-FIDC NPL I. Advogados: Michella Camila Lisboa (OAB/MG nº 147.709)
e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, a fim de que se mantenha incólume a
decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr.
Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.001329-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara Cível. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: AUTO STOP LAVAGEM - LENGO TENGO. Advogados: Maria
do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1.507/84) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento do recurso, mas para, modificando o dispositivo da sentença recorrida, julgar extinta a ação, sem resolução do mérito, com
base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil então vigente, mantendo-a inalterada em seus demais termos".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.004637-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: CONTACTE SERVIÇOS LTDA. Advogados: Glauber Saraiva
Leitão (OAB/PI nº 6.131) e outros. Apelado: TÓRAX S/C LTDA. Advogado: Elias Araújo dos Martírios Moura Fé (OAB/PI nº 1.914/88). Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do recurso do apelante, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO. Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2014.0001.009051-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ALICE BARROS MENDES DE
CARVALHO. Advogado: Laurindo José Vieira da Silva (OAB/PI nº 4.359). Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO INTEGRAL. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238/00). Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, EM CONHECER do presente recurso, por preencher os pressupostos atinentes à espécie, para, no mérito, negar-lhe
provimento, em consonância com o parecer ministerial e, em consequência, mantendo a decisão do juízo do 1º grau, em todos os seus
termos".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2014.0001.007213-7 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: ANALICE PEREIRA DE SOUSA. Advogados:
Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº
2.433). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de
admissibilidade, para que lhe seja DENEGADO PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença hostilizada, mercê de suas próprias
razões de decidir, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior".Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não
houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.003064-0 - Apelação
Cível. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA. Advogado: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº
3.161). Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ. Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.405) e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO. Em reexame, não constataram
motivos para modificar a sentença, ficando esta mantida na íntegra. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque a
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decisão recorrida fora publicada antes de 18/03/2016 (enunciado nº 7/STJ)."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo.
Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.010182-8 - Apelação / Reexame Necessário.
Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho (OAB/PI nº 2.206/91). Apelado: CARLOS
MATHEUS DE MOURA. Advogada: Eva Maria de Lima (OAB/PI nº 10.867). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, julgando PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME NECESSÁRIO, em
dissonância com o parecer Ministerial Superior".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.011919-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª
Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Apelada: KARLLYANE CARVALHO
RODRIGUES. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a sentença em todos os seus termos, em consonância
com o parecer Ministerial Superior, restando prejudicado o REEXAME NECESSÀRIO".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.009652-3 - Apelação Cível.
Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: LUZIA DE SOUSA BUENO. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outros.
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. Decisão: "O referido processo foi RETIRADO DE PAUTA, a pedido do Relator".Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não
houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2013.0001.006273-5 - Agravo
Regimental na Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: GIVALDO GONÇALVES LOPES. Advogados: José Wilson
Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outro. Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Audrey Martins Magalhães Fortes
(OAB/PI nº 1.829) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, entenderam que o recurso em questão não merece ser
provido, sendo o caso, portanto, de se manter incólume o decisum recorrido, por seus próprios fundamentos, os quais reitero, aqui, em
sua completude, salvo melhor juízo".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton
Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. Presente a Dra. Thalyta Medeiros Vieira (OAB-PI 6577). O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.006187-5 - Apelação
Cível. Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Apelante: ILZAMAR PEREIRA DOS SANTOS. Advogados: Pablo Paiva Lacerda (OAB/SP nº 189.644)
e outros. Apelados: GARSA - GURGUÉIA AGROPECUÁRIA RACIONAL S. A. e outros. Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Cunha Gomes
(OAB/PI nº 9.437). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com parecer oral do Ministério Público
Superior( que acrescentou mais uma razão para a nulidade da sentença, pois não houve intervenção ministerial na tramitação do feito
em primeiro grau), em DAR PROVIMENTO, para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à vara agrária da Comarca de Bom
Jesus-PI, a fim de que sejam apreciados os requerimentos de produção de prova formulados pelas partes com prolação de nova
sentença, tudo à luz do devido processo legal (art.5, LIV,CF). Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18.03.2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O
referido é verdade; dou fé. 2014.0001.008183-7 - Apelação Cível. Origem: Miguel Alves / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE MIGUEL
ALVES-PI. Advogada: Cynthia Flávia Barbosa Lacerda (OAB/PI nº 7.437). Apelada: MARISTÉLIA LOPES DE ALCÂNTARA. Advogados: Allysson
Leonardo Carlos Fontinele (OAB/PI nº 9.690) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao
presente apelo, mantida a sentença na íntegra. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora
publicada antes de 18.03.2016 (Enunciado nº 7, STJ)".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator,
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.007640-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA. Advogados: Adriane Farias Mororó de Moraes (OAB/PI nº 8.816) e outros. Apelada:
EVELINE MARWELL FALCÃO LOPES. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação para, dar-lhe
provimento a fim de nulificar a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que ocorra o regular
processamento do feito, em consonância com parecer do Ministério Público Superior.".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.002757-4 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: CONSTRUTORA ANDRADE JÚNIOR E COMÉRCIO LTDA. Advogados: Vilson Raul Ferreira
Magalhães (OAB/PI nº 4.263) e outros. Apelado: CFH AUTO SERVIÇO LTDA. - EPP. Advogados: Audrey Martins Magalhães (OAB/PI nº 1.829) e
outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do recurso, mas em NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
sentença impugnada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora
publicada antes de 18.03.2016 (Enunciado nº 7, STJ)".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator,
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.009509-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA. Advogados: Adriane Farias Mororó de Moraes (OAB/PI nº 8.816) e outros. Apelado: JOSÉ
CRISPIM DA SILVA. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso, para, no mérito, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO nos termos do voto do Relator, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou
fé.2014.0001.007790-1 - Apelação Cível. Origem: José de Freitas / Vara Única. Apelante: MARIA LUIZA LIMA. Advogados: José Norberto Lopes
Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros. Apelado: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI. Advogados: Edivaldo da Silva Cunha (OAB/PI nº 6.319) e
outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois preenchidos os seus
requisitos de admissibilidade, contudo, para que lhe seja DENEGADO provimento, mantendo-se incólume a sentença objurgada, por
suas próprias razões de decidir, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e
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5.2. ERRATA  DA ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 07 DE JUNHO DE 2016103505 

6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

6.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001897-0103556 

6.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010378-3102998 

Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.005600-8 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: VENÂNCIO JOÃO DE ARAÚJO. Advogados: Luiz Valdemiro
Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dar provimento AO PRESENTE
RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E DECLARAR A nulidade do contrato nº 545434564. Condenar a instituição financeira
apelada a devolver, em dobro ao apelante, os valores descontados dos seus proventos de aposentadoria, no importe total de R$
2.986,20, e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de RS 2.000,00 (dois mil reais), observada a atualização
monetária do dano material a partir da data do primeiro desconto (data do evento danoso), conforme a súmula 43 do STJ, e correção
monetária da condenação por danos morais a partir do arbitramento (data da decisão), nos termos da súmula 362 do STJ. Juros
moratórios devidos em ambos os casos a partir do evento danoso (data do primeiro desconto), nos termos da súmula 54 do STJ. Por
último, pela condenação do banco réu/apelado no pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) do valor total da condenação".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator, Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do
que, para constar, eu, Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
ATA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
ERRATA
ata da 16ª sessão ordinária da egrégia 1ª câmara especializada CÍVEL realizada no dia 07 De junhO de 2016.
Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. Foi registrada a
presença dos estudantes de direito das Faculdades: ESTÁCIO CEUT: João Felipe Lima Sepúlveda, Rafael Alves Pessoa, Antônia Tuanne
Barbosa de Sepúlvida Silva, Márcio Luan de Sousa Lima, José Guilherme do Rêgo Monteiro Neto e Ramon Amorim Pereira de Sá. FATEPI: Ravi
Arruda Pacheco de Carvalho, Brenno Kadalora Ferreira Soares, Francisco Carneiro Júnior, Marcos Venícios Pereira da Silva, Antônia Silva de
Sousa e Priscilla de Mesquita Nicomedes Silva. Às 09:23 (nove horas e vinte e três minutos), comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias
Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi aberta a sessão
com as formalidades legais e com as saudações e votos de boas vindas ao Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Foi submetida à
apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 31 de maio de 2016, disponibilizada em 31 de maio de 2016 e publicada no dia 1º
de junho de 2016, no diário da justiça eletrônico de nº 7.988, e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO
DO PROCESSO PAUTADO: 2013.0001.004921-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante/Apelado: JOÃO BATISTA
ALVES (Advogados: Mônica do Rego Monteiro Melo Nogueira Cardoso (OAB-PI nº 5.027) e outros). Apelado/Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
(Advogados: José Alberto de Carvalho Lima (OAB-PI nº 2.995/98) e outros). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer do
recurso, dar-lhe provimento, para o fim de acolher as alegações do banco apelante, reformando a sentença recorrida, para declarar a
ilegalidade do ressarcimento da quantia estornada, R$ 94.001,98 (noventa e quatro mil, um real e noventa e oito centavos) no mais,
condenar o apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios a base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, de acordo com o CPC/73."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Fez sustentação oral: Dra. Mônica do Rêgo Monteiro Melo Nogueira
Cardoso (OAB-PI nº 5.027). Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. E, não havendo mais
nada a ser retificado, encerro a presente errata, com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Célia Maria e Silva Palha Dias Neves,
Secretária, lavrei a presente errata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO E OUTROS
APELADO: ADELMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: EDNA DE FREITAS VIANA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO OU VIOLAÇÃO NO INTERIOR
DA DECISÃO EMBARGADA. REEXAME DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 1) A parte embargante objetiva um reexame da matéria decidida por
esta Egrégia Câmara, sem, contudo, apresentar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado. Na verdade, todos os
pontos em que o recorrente alega ter havido omissão, já foram discutidos no aresto combatido. 2) Embargos conhecidos e Improvidos. 3)
Acolhimento somente para fins de prequestionamento. 4) Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos do CPC, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhe provimento,
acolhendo-se apenas para fins de prequestionamento.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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6.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002272-5103676 

6.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.003209-6103681 

ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: IGOR COMPARIN
ADVOGADO: LUCIANO SPILLARI FERRAZ E OUTRO
AGRAVADO: PEDRO MENDES
ADVOGADO: PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.
DESERÇÃO. ERRO MATERIAL RECONHECIDO. 1. O Embargante, em suas razões, alega haver erro material e omissão capazes comprometer
a higidez do acórdão recorrido, postulando, inclusive, a modificação do julgado para ver reconhecida a deserção do recurso, assim como a
nulidade da decisão monocrática que concluiu pela atribuição do efeito suspensivo à decisão recorrida. 2. Ora, se a decisão agravada foi
proferida na reconvenção e tendo o reconvinte recolhido as taxas de ingresso com base no valor da causa, por óbvio, o valor a ser considerado
para efeito de interposição dos recursos é o valor da ação originária, no caso a reconvenção. 3. O valor atribuído à reconvenção teve como base
a discussão acerca da existência, validade, cumprimento ou rescisão de negócio jurídico, o valor da causa deve corresponder ao valor do
contrato. 4. Mesmo assim, orecolhimentoamenordo valor do preparonão induz, de imediato, o decreto de deserção do recurso, eis que só a total
ausência dopreparoé que enseja a aplicação dessa penalidade. Comporta, no caso, a intimação do Agravante/embargado para no prazo de 05
(cinco) dias, complementar o preparo para, somente em caso de desatendimento, culminar com decreto de deserção. 5. Embargos de declaração
conhecidos e parcialmente provido.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e provimento dos embargos de declaração para sanar o erro material reverberado, determinando, em consequência, a intimação
do embargando, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, proceder com a complementação do preparo do recurso de agravo, sob pena de
deserção, ficando, por esta decisão, suspensos os efeitos da decisão de fls. 211/214 que deu pela suspensão dos efeitos da decisão de piso.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOAO DA SILVA TORRES
ADVOGADO: TÉSSIO DA SILVA TORRES
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. GRATIFICAÇÃO INCORPORADA EM RAZÃO DO EXERCÍCIO DE CARGO DE
DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. VENCIMENTO DE CADA SERVIDOR. DIREITO ADQUIRIDO 1.
EFICÁCIA DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. REAJUSTES INTEGRADOS AO PATRIMÔNIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS.
DIREITO ADQUIRIDO. INCIDÊNCIA DOS REAJUSTES SOBRE O PADRÃO DA REMUNERAÇÃO.2. Legislação que passou a viger em data
posterior à normatização estatal que disciplinou a política salarial do Estado, pelo que aquela lei não tem aplicação ao direito adquirido e ao fato
concreto. 3. Assim, esses reajustes, vigentes e vigorantes antes, passaram, destarte, a se incorporar ao patrimônio jurídico dos servidores
públicos. 4. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação para, reformar a sentença apelada e determinar sejam pagos
pelo Estado do Piauí os valores da diferença de gratificação de representação referente ao cargo de Tenente-Coronel entre dezembro de 2005 e
abril de 2007, bem como ao Cargo de Coronel a partir de maio de 2007, segundo valores previstos na Lei Complementar 33/2003. Honorários
fixados nos termos do novo CPC. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua
intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 16 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: IMOBILIÁRIA GARANTIA LTDA
ADVOGADO: MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS E OUTROS
REQUERIDO: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO: ANA MARIA GUIMARAES LIMA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. 1. A responsabilidade pela infraestrutura para fornecimento de água é do Loteador. 2. O Projeto para Implantação do Sistema de
Abastecimento de Água do Loteamento Green Park foi aprovado e realizado pela empresa apelante, em obediência a previsão do art 6º da Lei
Municipal de Teresina/PI nº 2.642, de 07.04.1998 3. Atendimento da região pela empresa apelada com, posterior à realização do projeto. 4.
Integração ao sistema de distribuição do loteamento ao sistema de distribuição da Agespisa devidamente realizado pela empresa apelante. 5.
Nos termos da Lei nº 6.766/73 é obrigação do loteador a realização das obras de infraestrutura do loteamento, sendo de obrigação da Agespisa a
distribuição de água 6. Lei Municipal nº 2.642, de 07.04.1998. 5. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 6. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos presentes embargos, mantendo-se o acórdão embargado em
todos os seus termos, conhecendo-os apenas para efeito de prequestionamento.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 17 de maio de 2016.
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6.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004764-7103682 

6.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.009281-1103683 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
APELADO: ESPÓLIO DE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: MIRELLE MONTE SOARES E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO MATERIAL E MORAL. MORTE CHOQUE ELETROPRESSÃO. DA PRELIMINAR DE NULIDADE DE
SENTENÇA ULTRAPETITA. DA PRELIMINAR DE AUSENCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.PRELIMINARES REJEITADAS.CULPA DA
CONCESSIONÁRIA. CONCESSÃO DE PENSAO NO VALOR DE 2/3 DO SALARIO MININO AOS FILHOS CONSTANTES NA INICIAL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.PARCIAL PROVIMENTO

1. A parte Apelante aduz a preliminar de nulidade de sentença ultrapetita, por ter o Juiz a quo incluído na sentença
2(dois) filhos maiores e a cônjuge que abandonou o lar.2 Desta feita, acolho em parte a preliminar suscitada pelo apelante, de modo que a
sentença como um todo não deve ser considerada nula, somente na parte em que exceder o pedido.
3 O Ministério Público Superior aduz preliminarmente a nulidade da sentença ante a ausência de intimação do Ministério Público no processo em
que figura pessoa menor. De acordo com entendimento doutrinário e jurisprudencial, a deficiência ante a ausência de intervenção do Ministério
Público Estadual na 1ª instância, a deficiência restaria sanada com a manifestação do Procurador de Justiça o qual apreciou todas as questões
levantadas pelas partes, não podendo servir como causa de invalidade da sentença.
4. O Apelante requer a reforma da sentença que julgou procedente o pedido de danos, decorrente da morte por choque elétrico causado por uma
porteira que se encontrava eletrificada por força de arame metálico arremessado nos cabos de alta tensão.
5. Analisando os autos, o apelado encostou uma porteira que se encontrava eletrificada por força de arame metálico arremessado nos cabos de
alta tensão.
6 No caso em comento, não há necessidade de haver configurada culpa no evento, bastando a comprovação do dano e de que este foi
ocasionado por conduta da empresa. É inquestionável a morte da vítima em decorrência de choque elétrico, restando caracterizados portanto o
dano e o nexo causal com a atividade desenvolvida pela fornecedora.
7. Era sabido da empresa Apelante que o problema ocorrido com os fios da rede elétrica já haviam sido verificados outras duas vezes e nenhuma
providência fora tomada agindo assim com negligência, devendo desta feita responder pelos danos.
8. Em referencia ao pedido de litisconsórcio requerido em fls. 254/255 após a sentença de mérito, cabe ressaltar a impossibilidade de atender tal
pleito, posto que o ingresso de litisconsortes ativos facultativos após o ajuizamento da ação configura grave ofensa ao princípio do juiz natural,
dado que já conhecido pelos pretensos autores o juízo no qual tramitará o feito e também qual a resolução foi dada à demanda.
9. No tocante ao pagamento de pensão aos filhos, a vítima que exercia a função de trabalhador rural, sem formalização de registro de
estabelecimento, de acordo com declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Buriti dos Montes/PI, este percebia o valor de R$600,00
mensais, tendo o Juiz a quo condenado ao pagamento de pensão, aos filhos, desde a data do fato até o dia em que completarem 24 anos, no
importe de R$ 600,00 (seiscentos reais) globalmente, sendo o valor pago integralmente aquele que por derradeiro completar a referida idade,
retroagindo o pagamento à data do óbito, incidido juro de mora de 1%.10. Contudo de acordo com entendimento jurisprudencial sedimentado, o
pensionamento de seus dependentes deverá ser fixado na proporção de 2/3 do seu ultimo rendimento, já que os outros 1/3 presumem-se gastos
pessoais da vítima.Destes 2/3 devem ser rateados entre os três filhos constantes na inicial, cabendo assim a cada um o correspondente a 25%
da renda do de cujus.
11. Ressaltando, desta feita, que a concessão aos dois filhos não constantes da inicial e a esposa, que abandonou o lar a mais de 10 anos, não
deve prosperar restando anulada este capitulo da sentença por ser ultra petita, conforme aduzido na primeira preliminar.
12. E modificando a sentença para determinar a condenação da Apelante ao pagamento de pensão mensal aos 3(três ) filhos constantes na
inicial na proporção do valor global de 2/3 do salário do salário mínimo devendo ser dividido proporcionalmente.13. Sendo assim o valor de
200.000,00 (duzentos mil reais) para cada filho para cada apelado (membros da família) não se mostra um valor exagerado que venha a gerar
enriquecimento ilícito. Inclusive tendo em vista a capacidade econômica das partes. Ressaltando que tal valor não deve ser estendido aos filhos e
à esposa não constantes na inicial, pelo fato de a sentença ter sido ultra petita.
14. No tocante ao valor do honorários advocatícios mantenho o valor estabelecido em sentença, uma vez que em conformidade com os
parâmetros legais estabelecidos Código de Processo Civil.
15. Por todo exposto, conheço, para dar parcial provimento à Apelação para determinar que a condenação por danos no tocante à pensão seja
concedida aos 3(três) filhos constantes na inicial na proporção de 2/3 do salário mínimo, sendo dividido entre eles, até a data que completarem
24 anos, sendo permitida a reversão da quota parte. Tornando nula a sentença por ser ultra petita no tocante aos outros 2(dois) filhos e à esposa
não constantes na inicial, mantendo o valor da indenização por danos morais no valor de R$200.000,00 a cada um dos filhos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para a) acolher, em parte, a preliminar de nulidade da sentença por julgamento ultra petita, para anular apenas a parte da
decisão que excedeu o pedido; b) afastar a preliminar de nulidade da sentença por ausência de intimação do Ministério Público, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para determinar que a condenação por danos no tocante â pensão seja concedida aos 3 (três) filhos constantes na inicial
na proporção de 2/3 do salário mínimo, sendo dividido entre eles, até a data que completarem 24 anos, sendo permitida a reversão da quota
parte; tornando nula a sentença, por ser ultra petita, no tocante aos outros 2 (dois) filhos e â esposa não constantes na inicial, conforme aduzido
na primeira preliminar, mantendo o valor de indenização por danos morais no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a cada um dos filhos,
nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Haroldo Oliveira Rehem (convocado).
Sustentação oral: pelo Apelado do Advogado Greg de Arruda Alves Maranhão
Impedido: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 3ª VARA
AGRAVANTE: N. V. R. E.
ADVOGADO: DANIEL NOGUEIRA DA SILVA
AGRAVADO: S.M.N.C.E.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 16



6.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011514-1103684 

6.8. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.004298-0103685 

ADVOGADO: OSMAR MENDES DO AMARAL
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DIVÓRCIO. PENSAO ALIMENTICIA. DEVER DE MUTUA ASSISTENCIA.PARCIAL
PROVIMENTO.

1. O dever de mútua assistência entre o casal perdura mesmo após a dissolução do vínculo conjugal, se presentes os pressupostos da obrigação
alimentar, de acordo com o art. Art. 1.566, III do Código Civil.
2. Os alimentos pressupõem que o alimentando, por não ter bens e condições de prover a sua própria subsistência pelo trabalho, deles necessite,
e, ainda, as possibilidades de o alimentante fornecê-los, sem prejuízo de seu próprio sustento.
3.No caso em comento a agravante relata não ter condições de arcar com seu sustento, tendo em vista possuir problemas de saúde e de nunca
ter trabalhado, cabe ao ex-marido o dever de sustento.
4. Ressalta-se que a alegação de possuir outra o família, não tem o condão de exonerar o dever de assistência mútua.
5.Desta feita, impõe-se a fixação dos alimentos no valor de 30% do valor percebido pelo agravado, levando-se em consideração a necessidade
da agravante e a possibilidade financeira do agravado.6.Parcial provimento ao agravo.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, determinando a pensão alimentícia a favor da Agravante em 30%
(trinta por cento) da renda mensal do Agravado, confirmando os efeitos da liminar concedida em fls. 131/136, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Sustentação, pela parte agravante, do Advogado Rodrigo Avelar Reis Sá.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: GABRIEL EVANGELISTA LOPES
ADVOGADO: ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO
APELADO: ELIAS SOARES DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: VANESSA MELO OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL PERTENCENTE À COHAB/PI ATUAL EMGERPI. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO POR USUCAPIÃO. REQUISITOS EXIGIDOS PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL POR
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA PREENCHIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A Engerpi é Sociedade de Economia Mista e, portanto, seus bens podem ser adquiridos por usucapião, uma vez que, na forma prevista no art.
173, § 1º, da Constituição Federal, o seu regulamento jurídico é o mesmo das empresas privadas.
2. Entendo preenchidos os requisitos exigidos pela Lei, já que o apelado demonstra por meio de depoimento de testemunhas, por meio de
contrato de compra e venda e demais documentos, que possui a posse sem interrupção e nem oposição por mais de 20 (vinte anos), atingindo o
prazo mais extenso estabelecido no Código Civil de 1916.
3. Em relação à alegação de contradição pelo fato de o autor reconhecer a existência de entraves para a transferência do imóvel, a mesma não
merece prosperar, considerando que entraves pra transferência do imóvel não se confunde com posse com interrupção e oposição.
4. Ademais, a União foi intimada, por meio de seu Advogado, e informou às fls. 105 a 107, que o imóvel usucapiendo em questão não é sua
propriedade, assim como não são seus confinantes, e que não tem interesse em participar da relação processual. O Estado do Piauí às fls. 108 e
109 e o Município de Teresina à fl. 111 informaram que não possuem interesse no feito.
5. Conheço do recurso e dou-lhe provimento para modificar a sentença a quo, reconhecendo a aquisição da propriedade pelo apelado sobre o
imóvel usucapiendo e determinando a expedição do competente mandado de registro para as anotações legais.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para modificar a sentença n quo, reconhecendo a aquisição da propriedade pelo Apelante
sobre o imóvel usucapiendo e determinando a expedição do competente mandado de registro para as anotações legais, nos termos do voto do
Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO: MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA E OUTROS
REQUERIDO: MANOEL WALTERDES DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO: GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE BATALHA. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. DESNECESSIDADE. PROGRESSÃO AUTOMÁTICA.

1. Pretende o apelado ser promovido na carreira de Magistério, com a mudança da Classe "B" para a Classe "C", na forma das Leis Municipais nº
666/2007, 692/2009 e 699/2010, após ter concluído o curso de Pós-Graduação Latu Sensu, Especialização em Ensino de Matemática, na
Universidade Estadual Vale do Acaraú, tendo o seu requerimento administrativo indeferido.
2. Do disposto no art.24, da Lei Municipal nº 699/2010, extrai-se que a evolução de Classe pretendida, se dá de maneira automática em função
da qualificação ou titulação exigida, sendo, portanto, desnecessária a realização de avaliação de desempenho, que somente se dará em casos
de progressão salarial, ou seja, quando a mudança de um nível para outro, o que não que se discute nos autos.
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6.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002619-3103677 

6.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006446-2103679 

3. Vislumbra-se, portanto, que o Professor Classe "B", classe em que se encontra o Apelado, para ter direito à progressão funcional para a
Classe "C", teria que apresentar habilitação em Nível Superior com Especialização, como fez o professor requerente, como se vislumbra às fls.
19.
4. Portanto, conheço da apelação e do reexame necessário, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro
grau.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau, nos
termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JOÃO NETO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: JAYLMA FERREIRA GOIS E OUTRO
AGRAVADO: CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DO POSTO FISCAL DA TABULETA - SEFAZ - PI
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. APREENÇÃO PARA
RECOLHIMENTO DO ICMS. AUSÊNCIA DE PROVAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A apreensão e retenção prolongada de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributo é inadmissível, conforme determinado
pela Súmula nº 323 do STF.
2. Em pese a existência de tais posicionamentos, cada caso apresenta aspectos diferenciados e, portanto, cumpre-nos analisar e observar as
particularidades do presente feito.
3. Nos autos do presente Agravo de Instrumento, o recorrente não demonstrou seu direito, pois sequer juntou as notas fiscais das mercadorias
objeto da ação, ou seja, não há documentos capazes de comprovar o alegado.
4. Assim, não há prova nos autos de que a apreensão das mercadorias foi realizada no intuito de obrigar o Agravante a recolher o ICMS, de
modo que o recurso merece ser improvido.
5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Agravo
de Instrumento, vez que presentes os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão a quo, diante da
completa ausência de provas que demonstrem o direito alegado, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL PIAUIENSE-FACULDADE DE ATIVIDADES EMPRESARIAIS DE
TERESINA-FAETE
ADVOGADO: MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM E OUTROS
APELADO: CLC DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA E OUTRO
ADVOGADO: SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A ENSEJAR A NULIDADE DA DUPLICATA.
DUPLICATA SEM ACEITE. DEVIDAMENTE PROTESTADA E ACOMPANHADA DE PROVAS DA ENTREGA DA MERCADORIA.
SENTENÇA MANTIDA.

1. O CPC/2015, assim como o Código de 1973, consagra a possibilidade de julgamento antecipado nos termos do art. 355, inciso I, quando o juiz
verificar que não houver necessidade de outras provas. Logo, neste ponto, prevalece o entendimento anteriormente consagrado no STJ, de que
ao juiz cabe a análise da necessidade da prova requerida.
2. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
3. No que toca à sistemática de emissão duplicatas, extrai-se que o aceite nas duplicatas é obrigatório, porém o devedor se obriga ao pagamento
desse título independentemente de aceitá-lo expressamente, razão pela qual o aceite na duplicata pode ser expresso ou tácito.
4. No caso dos autos o aceite deu-se de forma tácita que "ocorre quando o devedor (comprador) recebe, sem reclamação, as mercadorias
adquiridas e enviadas pelo credor (vendedor). Nesse caso, ainda que a duplicata não seja aceita expressamente, o simples fato de o devedor ter
recebido as mercadorias sem recusa formal já caracteriza o aceite do título, que se diz, portanto, presumido, provando-se pela mera
demonstração do recebimento das mercadorias."
5. Portanto, não prospera a pretensão de nulidade dos títulos de crédito, revelando-se adequado os protestos, por via de consequência também
não deve prosperar a indenização pretendida, visto que a procedência da referida nulidade é elemento necessário para a configuração da
responsabilidade civil dos apelados.
6. Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, após afastar a preliminar suscitada, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida, inclusive quanto aos
honorários já fixados no limite previsto no art. 85, §2º do CPC/2015 sendo, portanto, impossível sua majoração nos termos do §11 do referido
dispositivo, nos termos do voto do Relator.
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6.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005741-0103680 

6.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006282-0103674 

6.13. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.004296-7103654 

Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PIAUÍ
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM E OUTROS
AGRAVADO: RONIEL DE OLIVEIRA PACIFICO
ADVOGADO: ARILSON PEREIRA MALAQUIAS E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE DA
CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PUBLICA.REJEITADA. CONCURSO EXPIRADO. APROVADO
DENTRO DAS VAGAS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A parte agravante aduz a impossibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.
2.Quanto à alegação de impossibilidade de concessão da execução provisória de sentença contra a Fazenda Pública em face do art. 2-B da Lei
9.494/97, É cediço que o artigo 1º da Lei 9.494/72, que determina a aplicação, à tutela antecipada, dos artigos 1º, 3º e 4º da Lei 8.437/92, veda a
concessão de medidas liminares que esgotem, no todo ou em parte, o objeto da ação.
3. O exame dos diplomas legislativos mencionados no preceito em questão evidencia que o Judiciário, em tema de antecipação de tutela contra o
Poder Público, somente não pode deferi-la nas hipóteses que importem em: (a) reclassificação ou equiparação de servidores públicos; (b)
concessão de aumento ou extensão de vantagens pecuniárias; (c) outorga ou acréscimo de vencimentos; (d) pagamento de vencimentos e
vantagens pecuniárias a servidor público; ou (e) esgotamento, total ou parcial, do objeto da ação, desde que tal ação diga respeito,
exclusivamente, a qualquer das matérias acima referidas.Preliminar rejeitada.
4. Antes de adentrar ao mérito é cediço esclarecer que o agravado foi aprovado em 6º lugar para o cargo de Técnico de enfermagem urgentista,
do qual foram disponibilizados 43 vagas, tendo o concurso sido homologado em 20/03/2012 com validade de 2 anos, dos quais não consta
qualquer noticia de prorrogação de tal prazo.
5. Diante deste panorama, verificado a expiração do prazo do concurso e tendo o agravado sido classificado dentro das vagas é possível a
nomeação imediata deste.
6.Agravo improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, para rejeitar a preliminar de impossibilidade de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, e,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO
APELADO: ANDRESSA GERMANA DA SILVA FREITAS ( MENOR) E OUTRO
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MORTE DE PRESO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.
POSSIBILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM FAVOR DA FILHA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - Incumbe ao Estado o dever de zelar pela integridade física e moral do preso custodiado, nos termos no disposto no art. 5º, XLIX, da
Constituição Federal. Desta forma, tendo o detento sido assassinado dentro de estabelecimento prisional, quando era dever do estado prezar
pela sua segurança, revela-se omissão estatal na execução de seu dever, impondo-se o reconhecimento da responsabilidade estatal,
independente da aferição de culpa.
2 - O dano moral pela perda de um ente familiar é o chamado indireto, e significa que, não obstante o dano direto tenha se dado em relação à
vítima, seus efeitos acabam por atingir, ainda que mediatamente, a integridade moral de terceiro.
3- Sem ter a descabida pretensão de mensurar matematicamente a dor da requerente, certo é que as peculiaridades do caso, a situação
econômica da parte, o grau de extensão do dano demonstrado, a finalidade da sanção e os critérios de razoabilidade e proporcionalidade,
impõem a manutenção do quantum fixado a título de danos morais de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à filha, ora apelada.
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, de modo a manter integralmente a sentença a quo, na qual foi fixada a indenização por
danos morais n valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de maio de 2016.
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6.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005189-0103627 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO: MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO REGINO DA SILVA
ADVOGADO: GILBERTO DE MELO ESCORCIO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE BATALHA. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. DESNECESSIDADE. PROGRESSÃO AUTOMÁTICA.

1. Pretende o apelado ser promovido na carreira de Magistério, com a mudança da Classe "B" para a Classe "C", na forma das Leis Municipais nº
666/2007, 692/2009 e 699/2010, após ter concluído o curso de Pós-Graduação Latu Sensu, Especialização em Ensino de Matemática, na
Universidade Estadual Vale do Acaraú, tendo o seu requerimento administrativo indeferido.
2. Do disposto no art.24, da Lei Municipal nº 699/2010, extrai-se que a evolução de Classe pretendida, se dá de maneira automática em função
da qualificação ou titulação exigida, sendo, portanto, desnecessária a realização de avaliação de desempenho, que somente se dará em casos
de progressão salarial, ou seja, quando a mudança de um nível para outro, o que não que se discute nos autos.
3. Vislumbra-se, portanto, que o Professor Classe "B", classe em que se encontra o Apelado, para ter direito à progressão funcional para a
Classe "C", teria que apresentar habilitação em Nível Superior com Especialização, como fez o professor requerente, como se vislumbra às fls.
16.
4. Portanto, conheço da apelação e do reexame necessário, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro
grau.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau, nos
termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
ADVOGADO: IDIARA BUENOS AIRES CAVALCANTI E OUTROS
APELADO: JOSE RIBAMAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DO NOME DA SEGUNDA APELADA NA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.
INCOMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS DEMAIS
CONCURSADOS APROVADOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. EXAME PSICOTÉCNICO. CARGO DE
TÉCNICO INDUSTRIAL - TÉCNICO EM ELETRÔNICA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NULIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

1. Considerando que houve a regular intimação, afasto a preliminar de nulidade por ausência do nome da apelada na intimação da sentença.
2. Este Egrégio Tribunal de Justiça, em Conflito de Competência nº 2010.0001.006438-0 (fl. 243/248), decidiu que o juízo competente para
processar e julgar a presente lide é o da Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, não havendo mais o que se questionar acerca da
incompetência da referida Vara.
3. Em nenhum momento foi reconhecida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. Os autos foram enviados para a
Justiça Federal por engano (fl.240) e logo foram devolvidos à Justiça Estadual, motivo pelo qual a referida preliminar deve ser rejeitada.
4. A apelante alega que caso deferido o pedido inicial, todo o resultado do certame será alterado, motivo pelo qual torna-se necessária a inclusão
dos demais concursados no pólo passivo da demanda como litisconsortes necessários. Considerando que o litisconsórcio necessário requer que
a esfera jurídica do suposto litisconsorte seja atingida, o que entendemos, diante da ausência de vagas e do direito à nomeação não se
configurar, tal preliminar merece ser rejeitada.
5. Alega a apelante que falta ao apelado interesse de agir. Diversamente do que o Apelante aduz a ação Ordinária foi impetrada apenas 5 (cinco)
meses após a homologação do concurso, e não 4 (anos) anos como constante na peça. Não há que se falar na referida preliminar, posto que
permanece o interesse de agir ante a ilegalidade aduzida.
6. Na presente demanda discute-se a legalidade ou ilegalidade do teste psicológico ou psicotécnico em concurso público para provimento do
cargo de Técnico Industrial - Técnico em Eletrônica no âmbito da Companhia Energética do Piauí (atualmente Eletrobrás).
7. Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a legalidade do exame psicotécnico em provas de concurso
público está condicionada à observância de três pressupostos necessários: previsão legal; cientificidade e objetividade dos critérios adotados; e
possibilidade de revisão do resultado obtido pelo candidato.
8. Nesse sentido, ao analisarmos a Lei que rege a profissão de Técnico Industrial de Nível Médio, qual seja, a Lei nº 5.524/1968, a mesma não
prevê a submissão a teste psicotécnico para ingresso no serviço público no referido cargo. Por sua vez, o Decreto nº 90.922/1985 que
regulamenta a referida Lei, também não prevê tal exigência.
9. Não havendo previsão legal para a aplicação de teste psicotécnico em concurso público para o cargo de Técnico Industrial, merece ser
declarado nulo o referido teste a que se submeteu o apelado, já que ausente um dos pressupostos necessários para a legalidade do exame.
10. Assim, considerando que o apelado foi aprovado na prova escrita objetiva e sendo nulo o teste psicotécnico, deve manter-se no certame na
condição de aprovado no referido concurso.
11. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para afastar as preliminares suscitadas, e, no mérito, negar-lhe provimento, declarando Apelado aprovado no concurso
público promovido pela CEPISA e realizado pela CONSUPLAN CONSULTORIA para provimento do cargo de Técnico Industrial-Técnico em
Eletrônica, mantendo a sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
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6.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005107-8103628 

6.16. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.004311-0103709 

.Haroldo Oliveira Rehem (convocado).
Impedido: Des. Ricardo Gcntil Eulalio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA
ADVOGADO: FRANCISCO CÉLIO BEZERRA
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO ART.736 CPC. IMPROCEDENTE. NULIDADE DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO LEGALMENTE
CONSTITUÍDO PARA PROFERIR RAZÕES FINAIS. IMPROCEDENTE. NÃO INTIMAÇÃO DOS FISCAIS DO BANCO DO NORDESTE
PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA INTEGRALMENTE.

1. O recorrente aviou como causa de pedir do seu recurso eventuais irregularidades que ensejariam a nulidade do processo a partir da audiência
de instrução e julgamento, ou seja, suscita uma série de erro in procedendo extrínseco, anterior à decisão impugnada.
2. O apelante aduz ter havido nulidade no procedimento dos embargos à execução por violação ao disposto no art. 736 do CPC, que ao seu
sentir exigiria o apensamento dos embargos ao processo principal.
3. Entretanto, como se extrai do parágrafo único do art. 736, não há exigência de que os autos sejam apensados ao da ação principal, faz-se
necessário, tão somente, que sejam instruídos com as peças processuais relevantes para o deslinde da causa e que seja autuado em apartado,
como ocorreu no caso em comento.
4. Insurgiu-se ainda alegando a nulidade da audiência de instrução e julgamento em função da ausência do procurador judicial para acompanhar
a apelante na audiência de instrução e julgamento.
5. Patrono devidamente intimado da audiência, mesmo assim não se fez presente e não apresentou justificativa em momento oportuno.
6. Desta forma, inexiste nulidade.
7. Suscita ainda nulidade em razão da ausência de intimação do advogado legalmente habilitado para apresentação de memoriais.
8. Entretanto, não há que se falar em nulidade nesse ponto, tendo em vista que o advogado foi intimado para audiência de instrução e julgamento
e deixando de comparecer na dato e hora marcada sem apresentar justificativa a contendo, resta preclusa a oportunidade para apresentar
memoriais.
9. Outra nulidade apontada pelo apelante é a ausência de intimação dos fiscais do Banco do Nordeste para a audiência de instrução e
julgamento.
10. Entretanto, o Código de ritos estabelece que poderá o magistrado dispensar as provas requeridas pela parte cujo advogado não compareceu
à audiência.
11. Recurso conhecido, mas improvido, para manter integralmente a sentença recorrida.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, n mérito negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO: MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA E OUTROS
REQUERIDO: JOAO BATISTA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO: GILBERTO DE MELO ESCORCIO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE BATALHA. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. DESNECESSIDADE. PROGRESSÃO AUTOMÁTICA.

1. Pretende o apelado ser promovido na carreira de Magistério, com a mudança da Classe "B" para a Classe "C", na forma das Leis Municipais nº
666/2007, 692/2009 e 699/2010, após ter concluído o curso de Pós-Graduação Latu Sensu, Especialização em Desenvolvimento com o Meio
Ambiente, na Universidade Estadual Vale do Acaraú, tendo o seu requerimento administrativo indeferido.
2. Do disposto no art.24, da Lei Municipal nº 699/2010, extrai-se que a evolução de Classe pretendida, se dá de maneira automática em função
da qualificação ou titulação exigida, sendo, portanto, desnecessária a realização de avaliação de desempenho, que somente se dará em casos
de progressão salarial, ou seja, quando a mudança de um nível para outro, o que não que se discute nos autos.
3. Vislumbra-se, portanto, que o Professor Classe "B", classe em que se encontra o Apelado, para ter direito à progressão funcional para a
Classe "C", teria que apresentar habilitação em Nível Superior com Especialização, como fez o professor requerente, como se vislumbra às fls.
21.
4. Portanto, conheço da apelação e do reexame necessário, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro
grau.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau, nos
termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
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6.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002520-6103710 

6.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003861-4103300 

6.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007233-6103301 

O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: R. M. U. P. C.
ADVOGADO: CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND
APELADO: F.R.S.F.
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. AUSENCIA DE OMISSÃO.

1. O Embargante a ausência de pressupostos norteadores para manutenção de alimentos, pois segundo ele a parte embargada tem capacidade
laborativa, já tendo cumprido, pois, com sua obrigação de alimentar face a manutenção de pensionamento à embargada durante relação estável
e ainda por determinação judicial.
2. Ocorre que conforme se depreende da ementa do acórdão o qual contesta o embargante, cada ponto fora analisado minuciosamente, não
restando omissão.
3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, e, no mérito, negar-lhes provimento, por entender ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade,
nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CAMILLA THAIS MORAES DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO: ROSANGELA DIAS GUERREIRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DA CONTRADIÇÃO ALEGADA. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do Novo Código de processo Civil. Os aclaratórios não se
prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
2. Inocorrendo contradição, omissão e obscuridade no ato judicial impugnado, afasta-se, por consequência, eventuais efeitos infringentes
pretendidos pelo embargante.
3. Na realidade, o que anseia o recorrente é o reexame da matéria, o que é incabível em sede de Embargos Declaratórios, conforme
jurisprudência dominante.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA
APELADO: CARLOS ANDRÉ CAMPOS AMARAL E OUTRO
ADVOGADO: ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO CURSANDO 3º ANO DO
ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, tendo em vista a data da concessão da liminar (21/06/2010) e a duração do
curso em questão, tem-se que o impetrante já concluiu a graduação então pretendida.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
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6.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008507-0103302 

6.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000754-0103097 

6.22. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002326-0103098 

Apelação Cível, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, no sentido de confirmar a sentença, em conformidade com o parecer do órgão
Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO
APELADO: VIVIANNY DIAS COELHO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: WALLACE FIGUEIREDO LOPES E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO CURSANDO 3º ANO DO
ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3.Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, tendo em vista a data da concessão da liminar (17/06/2010) e a duração do
curso em questão, tem-se que o impetrante já concluiu a graduação então pretendida.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, no sentido de confirmar a sentença, em conformidade com o parecer do órgão
Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
ADVOGADO: ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA E OUTROS
APELADO: ALAINY ROSADO LEITÃO E OUTRO
ADVOGADO: CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DA OMISSÃO ALEGADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do Novo Código de processo Civil. Os aclaratórios não se
prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
2. Inocorrendo contradição, omissão e obscuridade no ato judicial impugnado, afasta-se, por consequência, eventuais efeitos infringentes
pretendidos pelo embargante.
3. Na realidade, o que anseia o recorrente é o reexame da matéria, o que é incabível em sede de Embargos Declaratórios, conforme
jurisprudência dominante.
4. Quanto ao prequestionamento que busca a parte embargante na eventual omissão por ela apontada, impende ressaltar, a impossibilidade de
se atacar via embargos de declaração aspectos devidamente solucionados no aresto objurgado com o simples objetivo de prequestionar matéria
como pressuposto para cabimento de Recurso Especial ou Extraordinário.
5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer omissão no julgado
recorrido.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: MENANDRO PEDRO LOPES DA LUZ
ADVOGADO: RENATA MENESES DE MELO E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: CLAUDIA ROBERTA DA SILVEIRA CLERTON
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DA OMISSÃO ALEGADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do Novo Código de processo Civil. Os aclaratórios não se
prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
2. Inocorrendo contradição, omissão e obscuridade no ato judicial impugnado, afasta-se, por consequência, eventuais efeitos infringentes
pretendidos pelo embargante.
3. Na realidade, o que anseia o recorrente é o reexame da matéria, o que é incabível em sede de Embargos Declaratórios, conforme
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no
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6.23. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000330-6103118 

6.24. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.010575-5103116 

6.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008454-5103144 

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer omissão no julgado
recorrido.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
REQUERIDO: CAIO MARCELO LOPES LIMA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO
DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA
PREJUDICADA.

1 - Na espécie, o impetrante/recorrido, à época da impetração, já havia cumprido carga horária superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão da
segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
sentença a quo em todos os seus termos, julgando PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME NECESSÁRIO, em consonância com o
parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo
CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO
REQUERIDO: MORGANA MENDES FONSECA E OUTRO
ADVOGADO: SHIRLEY SOBRAL MONTEIRO BRITO E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNA CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, a impetrante/recorrida, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
sentença a quo em todos os seus termos, julgando PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME NECESSÁRIO, em consonância com o
parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo
CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA
APELADO: IANNY MESQUITA CATUNDA PINTO E OUTRO
ADVOGADO: ANDREIA DE ARAUJO SILVA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNA CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
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6.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004916-8103145 

6.27. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000359-8103148 

6.28. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008836-8103149 

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, a impetrante/recorrida, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
sentença a quo em todos os seus termos, julgando PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME NECESSÁRIO, em consonância com o
parecer do Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº. 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do
Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO E OUTROS
APELADO: CESÁRIO DE SOUSA CORREIA
ADVOGADO: ANA CAROLINA DE FREITAS TAPETY
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC.
2. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já enfrentada.
3. Embargos declaratórios conhecidos e não acolhidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. Sem honorários advocatícios, a teor do que dispõe o
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ, aplicável à espécie.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
REQUERIDO: ARTHUR PEIXOTO BASTOS
ADVOGADO: RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNO CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, o impetrante/recorrido, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
sentença a quo em todos os seus termos, julgando PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME NECESSÁRIO, em consonância com o
parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo
CPC .

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
REQUERIDO: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: ADRIANA DE SOUSA GONCALVES E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
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6.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000406-9103267 

6.30. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.010579-2103269 

6.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010183-0103223 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNO CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, o impetrante/recorrido, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
sentença a quo em todos os seus termos, com aplicação da Súmula 05 do TJ-PI, julgando PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME
NECESSÁRIO, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO: LEONARDO NADÍER LINS E OUTROS
APELADO: SÂMIO FALCÃO MENDES
ADVOGADO: SÂMIO FALCÃO MENDES
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DA CONTRADIÇÃO ALEGADA. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do Novo Código de processo Civil. Os aclaratórios não se
prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
2. Inocorrendo contradição, omissão e obscuridade no ato judicial impugnado, afasta-se, por consequência, eventuais efeitos infringentes
pretendidos pelo embargante.
3. Na realidade, o que anseia o recorrente é o reexame da matéria, o que é incabível em sede de Embargos Declaratórios, conforme
jurisprudência dominante.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer contradição no julgado
recorrido.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: ALEJANDRA VALERIA LERZUNDI E OUTRO
ADVOGADO: CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR(A) DA ESCOLA MADRE SAVINA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO
ESTADUAL. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. REMESSA CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
SENTENÇA CONFIRMADA.

1. Deve ser rejeitada a preliminar de Incompetência Absoluta do Juízo. É decisão consolidada e pacífica deste Egrégio Tribunal que a
competência para julgar feitos desta natureza é da Justiça Estadual.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado quando o impetrante, nesta altura da marcha processual, já aperfeiçoou a graduação então
pretendida.
3. Ademais, em decorrência da liminar concedia há mais de 05 (cinco) anos, posteriormente confirmada em sentença, o requerido, já deve ter
concluído o ensino superior.
4. Aplicação da Súmula n. 05 do TJ-PI.
5. Remessa conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para confirmar a sentença recorrida, em conformidade com o parecer do
órgão Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
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6.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008526-4103218 

6.33. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005836-4103303 

6.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.000393-7103346 

ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA
APELADO: WAGNER RÊGO FERREIRA FILHO E OUTRO
ADVOGADO: FLÁVIO SOARES DE SOUSA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO CURSANDO 3º ANO DO
ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. O impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, tendo em vista a data da concessão da liminar (16/06/2010) e a duração do
curso em questão, tem-se que o impetrante já concluiu a graduação então pretendida.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, no sentido de confirmar a sentença, em conformidade com o parecer do órgão
Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO
APELADO: KATIA CILENE LIMA BEZERRA E OUTRO
ADVOGADO: FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO CURSANDO 3º ANO DO
ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, tendo em vista a data da concessão da liminar (14/06/2010) e a informação
fornecida pelo apelado acerca da conclusão do curso para o qual foi aprovado, tem-se que a situação já encontra-se consolidada.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, no sentido de confirmar a sentença, em conformidade com o parecer do órgão
Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RONALDO DOS SANTOS HOLANDA SILVA
ADVOGADO: LORENA BEZERRA VIEIRA E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. FORMAÇÃO DE
LITISCONSORTE PASSIVO. DESNECESSIDADE. PRELIMINARES AFASTADAS. CONCURSO PÚBLICO COM PRAZO DE VALIDADE
EM ABERTO. REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. POSSIBILIDADE.
PRETERIÇÃO NÃO EVIDENCIADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Os elementos probatórios trazidos pelo impetrante estão em sintonia com os fatos articulados na inicial e proporcionam a este julgador todas
as informações indispensáveis para a apreciação da demanda. Destarte, estando previamente documentados os fatos alegados pela parte
impetrante, não se sustenta a preliminar de ausência de prova pré-constituída.
2. Revela-se dispensável a citação dos demais concursados como litisconsortes necessários, porquanto os candidatos, mesmo aprovados, não
titularizariam direito líquido e certo à nomeação, mas tão somente expectativa de direito, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de
Processo Civil.
3. A opção administrativa consistente na contratação temporária de professores através de processo seletivo simplificado não representa
ilegalidade, eis que possui assento constitucional, conforme estabelecido no art. 37, inciso IX, da CF.
4. O impetrante não logrou comprovar que as contratações temporárias a serem realizadas pelo Estado do Piauí estão em desacordo com os
casos legalmente permitidos, vale dizer, para atender necessidade excepcional de interesse público.
5. Segurança denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares de ausência de prova pré-constituída e de necessidade de
formação de litisconsorte passivo necessário e, no mérito, por maioria de votos, denegaram a segurança. Custas de Lei. Sem honorários
advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Vencido o Desembargador José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da
segurança, entendendo que a realização de processo seletivo para contratação temporária convola o direito de nomeação do impetrante.
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6.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011381-8103514 

6.36. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005332-9103557 

6.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001592-4103147 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: TELMO MACEDO DE ANDRADE
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO BEZERRA DE SOUSA LEAL
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CLASSIFICAÇÃO ALÉM DO
NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÕES PRECÁRIAS. DEMONSTRAÇÃO. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. LIMINAR.
AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

1. A diversidade de elementos probatórios, em especial o edital e a lista classificatória do certame, assim como a relação nominal de servidores
contratados à título precário, permitem a apreciação sumária da suposta ilegalidade noticiada pelo impetrante.
2. As pessoas nomeadas para ocupar as vagas de fisioterapeuta foram contratadas em caráter excepcional, sem direito a estabilidade no cargo.
3. Se a Administração, durante o prazo de validade de concurso, contrata terceiros em situação precária para exercer cargos vagos que deveriam
ser preenchidos apenas por meio de concurso público, a mera expectativa de direito transforma-se em direito líquido e certo, pois incompatível
com os princípios da moralidade e da boa-fé.
4. Segurança concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares de ausência de prova pré-constituída e de necessidade de
formação de litisconsorte passivo necessário e, no mérito, também por votação unânime, concederam em definitivo a segurança, em consonância
com o parecer opinativo do Parquet Estadual. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIO SÉRGIO VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMENTA: CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA AO ABONO PIS/PASEP.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ E DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
NECESSIDADE DE CITAÇÃO DA UNIÃO E/OU BANCO OFICIAL FEDERAL COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. DIREITO
PLEITEADO QUE DECORRE DE RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA ENTRE O ESTADO E A SERVIDORA. REJEIÇÃO. MÉRITO.
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE OMISSÃO QUANTO AO RECOLHIMENTO DO PASEP. DIREITO RECONHECIDO. 1) A
ação ajuizada pela recorrida, visa o recebimento de indenização pelo não pagamento dos rendimentos do Fundo de Participação - PASEP, sendo
que o regime jurídico existente entre o Estado do Piauí e os seus servidores é o estatutário - LC 13/94 e Lei estadual nº 4212/88, o que evidencia
que a relação entre as partes não se rege sob as regras da CLT e sim sob o regime estatutário. Diante disso, rejeitam-se as preliminares
levantadas no apelo. 2) No mérito, tem-se que a apelada cadastrada no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, em
virtude da homologação de sua aposentadoria, pleiteia os saldos correspondentes ao seu PASEP. No caso dos autos, a servidora/recorrida,
embora cadastrada no aludido programa, não há provas do recolhimento das contribuições devidas ao PASEP; o que enseja, portanto, direito à
indenização. 3) Conhecimento e Improvimento do Apelo, para manter a sentença vergastada. 4) Decisão unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do Apelo, mantendo-se a decisão vergastada em todos
os seus termos e fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: DELSON CASTELO BRANCO ROCHA FILHO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS. VEDAÇÃO LEGAL À CONCESSÃO DE LIMINAR. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. MÉRITO. CANDIDATOS CLASSIFICADOS ALÉM DO NÚMERO DE
VAGAS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE VÁRIOS PROFISSIONAIS COM A MESMA ESPECIALIDADE DA IMPETRANTE. PRETERIÇÃO
CARACTERIZADA. VIOLAÇÃO DO DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO E POSSE DOS CANDIDATOS SUBSEQUENTES NA ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1) No caso dos autos, o impetrante demonstrou que, embora tenha sido aprovado além do
número de vagas, a contratação precária de vários profissionais com a mesma especialidade do autor, configura a sua preterição, ensejando a
violação do direito subjetivo à nomeação e posse dos candidatos subsequentes na ordem de classificação. Ainda, há que se levar em
consideração, que o ato omissivo ocasiona dano de difícil reparação na medida em que causa prejuízos financeiros ao requerente, além de lesar
o interesse da população que muito vem sofrendo com a carência dos serviços médicos. Diante disso, o que era mera expectativa de direito
convolou-se em direito líquido e certo à nomeação e posse, devendo, pois, o Estado, convocar os candidatos aprovados no certame. 2) Direito
líquido e certo reconhecido. 3) Concessão da Segurança. 4) Decisão Unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, CONCEDERAM a segurança vindicada, confirmando a liminar concedida às fls.
102/106 em todos os seus fundamentos, nos moldes do voto do Relator. Custas na forma da lei.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
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6.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001591-2103150 

6.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001773-8103224 

6.40. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001593-6103216 

IMPETRANTE: G. V. T. S.
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE REZENDE SIMÃO E OUTROS
IMPETRADO: J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: G. V. T. S.
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE REZENDE SIMÃO E OUTROS
IMPETRADO: J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: B. L. B. L.
ADVOGADO: THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO E OUTROS
IMPETRADO: M.J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: C. S. A. E OUTRO
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6.41. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001692-8103217 

6.42. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001696-5103219 

6.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001671-0103220 

ADVOGADO: BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDÃO E OUTROS
IMPETRADO: J.D.C.I.C.T.-.P.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: A. T. S. A. E OUTROS
ADVOGADO: MARCIA BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
IMPETRADO: J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: G. M. M. B. L. E OUTRO
ADVOGADO: RENATO MULLER DA SILVA OPICE BLUM E OUTROS
IMPETRADO: J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: T. C. S.
ADVOGADO: BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDÃO E OUTROS
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6.44. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001604-7103221 

6.45. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001594-8103222 

6.46. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001842-1103265 

IMPETRADO: M.J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: T. B. S. A.
ADVOGADO: MAGDA PAIVA VANACÔR E OUTROS
IMPETRADO: M.J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: C. S. A. E OUTRO
ADVOGADO: BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDÃO E OUTROS
IMPETRADO: J.D.C.I.C.T.-.P.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: I. T. L.
ADVOGADO: RENATO MULLER DA SILVA OPICE BLUM E OUTROS
IMPETRADO: M.J.D.C.I.C.T.
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6.47. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001672-2103266 

6.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001914-0103268 

6.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005278-7103653 

RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: T. C. S.
ADVOGADO: RENATO MULLER DA SILVA OPICE BLUM E OUTROS
IMPETRADO: M.J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: I. T. L.
ADVOGADO: MATEUS CARDENAS BACCHINI E OUTROS
IMPETRADO: J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RENATO DOUGLAS E SILVA SOUZA
ADVOGADO: MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
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7. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

7.1. ACÓRDÃOS103048 

MANDADO DE SEGURANÇA. NOMEAÇÃO CONCURSO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR -NÃO EXPIRAÇÃO
DO PRAZO DE VALIDADE. REJEITADO. DESISTENCIA DE MELHORES COLOCADOS.INEXISTENCIA DE DIREITO. CANDIDATO
ELIMINADO DO CONCURSO.MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO.

1. O Estado aduz preliminarmente a ausência de interesse de agir, pelo fato de o Poder Judiciário não poder atuar na análise do juízo de
conveniência ou discricionariedade da nomeação dos candidatos, tendo em vista a não expiração do prazo de validade do concurso.
2. Contudo, a parte impetrante junta aos autos cópia de documentos em que pretende a sua nomeação em virtude de terem sido tornadas sem
efeito 2(duas) nomeações para o cargo pretendido. Neste caso, haveria a possibilidade de discussão de nomeação ante de expiração do prazo
de validade do concurso, por haver teoricamente a possibilidade de nomeação ante a existência de vaga.
3. Portanto, existe controvérsia entre as partes, persistindo aí o interesse processual de agir, sem que se analise neste momento a existência ou
não do direito material, que é questão atinente ao mérito da ação.
4. Preliminar rejeitada.
5. Conforme relatado, a presente impetração impugna ato da autoridade apontada como coatora que não nomeou o impetrante, na desistência de
2(dois) candidatos, do 5(cinco) nomeados, alcançando assim o impetrante que ficou na 7ª posição, de acordo com a documentação acostada nos
autos.
6. Em consonância com os documentos acostados aos autos em fls.23, consta lista de classificação para o cargo de papislocopista, em que
consta o nome do impetrante como eliminado, não prosperando a alegação do mesmo que é 7º(sétimo) classificado, posto que não se enquadrou
nos requisitos previstos no Edital, sendo excluido e eliminado do certame.
7. Diante do exposto, denego a segurança julgando improcedente o pleito ante o fato do impetrante ter sido excluído do concurso.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, REJEITOU a preliminar
arguida de falta de interesse de agir e, no mérito, também à unanimidade, DENEGOU a segurança e JULGOU improcedente o pleito ante o fato
de o impetrante ter sido excluído do concurso. Sem condenação em honorários advocatícios, em decorrência do art. 25 da Lei 12.016/09 e
Súmula 512 do STF.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores DesembargadoresLuiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores DesembargadoresEdvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes e Fernando
Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Impedido/Suspeito: não houve.
Sustentação oral: Dra. Ariana Leite e Silva, pelo impetrante.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de naio de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
4ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃOS
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL Recurso Inominado n° 0000133-59.2012.8.18.0094
Origem: Comarca de Francisnopolis-PI
Recorrente(s):JOSÉ MANOEL DE ABREU
Advogado(a)(s): DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO
Recorrido(a)(s):BANCO BMG S/A
Advogado(a)(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
Relator: Juiz Sebastião Firmino Lima Filho
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS. CONSUMIDOR. CONTRATO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE CRÉDITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA
FINANCEIRA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANO MORAL CARACTERIZADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RAZOABILIDADE DO VALOR DA CONDENAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE
JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO CONFORME DISPÕE O ART. 46 DA LEI N° 9.099/95. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA EM 15% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO ATUALIZADO.
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual cumulada com pedido de repetição do indébito e indenização por danos morais.
O requerente, analfabeto, aposentado, alega que foi abordado por pessoa que afirmava realizar empréstimos facilitados, com excelentes linhas
de financiamento para aposentados e pensionistas, em troca de pequenos descontos mensais consignados em seus proventos.
Afirma que, na abordagem não foram prestados esclarescimentos sobre as implicações principais e acessórias e omissão de importantes
requisitos para a perfeita formação de relevante negócio jurídico.
Após tal abordagem, a autora passou a ter reduzido o valor de seu provento mensal e, ao procurar a agência INSS para informar-se, não obteve
êxito, tendo informações apenas acerca de existência de empréstimo através de um Histórico de Consignações que fora foi fornecido ao
requerente.
Todavia, ao pedir auxílio a conhecido, com grau superior de escolaridade, para analisar o Histórico de Consignações, foi surpreendido com a
contratação de empréstimo bancário.
Nos pedidos requer: Liminarmente, a suspensão provisória do desconto oriundo do suposto contrato de empréstimo incidente sobre o modesto
rendimento da autora junto ao INSS e a abstensão de inscrição do nome da parte requerente em órgão de proteção ao crédito; inversão do ônus
de prova; que seja declarada a inexistência do contrato ou sua nulidade, condenando a requerida a repetição de indébito; indenização pelos
danos morais.
Na contestação, o Banco requerido alega que o contrato da lide de n° 551033380, não é do Banco BMG, pois o autor não consta no sistema do
banco; que, diante de tal contexto, não há como imputar ao banco requerido a obrigação de indenizar, nem tampouco de ressarcir, visto que não
perpetrou qualquer conduta ilícita; que a própria documentação juntada pela parte autora comprova que inexiste qualquer relação jurídica entre o
autor e o BMG.
Em audiência de instrução e julgamento, o autor confessa que recebeu o dinheiro do citado contrato e que gastou a quantia (fls. 71-72).
Em sentença (fls. 01-02), o juiz julgou improcedente o pedido inicial, com base no art. 269 do CPC. Sem custas, sem honorários advocatícios.
Em recurso, a parte requerente reitera o que foi posto na petição inicial e alega que a parte recorrida não apresentou qualquer prova que
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desconstituísse a tese da inicial. No pedido requer: A reforma in totum da r. sentença, cancelando o contrato de empréstimo e condenando o
Banco recorrido à indenização pelos danos morais e materiais causados, em dobro.
VOTO
Incide, na relação, a legislação consumerista, nos moldes do artigo 3°, § 2o do CDC.
Jurisprudência e legislação sobre o tema coincidem com a tese da responsabilidade objetiva das entidades financeiras, contudo, as provas
apresentadas na inicial não foram suficientes.
O autor afirma que recebeu a quantia procedente do empréstimo. Dessa forma, o Banco recorrido não realizou nenhuma conduta ilícita.
A fundamentação da sentença é suficiente.
Por tudo que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para não provê-lo. A sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão conforme artigo 46 da lei n° 9.099/95. Ônus de sucumbência em 15% sobre o valor da condenação
atualizado.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por maioria e em conformidade ao parecer
verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu não provimento, nos termos do voto do relator".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida (presidente), Aderson Antônio Brito Nogueira
(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho (membro), Promotora Juliana Martins Carneiro Noleto.
4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 30 de novembro de 2015.
Teresina, 30 de novembro de 2015.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
Recurso Inominado n° 0000295-85.2012.8.18.0116
Origem: Comarca de São Gonçalo
Recorrente(s):ADMINISTRADORA DO CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(a)(s): Silvia Valéria Pinto Scapin
Recorrido(a)(s): ANTÔNIO FILHO DOS SANTOS
Advogado(a)(s): Alex Nunes Ribeiro
Relator: Sebastião Firmino Lima Filho.
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RELAÇÃO DE CONSUMO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA SUFICIENTES. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS EXCETO PELO
VALOR DA INDENIZAÇÃO COM SÚMULA DE JULGAMENTO VALENDO COMO ACÓRDÃO. ÔNUS DE SUCUMBENCIA DE 15% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.
1. Do Relatório
Trata-se de ação declaratória de indébito C/C indenização por danos morais com pedido de antecipação de tutela.
Alega o autor ter realizado junto a requerida um termo de adesão a contrato de grupo de consórcio, para aquisição de uma moto. O parcelamento
ocorreu em 40 prestações no valor de R$ 260,62 (Duzentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos), tendo no ato da adesão pago a 1a
parcela conforme cópia do termo anexada a exordial.
Ainda argui ter pago religiosamente dentro do prazo e até de forma antecipada algumas parcelas, todavia mesmo com sua habitual adimplência e
boa-fé teria tido seu nome indevidamente negativado, o que lhe ocasionou sérios abalos morais e constrangimentos.
Em sua contestação a empresa ré afirma que tal pedido não deve prosperar por ausência de qualquer fundamento jurídico e, assim, não pode ser
acatado pela requerida.
Analisado os argumentos, o juiz de 1o grau deu provimento aos pedidos do Autor, concedendo-lhe indenização no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil
e quinhentos reais) em danos morais.
É o relatório sucinto
2. Do Voto
Consegui-se perceber nos autos sem muito esforço a adimplência do autor em relação as parcelas do consórcio, o que torna a negativação de
seu nome junto aos cadastros de proteção ao crédito indevida, causando dano moral in re ipsia.
Posto isso pode se relatar que o nexo causai é indiscutível, pois, não fosse a conduta da ré no sentido de laborar em equívoco, negativando o
nome do autor, não se teria o prejuízo reportado.
Em resumo não há como considerar mero dissabor ou simples inconveniente a negativação indevida, eis que como bom pagador que é, o mal
estar gerado pela negativação pode gerar problemas de cunho moral imenso, afetado de fato o bem estar do consumidor.
Ora, o direito também é fonte de proteção do caracter extra-patrimonial do ser humano buscando reparar da forma mais justa possível e vedando
o enriquecimento sem causa, e em especial quando se tratar de consumidor, hipossuficiente e exposto a abusos das prestadoras de serviço,
então vejamos:
Incide, na relação, a legislação consumerista, nos moldes do artigo 3o do CDC.
Aplicação da inversão do ônus da prova, para que a empresa comprovasse a ausência de danos, o que não o fez.
Fundamentos da Sentença suficientes para surtir seus efeitos.
Quanto ao dano moral, aplico o que está sendo usualmente aplicado nesta Turma Recursal, ou seja, no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
por considerar o valor da condenação atual muito acima dos valores devidos, causando enriquecimento sem causa.
Por tudo que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para provê-lo em parte. A sentença resta parcialmente mantida por seus próprios
fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme artigo 46 da lei n° 9.099/95. Ônus de sucumbência de 15% sobre o valor
da condenação atualizado.
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, por unanimidade e em conformidade com
parecer verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu parcial provimento, nos termos do voto do relator, ônus de sucumbência
em 15% sobre o valor da causa".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida (presidente), Aderson Antônio Brito Nogueira
(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho (membro), Promotora Juliana Martins Carneiro Noleto.
4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 30 de novembro de 2015.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
Recurso Inominado n° 0000694-37.2011.8.18.0056
Origem: Comarca de Itaueira
Recorrente(s): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL/SA
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Advogado(a)(s): MANUELA SARMENTO
Recorrido(a)(s): MARIA APARECIDA DE MIRANDA FEITOSA
Advogado(a)(s): CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO
Relator: Sebastião Firmino Lima Filho.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL. COBRANÇA INDEVIDA DE CRÉDITO BANCÁRIO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DANO MORAL CARACTERIZADO. NÃO
COMPROVAÇÃO DA MÁ FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PROVAS DE EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO INSUFICIENTES. DEVOLUÇÃO DE
FORMA SIMPLES CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA
DE JULGAMENTO FAZENDO ACÓRDÃO CONFORME ART. 46 DA LEI 9.099/95. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DE 20% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO ATUALIZADO.
1. Do Relatório
Trata-se de ação de Resolução Contratual C/C Indenização em Perdas e Danos(Morais e Materiais)
Alega a Autora quem no ano de 2006 contratou empréstimo com o Banco Réu, sendo que na oportunidade não lhe foi informado sobre as
implicações contratuais, em especial quanto aos juros embutidos na avença.
Afirma ainda que não assinou e nem recebeu qualquer documento relacionado aos contratos e que as prestações estão comprometendo a sua
subsistência e que são abusivos os juros cobrados, o que a levou a requerer a antecipação dos efeitos da tutela com a finalidade de cancelar os
descontos, além de pedir restituição em dobro dos valores cobrados indevidamente, bem como a indenização por danos morais.
Em Contestação e reforçado no recurso inominado proposto, a empresa Ré arguiu preliminar de prescrição parcial do crédito por se tratar de
obrigação de tratos sucessivos, requereu no mérito a confirmação da validade contratual, e ainda contraditou o requerimento de repetição de
indébito, de condenação de danos morais, de tutela antecipada, de inversão do ônus da prova.
Em sentença o Juiz de 1a instância acolheu parcialmente os pedidos formulados aceitando os danos materiais e negando provimento aos danos
morais, devendo a restituição do valor indevidamente ocorrer em dobro.
É o relatório sucinto.
2. Do voto
É evidente o caráter consumerista da ação devendo ser aplicado o Art 6°,VIII do CDC para inverter o ônus da prova
O Réu não apresentou, em momento algum, defesa no sentido de validar o contrato o qual se demonstra inexistente e incapaz de produzir
negócio jurídico realizado entre as partes, visto que a prova da realização do contrato de empréstimo consignado poderia ter sido facilmente
produzida pelo réu com a só juntada do instrumento do contrato, prova esta que lhe incumbia por cuidar de fato impeditivo do direito do autor,
tendo a instituição financeira, ao revés, se limitando a produzir alegações e argumentos desprovidos de qualquer conteúdo probatório.
A mim parece insensato exigir ao autor a produção de prova negativa, logo é correta a concessão da inversão do ônus previsto, visto a
insuficiência
Incide, na relação, a legislação consumerista, nos moldes do artigo 3o do CDC.
Jurisprudência e legislação sobre o tema coincidem com a tese da responsabilidade objetiva dos bancos.
Aplicação da inversão do ônus da prova, para que a empresa comprovasse a ausência de danos, o que não o fez.
Fundamentos da Sentença suficientes para surtir seus efeitos.
No entanto, quanto à restituição, sigo jurisprudência do STJ, afirmando que deve se dar em dobro apenas quando comprovada má-fé, o que não
ocorre no caso.
Por tudo que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para provê-lo em parte, determinando a restituição na forma simples apenas dos
encargos pagos. A sentença resta parcialmente mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão
conforme artigo 46 da lei n° 9.099/95. Ônus de sucumbência de 15% sobre o valor da condenação atualizada.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por maioria e em conformidade ao parecer
verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu parcial provimento, nos termos do voto do relator".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida(presidente), Aderson Antônio Brito
Nogueira(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho(membro). Promotor Albertino Rodrigues Ferreira.Ônus sucumbenciais de 15% sobre a
condenação atualizada.
4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 18 de novembro de 2015.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
Recurso Inominado n° 0018300-38.2013.8.18.9003
Origem: Comarca Campo Maior- PI
Recorrente(s): AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(a)(s):
Recorrido(a)(s): CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Advogado(a)(s):
Relator: Juiz Sebastião Firmino Lima Filho
Dispensado relatório, a teor do art. 38 da Lei 9099/95.
VOTO
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, conheço do recurso.
Cuida-se de ação de cobrança do seguro DPVAT.
O requerente alega ter sofrito acidente de trânsito, por conta do qual perdera um olho. Informa ter recebido administrativamente a quantia ínfima
de R$ 1.890,00( hum mil oitocentos e noventa reais) da Seguradora administrativamente.
Afirma que, ao pleitear o seguro na forma administrativa, em data de 13.09.2007, teve que apresentar diversas documentações, dentre elas,
laudo do IML. Em juízo, requereu a complentação da indenização, e obteve a procedência do pedido, sendo condenando o réu ao pagamento de
indenização na importância de 35,45 salários mínimos R$ 14.711,75 (quatorze mil setecentos e onze reais e setenta e cinco centavos).
Entretanto, analisando os autos, não se pode concluir, através dos referidos documentos (fl. 07 a 11), qual o grau da sequela sofrida, uma
vez que o laudo citado não se encontra acostado aos autos. Logo, é necessária a realização de perícia técnica, o que afasta a competência do
Juizado Especial Cível.
Somente através de perícia técnica a ser realizada em ação ordinária perante a Justiça Comum é que se poderá aferir o grau do sinistro para que
seja estabelecido o quantum indenizatório.
Diante do exposto, reconheço preliminarmente a incompetência absoluta, em razão da complexidade da causa e pela necessidade de
prova pericial para quantificar o grau de invalidez da parte recorrida, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no art. 51, II, da
Lei n° 9.099/95, extingo o processo, sem resolução de mérito.
Sem imposição de ônus sucumbência ao recorrido, posto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2015.
Dr. Sebastião Firmino Lima Filho
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Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
Recurso Inominado n° 0000028-76.2012.8.18.0096
Origem: Juizado Especial da Comarca de Ipiranga-PI
Recorrente(s):MARIA MERCÊS VIANA
Advogado(a)(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
Recorrido(a)(s): BANCO BRADESCO PROMOTORAS/A
Advogado(a)(s): WILSON SALES BELCHIOR
Relator: Juiz Sebastião Firmino Lima Filho
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual cumulado com pedido de repetição do indébito e indenização por danos morais.
A autora, analfabeta, aposentada, alega ter sido surpreendida com contratação após ter sido abordada por suposto funcionário do banco
requerido que, utilizando-se de artifícios coercitivos aliados a publicidade enganosa e falta de conhecimento da vítima, sequestrou grande parte
dos proventos, tornando-se diretamente responsável por seu superendividamento.
Cuida-se do contrato n° 549658, no valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais reais), dividido em 60 parcelas de R$ 25,45(vinte e cinco reais
e quarentea e cinco centavos) com data de efetivação em 09.07.2009.
Afirma contudo, que não celebrou qualquer empréstimo ou contrato, além de não ter recebido o valor objeto do contrato em comento.
Nos pedidos requereu: que liminarmente fosse determinada a suspensão provisória do desconto oriundo do suposto contrato de empréstimo e
que a parte ré se abstivesse de inscrever o nome da parte requerente em quaisquer órgão de serviço de proteção de crédito; a inversão do ônus
de prova;; responsabilidade objetiva do requerido; declaração de nulidade ou de inexistência do contrato, condenando o requerido a ressarcir em
dobro o que cobrou indevidamente; ao pagamento pelos danos morais.
Na contestação, o Banco defende a legalidade do contrato e má-fé da parte autora.
Em sentença o juiz julgou improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito e condenando-a ao
pagamento pelas custas e honorários de advogado no valor de 15% do valor da causa.
Em recurso, a parte autora reitera o que foi dito na inicial, alega que o valor da obrigação contratual de não fora transmitido à autora e que esta
não realizou tal contratação. Requer: Acolhiento do recurso para reforma da sentença; o cancelamento definitivo do empréstimo bancário; a
condenação da recorrida por danos materiais, em valor a será devidamente arbitrado.
VOTO
O cerne da controvérsia concentra-se na análise acerca da responsabilidade do banco recorrido frente a contrato de empréstimo consignado em
folha, realizado em nome da parte recorrente.
A princípio, mister esclarecer que a presente lide constitui relação tratada sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, em que incide a
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços frente aos transtornos causados ao consumidor, consagrada no artigo 14 do referido diploma
legal, verbis:
Alt 14: "O fornecedor de serviços responde, independente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e risco."
Embora a alegação de que não tenha consentido com o contrato realizado, a autora se enquadra na caracterização de consumidor do art. 17 do
CDC, o que enseja indenização à vítima por dano, direito escrito também na lei 8.078/90 em seu art. 6o, VI.
Acerca da contratação do empréstimo, é necessário avaliar a condição das partes e as possibilidades que cada um tem para cumprir o ônus da
prova. Em regra, a prova cabe a quem alega, no entanto, no caso, como a relação é de consumo, este ônus incumbe a quem tem maior
facilidade com a juntada dos documentos e produção de outras provas. Nesta hipótese, a autora é idosa, e, segundo as regras ordinárias de
experiência (art. 6°, VIII do CDC), trata-se de consumidor hipossuficiente, impondo-se a inversão do ônus da prova.
Considerando-se a hipossuficiência e condição pessoal da autora e a forma da abordagem sofrida por ela no oferecimento do empréstimo,
entendo que houve falha do banco ao não prestar adequadamente as informações contratuais, o que a levou a assinar o documento sem o
devido conhecimento. O reconhecimento da assinatura não se basta para a presunção da compreensão total do contrato, especialmente se
tratando de pessoa idosa e hipossuficiente. Mesmo que tenha firmado contrato, a análise dos autos e documentos anexados deixa claro que o
banco não depositou o valor referente a contratação, descumprindo sua parte e tornando o contrato ineficaz.
Apelação Cível. Processo Civil. Empréstimo Fraudulento em Proventos de Aposentadoria. Parte Contratante Analfabeta. Comprovação da
Transferência na Conta do Beneficiado. Legalidade dos Descontos. Ausência do Dever de Reparar Danos Morais ou de Devolver em Dobro as
Parcelas Adimplidas. 1. A lei civil não exige solenidade para a validade de negócio jurídico firmado por analfabeto. 2. Deve-se concluir pela
legalidade dos descontos realizados na aposentadoria, quando presentes nos autos cópia do contrato que foi entabulado entre as partes
devidamente firmado, de seus documentos pessoais e o comprovante de que o valor foi creditado em conta bancária de titularidade da parte. 3.
Sem a configuração do ato ilícito, não cabe indenização por danos morais e tampouco restituição de indébito. 4. Apelo conhecido e improvido. 5.
Unanimidade.(TJ-MA, Relator: RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 23/02/2015, QUINTA CÂMARA ClVEL)
Os documentos juntados pelo banco aos autos se mostraram insuficientes para comprovação do depósito do valor relativo ao empréstimo na
conta da autora, uma vez que a simples exibição do contrato assinado não indica o cumprimento da obrigação, sendo extremamente necessária
a comprovação documental (por meio de TED) que o montante foi devidamente depositado na conta da contratante para que o contrato seja
eficaz.
A continuidade dos descontos mensais nos proventos da autora, causaram-lhe uma limitação em um direito de natureza alimentar, e, tendo o
banco descontado as parcelas do empréstimo, tem-se estabelecido o nexo de causalidade necessário para se arbitrar o ressarcimento por danos
morais e materiais, apoiados legalmente pela constituição federal, em seu art.5o, V e X; código civil, em seus artigos 186 e 927; e código de
defesa do consumidor, art. 6°, IV. As parcelas do empréstimo já foram descontadas do provento da autora.
Acerca da condenação da recorrida em litigância de má-fé, tem-se que a situação econômica da recorrente, que embasou o acesso à assistência
judiciária gratuita, torna-se também a motivação à reforma total da sentença a quo, estando a mesma impedida de arcar com custas processuais
sem prejuízos ao sustento próprio e familiar.
Por tudo o que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para provê-lo, declarando a ineficácia do contrato; condenando o Banco ao dano
material referente à restituição simples do valor descontado, pois, não cumpriu a sua parte, realizando cobrança indevida, e, a danos morais no
valor de R$ 1000,00 (três mil reais) pelos danos causados; Sem ônus de sucumbência por ser devido apenas pelo recorrente vencido e
honorários advocatícios em 20%.
EMENTA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. IDOSO. RECURSO INOMINADO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO
VINCULADO A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. DESCONTOS INDEVIDOS. REFORMA DA
SENTENÇA. DEVOLUÇÃO SIMPLES. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por maioria e em conformidade ao parecer
verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu não provimento, nos termos do voto do relator".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida(presidente), Aderson Antônio Brito
Nogueira(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho(membro).
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4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 18 de novembro de 2015.
Dr. Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
Recurso Inominado N° 0018241-50.2013.8.18.9003
Origem: Juizado Especial do Conjunto Bela Vista- Teresina
Recorrente(s): MARIA OZENI BATISTA DE MOURA
Advogado(a)(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA
Recorrido(a)(s): URSULINA DA COSTA LIMA
Advogado(a)(s): MARISE PEREIRA LIMA
Relator: Sebastião Firmino Lima Filho.
EMENTA
REPARAÇÃO POR DANO MATERIAL. JUIZADO ESPECIAL. NÃO NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. MERA COBRANÇA DE JUSTO
DIREITO.SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS COM SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO
CONFORME ARTIGO 46 DA LEI N° 9099/95. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO ATUALIZADO
Trata-se de Ação por reparação de Dano Material, decorrente de acidente de trânsito.
A Autora requereu a reparação de danos materiais decorrentes de acidente automobilístico, sob argumentação de que no dia 11 de novembro de
2006, envolveu-se em acidente quando trafegava pela Av. Miguel Rosa, nas proximidades da loja Mossoró Peças tendo seu veículo sofrido
diversos danos na parte traseira e dianteira
A sentença considerou devidamente o conjunto probatório, inclusive a insuficiência das alegações da parte ré.
Por tudo que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão conforme artigo 46 da lei n° 9.099/95. Ônus de sucumbência em 10% sobre o valor da condenação
atualizado.
Teresina,18 de Novembro de 2015
Dr. Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por maioria e em conformidade ao parecer
verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu parcial provimento, nos termos do voto do relator.Ônus sucumbenciais de 10%
sobre o valor da co".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida(presidente), Aderson Antônio Brito
Nogueira(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho(membro).
4ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 18 de novembro de 2015.
Dr. Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL CRIMINAL
Recurso Inominado n° 0000031-31.2012.8.18.0096
Origem: Juizado Especial da Comarca de Ipiranga-PI
Recorrente(s):MARIA MERCÊS VIANA
Advogado(a)(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
Recorrido(a)(s): BANCO BRADESCO PROMOTORA S/A
Advogado(a)(s): WILSON SALES BELCHIOR
Relator: Juiz Sebastião Firmino Lima Filho
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual cumulado com pedido de repetição do indébito e indenização por danos morais.
A autora, analfabeta, aposentada, alega ter sido surpreendida com contratação após ter sido abordada por suposto funcionário do banco
requerido que, utilizando-se de artifícios coercitivos aliados a publicidade enganosa e falta de conhecimento da vítima, sequestrou grande parte
dos proventos, tornando-se diretamente responsável por seu superendividamento.
Cuida-se do contrato n° 551840331, no valor de R$1250,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais), dividido em 60 parcelas de R$ 41,76 (quarenta
e um reais e setenta e seis centavos) com data de efetivação em 18.08.2009.
Afirma contudo, que não celebrou qualquer empréstimo ou contrato, além de não ter recebido o valor objeto do contrato em comento.
Nos pedidos requereu: que liminarmente fosse determinada a suspensão provisória do desconto oriundo do suposto contrato de empréstimo e
que a parte ré se abstivesse de inscrever o nome da parte requerente em quaisquer órgão de serviço de proteção de crédito; a inversão do ônus
de prova;; responsabilidade objetiva do requerido; declaração de nulidade ou de inexistência do contrato, condenando o requerido a ressarcir em
dobro o que cobrou indevidamente; ao pagamento pelos danos morais.
Na contestação, o Banco defende a legalidade do contrato e má-fé da parte autora.
Em sentença o juiz julgou improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito e condenando-a ao
pagamento pelas custas e honorários de advogado no valor de 15% do valor da causa.
Em recurso, a parte autora reitera o que foi dito na inicial, alega que o valor da obrigação contratual de não fora transmitido à autora e que esta
não realizou tal contratação. Requer: Acolhiento do recurso para reforma da sentença; o cancelamento definitivo do empréstimo bancário; a
condenação da recorrida por danos materiais, em valor a será devidamente arbitrado.
VOTO
O cerne da controvérsia concentra-se na análise acerca da responsabilidade do banco recorrido frente a contrato de empréstimo consignado em
folha, realizado em nome da parte recorrente.
A princípio, mister esclarecer que a presente lide constitui relação tratada sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, em que incide a
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços frente aos transtornos causados ao consumidor, consagrada no artigo 14 do referido diploma
legal, verbis:
Art. 14: "O fornecedor de serviços responde, independente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e risco."
Embora a alegação de que não tenha consentido com o contrato realizado, a autora se enquadra na caracterização de consumidor do art. 17 do
CDC, o que enseja indenização à vítima por dano, direito escrito também na lei 8.078/90 em seu art. 6o, VI.
Acerca da contratação do empréstimo, é necessário avaliar a condição das partes e as possibilidades que cada um tem para cumprir o ônus da
prova. Em regra, a prova cabe a quem alega, no entanto, no caso, como a relação é de consumo, este ônus incumbe a quem tem maior
facilidade com a juntada dos documentos e produção de outras provas. Nesta hipótese, a autora é idosa, e, segundo as regras ordinárias de
experiência (art. 6o, VIII do CDC), trata-se de consumidor hipossuficiente, impondo-se a inversão do ônus da prova.
Considerando-se a hipossuficiência e condição pessoal da autora e a forma da abordagem sofrida por ela no oferecimento do empréstimo,
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8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO102370 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO102371 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO102372 

entendo que houve falha do banco ao não prestar adequadamente as informações contratuais, o que a levou a assinar o documento sem o
devido conhecimento. O reconhecimento da assinatura não se basta para a presunção da compreensão total do contrato, especialmente se
tratando de pessoa idosa e hipossuficiente. Mesmo que tenha firmado contrato, a análise dos autos e documentos anexados deixa claro que o
banco não depositou o valor referente a contratação, descumprindo sua parte e tornando o contrato ineficaz.
Apelação Cível. Processo Civil. Empréstimo Fraudulento em Proventos de Aposentadoria. Parte Contratante Analfabeta. Comprovação da
Transferência na Conta do Beneficiado. Legalidade dos Descontos. Ausência do Dever de Reparar Danos Morais ou de Devolver em Dobro as
Parcelas Adimptidas. 1. A lei civil não exige solenidade para a validade de negócio jurídico firmado por analfabeto. 2. Deve-se concluir pela
legalidade dos descontos realizados na aposentadoria, quando presentes nos autos cópia do contrato que foi entabulado entre as partes
devidamente firmado, de seus documentos pessoais e o comprovante de que o valor foi creditado em conta bancária de titularidade da parte. 3.
Sem a configuração do ato ilícito, não cabe indenização por danos morais e tampouco restituição de indébito. 4. Apelo conhecido e improvido. 5.
Unanimidade.(TJ-MA, Relator: RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 23/02/2015, QUINTA CÂMARA CÍVEL)
Os documentos juntados pelo banco aos autos se mostraram insuficientes para comprovação do depósito do valor relativo ao empréstimo na
conta da autora, uma vez que a simples exibição do contrato assinado não indica o cumprimento da obrigação, sendo extremamente necessária
a comprovação documental (por meio de TED) que o montante foi devidamente depositado na conta da contratante para que o contrato seja
eficaz.
A continuidade dos descontos mensais nos proventos da autora, causaram-lhe uma limitação em um direito de natureza alimentar, e, tendo o
banco descontado as parcelas do empréstimo, tem-se estabelecido o nexo de causalidade necessário para se arbitrar o ressarcimento por danos
morais e materiais, apoiados legalmente pela constituição federal, em seu art.5°, V e X; código civil, em seus artigos 186 e 927; e código de
defesa do consumidor, art. 6o, IV. As parcelas do empréstimo já foram descontadas do provento da autora.
Acerca da condenação da recorrida em litigância de má-fé, tem-se que a situação econômica da recorrente, que embasou o acesso à assistência
judiciária gratuita, toma-se também a motivação à reforma total da sentença a quo, estando a mesma impedida de arcar com custas processuais
sem prejuízos ao sustento próprio e familiar.
Por tudo o que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para provê-lo, declarando a ineficácia do contrato; condenando o Banco ao dano
material referente à restituição simples do valor descontado, pois, não cumpriu a sua parte, realizando cobrança indevida, e, a danos morais no
valor de R$ 1000,00 (três mil reais) pelos danos causados; Sem ônus de sucumbência por ser devido apenas pelo recorrente vencido e
honorários advocatícios em 20%.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
Recurso Inominado n° 0000031-31.2012.8.18.0096
Origem: Juizado Especial da Comarca de Ipiranga-PI
Recorrente(s):MARIA MERCÊS VIANA
Advogado(a)(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
Recorrido(a)(s): BANCO BRADESCO PROMOTORAS/A
Advogado(a)(s): WILSON SALES BELCHIOR
Relator: Juiz Sebastião Firmino Lima Filho
EMENTA
AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE CONTRATUAL. IDOSO. RECURSO INOMINADO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO
VINCULADO A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. DESCONTOS INDEVIDOS. REFORMA DA
SENTENÇA. DEVOLUÇÃO SIMPLES. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por maioria e em conformidade ao parecer
verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu não proviny/nto, nos termos do voto do relator".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida(presidente), Aderson Antônio Brito
Nogueira(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho(membro).
4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 18 de novembro de 2015.
Dr. Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO SENA RODRIGUES DA SILVA, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (A). Railson Fontenele Rodrigues - OAB/PI n° 11.882, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.004156-3 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 40/50, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de liminar.
Publique-se (...)
Teresina, 26 de maio de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de junho de 2016.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, ZEFERINO CASTELO BRANCO ARAUJO, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (A). Angélica Coelho Lacerda - OAB/PI n° 13.504, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.004024-8 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 16/17, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de liminar.
Publique-se (...)
Teresina, 27 de maio de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de junho de 2016.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, HUDSON FREDERICO SOARES MORAIS, por intermédio de seu (a)
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8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO102373 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO102909 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

9.1. AVISO102749 

9.2. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)102792 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO102759 

Advogado (a), Dr (A). Evandro Nogueira de Castro - OAB/PI n° 9.208, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.004795-4 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 39/42, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de liminar.
Publique-se (...)
Teresina, 31 de maio de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de junho de 2016.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO EDSON OLIVEIRA DA SILVA, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr. (a) Francisca Beatriz Matos de Sousa - OAB/PI n° 12.608, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.003035-8 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 96/99, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em face do exposto e embasado no artigo 654, § 1º, do CPP, não conheço do Habeas Corpus, declarando a extinção do feito, com baixa na
distribuição e arquivamento dos autos.
Intimem-se
Teresina, 02 de junho de 2016.
Des. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, WESLEY ALVES MATIAS, por intermédio do seu advogado, GUSTAVO
BRITO UCHÔA, OAB/PI Nº 6150, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005596-3/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão
proferida às fls. 47/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com estas considerações, não tendo, por ora, como configurado constrangimento ilegal passível de ser afastado mediante o deferimento da
liminar pretendida, com manifesto caráter satisfativo, INDEFIRO-A.
Teresina, 03 de julho de 2016.
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg. no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 719.529 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004668-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgRg. no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 719.529 - PI
RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
AGRAVANTE : SILAS FREIRE PEREIRA E SILVA
ADVOGADO : LÚCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS
MAYARA CAMARÇO GOMES E OUTROS
AGRAVADO : REGINA LÚCIA RODRIGUES SOARES
ADVOGADO : MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental...
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004790-3, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante CLÍNICA DE PRONTO ATENDIMENTO DO PIAUÍ S/C (Advs. Luiz Gonzaga Soares Viana Filho e outros) e
Agravado MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Adv. Carlos Olívio Teixeira Menezes), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição
do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente
aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg. no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 687.219 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005011-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
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9.4. AVISO102761 

9.5. AVISO102747 

9.6. AVISO102743 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO102738 

AgRg. no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 687.219 - PI
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS : AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
KARINE NUNES MARQUES E OUTROS
LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS
AGRAVADO : RAIMUNDO MARTINS SALES FILHO
ADVOGADO : FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental...
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de EMB.DECL. NO
AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 838.259 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.001956-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
EMB.DECL. NO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 838.259 - PI
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
EMBARGADO : JOSÉ DE RIBAMAR ALMEIDA
EMBARGADO : FÁTIMA MARIA DE FREITAS BARROS
ADVOGADOS : EVERALDO BARBOSA DANTAS
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência da Senhora Ministra Rosa weber, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração...
Ministro LUIZ FUX - Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 916.033 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008383-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 916.033 - PI
RELATORA : MINISTRA ROSA WEBER
RECORRENTE : WALTER NOBRE DE CASTRO
ADVOGADO : CARLOS AHILTON BEZERRA DE ALENCAR E OUTROS
RECORRIDO : TEREZINHA ARAÚJO DE CASTRO
ADVOGADO : NILO JÚNIOR LOPES E OUTROS
ACÓRDÃO
"... nego seguimento ao agravo (CPC, art. 557, caput).
Ministra Rosa Weber
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de AG.REG. NO
TERCEIRO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 868.251 - PI - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
2011.0001.000505-6 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AG.REG. NO TERCEIRO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 868.251 - PI
RELATOR : MINISTRO EDSON FACHIN
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : AIP - ASSOCIAÇÃO INDUSTRIAL DO PIAUÍ
ADVOGADO : LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo regimental...
Ministro EDSON FACHIN
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARINA LUZ
FRANÇA (Adv. Rogério Paulo de Sousa e Outro) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005277-9/TERESINA,
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
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9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO102736 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO102734 

9.10. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)102806 

9.11. AVISO102756 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO102644 

DESPACHO:
Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar, após a manifestação da parte agravada.
Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o presente feito, nos termos do artigo 1019, II do CPC.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PABLO
GARCIA ASSUNÇÃO COUTO E OUTROS (Adv. Ayrton Leyson Oliveira Martins e Outros) Embargado nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007349-0/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
Intime-se a parte embargada apresentar contrarrazões aos embargos declaratórios de fls. 376/380, interpostos por Estado do Piauí, nos termos
do artigo 1023, § 2º do CPC.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COSME E
VIEIRA LTDA (Adv. Marcelo Alves de Paula) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004482-8/TERESINA, ora
intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
Intime-se a empresa Agravante, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar acerca do pedido formulado pela empresa
Agravada às fls. 1353/1359 e documentos a ele acostado, ex vi do art. 10, CPC em vigor.
Cumpra-se.
Teresina, 30 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO/REEXAM NECESSÁRIO Nº 2010.0001.007188-7, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravado ANA CRISTINA ALVES DE SOUSA E OUTROS (Adv. Antonio Candeira de Albuquerque), e
que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de AG.REG. NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 936.333 - PI - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.008082-8 - TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 936.333 - PI
RELATORA : MINISTRA CÁRMEN LÚCIA
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : JOSÉ AVELÁ PEREIRA COSTA
ADVOGADO : LEÔNCIO DA SILVA COELHO JUNIOR
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, sem Segunda turma, sob a Presidência do Ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata
de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental...
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CECRISA -
REVESTIMENTO CERÂMICOS S/A (Adv. Fernando Kestering Medeiros) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2011.0001.002592-4/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, considerando que as partes Apeladas: RAIMUNDO ANDRADE DOS DANTOS JUNIOR e CECRISA REVESTIMENTOS
CERÂMICOS S/A, não foram intimadas para apresentarem as contrarrazões, chamo o feito à ordem, retirando-o de pauta de julgamento, para,
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9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO102805 

9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO102808 

9.15. AVISO102740 

9.16. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)102795 

9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO102796 

converter o julgamento em diligência, e em obediência ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino que sejam intimados para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, para cada parte, apresentar as contrarrazões nos termos do art. 1010, § 1º, do CPC.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S/A (Adv. Gilbran Silva de Melo Pereira e Outros) Embargada nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007997-
8/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, a despeito da inexistência de previsão legal, mas prestigiando o princípio do contraditório, plasmado no art. 5º, inciso. LV, da
CF, intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 07 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA
CRUZ PEREIRA DA SILVA ALMEIDA (Adv. Luiz Valdemiro Soares COsta e Outros) Embargada nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.000591-8/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, a despeito da inexistência de previsão legal, mas prestigiando o principio do contraditório, plasmado no art. 5º, inciso. LV, da
CF, intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 07 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de AG.REG. NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 914.504 - PI - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.004612-5 - TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 914.504 - PI
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : ANTONIO JOSÉ DA COSTA MACHADO
ADVOGADO : RENATO COÊLHO DE FARIAS E OUTROS
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental...
LUIZ FUX - RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005106-7, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI (Adv. Astrogildo Mendes de Assunção Filho) e Agravado ESTER PEREIRA DA SILVA
GOMES (Adv. Lia Rachel de Sousa Pereira), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MIGUELINA
RIBEIRO DA SILVA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outro) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011104-
4/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, o que faço com arrimo no art.557 do antigo Código de Processo Civil
Teresina, 04 de maio de 2016.
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9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO102757 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO102793 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO102799 

9.21. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL102801 

9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO102803 

Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CANDIDO
JOSÉ RODRIGUES (Adv. Francisco Nunes de Brito Filho e Outro) Apelante e ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Carlos Augusto
Teixeira Nunes e Outros) Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000120-6/TERESINA, ora intimados no despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Em face de possível violação ao dever de suspensão, expresso no art. 313, inciso V, alínea a, do novo Código de Processo Civil (art. 265, IV, a,
do CPC/73), intimem-se as partes para se manifestar sobre eventual nulidade da r. sentença, observado o prazo legal de 05 (cinco) dias do art.
933 do CPC/2015. Após voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WILHELM
MALHEIROS SAUERBRONN (Adv. Daniel Douglas Seabra Leite e Outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.004456-4/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Com estes fundamentos, DEFIRO, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, tão somente para para obstar os efeitos da
decisão impugnada e determinar ao juízo de 1º grau que, antes de apreciar o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, conceda ao
autor/agravante a oportunidade de comprovar documentalmente sua hipossuficiência financeira, na forma do art. 99, §2º, do CPC/2015.
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de quinze dias úteis (arts. 219 c/c 1.019, II, do CPC/2015).
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Publique-se.
Teresina, 30 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA
ASSUNÇÃO OLIVEIRA (Adv. Laércio Muniz de Azevedo Júnior) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRMENTO Nº 2016.0001.000356-
2/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Por força do art. 1.021, §2º, do Novo CPC, determino a intimação da parte agravada para manifestar-se sobre o presente recurso no prazo de 15
(quinze) dias úteis.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.008178-7, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Adv. Hugo Portela Costa Santos Filho), e Recorrida MARIA
BERNADETE BARROS E OUTROS (Adv. Lucas Santiago Silva). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
TEODORO RIBEIRO DA SILVA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outros) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011560-
8/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, o que faço com arrimo no art. 557 do antigo Código de Processo Civil.
Teresina, 04 de maio de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 43



9.23. AVISO DE INTIMAÇÃO102744 

9.24. AVISO DE INTIMAÇÃO102751 

9.25. AVISO DE INTIMAÇÃO102649 

9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO102650 

9.27. AVISO DE INTIMAÇÃO102643 

Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALAN ALVES
CARVALHEDO E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outro) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001446-8/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso por manifesta inadmissibilidade, o que faço com arrimo no 932, III, do CPC/2015.
Intimem-se.
Teresina, 02 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIMENTOS S/A(BANCO FINASA BMC S.A) (Adv. Anastácio Jorge Matos de Sousa e Outros) Apelante e VENANCIO
JOÃO DE ARAÚJO (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outros) Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005805-
4/TERESINA, ora intimados no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Isto posto, em atenção ao art. 933 do novo Código de Processo Civil, determino que as partes sejam intimadas para manifestarem-se, no prazo
legal de 05 (cinco) dias, sobre a possível litispendência da presente demanda em relação à apelação nº2015.0001.005600-8 ( na origem
nº0000329-61.2012.8..18.0051).
Após, retornem os autos conclusos, observada a garantia de tramitação preferencial do art. 71 da lei 10.741/03.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
CARMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA (Adv. Aurélio Ferry de Oliveira Filho OAB/PI 3.761) Apelante o ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2015.0001.011101-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...Tendo em vista a cota ministerial retro, intime-se a apelante para se manifestar, querendo, sobre a preliminar suscitada pelo município apelado
em suas contrarrazões ao recurso, que repousam às folhas 537/547, destes autos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de maio de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de junho de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PVP -
PRODUTOS VEGETAIS DO PIAUÍ S/A (Adva. Daise Viana Castelo Branco Rocha; Adv. Sílvio Augusto Moura Fé OAB/PI 2.422 e outros) e
BANCO DO BRASIL S/A ( Adv. José Alberto de Carvalho Lima OAB/PI 2.107/90 e outros) Apelante e Apelado os ora intimados, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006411-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...IPSO FACTO e em consonância com o supracitado e transcrito dispositivo, HOMOLOGO a desistência pedida e determino a baixa dos autos,
observadas as formalidades legais.
Quanto ao requerimento de homologação do acordo extrajudicial formulado pela apelante, caberá ao juiz a quo decidir sobre esse pedido.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina PI, 24 de maio de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de junho de 2016.
A Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis- TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Helvecio Veras da Silva e Outros) e LUCIANA CARVALHO MOREIRA (Adv. Luana Elainy Rocha
Magalhães e Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005390-5/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora
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9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO102807 

9.29. AVISO102804 

9.30. AVISO102802 

9.31. AVISO DE INTIMAÇÃO ( REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO)102800 

intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator .
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, DEFIRO o efeito suspensivo pretendido, de forma a impedir, ou caso já realizada, reverter a contratação da
autora/agravada pelo banco agravante.
Intime-se a agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 219 c/c 1019, II, do CPC/2015).
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
FREITAS DIAS (Adv. Welton Alves dos Santos), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002014-6, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"... Determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Impetrante para, caso queira, manifeste-se, no prazo de cinco (cinco) dias, acerca da
ausência de ato coator, omissivo ou comissivo, a justificar a impetração do writ, bem como sobre a sua eventual perda do objeto, tudo em
obediência ao princípio do contraditório substancial, consagrado no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e no art. 10, do NCPC.
Intime-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos com as certificações necessárias.
Teresina-PI, 06 de junho de 2016.
Des. Haroldo Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 789.461 - PI - EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.006075-1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 789.461 - PI
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : ALFREDO OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADO : MARIA DE LUZ ROCHA MESQUITA
ACÓRDÃO
"... A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental..."
MINISTRO HUMBERTO MARTINS
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de AG.REG. NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 920.751 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 07.002652-1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 920.751 - PI
RELATORA : MINISTRA CÁRMEN LÚCIA
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : ANA RÉGIA MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DANIELLE MARTINS MOURA MACEDO
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministro do Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a Presidência do Ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata de
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental...
Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSEFA
ROSALHA SOARES RIBEIRO (Adv. Mônica de Carvalho Saboia), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.002573-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, nos termos do Art. 543-B, §1º, da Lei nº 5.869/73, CPC revogado, c/c artigo 1.036 do CPC vigente, DETERMINO o
SOBRESTAMENTO do feito.
Intime-se as partes, conforme preceitua o art. 1º da Resolução nº 41/11 de 24.11.2011.
Teresina-PI, 23 de maio de 2016.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
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9.32. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)102794 

9.33. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO( ARESP E ARE)102797 

9.34. AVISO DE INTIMAÇÃO ( REFERENTE AO RECURSO ESPECIAL)102798 

9.35. AVISO102754 

9.36. AVISO DE INTIMAÇÃO102645 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.000809-9, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado JEAN OLIVEIRA
SOARES (Adv. Cristiano de Souza Leal), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.007192-3, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado GUSTAVO
BESERRA SOLANO (Adv. Judite Freire Solano Costa), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da
Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSEFA
ROSALHA SOARES RIBEIRO (Adv. Mônica de Carvalho Saboia), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.002573-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Assim, em virtude da não indicação de Recurso Representativo da Controvérsia relativa ao Tema 106 dos Recursos Repetitivos e,
considerando o procedimento indicado no Art. 543-C, §2º, da Lei nº 5.869/73, CPC revogado, c/c art. 1.036 do CPC vigente, CONHEÇO o
presente Recurso Especial e DETERMINO a REMESSA do feito ao Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se.
Teresina-PI, 23 de maio de 2015.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de EDcl no AgRg.
no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 838.309 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003757-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
EDcl no AgRg. no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 838.309 - PI
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
EMBARGADO : ALZENIRA COELHO DE SOUSA
ADVOGADOS : GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
ACÓRDÃO
"... os Ministro da PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração...
MINISTRA REGINA HELENA COSTA
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TELEFONICA
BRASIL S.A. (Adv. Donovan Mazza Lessa e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003520-
4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando, apenas, a notificação das autoridades nominadas coatoras, para o fim e pelo prazo
previstos no artigo 7º, inciso I, da Lei n. 12.016/09, bem como a citação do Estado do Piauí, na pessoa de seu representante legal, como
litisconsorte passivo, para os termos deste mandamus.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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9.37. AVISO DE INTIMAÇÃO102646 

10. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

10.1. INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS102890 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO103012 

Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSE ALVES
DE OLIVEIRA (Adv. Tessio da Silva Torres) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000655-
1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, determino a intimação pessoal das autoridades apontadas como coatoras, para, no prazo de 10 dias, prestar informações,
dizendo acerca do cumprimento da liminar (fls. 95/111), e restabelecendo, de imediato, os efeitos do Decreto s/n (4/9/1998), o qual transferiu
aquele (impetrante) para a reserva remunerada com os proventos de 1º Tenente.
Ato contínuo, DÊ-SE CIÊNCIA ao Procurador do Estado constituído nos autos, Dr. Jonilton Santos Lemos Jr., sobre a petição e os documentos
apresentados pelo impetrante (fls. 216/222) para, querendo, manifestar-se no mesmo prazo.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Secretria da 5ª Vara Cível de Teresina INTIMA os advogados abaixo relacionados para que procedam a devolução dos autos que estam em
sua posse, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de perda do direito de vista fora do cartório/secretaria e a expedição de ofício à OAB para
procedimento disciplinar, nos termos da Portaria Correição 04/2016.

DR. BRAZ QUINTANS NETO (OAB/PI 12886) 0002636-46.2011.8.18.0140

DR. BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTÃO (OAB/PI 4717) 0024359-92.2009.8.18.0140

DR. REGINALDO NUNES GRANJA (OAB/PI 824) 0031153-32.2009.8.18.0140

DR. MÁRIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA (OAB/PI 8136) 0012518-66.2010.8.18.0140

DRA. JULINNA MARIA C. VASCONCELOS (OAB/PI 4416) 0013588-21.2010.8.18.0140

DRA. MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA (OAB/PI 7318) 0016071-87.2011.8.18.0140

DRA. DENIZE NASCIMENTO C. QUINTANS (OAB/PI 5521) 0007316-40.2012.8.18.0140

DR. ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO (OAB/PI 1099) 0005555-71.2012.8.18.0140

DRA. NATANIELLE DA SILVA MOREIRA (OAB/PI 13328) 0002206-60.2012.8.18.0140

DRA. MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA (OAB/PI 7318) 0004486-04.2012.8.18.0140

DRA. JEANY PERANY FEITOSA NUNES (OAB/PI 8232) 0003659-56.2013.8.18.0140

DR. LEANDRO FONTENELE PACHECO (OAB/PI 9471) 0017929-85.2013.8.18.0140

DR. IAN SAMITRUS LIMA CAVALCANTE (OAB/PI 9186) 0028352-07.2013.8.18.0140

DR. THIAGO DE MELO FREIRE D. LIMA (OAB/PI 10485) 0011120-45.2014.8.18.0140

DR. ROMULO DE SOUSA MENDES (OAB/PI 8005) 0025794-28.2014.8.18.0140

DR. DANIEL GONÇALVES GOMES JUNIOR (OAB/PI 2316) 0006903-22.2015.8.18.0140

PROCESSO Nº: 0002662-39.2014.8.18.0140
Requerente: PAULO HENRIQUE MEDEIROS DA SILVA
Requerido: BANCO FIAT S.A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado FREDERICO FERREIRA CRUZ, OAB-PI 9557, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 24/03/2014, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0001503-03.2010.8.18.0140
Requerente: PAULO AFONSO DA SILVA NUNES
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado Bruno Jordano Mourão Mota, OAB-PI 5098, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 08/08/2014, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0007090-21.2001.8.18.0140
Requerente: NISSHO IWAI PANAMA INTERNATIONAL S.A
Requerido: H.T.I. - HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA E OUTROS
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado, Fabio Augusto Cunha Silva, OAB-PI 3333, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
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em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 25/09/2014, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0010028-42.2008.8.18.0140
Requerente: MULTIFINANCIAMENTOS CONCESSIONÁRIA DE FRANQUIAS LTDA
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado, Livius Barreto VAsconcelos, OAB-PI 4700, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 09/01/2015, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0031572-52.2009.8.18.0140
Requerente: ANTONIO DUMONT VIEIRA
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado, Plinio Augusto da Silva Dumont Vieira, OAB-PI 4725, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 17/04/2015, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0024959-79.2010.8.18.0140
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido: ANTONIO DUMONT VIEIRA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado, Plinio Augusto da Silva Dumont Vieira, OAB-PI 4725, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 17/04/2015, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0023023-82.2011.8.18.0140
Requerente: REGINALDO SOLANO PASSOS
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado, Layse Ana Nascimento Morais Nogueira, OAB-PI 5167, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos
do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 10/03/2015, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0009057-67.2002.8.18.0140
Requerente: VALMIR MIRANDA
Requerido: ANTONIO M. SOUSA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado DJALMA CARDOSO LEITE, OAB-PI 1654, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 29/04/2016, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0001815-23.2003.8.18.0140
Requerente: ANTONIO M. SOUSA E OUTRA
Requerido: VALMIR MIRANDA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado DJALMA CARDOSO LEITE, OAB-PI 1654, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 29/04/2016, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0005467-48.2003.8.18.0140
Requerente: ANTONIO PEDRO DE SOUSA E OUTRA
Requerido: CICERO FERRAZ DE CASTRO E OUTRA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado DJALMA CARDOSO LEITE, OAB-PI 1654, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 29/04/2016, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0027016-65.2013.8.18.0140
Requerente: JOSE MENDES DA ROCHA
Requerido: MARLENE ALVES DE SOUSA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA, OAB-PI 192, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 11/05/2015, sem devolução até esta data,
SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0009882-98.2008.8.18.0140
Requerente: PAULO AGNOR ALVES FIÚZA
Requerido: RAIMUNDA ALVES BRITO
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA, OAB-PI 5820, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 12/05/2015, sem devolução até esta data,
SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0009000-73.2007.8.18.0140
Requerente: JOAQUIM BEZERRA DA SILVA
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado REGINALDO NUNES GRANJA, OAB-PI 824, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 22/05/2015, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0012754-96.2002.8.18.0140
Requerente: CASA DA CONSTRUCAO LTDA
Requerido: RICARDO SILVA CAMARCO , HILDEMAR DOS SANTOS ARAUJO , CONSTRUTORA MELRO LTDA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado RAIMUNDO NONATODA SILVA, OAB-PI 9402, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 11/06/2015, sem devolução até esta data, SOB
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PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0007141-37.1998.8.18.0140
Requerente: ANTONIO TEIXEIRA LEARTE
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO LTDA.
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado JOFFRE DO RÊGO CASTELLO BRANCO NETO, OAB-PI 4528, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria
os autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 12/11/2014, sem devolução até esta
data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0022047-17.2007.8.18.0140
Requerente: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Requerido: MARIA ELIZAUDIA HOLANDA DE MENESES
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado MARCOS PAULO MADEIRA, OAB-PI 6077, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 16/07/2015, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0004720-59.2007.8.18.0140
Requerente: MARIA ELIZAUDIA HOLANDA DE MENEZES
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado MARCOS PAULO MADEIRA, OAB-PI 6077, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 16/07/2015, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0029472-51.2014.8.18.0140
Requerente: YTALO DA SILVA AGUIAR
Requerido: JOSE DE RIBAMAR SANTOS
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado EDURDO DE AGUIAR COSTA, OAB-PI 5007, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 17/07/2015, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0003814-45.2002.8.18.0140
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Requerido: PAULO HENRIQUE MAIA DE MIRANDA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado JOSÉ ACELIO CORREIA, OAB-PI 1173, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 28/08/2015, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0006455-35.2004.8.18.0140
Requerente: ANTONIO CARLOS MATOS
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado EDINALDO SILVA CERQUEIRA, OAB-PI 9296, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 16/10/2015, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0010681-59.1999.8.18.0140
Requerente: FRANCISCO CESAR FURTADO MACEDO - ME
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado ALYNE RODRIGUES SILVA, OAB-PI 8099, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 21/10/2015, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0015007-47.2008.8.18.0140
Requerente: MARCILIA NARA VEICULOS LTDA(GETULIO VEICULOS)
Requerido: GIZELA PAZ MAGALHAES PINHEIRO E JOSE ARIMATEIA MARTINS MAGALHÃES
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO, OAB-PI 5021, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos
do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 27/10/2015, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0021814-44.2012.8.18.0140
Requerente: MCL EMPREENDIMENTOS LTDA
Requerido: AIRAN DE OLIVEIRA MEDINA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado ENZO DIAS ANDRADE, OAB-PI 6907, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo em
epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 04/11/2015, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART.
107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0019353-41.2008.8.18.0140
Requerente: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Requerido: BENEDITO DA SILVA LACERDA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado JOSE COELHO, OAB-PI 747, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo em epígrafe,
eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 05/11/2015, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º
DO CPC.
PROCESSO Nº: 0003087-76.2008.8.18.0140
Requerente: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Requerido: EUGENIA MARIA DE SOUSA LIMA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado EMILIANO PAES LANDIM LUDWIG, OAB-PI 5545, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 06/11/2015, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
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10.3. EDITAIS DE PROCLAMAS103312 

10.4. Ato Ordinatório103536 

10.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102517 

10.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102518 

PROCESSO Nº: 0020457-97.2010.8.18.0140
Requerente: MARIA DO AMPARO CARVALHO MOURA
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado EDINILSON HOLANDA LUZ, OAB-PI 4540, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 16/11/2015, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0007242-11.1997.8.18.0140
Requerente: JOSE DE ARIMATEIA VIEIRA COSTA
Requerido: LUIS GONZAGA PINHEIRO VIANA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA, OAB-PI 3838, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 26/01/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0003787-91.2004.8.18.0140
Requerente: BANCO RURAL S.A
Requerido: BRAZAO AVICULTURA E PECUARIA LTDA, ADELIA AMAVEL RIO LIMA ALVES E JOSE CARLOS LOURENCO ALVES
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO, OAB-PI 6128, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos
do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 22/02/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0007683-26.1996.8.18.0140
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Requerido: IMPORTADORA FLORIANO LTDA E OUTROS
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO, OAB-PI 1962, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 03/03/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0028374-02.2012.8.18.0140
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Requerido: GABRIEL FRANCISCO DE LIMA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado JOSÉ ACELIO CORREIA, OAB-PI 1173, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 14/03/2016, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0025628-30.2013.8.18.0140
Requerente: IMOBILIÁRIA LIVRAMENTO LTDA E PEDRO CAMPOS DE CARVALHO
Requerido: KARYNNE AZEVEDO DE CARVALHO RÊGO
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado ANDRE CARVALHO LUZ, OAB-PI 4501, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 17/03/2016, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) BRUNO LEONARDO GOMES OLIVEIRA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR (A), natural de TERESINA - PI, filho de LUIS
FRANCISCO ARAÚJO OLIVEIRA e IVONE PEREIRA GOMES OLIVEIRA; e LAYSE BARBOSA LEAL, SOLTEIRA, FONOAUDIÓLOGO (A),
natural de PICOS - PI, filha de JOSÉ GERALDO DE MOURA LEAL e MARIA WALDECI BARBOSA LEAL;

ATO ORDINATÓRIO. Proceda o advogado, DR. GUSTAVO HENRIQUE MIRANDA CIPRIANO, advogado da parte usucapiente, inscrito na
OAB/PI sob o nº 9505 A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS (Proc. 0018716-80.2014.8.18.0140, CLASSE: Usucapião, Usucapiente: ESTEVAO DE
PASCOA RODRIGUES/Usucapido: IRMAOS PAZ LTDA), retirados com carga/vista desta 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, em
06/05/2016, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e multa correspondente à metade do salário mínimo,
considerando o disposto no art. 234 do NCPC, conforme determinado pelo MM.Juiz de Direito. Ass. Ana Régia Moreira da Silva-Secretária 9ª
Vara Cível-Teresina/PI.

Processo nº 0021719-09.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: C.F.H-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E REP.LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Réu: BISMARK CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço, se
or o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0021881-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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10.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102519 

10.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102520 

10.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102521 

10.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102522 

10.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102654 

10.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102655 

Requerido: RAFAEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço, se
or o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0025267-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANA MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço, se
or o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008832-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: MANOEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço, se
or o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0003556-44.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): AVANT AUTO POSTO DE LAVAGEM, ABEL JUNIOR DA SILVA CRONEMBERGER
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço, se
or o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0021207-26.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ANTONIO BARBOSA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço, se
or o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0010339-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: WILLIAME BENVINDO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, sendo que intimando apenas o Requerido sem fazer a
Busca e Aprensão.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0026931-11.2015.8.18.0140
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10.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102656 

10.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102657 

10.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102474 

10.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102452 

10.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102469 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA AUREA SOUZA NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, sendo que intimando apenas o Requerido sem fazer a
Busca e Aprensão.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0026705-06.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Executado(a): ALCENOR GOMES LEBRE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, sendo que intimando apenas o Requerido sem fazer a
Busca e Aprensão.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0003002-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: WELLINGTON GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, sendo que intimando apenas o Requerido sem fazer a
Busca e Aprensão.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013862-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), corrija o
valor da causa nos termos apontados nesta decisão, devendo, ainda, complementar as custas processuais,
constando como valor da causa o equivalente à soma das parcelas vencidas e vincendas, como discriminado na
planilha de cálculo fl. 10, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013363-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: CARLOS ALEXANDRE FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamento no art.485, VI do NCPC, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, ante a
inadequação da via eleita. Sem honorários. P.R.I. Cumpridas as formalidade legais, arquive-se com baixa. Teresina, 06.06.2016-Edson Alves-
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026696-78.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS VILAR, IATE CLUBE DE TERESINA, FRANCISCO DE ASSIS REIS FARIAS
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), FERNANDO DE BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492),
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10.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102485 

10.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102480 

10.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102507 

10.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102508 

10.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102509 

JULIO CESAR ALVES DE SA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11070)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino a remessa dos autos à contadoria para elaboração dos cálculos
do valor devido de acordo com o que foi decidido às fls. 243/249.
Após, intimem-se as partes para manifestação em 5 dias.
Em seguida, retornem-me conclusos.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0017502-54.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, MARIA DE NAZARE CHAVES
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls.318/319, sendo que o endereço
constante às 319 é o mesmo constando na inicial.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013807-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FABIO VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), corrija o
valor da causa nos termos apontados nesta decisão, devendo, ainda, complementar as custas processuais,
constando como valor da causa o equivalente à soma das parcelas vencidas e vincendas, como discriminado na
planilha de cálculo fls. 05/06, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0021719-09.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: C.F.H-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E REP.LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Réu: BISMARK CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0021881-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAFAEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0025267-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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10.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102510 

10.24. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102511 

10.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102512 

10.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102661 

10.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102662 

10.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102663 

Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANA MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008832-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: MANOEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0003556-44.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): AVANT AUTO POSTO DE LAVAGEM, ABEL JUNIOR DA SILVA CRONEMBERGER
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0021207-26.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ANTONIO BARBOSA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.
TERESINA, 8 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0006462-41.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Executado(a): FRANCISCO ROBSON DE ARAÚJO
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0026849-77.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): RAFAEL RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542
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10.29. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102664 

10.30. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102665 

10.31. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102666 

10.32. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102667 

10.33. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102668 

Processo nº 0008814-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL, CYNTIA RAQUEL DA COSTA FALCÃO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0010969-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANTONIO TELES NETO
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0016355-90.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): PAULO DE MELO SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0013896-18.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS MUTUARIOS DE FINANCIAMENTO E CREDITO - ADCRED
Advogado(s): CARLOS ALBERTO LOPES LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11319)
Réu: SERASA S/A, EQUIFAX DO BRASIL LTDA, CNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS E CDL(S) DE TODO
BRASIL, SCPC/BOA VISTA SERVIÇOS - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO/ACSP, SPC BRASIL E AFILIADAS EM TODO BRASIL
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263), ULYSSES ECCLISSATO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 182700), FELIPE MATOS
ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0007350-10.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: HELTON CLERISSON MELO ALMEIDA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0029725-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA ELANE RAMOS PORTELA
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
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10.34. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102669 

10.35. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102670 

10.36. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102671 

10.37. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102709 

10.38. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102710 

10.39. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102711 

TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0014638-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº
7312), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: ALEX SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0004150-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RONALDO NONATO GOMES SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008816-05.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): FONTES & COSTA LTDA, ABIMAEL FONTES NUNES
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se o sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço
se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0020377-60.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911),
LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ANTONIO VALDECK DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora interessada para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a Certidão do oficial de justiça retro, fornecendo o
novo endereço se o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0010626-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, LAYANA ALVES DA SILVA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora interessada para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a Certidão do oficial de justiça retro, fornecendo o
novo endereço se o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008605-66.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
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10.40. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102712 

10.41. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102713 

10.42. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102714 

10.43. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA102967 

10.44. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA103534 

Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): IRISVAN BARBOSA ALVES JUNIOR
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora interessada para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a Certidão do oficial de justiça retro, fornecendo o
novo endereço se o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0020741-32.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JULIO GOMES DINIZ FILHO
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora interessada para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a Certidão do oficial de justiça retro, fornecendo o
novo endereço se o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008412-85.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): ALEKSANDRO CARDOSO DE SAMPAIO VESTUARIO, ALEKSANDRO CARDOSO DE SAMPAIO
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora interessada para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a Certidão do oficial de justiça retro, fornecendo o
novo endereço se o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0002058-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RAFAEL VICTOR NUNES LEAL
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora interessada para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a Certidão do oficial de justiça retro, fornecendo o
novo endereço se o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

PROCESSO Nº: 0020301-36.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Réu: ZILMAR CARVALHO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. EDSON ALVES DA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ, TERESINA -
Piauí em face de ZILMAR CARVALHO DA SILVA, brasileira, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu,______________, digitei, subscrevi e assino.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026669-61.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): DAS LICHT STUDIO LTDA, TEREZA GUIMARÃES SERRA, RANIERI COSTA, SILVIA MARIA CARVALHO COSTA,
MONTGOMERY IAPORAN PINHEIRO SERRA
Advogado(s): PEDRO AMERICO LIMA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11601)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 57



10.45. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA103421 

10.46. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA103372 

10.47. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA103042 

10.48. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA103003 

10.49. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA103080 

10.50. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA103082 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de junho de 2016
Thais Fernanda de Araujo Brito
Estagiário(a) - Mat. 27436

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006685-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: WELLINGTON DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 8 de junho de 2016
Thais Fernanda de Araujo Brito
Estagiário(a) - Mat. 27436

Processo nº 0009222-94.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JOSE FERREIRA LOPES NETO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via advogado, para requerer o que entender de direito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026525-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
Réu: MARIA DO SOCORRO LIMA SANTOS
Advogado(s): JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, homologo por sentença para que produza os efeitos jurídicos e legais, o acordo firmado entre as partes
(fls.145/147) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, "b" do NCPC. Entretanto o levantamento da
quantia consignada somente será efetuado mediante a exibição do Termo de Curatela, ainda que provisória. Cada parte arcará com as despesas
de seus respecivos patronos.Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas de lei, (art.90, §3º do NCPC). P.R.I. e certificado o trânsito
em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Teresina, 06.06.2016-Edson Alves- juiz de Direito.

Processo nº 0016369-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ARNILDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Intime-se a a parte autora no prazo de quinze dias se manifestar-se sobre a certidão do oficial de Justiça ás fls.55.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000926-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEMAR RIBEIRO COELHO
Advogado(s): DIMITRI SA E CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3195)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARCEL COELHO LEANDRO(OAB/PIAUÍ Nº 8399-B)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se
manifestar sobre os embargos retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019733-20.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 58



10.51. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA103579 
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10.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA102495 

10.55. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA102473 

Consignante: RAIMUNDO JOSE BRITO
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Consignado: ITAU UNIBANCO FINANCEIRA S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO:
Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a
solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e considerando que em qualquer fase
do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo
audiência de conciliação para o dia 04 de julho de 2016, às 12h.

Processo nº 0012425-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIZ DE MARIA LOPES CARIBE DA ROCHA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: CHARLES MACEDO FELIX, ANTONIO CARLOS CARDOSO ALMEIDA, PAULA FRANCINETE DA SILVA BRAZIL ALMEIDA, MARIA
DEUSIMAR CARDOSO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via advogado, no prazo de 15 dias, para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022574-85.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: THIAGO SOUSA NOGUEIRA REGO
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista que a parte devedora não foi localizada no(s) endereço(s)
apontados(s) nos autos e objetivando materializar o que fora deliberado no despacho inicial,
defiro o pleito de consulta de informações de endereços do (a)s) executado (s)/avalista(s)
constantes dos bancos do Tribunal Regional Eleitoral (SIEL). Intime-se o autor para suprir
as informações necessárias para realização da consulta ao SIEL, como a data de
nascimento e o nome da mãe da parte ré. Indefiro a consulta do INFOJUD, eis que já
realizada (fl.58).
Se a medida restar frustrada, intime-se o credor para as providências que
entender de direito, observando-se o prazo de 10 dias.
Teresina, 9 de maio de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0016564-25.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: ANTONIO SARAIVA DOS REIS JUNIOR
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a certidão de oficial de justiça retro, indicando novo endereço, se for o caso.
TERESINA, 9 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015313-45.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: SKAL ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Declarado: SERASA S/A
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
DESPACHO: Fl.201. Vistos. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de improcedência, intimem-se as partes para se manifestarem, no
prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005783-12.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): J C VARIEDADES LTDA, CARLOS ORLANDO DE ARAUJO CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.62. Vistos. Intime-se a parte exequente, por seu advogado, para que no prazo de 15(quinze) dias informe a este juízo endereços
ou bens em nome dos executados, salientando-se que cabe à esta parte exequente, demonstrar, ainda que lhe interessa. Não cabe ao judiciário
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10.58. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA102940 

10.59. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA102941 

10.60. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA102879 

10.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA102843 

10.62. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103089 

substituir a parte nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo e os convênios eletrônicos são apenas utilizados quando
esgotados as diligências extrajudiciais para localização do réu. Cumpra-se.

Processo nº 0009040-50.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GENYANA LEAL LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE BRANDAO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2269), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: HIPERMERCADO EXTRA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO
Advogado(s): THIAGO CONTE LOFREDO TEDESCHI(OAB/SÃO PAULO Nº 333267)
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo que entender de direito, tendo em vista que os autos serão arquivados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010572-93.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUSIVAN AGUIAR RIBEIRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO: (Dado em audiência) Fl.124. Intime-se via DJ/PI a parte requerida e seu advogado, para, querendo, apresentar alegações finais no
prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0025229-69.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ARIMATEIA DA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 194/195 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017968-58.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO UNIBANCO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: FRANCISCO CARLOS VIEIRA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.74. Vistos. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o acórdão retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011583-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ARRAIS CHAVES
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: UNIMED PIAUÍ FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
SENTENÇA: "...Ante o acima exposto, com fulcro no art.1024 do CPP, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo-se inalterada a decisão embargada. Determino o envio dos autos ao setor da contadoria judicial a fim de incluir nos cálculos de fls.
490, a aplicação da multa no valor de 2% sobre o valor atualizado da causa. Ato contínuo, proceda-se ao bloqueio online via bacenjud do valor
atualizado da multa cominatória, conforme cálculo constante às fls. 490, devidamente acrescido da multa de 2% sobre o valor atualizado da
causa.Publique-se. Registre-se. intimem-se."

Processo nº 0005525-36.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TEOLINDA SOARES E SILVA CUNHA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11703)
Requerido: ANTONIO MARCOS SANTOS
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022118-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS
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COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 05.09.2016, às 10 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

Processo nº 0024858-47.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): CAJUFLOR - INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Vista à parte autora para falar, no prazo legal, sobre as respostas à ordem de bloqueio de valores via BacenJud às fls. 157/166.

Processo nº 0024449-66.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA, JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638), CARLOS ANTONIO GOMES MAGALHAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 6847)
Requerido: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Faço vista dos autos à parte requerida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024404-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIA DE CARVALHO EVANGELISTA AMORIM
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 05.10.2016, às 11 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002784-33.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DOS DEUSDARA LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.81. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.485, III, do NCPC. Custas finais pela parte
autora, sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003433-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA DA LUZ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 07.10.2016, às 09 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005027-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSON GONÇALVES VELOSO
Advogado(s): MANOEL LOPES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 356), ALMIR CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Requerido: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
Advogado(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 2903)
DESPACHO de folhas 705, Dando-se continuidade à marcha processual,designo o dia 28.07.2016, às 11 horas e 30 minutos, para
realização de audiência de conciliação (art.139,V, do NCPC).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026165-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE LIMA BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 04.10.2016, às 09 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012266-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLOVES RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Réu: CREDCARD S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/SERGIPE Nº 567-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO:?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 07.10.2016, às 11 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005867-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS DE MORAIS COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020),
MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 07.10.2016, às 10 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007016-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 07.10.2016, às 09 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020698-66.2013.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MAGAZINE SAMIRA LTDA
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Requerido: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A-BIC BANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
SENTENÇA: Fls.193/194. Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta
de interesse processual ao tempo em que determino o prosseguimento do feito nos próprios autos originais(art.716, parágrafo único, NCPC).
Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, proceda-se com a baixa no sistema processual devendo este
permanecer apenso aos autos originais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019914-60.2011.8.18.0140
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10.75. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103383 

10.76. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103379 

10.77. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103366 

10.78. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103357 

10.79. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103422 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDO ITAPEVA II FIDC NP
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Executado(a): ALEXSANDRA MARIA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 82: Atendendo a requerimento feito pela própria credora, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 60 dias. Aguarde-se
em cartório nova manifestação da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010725-29.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITO MEDEIROS LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO UNIBANCO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Fl.204. Mantenho a decisão de fls. 197/198. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias , efetuar recolhimento da
complementação das custas, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026738-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO AZEVEDO SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 04.10.2016, às 11 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007089-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE FERREIRA FILHO
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 171325), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 10.10.2016, às 09 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013130-62.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AMAURI ALVES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 13.10.2016, às 10 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010262-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONIDAS PAULO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 10.10.2016, às 11 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?
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10.80. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103399 

10.81. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103400 

10.82. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103337 

10.83. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103281 

10.84. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103561 

10.85. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103498 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000744-97.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDIMAR MONÇÃO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO
LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 06.10.2016, às 09 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004309-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ SILVA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 06.10.2016, às 10 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009424-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAGAZINE SAMIRA LTDA
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Requerido: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
DESPACHO: Fls 215/216. ... Em apreciação ao recurso, a sentença foi considerada nula uma vez que não houve sequer instrução do feito.
Depois disso, o MM. Juiz que presidia o feito se declarou suspeito por motivo de foro intimo, seguidos pelos respectivos substitutos. Até que a
MM.Juiza da 5ª Vara Cível, em fim recebendo o feito, determinou realização de perícia contábil sem, contudo, observar que a empresa ré sequer
foi oportunizado o contraditório. Assim, para evitar nulidades futuras, chamo o feito à ordem para, adotando a nova sistemática trazida pela Lei nº
13.105/2015, designar audiência de conciliação a se realizar no dia 25.08.2016, às 11:30hs(art.334, do NCPC). Citando -se/Intimando-se o réu,
através de seu advogado, na forma requerida no petitório de fls. 208/212, oportunidade que será feita a tentativa de composição amigável do
litigio. Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado. Advirta(m)-se sobre a consequência da ausência injustificada de qualquer uma das
partes prevista no § 8º do Art. 334, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016497-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NADIA LOPES DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 13.10.2016, às 10 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016888-30.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Requerido: LUCIMAR BRITO PEREIRA LIMA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO MAFRENSE
Advogado(s):
DESPACHO de folhas 65, Intima-se a parte exequente,por seu advogado,para que no prazo de 15 dias informe a este juizo endereços ou
bens em nome do executado,salientando-se que cabe à esta parte exequente, demonstrar,ainda que perfunctoriamente,o
impedimento,de diretamente,obter a documentação que lhe interessa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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10.86. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103467 

10.87. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103426 

10.88. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103450 

Processo nº 0021212-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE GOMES SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 04.10.2016, às 10 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007140-22.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
DECISÃO: (DECISÃO INTERLOCUTÓRIA- Vistos. Inicialmente cumpre ressaltar que se trata de procedimento cautelar não mais previsto na
novel legislação do CPC. No entanto, em obediência ao disposto no art. 1046, §1, NCPC, aplico a esta demanda o procedimento previsto na Lei
5869/73. Trata-se de Ação Cautelar Inominada Preparatória de Ação Civil Pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
em face do INSTITUTO DOM BARRETO, ambas devidamente qualificadas na inicial. Alegou-se, em suma, que a referida instituição realiza
cobrança de uma 13ª mensalidade; prevê diferentes valores de mensalidade para a instituição localizada no Centro e na Zona Leste, bem como
aplica valores a títulos de juros de mora ilegais. A escola foi devidamente notificada para prestar esclarecimentos ao Ministério Público, ocasião
em que se defendeu de todos os pontos trazidos pelo órgão ministerial.No que se refere a 13ª mensalidade, afirmou que esse valor é convertido
no ato da matrícula como uma das mensalidades da anuidade escolar, composta por 12 mensalidades, e tal cobrança foi realizada em
atendimento aos próprios consumidores, que se utilizariam do 13º salário para adimplir de imediato o valor da matrícula. A diferença de R$220,00
(duzentos e vinte reais) por mensalidade entre as unidades Centro e Zona Leste foi justificada com base nos custos diferenciados existentes. Por
fim, afirmou que cobrança de multa encontra-se limitada à 2% e o juros de mora à 1% ao mês, anexando o contrato de prestação de serviços
educacionais, bem como os carnês de pagamento. Diante da explicação, o órgão ministerial verificando que o estabelecido no contrato não
traduzia a realidade, propôs a presente ação, requerendo a liminar para sustação dos valores ilegais pagos a título de juros de mora. É o sucinto
relatório. Decido.Assiste razão o Ministério Público, senão vejamos. O contrato anexado pela requerida, de fato, prevê juros de mora conforme
estabelecido no ordenamento civil. No entanto, os carnês anexados não contemplam a mesma taxa de juros estipuladas no contrato.Na cláusula
X, §1, do contrato em anexo há previsão de juros de 0,034% por dia de atraso. No entanto, os carnês trazem juros de mora de R$ 2,20 ao dia,
que correspondem a 6% ao mês e 72% ao ano. Dessa forma, restou-se inequívoca a prática de cobrança ilegal de juros de mora, desrespeitando
o art. 406, CC/2002, bem como o art.161, §1, CTN, que dispõe ?se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de
um por cento ao mês?.No caso concreto, houve violação da disposição contratual estabelecida entre as partes, levando o consumidor a acreditar
que o valor pago corresponde ao contratado com a escola, quando na verdade, com o abuso da boa-fé do consumidor, há emissão de boletos de
pagamento com juros de mora exorbitantes e ilegais.É sabido que o Pacta Sunt Servanda, embora venha sendo relativizado ao longo do tempo, é
um princípio de força cogente, segundo o qual o contrato obriga as partes nos limites da lei, vinculando as partes ao contrato, como se norma
legal fosse.Soma-se a isso a necessidade de respeito ao princípio da boa-fé objetiva, onde se impõe uma regra de conduta, de forma a exercer
um verdadeiro controle das cláusulas e práticas abusivas em nossa sociedade.Nessa esteira, verifica-se que se trata de fundamento relevante,
por envolver desrespeito ao contrato, à boa-fé dos consumidores, bem como por abranger uma gama enorme de pessoas que estão sujeitas a
esta relação de consumo, acarretando em danos patrimoniais a cada um dos contratantes, bem como gerando um enriquecimento ilícito para a
instituição de ensino.No caso concreto, a verossimilhança da alegação encontra-se materializada no contrato de prestação de serviço e carnês
anexados na inicial, em que se verifica a discrepância entre a cláusula contratual e a efetiva cobrança nos boletos de pagamento.Ademais, o
dano causado assume enormes proporções ao se analisar a quantidade de consumidores lesados nesta relação, evidenciando assim o
cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 273 do CPC/73, c/c art. 84, §3, CDC, para concessão da antecipação dos efeitos da tutela. De
tudo exposto, com fundamento no art. 801, art. 273, CPC/73, c/c art. 84, CDC:A- CONCEDO LIMINAR para DETERMINAR ao INSTITUTO DOM
BARRETO: I- SUSPENSÃO IMEDIATA DA COBRANÇA DOS JUROS DE MORA NOS VALORES ATUALMENTE PRATICADOS.II- EMISSÃO
IMEDIATA DE NOVOS CARNÊS, LIMITANDO OS JUROS DE MORA AO PERCENTUAL MENSAL DE 1%.Faça constar que o descumprimento
da liminar ocasionará no pagamento de MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 (dez mil reais).B- Publique-se Edital por meio eletrônico e em
jornais de grande circulação para dar conhecimento a terceiros interessados e à coletividade da presente demanda.C- Cite-se o requerido para,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretende produzir.Advirta o requerido que não sendo
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, tudo na forma do art. 801 e
seguintes do CPC/73.Intimações e Expedientes Necessários.

Processo nº 0027305-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIENE BARBOSA VIANA SOARES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021212-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE GOMES SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
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10.89. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103598 

10.90. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103603 

10.91. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA103690 

10.92. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103609 

10.93. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA103291 

DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 04.10.2016, às 10 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002708-28.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANA RODRIGUES DE CARVALHO, CRISTIANO RODRIGUES DE CARVALHO, CRIZANE RODRIGUES DE CARVALHO
BATISTA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): JECONIAS BARREIRA DE MACEDO NETO(OAB/GOIÁS Nº 24358), ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
7573-B), JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO
PAULO Nº 72973)
DESPACHO: ?Vistos. Designo o dia 29.07.2016, às 08 horas e 30 minutos, para a realização da audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual
será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos
pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º, CPC). Intimem-se as partes, por comunicação
dirigida a seus advogados. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024302-11.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: IZAIAS CRUZ ARAÚJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Fl.242. Vistos. A execução de cédula de crédito bancário deve ser aparelhada com o original do título. Compulsando os presentes
autos, verifico que não há titulo original. Assim, intime-se a parte autora, por seu patrono constituido nos autos, para que no prazo de 10(dez)
dias, exiba em juízo o contrato de financiamento do bem objeto desta lide.

Processo nº 0004724-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA SILVA - ME
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 84/201.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012946-72.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELDEJON DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
INTIMAÇÃO: Para que devolva os autos, sob pena de busca e apreensão, dentro de 48 horas, em razão da instalação da correição ordinária
anual. Decorrido o prazo retro sem devolução dos autos, o fato será formalmente comunicado à OABPI para providências legais necessárias.
Tudo conforme portaria nº 009/2016 da Correição anual de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000067-19.2016.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: F DOS SDE J, S ADOS S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a SRA. FERNANDA DOS SANTOS DE JESUS e o
SR. SILVESTRE ANTÔNIO DOS SANTOS, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três
vezes com intervalo de 05 (cinco) dias de uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
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10.94. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA103193 

10.95. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA103205 

10.96. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA103235 

10.97. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA103114 

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000615-78.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: A P S DE S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte, a Sra. ANA PAULA SILVA DE SOUSA,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de
testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II e 232, III e IV do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três vezes com intervalo de 05 (cinco) dias de uma publicação e
outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000417-07.2016.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LORENA MARCIELLE RIBEIRO DE MACEDO, MARCILIO RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO INEC - INSTITUTO EDUCACIONAL, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACEDO - OAB/PI 2457/93
DECISÃO:
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARES no qual a requerente LORENA MARCIELLE
RIBEIRO DE MACÊDO, assistida por se pai, MARCILIO RIBEIRO DE MACÊDO, contra TADEU CLEMENTE RAMOS DE AGUIAR MARTINS,
Diretor do Colégio INEC tendo como litisconsorte o Sr. Secretário Estadual de Educação do Piauí. Diante da existência no pólo passivo do Estado
o Piauí, por seu Secretário Estadual da Educação do Piauí, entendo que a apreciação e julgamento do Mandamus compete ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí e não a esta 1ª Vara da Infência e Juventude. À luz do exposto declino da competência para processar e julgar o
feito, determinando em face da urgência da demanda, a remessa do Mandamus ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí. Sem custas. Anote-se,
inclusive com baixa na distribuição. Encaminhe-se. Intimem-se.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000166-23.2015.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI N UCLEO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Réu: J AS DE J
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a SRA. FERNANDA SANTOS DE JESUS e o SR.
SILVESTRE ANTÔNIO DOS SANTOS, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três vezes com
intervalo de 05 (cinco) dias de uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000138-55.2015.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, L T C
Réu: M S C
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte, a mãe da adolescente, a Sra. MAGDA
SOARES CARDOSO, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três vezes com intervalo de
05 (cinco) dias de uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí,
aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
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10.98. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA103103 

10.99. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA102913 

10.100. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103477 

10.101. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103487 

10.102. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA103532 

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000121-82.2016.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: M S C
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte, a mãe da adolescente, a Sra. MAGDA
SOARES CARDOSO, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três vezes com intervalo de
05 (cinco) dias de uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí,
aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0008911-36.2008.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: VINICIUS WERNES GAZE GONCALVES TORRES
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP
Advogado(s): ANTONIO BORGES SOBRINHO - OAB/PI 896/75 (procurador)
DESPACHO: Para cumprimento do despacho de fls. 498 verso, encaminhe-se os presentes autos ao Dr. Procurador do IAPEP (IASPI), a fim de
apresentar memorias, em 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000106-60.1997.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: R. P. DA S. N.
Advogado(s): ORLANDO BATISTA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2613)
Suplicado: A. L. P. C.
Advogado(s): JOSÉ ROBERTO GODOY OAB-PI 1495/84
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO DO AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 48 HORAS, SOB PEMA DE EXTINÇÕ DO PROCESSO, NOS TERMOS DO §1º DO ART. 267 DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029413-29.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: EVANGELISTA FERNANDES VIEIRA DE CARVALHO, REGINALDO MOUTA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, por entender satisfeitos os requeritos legais pertinentes, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo mencionado às fls. 02/19, que se regerá pelas cláusulas aqui gravadas e transcritas nesta sentença, em consequência,
decreto o divórcio de E. F.. V. C. e R. M. C , bem como a dissolução da sociedade conjugal, do vinculo conjugal do casal e faço com fulcro nos
termos dos arts. 1.571. inciso IV do Código Civil, combinado com o art. 226, §6º da CF/88. A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual
seja E.F.V.

PROCESSO Nº: 0009258-83.2007.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: 6º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu:
Vítima: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO PINHEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DE ORDEM DO DOUTOR, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável decisão judicial de fls. 59/60, proferida no Procedimento de Inquérito em
epígrafe, de cuja referida decisão transcrevo a parte final: ?...Dessa forma, homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça
e, com agasalho no art. 28, do Código de Processo Penal, abaixo transcrito, determino à Secretaria que proceda ao arquivamento desses autos,
na forma da lei dando ciência às partes. Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do
Inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz no caso considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito
ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá
no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender. Por fim, determino à Secretaria que oficie à autoridade policial,
ressaltando que ela poderá proceder às novas investigações, no intuito de encontrar novas provas para elucidação do crime. Cumpra-se.
Teresina (PI)09 de maio de 2013.. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado
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10.103. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA103056 

10.104. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA102988 

10.105. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA102693 

10.106. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA102435 

nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove dias do mês de junho do ano de dois
mil e dezesseis (09.06.2016). Eu, ________(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, digitei-o e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0005117-45.2012.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, SOB INVESTIGAÇAO
Réu:
Vítima: PAULO MATIAS RODRIGUES DOS SANTOS, WESLEY MICHAEL DOS SANTOS SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DE ORDEM DO DOUTOR, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável decisão judicial, fls. 81/184, proferida no Procedimento de Inquérito em epígrafe,
de cuja referida decisão transcrevo a parte final: ?... Diante desses fatos, o Ministério Público não encontrou fundamentos para oferecer a peça
exordial de delação, e requereu o arquivamento do IP. Homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no
art. 28, do Código de Processo Penal, determino à Secretaria que proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciência às
partes. Por fim, determino à Secretaria que oficie à autoridade policial do 8º DP, ressaltanto que ela poderá proceder novas investigações, no
intuito de encontrar provas novas para elucidação do crime. Cumpra-se. Teresina(PI), 16 de fevereiro de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (09.06.2016). Eu, ________(Evangelista Antônio da
Luz), Analista Judicial, digitei-o e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0012429-38.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUSA SANTOS
Vítima: JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO DE PRONÚNCIA
DE ORDEM DO DOUTOR, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável decisão de pronúncia, fls. 132/136, proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja
referida decisão transcrevo a parte final: ?... Ante o exposto, PRONUNCIO CARLOS ALBERTO DE SOUSA SANTOS, como incurso nas penas
do art. 121, § 2º, incisos II e IV, c/c art.14, Inciso, II , do Código Penal, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina (PI), 16 de novembro de 2015. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª
Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos
nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (09.06.2016). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, digitei-o e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0021332-28.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA
Réu: PAULO RICARDO CAMPOS DA COSTA, GONÇALO ALVES DA SILVA NETO
Vítima: JAILSON FEITOSA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DE ORDEM DO DOUTOR, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável sentença , fls. 190/191, proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja referida
decisão transcrevo a parte final: ?... Ocorre que, às fls. 179/180 dos autos, foi juntado Laudo Cadavérico em nome do acusado. Assim, o órgão
ministerial requereu a declaração da extinção da punibilidade do acusado, de acordo com o art. 107, Inciso I, do Código Penal, com observância
do art. 62, da legislação penal. Passo a decidir. O art. 62 do Código Processo Penal enuncia que: art. 62 - No caso do morte do acusado, o juiz
somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. O art. 107, inciso I, do Código
Penal transcreve que: art. 107 - Extingue-se a punibilidade: I - Pela morte do agente. Posto isto, decreto extinta a punibilidade de PAULO
RICARDO CAMPOS DA SILVA. Em Seguida, determino à Secretaria que proceda o arquivamento do inteiro teor do despacho exarado às fls. 184
dos autos, em relação ao acusado GONÇALO ALVES DA SILVA NETO. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 03 de maio
de 2016.ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis
(09.06.2016). Eu, ________(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, digitei-o e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0030016-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FRANCISCO DA COSTA,filho de
Maria do Socorro da Costa residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de junho de 2016
(08/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
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10.107. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA103605 

10.108. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA103655 

10.109. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103611 

10.110. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103619 

10.111. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102970 

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015999-76.2006.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Vítima: FRANCISCO NICHOLAS MACIEL DE ANDRADE - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
pública a respeitável decisão proferida no Procedimento de Inquérito Policial em epígrafe, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final:
?..Diante do exposto, homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no artigo 28 do Código de Processo
Penal brasileiro, abaixo transcrito, determino ao Cartório, na pessoa do titular, que proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dando
ciência às partes. Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou
de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de
informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido
de arquivamento, ao qual sé então estará o juiz obrigado a atender. Por fim, determino ao cartório que oficie à autoridade polilcial, ressaltando
que ela poderá proceder novas investigações, no intuito de encontrar novas provas para a elucidação do crime.Cumpra-se. Teresina(PI), 18 de
setembro de 2012. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri. ?Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
dezesseis(09.06.2016). Eu,____(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri

PROCESSO Nº: 0013259-87.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO SANTOS
Vítima: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MUNDINHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, torna público a respeitável decisão judicial, fls. 127/129, proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja referida decisão transcrevo a parte
final: ?...O art. 414, do CPP dispõe que: Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria
ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado. Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade,
poderá ser formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova". Assim, diante do exposto, IMPRONUNCIO O denunciado FRANCISCO
DAS CHAGAS CARVALHO SANTOS, nos termos do dispositivo acima transcrito. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. Teresina
(PI), 21 de março 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
dezesseis (08.06.2016). Eu, ________(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, digitei-o e subscrevi.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

Processo nº 0020557-76.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SILVA ( OAB Nº 12.400), LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu: HUMBERTO MENDES FEITOSA E OUTRO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), SAMUEL RIBEIRO GONCALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
12436)
Com suporte nos fundamentos acima, conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos. Porém nego-lhes provimento, uma
vez que inexiste omissão ou contradição na sentença proferida. Publique-se. Intime-se. Teresina, 08 de junho de 2016. ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva,
Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0015632-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018291-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JULIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Réu: SETEL TRABALHOS TEMPORÁRIOS LTDA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo procedente o pedido do Municipio requerente, determino a demolição da obra erguida irregularmente. Condeno os nunciados
nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor atribuído à causa.
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10.112. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102987 

10.113. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102833 

10.114. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102865 

10.115. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103017 

10.116. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103210 

10.117. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103248 

10.118. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103482 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012170-09.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6486)
Réu: POSTO 9 - POSTO DE LAVAGEM E BAR
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, VI do CPC. Após o cumprimento destas
formalidades, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na movimentação eletrônica.

Processo nº 0012037-98.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor:
Advogado(s):
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO INTRGRAL ABRAÃO FLORENCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada, para os devidos fins, no prazo legal.

Processo nº 0004879-55.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAQUEL ANGELA ALVES DE SOUSA - MENOR -
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: DIRETOR DA 4 GERENCIA REGIONAL DE EDUCAÇAO - GRE
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada, para os devidos fins, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025638-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAIAS DE OLIVEIRA MENEZES
Advogado(s): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4967)
Réu: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, IV do CPC. Autorizodesde já o
desentranhamento da documentação necessária à propositura da ação no juízo competente. Indefiro o beneficio da justiça gratuita em favor do
requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000951-43.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON JOSE ROCHA DE CARVALHO, LUCI MARIA DE OLIVEIRA COUTINHO, EDELVES MARIA DE OLIVEIRA SOUSA E MENDES,
UBIRANI DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): MILTON JOSE ROCHA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1254)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, LITISCONSORTE NECESSÁRIO A CONSTRUTORA BOA VISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo improcedentes os pedidos dos autores, o que faço com arrimo no artigo 269, I do CPC. Condeno os autores nas custas
processuais e honorários advocatícios na razão de 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021898-50.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ MAX PEREIRA LIMA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo em parte procedente a ação, e, via de consequência, condeno o suplicado Estado do Piauí devidamente qualificado nestes
autos, a uma indenização por danos morais, ao requerente LUIZ MAX PEREIRA LIMA considerando que para a fixação do dano moral, devo
lesar em consideração a compensação aos lesados (requerentes) e o desestimulo ao lesante, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Condeno
ainda a parte requerida ESTADO DO PIAUÍ no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios estes na ordem de 15% por cento
do valor da condenação, nos termos do artigo 20 do CPC artigo 133 da Constituição Federal, devendo os mesmos serem recolhidos na conta
bancária do fundo de modernização e aparelhamento da Defensoria Pública. Custas na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009356-63.2010.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Alienante: MARIA DO SOCORRO PEREIRA CARVALHO
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 71



10.119. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103340 
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10.123. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103420 

10.124. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103406 

10.125. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103380 

Alienado: HOSTIPAL DE URGENCIA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, da falta de interesse da parte promovente, com base nas disposições do art. 267,III, do CPC, Julgo extinto o
presente feito, sem resolução do mérito. Custas na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025843-74.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: NILO LUIZ DE MACEDO FILHO, MARTONIO DE ASSUNÇÃO CORDERO
Advogado(s):
Impetrado: EXMO.SR.PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA - HUT, SR.
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), SAMARA GRAYCIANE R. M. SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786)
SENTENÇA: Julgo procedente o Mandado de Segurança. Via de consequência, mantenho a liminar anteriormente Deferida, mantenho os
impetrantes nos cargos de médicos cirurgiões vasculares plantonistas do Hospital de Urgência de Teresina- HUT, cargos para os quais foram
aprovados em concurso público, definitivamente. Condeno os impetrados nas custas processuais.

Processo nº 0019032-59.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AUZAIR DE SOUSA ALMENDRA
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se o requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0013865-95.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALNEY DE ALENCAR EVANGELISTA
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: DIRETOR DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA - HUT, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA,
PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008501-84.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LINA ROSA SOARES SANTOS
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo improcedente a ação, por reconhecer a nulidade do contrato, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal. Condeno
ainda o reclamante LINA ROSA SOARES SANTOS, nas custas processuais e honorários advocatícios na ordem de 15% do valor da
condenação, nos termos do artigo 133 da Constituição Federal e artigo 2º do CPC. Custas ex-lege.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025335-31.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA CLARA MADEIRA ALMEIDA(MENOR)
Advogado(s): EMMANUEL FONSECA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO MAIEUTICA DE ENSINO
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo procedente a ação proposta. Confirmo, pois, a decisão concedida em sede de Agravo de Instrumento que revogou o
indeferimento da medida liminar, ficando assim a mesma Concedido, de forma definitiva, a segurança em favor da Impetrante. Expeça-se
mandado ao Impetrado para tomar conhecimento da presente sentença e cumpri-la fielmente. Condeno o Impetrado nas custas do processo.
Sem condenação em honorários advocatícios (súmula 105, STJ).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002034-80.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Réu: EDMAR SIQUEIRA RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, de tudo que dos autos constam, do longo tempo, já certificado nos autos, que a obra foi concluída, da aparente
desistência da Requerente, conforme consta da certidão de fls. 43, JULGO totalmente improcedente a ação.
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10.126. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103370 

10.127. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA102845 
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10.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA103053 

10.130. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA103519 

10.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA103424 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012166-06.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ÁUREA BOSON PAIXÃO RIBEIRO - MENOR REPRESENTADA POR SUA MÃE ALVA CELI ASSUNÇÃO ALMEIDA BOSON PAIXÃO
RIBEIRO
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO- COLEGIO OBJETIVO, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Confirmo a decisão liminar de fls. 29/33 e Concedo a segurança pleiteada. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ. Finalmente, determino que seja encaminhada cópía desta decisão à autoridade impetrada e a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008061-25.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERNANDO DE MORAIS MENESES
Advogado(s): DAVID GUIMARAES MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4500)
Réu: SECRETARIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo improcedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo nas disposições do artigo 269, I do CPC. Condeno o demandante
nas custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020216-26.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI, BRASIL (FINANCIAMENTO RENAULT)
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Réu: EMERSON LOPES VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA: (Transitada em julgado, arquive-se osautos com baixa na distribuiçao, caso pgas as custas, conforme previsto na Lei Estadual
5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P.R.I. e cumpra-se)

Processo nº 0002468-49.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO RODRIGUES MAGALHAES
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1851), JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº
1322)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte Apelada para se manifestar, no prazo legal, sobre o Recurso de Apelação e apresentar Contrarrazões.

Processo nº 0022754-77.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ CLAUDIO COIMBRA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte Apelada para se manifestar, no prazo legal, sobre o Recurso de Apelação e apresentar Contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025285-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANANIAS JOSE DE MORAIS JUNIOR
Advogado(s): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140), ALZIMÍDIO PIRES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140)
Requerido: CLARO S.A
Advogado(s): ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021), ELZA FILGUEIRAS DE SIQUEIRA CAMPOS CANTALICE(OAB/PARAÍBA
Nº 12173)
DESPACHO: Ante o exposto, DETERMINO, em sede de antecipação de tutela, que a Requerida providencie a imediata exclusão do nome do
Requerente do SERASA, sob penade multa diária de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$2.000,00 (dois mil reais), e JULGO PROCEDENTE
em parte a pretensão, para, nos termos do art. 269, I, do Código deProcesso Civil, condenar a Requerida a pagar ao Requerente a quantia de R$
10.000,00(dez mil reais) a título de danos moraisCondeno ainda o Réu ao pagamento das custas processuais e de honoráriosadvocatícios ao
Autor, na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.P. R. I. Cumpra-se.TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

Processo nº 0025337-59.2015.8.18.0140
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10.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA103702 

10.133. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA103650 

10.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA103635 

10.135. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA103332 

10.136. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103322 

10.137. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103369 

Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. TERESINA, 9 de junho de 2016.
JOSÉ HUYDEMBERG LINHARES SOARES. Analista Judicial - 1844

Processo nº 0019795-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDAMIR ANDREIA DE ARAUJO AMORIM
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Pelo presente, partes ficam intimadas do seguinte despacho: DESPACHO. VISTOS EM CORREIÇÃO. Processo com tramitação regular. Intime-
se as partes para apresentarem novas provas, além das já existentes, caso queiram, no prazo de 05 (cinco) dias. I e Cumpra-se. TERESINA, 16
de abril de 2015 (Juiz).

Processo nº 0008831-71.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RENATO SAMPAIO MELLO
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS CABOS E SOLDADOS DA POLICIA MILITAR E BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PIAUI,
ROBERVAL AZEVEDO QUEIROZ, VANICLEIDE MEDEIROS DO NASCIMENTO, JOVANEIDE RIBEIIRO ARAUJO CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando que a data da audiência marcada em fl. 42 é um feriado, chamo o feito à ordem e redesigno para o dia 30 de agosto de 2016, às
09h:00min , no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, a realização da audiência de
CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC). Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 17 de maio de 2016

Processo nº 0028602-11.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397)
Requerido: BV FINANCEIRA
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Pelo presente, partes ficam intimadas do seguinte despacho: DESPACHO. VISTOS EM CORREIÇÃO. Intime-se as partes, por intermédio de
seus procuradores, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar com clareza e objetividade as provas que pretende produzir, nos termos do art.
324 do CPC. I e Cumpra-se (Juiz).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000682-06.2016.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Representado: PAULO LUCAS CUNHA XAVIER
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
DESPACHO: Designo, Audiência de Instrução do adolescente, para o dia 13 de julho de 2016, às 10:00 horas a ser realizada na sala de
Audiência desta 2ª VIJ, nos termos do 186,§ 2º do ECA. Cientifique-se o Ministério Público, Defesa, adolescente, responsável legal e
confeccione-se os mandados necessários. Teresina, 08/06/2016 - Dr. Antônio Lopes de Oliveira - Juiz de Direito Títular da 2ª VIJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010090-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FRANCISCO DA CUNHA SILVA
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155)
Réu: DIOGENES COUTINHO DA SILVA CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 19 Audiência designada para o dia 29/07/2016 às 09:30 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se em 11/05/2016 Dra Elvira
Maria O P M Carvalho - Juíza de DIreito da 2ª Vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015069-29.2004.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO PETIT BRITO
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARAES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1540)
Inventariado: ROBERTO EUSTÁQIUO DE BRITO - FALECIDO
Advogado(s):
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10.138. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103558 

10.139. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103214 

10.140. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103170 

10.141. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102853 

10.142. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102984 

10.143. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102945 

10.144. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102776 

ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Teresina, 9 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016683-20.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M F DE C E S
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: C B DE C E S, M F DE C E S F
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 45 Audiência designada para o dia 25/07/2016 às 09:30 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se em 11/05/2016 Dra Elvira
Maria O P M Carvalho - Juíza de Diritoda 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027487-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D R DE A
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: F L G DOS S
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 27 Audiência de conciliação designada para o dia 25/07/2016 Às 08:00 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se em
16/05/2016 Fra Elvira MAria O P M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011561-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D F M DE C
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), CLAUDIA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: R N D
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 15 Audiência de conciliação para o dia 25/07/2016 Às 09:00 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se em 11/05/2016 Dra
Elvira Maria O P M carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008533-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D F M DE C
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: V D M DE C
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 16 Audiência de conciliação para o dia 29/07/2016 às 10:30 horas. Intimações necessáras. Cumpra-se em 11/05/2016. Dra.
Elvira Maria Osório P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027710-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERIANA PEREIRA DOS SANTOS DINIZ
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Réu: EPAMINONDAS PEREIRA DOS SANTOS DINIZ
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 22 Audiência designada para o dia 29/07/2016 às 08:30 horas. Intimações necessárias . Cumpra-se em 11/05/2016 Dra
Elvira Maria O P M carvalho - Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018224-59.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JEAN CARLOS SOARES MARQUES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Requerido: CARLOS SAVIO DE SOUSA MARQUES - MENOR
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 33 Audiência de mediação/conciliação para o dia 29/07/2016 às 09:00 horas , neste juizo. Intimações necessárias. Cumpra-
se em 11/05/2016 Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029789-59.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRAYLA HELENA DANTAS - MENOR

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 75



10.145. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102694 

10.146. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA102540 

10.147. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA103567 

10.148. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103642 

10.149. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103704 

Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA LIMA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)

DESPACHO: (...) Intime-se ainda o requerido, via advogado, para se manifestar sobre o pedido de fls. 182. Cumpra-se urgente. Teresina, 6 de
abril de 2016.

Processo nº 0012229-26.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCOS VINICUS ALVES BARBOSA, ANA MARCIA ALVES BARBOSA
Advogado(s): MARIA DEUZIMAR DE ANCHIETA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9884)
Inventariado: ELONILTON BARBOSA DA SILVA
Intime-se o requerente, via advogado, para no prazo de 15(quinze) dias, aditar a petição inicial, para fins de esclarecimento quanto a divergência
apresentada entre o nome do autor/herdeiro MARCOS VINICIUS ALVES BARBOSA e o nome da pessoa indicada para ser a função de
inventariante, qual seja, MARCOS VINICIUS BARBOSA DA SILVA, sob as penalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0025005-92.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUCAS ATAIDE SOUZA, MICHAEL JACKSON PEREIRA DA COSTA, ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA TORRES, ALEXANDRE MAXI
PEREIRA DE SOUSA, BRUNO VIEIRA DA SILVA TORRES, FRANCISCO RHYLLTON ALLYSON ARAUJO
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), FRANCISCO
EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO: Diante da necessidade de disponibilização de data para realização de Sessão de Julgamento pelo 2° Tribunal do Júri da Comarca
de Teresina-Pl, hei por bem antecipar a audiência de instrução deste feito para o dia 07 de julho do corrente ano, às 08h30min, no local de
costume.
Expedientes necessários.
Teresina, 07 de junho de 2016.
Maria Zilnar "Còiutinho Leal
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003336-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ERNANDE PEREIRA DA CONCEIÇÃO, ERIC PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
DESPACHO: para comparecimeto no dia 05 de julho de 2016 às 10h30min na sala de audiências da 2ª Vara do JÚri 5º andar neste fórum.

Processo nº 0014570-25.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCO EDUARDO VIEIRA SILVA
Advogado(s): SIMAO PEDRO SOUSA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 9343)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CEV, ESTADO DO PIAUI(GERVE - GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao impetrante MARCOS EDUARDO VIEIRA SILVA, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 09 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0014659-48.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GIANLUCCA SPÍNDOLA MONTEIRO DE MELO GOMES
Advogado(s): WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7565)
Réu: COLEGIO SAGRADO CORACAO DE JESUS COLEGIO DAS IRMAS, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA JUDICIAL
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao impetrante GIANLUCCA SPINDOLA MONTEIRO DE MELO GOMES, adotando-se todas as providências necessárias para o
cumprimento desta medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10
(dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da
presente decisão ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
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10.150. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102514 

10.151. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102819 

10.152. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102912 

10.153. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102934 

querendo, ingresse no feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação
e registro dos documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 09 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0014307-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): JOÃO RICARDO IMPERES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7985)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, FUNDACAO GETULIO VARGAS
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO
Vistos.
1. VALOR DA CAUSA
Portanto, sendo requisito essencial da petição a discriminação do valor que pretende obter, em indenização por danos morais, oportunizo à parte
autora o prazo de 15 dias, para emenda à inicial, para apontar o valor peticionado a título de indenização por danos morais, bem como retificar o
valor da causa, recolhendo as custas devidas.
Após o decurso do prazo supra, certifique a Secretaria desta Vara.
2. PEDIDO LIMINAR
Tendo em vista a relevante matéria tratada nos autos, reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a manifestação da parte
ré.
Notifique-se, pessoalmente, o Estado do Piauí, para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do pedido liminar, informando os critérios gerais
utilizados pela Comissão Avaliadora TJPI/FGV para aferição do fenótipo preto/pardo, relativamente aos candidatos inscritos para concorrência às
vagas destinadas aos candidatos negros (objeto do item "8" do Edital 01/2015-TJPI), bem como a fundamentação dos motivos de "inaptidão" do
autor/candidato FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR após realização da entrevista.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria desta Vara e voltem os autos conclusos.
TERESINA, 8 de junho de 2016
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0015442-11.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANA BEATRIZ LIMA DO VALE
Advogado: Ana Beatriz Lima do Vale
Réu: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (TCE/PI)
Procurador:
Despacho
DESPACHO DE FLS. 57 - R.H. No caso dos autos, o valor da causa deve expressar o proveito economico pretendido pelo autor, ainda
considerando a natureza condenatoria da demanda. Nesse sentido é o que dispõe os artigos 258 e 259 do CPC. Assim, DETERMINO ao autor
que, no prazo de 10 (dez) dias, EMENDE A INICIAL no que diz respeito ao valor da causa para que ele atribua o valor que entende devivo pela
parte requerida, com todos os acrescimos, sob pena de extinção do processo sem resolução do merito do art. 267, inc IV, CPC. Como tambem,
emendar a Petição Inicial, adaptando-a ao rito ordinario aplicavel as ações contra a Fazenda Publica estadual, requerendo a intimação do
Ministerio Publico para intervir no feito (art. 82, do CPC). Intime-se e Cumpra-se.
TERESINA,15 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0020618-49.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Requerente: LUIS DE SOUSA
Advogado: Renato Coelho de Farias e outro
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Julio Cesar da Silva Carvalho
Despacho
R.h. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para realizar as devidas providencias de preparo dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.
Dê-se ciencia atraves do Diario de Justiça. Não havendo apresentação do preparo no prazo acima referido, intime-se a parte autora,
pessoalmente, atraves de carta registrada com aviso de recebimento em mão propria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe
compete de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento de merito, a teor do
paragrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presnete, por copia, como Carta de Intimação. Não se obtendo êxito servira o presnete como
Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). apos, volteem-me os autos conclusos com os registros necessarios. CUMPRA-SE.
TERESINA, 2 de maio de 2014
 RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0019791-28.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: WANDERLENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado: Washington Carlos de Sousa Lima e ourro
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10.154. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102851 

10.155. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102838 

10.156. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103129 

10.157. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103051 

10.158. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103524 

Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ - SESAPI
Procurador: Paulo Cesar Morais Pinheiro
Despacho
DESPACHO DE FLS. 133 - Intime-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir em audiencia, no prazo de 10 (dez)
dias, caso entendam cabivel ao julgamento da causa, justiicando sua necessidade e sob pena de preclusão, devendo ser indicado se pretendem
produzir prova oral em audiencia. Consigne-se que, em não havendo manifestação das partes a respeito, entender-se-a que nao ha interesse na
produção de quaisquer outras provas alem das que ja figuram nos autos. Decorrido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos para a
analise de eventuais requerimentos ou, em sendo o caso, para o julgamento antecipado da lide.
TERESINA, 3 de dezembro de 2015
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001134-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS BORGES MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.

PROCESSO Nº: 0001307-28.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: JOAO PEDRO NUNES BASTOS
Advogado: Giovana Ferreira Martins Nunes Santos
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA
Procurador: Eduardo Belfort
DeCISÃO
DECISÃO DE FLS. 78 - Vistos etc... Recebo o recurso de apelação apresentado, nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme disposto no art.
520, caput, do CPC. INTIME-SE a(s) parte(s) apelada(s), atraves de seu procurador, para apresentarem suas contrarrazões, no prazo
estabelecido em lei. Dê-se ciencia atraves do Diario de Justiça. Apos cumprimento da diligencia acima determinada, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto. CUMPRA-SE.
TERESINA, 15 de julho de 2014
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014555-56.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MONIQUE MARIA NASCIMENTO FERRAZ
Advogado(s): HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUI(GERVE-GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR)
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar à impetrante MONIQUE MARIA NASCIMENTO FERRAZ, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento
desta medida.Notifique-se, por mandado, as autoridades coatoras para que prestem as informações que entenderem necessárias, no prazo de 10
(dez) dias, encaminhando-se-lhe cópia da petição inicial e demais documentos que a acompanham.À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da
presente decisão ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação
e registro dos documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 09 de junho de 2016.Rodrigo Alaggio Ribeiro.Juiz de Direito."

Processo nº 0014051-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Réu: PEDRO ALVES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): -
"Decisão: (...) Concedo, liminarmente, o embargo judicial da obra (art. 300, § 2º do NCPC e art.1.229 do CC), referida na inicial, por afrontar
disposição expressa do Código de Obras e Edificações do Município de Teresina, expedindo-se o competente MANDADO, devendo o Oficial de
Justiça designado lavrar o competente auto com observância do disposto no art. 938 da referência lei instrumental, ou seja, descrever minuciosa
e detalhadamente o estado em que se encontra a obra e intimando, em seguida, o Construtor ou Operários para paralisá-la, devendo também
citar o proprietário da obra para contestar a presente ação, no prazo legal.Intime-se e CUMPRA-SE.Teresina-PI, 08 de junho de 2016.Rodrigo
Alaggio Ribeiro.Juiz de Direito."

Processo nº 0014593-68.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HERICK MENDES RODRIGUES
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - GERÊNCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR - GERVE,
CAPITAL CURSOS S/S LTDA EPP
Advogado(s): -
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10.159. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103350 

10.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103601 

10.161. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102570 

10.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102786 

10.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102911 

10.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102499 

"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao impetrante HERICK MENDES RODRIGUES, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 30 de maio de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0014578-02.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CAROLINA SOUZA LACERDA DE MELO
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Réu: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI - T.M. LEAL & CIA LTDA, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO
ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - GERÊNCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR - GERVE
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, INDEFIRO a liminar pleiteada, posto que não resta
demonstrada a existência dos vestígios de ilegalidade ou abuso de poder indispensável para a sua concessão.Notifiquem-se as autoridades
coatoras para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e
demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao órgão
de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Cumpra-se.Teresina-PI, 09 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004377-15.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SILVIO CARDOSO RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3253)
Requerido: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 121: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

Processo nº 0002168-19.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da setença de homologação de acordo, art. 267, VIII do CPC. Custas iniciais e finais, sob pena
de encaminhamlento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado no prazo de m15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028073-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CATERPILLAR S.A.
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Requerido: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 604: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. , sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011128-47.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), JADIEL DE ALENCAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4522)
Requerido: MARCUS VINNICIUS DOS REIS VELOSO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 37: Intime-se a parte autora para no prazo, de 05(cinco) dias, dizer se tem ineteresse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, III e seu § 1º, do CPC. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004804-55.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE NUNES
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Requerido: HIPERCAD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 79



10.165. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102547 

10.166. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102548 

10.167. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102551 

10.168. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102552 

10.169. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102576 

10.170. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102556 

10.171. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102562 

SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC483, III, b. 5. Após o cumprimento dos expedientes necessários, arquive-se e proceda a devida baixa no
Sistema Themis Web. P.R.I

Processo nº 0026075-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA LUCIA LOPES NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Fica INTIMADA as partes autora e requerida por seus advogados, da sentença de extinção art. 267, I c/c 284 dp CPC.

Processo nº 0004069-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL FEITOSA BRANDÃO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, pagar as custas iniciais e finais sob pena de extinção do feito
sem julgamento de merito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0027160-44.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: ROBERTO PINTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado para comprovar que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido no prazo de
05(cinco) dias.

Processo nº 0029792-77.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MÚTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: CONCEICAO DE MARIA DA SILVA MOREIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da setença de extinção sem julgamento de merito art. 267, III do CPC. para no prazo de
05(cinco) dias, pagar as custas iniciais e finais sob pena de extinção do feito sem julgamento de merito e encaminhamento do nome do autor para
Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0017912-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEPSON CRISOSTOMO PASSOS ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BV FINANCEIRA S/A #
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de homologação de acordo, art. 267, VIII do CPC. Custas iniciais e finais, sob pena
de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0007324-46.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS RUBERT DA COSTA NUNES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, pagar as custas iniciais e finais sob pena de extinção do feito
sem julgamento de merito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0002072-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA JUCIMAR LIMA COSTA SILVA
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Requerido: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
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10.172. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102564 

10.173. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102565 

10.174. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102566 

10.175. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102567 

10.176. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102639 

10.177. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102640 

10.178. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102641 

10.179. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102615

Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da setença de homologação de acordo, art. 269, III do CPC. Custas iniciais e finais, sob
pena de encaminhamlento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado no prazo de m15(quinze) dias.

Processo nº 0013188-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE HAMILTON FERREIRA LIMA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de homologação de acordo, art. 267, I c/c 284 do CPC. Custas iniciais e finais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0003481-78.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA NAZARE MARTINS BARBOSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de homologação de acordo, art. 269, III do CPC. Custas iniciais e finais, sob pena
de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0023185-14.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A)
Requerido: MARCELO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da setença de homologação de acordo, art. 267, VIII do CPC. Custas iniciais e finais, sob pena
de encaminhamlento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado no prazo de m15(quinze) dias.

Processo nº 0002252-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLOVIS BEZERRA DE AREA LEAO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Requerido: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da setença de homologação de acordo, art. 267, VI do CPC. Custas iniciais e finais, sob pena
de encaminhamlento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado no prazo de m15(quinze) dias.

Processo nº 0007553-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA RODRIGUES CUNHA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0020625-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO FERREIRA LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0002409-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS MARLOS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.
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10.180. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102616 

10.181. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102617 

10.182. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102618 

10.183. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102619 

10.184. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102620 

10.185. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102621 

10.186. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102622 

Processo nº 0021637-17.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BERNADETE GOMES DA COSTA FERREIRA
Advogado(s): CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5039)
Réu: JOCIMARA MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para dizer sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 5(cinco) dias.

Processo nº 0018781-46.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA MARIA FATIMA SILVA LEITE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, complementar as custas processuais, sob pena de extinção do
feito sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0002609-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO NONATO DE BRITO NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 05 (cinco) dias, pagara as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Atova do Estado.

Processo nº 0016176-30.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: MARCELO SANTIAGO COELHO DA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado da Sentença de Extinção art. 267, VIII do CPC. Custas devidas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0004200-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CRISTINA AMORIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0020492-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO ROGERIO GOMES LOYOLA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0018357-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAIA COM. DE GAS LTDA ME (REPRESENTADO POR JOSEVAN OLIVEIRA MAIA)
Advogado(s): HUGO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4791)
Réu: BANCO ITAU S.A.
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0016619-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DE FREITAS SILVA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
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10.187. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102623 

10.188. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102624 

10.189. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA102625 

10.190. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103341 

10.191. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103329 

10.192. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103333 

10.193. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103298 

Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Atova do Estado.

Processo nº 0025545-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LARISSA DE FATIMA SIMPLICIO NERY
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0006411-98.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO FERNANDES DE MACEDO
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0018485-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISANGELO BEZERRA FELIX
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora pelo seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito
sem julgamento de mérito e encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007378-37.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): COLEGIO LEROTE LTDA, JOAO DE DEUS FONSECA FILHO, LENISE FONSECA PRISSO, ROSANGELA FONSECA
NAPOLEAO DO REGOO, TERESINHA DE JESUS FONSECA PORTELA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 293: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009953-32.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - BANCO ITAU
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Réu: MARINALVA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 32: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014159-89.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARINALVA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BFB LEASING S/A
Advogado(s):
DESPACHOde fls. 70: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000103-75.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
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10.194. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103294 

10.195. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103282 

10.196. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103275 

10.197. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103278 

10.198. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103290 

10.199. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103285 

10.200. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103358 

Executado(a): DEUSDARA DEUSDARA C LTDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 38: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001161-94.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS SILVA DE AGUIAR
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: CDL- CÂMARA DOS DIRIGENTES LOGISTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo, de 05 dias, dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, III e seu §1°, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023504-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARCONE NUNES E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 39: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009104-55.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOSE AVELINO FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), LAYSE
ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
DESPACHO de fls. 112: "Vistos etc; Determino o desbloqueio realizado, diante de equivoco no cumprimento da medida, e em consequência que
seja realizado novo bloqueio conforme despacho de fls, 115, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000034-88.1988.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CONCEICAO DE MARIA PEDREIRA SANTIAGO (OAB/PIAUÍ Nº 8815)
Executado(a): RAIMUNDA VIEIRA DE LIMA, FRANCISCO TOMAZ REIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO 63: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021947-86.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA** *
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: GEUZIANE MARIA SILVA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 40: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006911-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO VAGNER FREIRE GOMES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 36: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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10.201. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103353 

10.202. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103419 

10.203. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103530 

10.204. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103518 

10.205. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103510 

10.206. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103553 

Processo nº 0014647-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO CESAR DOS SANTOS BRANDAO
Advogado(s): NEYANE TAISE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7383)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 88: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013493-59.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: JURANDIR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 55: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024188-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AEDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: SERGIO HENRIQUE MARTINS DO VALE BATISTA, JORGE ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO - OAB-PI 122/93-B(OAB/PIAUÍ
Nº 12293)
DESPACHO DE FLS. 180: "Vistos etc; Defiro o pedido de fls. 178, na forma da lei. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007706-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 94: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DIVIDA ATIVA DO ESTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025413-88.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TÚLIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698)
Réu: EJ SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 41: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017111-36.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: ALQUIRES RENER RODRIGUES SOUSA COELHO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 38: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007891-63.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DÉBORA MARIA COSTA MOURA
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 249: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 85



10.207. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103548 

10.208. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103425 

10.209. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103433 

10.210. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103437 

10.211. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103448 

10.212. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103441 

10.213. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103480 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031876-51.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE SOUSA ASSUNÇÃO
Advogado(s): ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391), GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE
ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 119: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025002-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: THERESA HILDA DA SILVA MARTINS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 73: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026413-65.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R & S LTDA ME
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Réu: NOKIA, TIM NORDESTE S/A.
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 241: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000670-14.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ALBERTO IBIAPINA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 115: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022579-88.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LUCIANO DE SOUSA
Advogado(s): ROBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
Réu: TAGUATUR - TAGUATINGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 143: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DPIVIDA ATIVA DO ESTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011140-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADAILDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 125: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DPIVIDA ATIVA DO ESTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011491-19.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 86



10.214. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103123 

10.215. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103154 

10.216. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103155 

10.217. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103156 

10.218. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103157 

10.219. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103158 

10.220. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103159 

10.221. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103160

Advogado(s):
DESPACHO 88: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscriçãoi na DPIVIDA ATIVA DO ESTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022926-24.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ MENDES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495)
DESPACHO fl. 119: "Vistos, etc. (...) Intime-se o apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015525-27.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RAIMUNDO LOPES BEZERRA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020839-85.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BIAFLEX RIO PRETO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONEXÕES LTDA
Advogado(s): JOSE VINHA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 62620)
Executado(a): MANGUEFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E PARAFUSOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013221-26.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: JESSYCA HELEN DUTRA PESSOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002599-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: MACIEL AGUIAR DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018380-47.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JARDENYA EYLANE BEZERRA TELES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004268-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: CACILDA MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.
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10.222. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103161 

10.223. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103206 

10.224. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103236 

10.225. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA103272 

10.226. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103325 

10.227. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA102923 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015809-06.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: NILTON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007950-02.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSILENE DA LUZ MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0021347-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE ALCANTARA DE ARAUJO ALVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para manifestar-se da sentença de extinção, art. 267, VIII do CPC., e pagar as custas
processuais no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022853-18.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BMG LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: TRANSPORTES COLETIVOS CIDADE VERDE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 27: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013880-79.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ALEXSANDRA DE OLIVEIRA ELEUTÉRIO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 78: ... Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na DÍVIDA ATIVA do ESTADO .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013884-53.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EVERALDO CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Proc.nº0013884-53.2004.8.18.0140
Laiane dos Santos Rodrigues, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem da MMa. Juíza de Direito em exercícios desta
Jurisdição,Dra.Júnia Maria Bezerra Feitosa Filho, INTIMA o advogado VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO OAB/PI Nº122-PI, da decisão
proferida pela MMa.Juíza de Direito respondendo por esta Vara Criminal, Dra.Júnia Maria Bezerra Feitosa Fialho, datada de 24/05/2016, nos da
ação penal, art.14, c/c o art.16, I da Lei nº10.826/03(Estatuto do Desarmamento), que o Ministério Público Estadual promove em face de Everaldo
Carlos da Silva Dias, de teor final: ?[...] Pelo exposto, considerando que o fato ocorreu, a prescrição retroativa em face do réu Everaldo Carlos da
Silva Dias, qualificado nos autos, considerando ainda o parecer Ministerial, DECLARO extinta a punibilidade do mesmo, na forma prevista no
art.107. III, 109, IV, 110, parágrafo 2º e 112, I, do Código Penal.(...)?. Teresina (PI), 09/06/2016.(Secretária).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003572-81.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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10.228. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102949 

10.229. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102916 

10.230. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102855 

10.231. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102829 

10.232. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102695 

10.233. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102724 

10.234. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102719 

Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO MENDES, JORGE LUIS DOS SANTOS SILVA, JOSE DE ARIMATEIA ALVES DA COSTA,
ALEXANDRO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): JOÃO WILSON DE MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5595)
SENTENÇA: Isso posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia
fora recebida em 27/03/2006, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação ao réu JOSE DE ARIMATEIA
ALVES COSTA, consequentemente, determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas legais. P.R.I..? Teresina
(PI), 09/06/2015. (Laiane dos Santos Oliveira).

Processo nº 0015065-50.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M.P.D.S.
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: M.D.P.P.S.
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ 1821)
Outrossim, visando o cumprimento da sentença em todos os seus termos, determino a intimação das partes para que apresentem os documentos
pessoais de seus filhos, para fins de expedição do mandado de averbação.

Processo nº 0023512-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P.R.B.
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Réu: R.D.C.S.
Advogado(s):
Ante o exposto, e considerando a ausência de perigo da irreversibilidade deste provimento, tenho como satisfeitos os requisitos aptos
a ensejar a tutela de urgência, motivo pelo qual antecipo integralmente os efeitos da tutela pretendida, o que faço com lastro no artigo
300 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0005753-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A C DO A G
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: C E DE S A G
Advogado(s):
Considerando a profissão do requerente, intime-se o autor por meio de seu advogado, para no prazo de 10 dias, comprovar que faz jus aos
benefícios da justiça gratuita, consoante artigo 99 § 2º do CPC 2015.
Intime-se.

Processo nº 0000254-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R.F.D.S.
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu: H.D.S.G.
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA (OAB/PIAUÍ 9587)
Considerando a fase em que se encontra o feito, determino a intimação das partes para, no prazo sucessivo de dez dias, requererem as
diligências que entenderem pertinentes ou, em igual prazo, apresentarem alegações finais.
Após, abra-se vistas ao Ministério Público.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0012842-51.2013.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: E.F.V.M.
Advogado(s): FILIPE BORGES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9550), RAÍRA PACHECO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9003), FILIPE BORGES
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9550)
Requerido: P.A.L.M.
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ 3838)
Intime-se o requerido para se manifestar sobre o novo pedido de realização de exame DNA, bem como se manifestar sobre o laudo já
apresentado no prazo de dez dias.

Processo nº 0003190-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S.C.D.B.J.
Advogado(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº 8748)
Réu: S.C.D.B., M.S.B.
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ 1940)
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a se iniciar pela parte autora, requererem eventuais diligências complementares ou,
em igual prazo, apresentarem alegações finais.
Após, abra-se vistas ao Ministério Público.
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10.235. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102652 

10.236. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102498 

10.237. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103413 

10.238. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103472 

10.239. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103539 

Processo nº 0012906-90.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE GOMES DA SILVA, ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, VALMIR GOMES DA
SILVA, JURACI GOMES DA SILVA, MARIA GOMES DA SILVA, RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Inventariado: DELMIRA CIRILA DA SILVA
Herdeiro: MARDÔNIO ALEXSANDRO GOMES BEZERRA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA (OAB/PIAUÍ 7317)
Considerando a fase em que se encontra o feito, bem assim a inércia dos autores, determino a intimação do herdeiro Mardônio Alexsandro
Gomes Bezerra para fins de manifestação no prazo de dez dias, para que adote as providências no sentido de regularizar o presente feio para
seu regular prosseguimento, sob pena de extinção.

Processo nº 0029538-41.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: D.R.D.P.C.-MENOR-
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: J.G.C.S.
Advogado(s): ELENIZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PIAUÍ 9979)
Dessa forma, REVOGO a prisão civil de JOSÉ GILBERTO CARDOSO SILVA, em relação à pensão alimentícia devida à parte exequente,
decretada na decisão de fls. 160/161.
Expeça-se, com urgência,o competente Alvará de Soltura para os devidos fins, obedecidas as formalidades legais atinentes à espécie.

Processo nº 0013802-02.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FABIOLA TELES ALMEIDA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Réu:
Advogado(s):
Considerando que o valor informado pela autora em sua inicial ultrapassa o valor previsto na lei 6.858/80, em observância ao princípio
da celeridade e economia processual, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze dias, complemente a inicial,
adequando o rito ao de inventário, sob pena de extinção.

Processo nº 0007695-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F DE O S
Advogado(s): SANNA CHRIS MOURA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12696)
Réu: S C DE O S, J C DE O S, M DA N O S
Advogado(s):
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Deixo para apreciar o pedido de liminar após a contestação dos requeridos.
CITE-SE as partes requeridas (com antecedência mínima de 15 dias) para, em atenção ao Princípio da Conciabilidade, comparecer à Audiência
de Mediação e Conciliação a ser realizada no dia 21/07/2016, às 11:00 h, nas dependências deste Juízo.
Intime-se o autor, através de seu advogado ou pessoalmente caso o mesmo seja assistido pela defensoria pública, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que : a) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). b) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§4º, Art. 695 do Novo CPC).
Remeta-se os autos a CEJUSC para a realização da audiência.

Processo nº 0014559-84.2002.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: G.E.A.
Advogado(s): ELMIRA MAIA GOMES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2333), FERNANDO LUIS MAIA MARQUES MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 296),
CAROLINA VIEIRA DA ROCHA GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 3513)
Suplicado: D.M.D.A.
Advogado(s):
Trata-se de pedido de separação judicial, cujo pedido de desistência foi homologado por este juízo às fls. 113.
Custas finais pagas às fls. 122.
Intimada para dizer sobre interesse no prosseguimento, a autora não foi localizada no endereço informado na inicial.
Considerando que o presente feito encontra-se julgado, satisfeita a prestação jurisidicional determino, observadas as formalidades legais, o
arquivamento dos autos.

Processo nº 0000933-66.2000.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA NORBERTA DA SILVA BRITO, BASILIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896), KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5528), Leonardo
de Lima Ramos (OAB/PI n°?)
Inventariado: EDVIGES BORGES DA SILVA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO
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10.240. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103550 

10.241. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103527 

10.242. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103525 

10.243. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103152 

10.244. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103091 

10.245. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102994 

Diante das impugnações quanto aos valores atribuídos aos imóveis (fl. 292), determino que seja feita avaliação dos mesmos por meio de Oficial
de Justiça e Avaliador.
TERESINA, 9 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010823-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F F DA S N
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Réu: E P DA S
Advogado(s):
Defiro os beneficios de justiça gratuita.
Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada após a contestação dos requerido.
CITE-SE a parte requerida (com antecedência mínima de 15 dias) para, em atenção ao Princípio da Conciabilidade, comparecer à Audiência de
Mediação e Conciliação a ser realizada no dia 28/07/2016, às 10:00 h, nas dependências deste Juízo.
Intime-se o autor, através de seu advogado ou pessoalmente caso o mesmo seja assistido pela defensoria pública, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que : a) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). b) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§4º, Art. 695 do Novo CPC).
Remeta-se os autos a CEJUSC para a realização da audiência.

Processo nº 0009613-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA
Advogado(s): REBECCA MELO DE CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12674), PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: PABLO DE SOUSA ALMEIDA, PETRUS DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s):
Deixo para apreciar o pedido de liminar após a contestação dos requeridos.
CITE-SE as partes requeridas (com antecedência mínima de 15 dias) para, em atenção ao Princípio da Conciabilidade, comparecer à Audiência
de Mediação e Conciliação a ser realizada no dia 21/07/2016, às 11:30 h, nas dependências deste Juízo.
Intime-se o autor, através de seu advogado ou pessoalmente caso o mesmo seja assistido pela defensoria pública, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que : a) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). b) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§4º, Art. 695 do Novo CPC).
Remeta-se os autos a CEJUSC para a realização da audiência.

Processo nº 0003445-36.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A.M.B., K.L.A.B.
Advogado(s): MARCUS BENEDITO FERREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ 7694)
Como requer o órgão ministerial.
Intime-se a exequente para, no prazo legal, se manifestar sobre a impugnação de fls. 98/128.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vistas ao Ministério Público.
Expedientes necessários

Processo nº 0028629-52.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J.D.C.D.M.
Advogado(s): ANA RAQUEL PINTO GUEDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
Réu: J.P.G.D.
Advogado(s):
Ciente da interposição do agravo.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Intime-se a autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 43, informando endereço válido do requerido no prazo de dez dias, bem como, em
igual prazo, se manifestar sobre o ofício de fls. 62.

Processo nº 0003679-86.2009.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: A.M.B.G.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Arrolado: ILMAIRO FERREIRA GOMES
Advogado(s):
Cite-se o genitor do de cujus para conhecer os termos da presente ação e, querendo, apresentar manifestação no prazo de quinze dias.
Outrossim, determino, de logo, a intimação da autora para efetuar o pagamento do ITCMD e juntar aos autos as certidões negativas das fazendas
federal, estadual e municipal.
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10.246. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103610 

10.247. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103629 

10.248. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103595 

10.249. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103591 

10.250. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103667 

Processo nº 0011465-11.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J FO S
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Requerido: L F DE O DOS S, J D S O
Advogado(s):
CITE-SE a parte requerida (com antecedência mínima de 15 dias) para, em atenção ao Princípio da Conciabilidade, comparecer à Audiência de
Mediação e Conciliação a ser realizada no dia 21/07/2016, às 08:00 h, nas dependências deste Juízo.
Intime-se o autor, através de seu advogado ou pessoalmente caso o mesmo seja assistido pela defensoria pública, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que : a) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). b) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§4º, Art. 695 do Novo CPC).
Remeta-se os autos a CEJUSC para a realização da audiência.

Processo nº 0002677-23.2005.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARLENE HIPACIA CASTELO BRANCO MOURA BEZERRA, DANIELY CASTELO BRANCO MOURA BEZERRA, CHRISTIANE
CASTELO BRANCO MOURA BEZERRA
Advogado(s): PAULO OSIRES AZEVEDO (OAB/PIAUÍ Nº 4710)
Inventariado: ANTONIO DE MOURA BEZERRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o ofício de fls. 125.
Expedientes necessários.

Processo nº 0017623-53.2012.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: G.M.R.S.S.
Advogado(s): CARLOS SÉRGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Requerido: N.E.D.S.
Advogado(s): JAKELINE MARLA CARVALHO SANTANA SILVA (OAB/PIAUÍ 9723)
Designo para o dia 07/02/2017 às 11:00horas, data para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intimem-se as partes, via advogado, para comparecimento ao referido ato.
Intime-se ainda a parte autora para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o pedido de impugnação à justiça gratuita.
Expedientes necessários.

Processo nº 0027535-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F.R.P.O.
Advogado(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006)
Réu: N.C.
Advogado(s): FATIMA NATHALY GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 11124)
Designo para o dia 07/02/2017 às 10:30horas data para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intimem-se as partes, via advogado, para comparecimento ao referido ato.

Processo nº 0012097-42.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALDENORA MARIA VASCONCELOS MESQUITA, LUCIA MARIA VASCONCELOS LOPES, ISANIO LEMOS DE MESQUITA,
ANTONIO DE PADUA SOUSA LOPES, ALINA COIMBRA CASTELO BRANCO VASCONCELOS STOENICÃ, ELIANE COIMBRA CASTELO
BRANCO VASCONCELOS FONTENELE, DARLAN PORTELA FONTENELE, CRISTIANE CASTELO BRANCO VASCONCELOS GORDILHO,
PEDRO ANTONIO MAGNATIVA GORDILHO, VIVIANE VASCONCELOS WINGERAK, CHAD DION WINGERAK
Advogado(s): MARIA DE LOURDES FREITAS COELHO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 5981)
Inventariado: MARIA AUGUSTA DE MELO VASCONCELOS(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do cumprimento do despacho de fl. 351, defiro o pedido de retificação de fls. 338/341.
Expeça-se os formais de partilhas.
Após, dê-se baixa e arquive-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011240-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A.F.B.P.
Advogado(s): KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5528)
Réu: L.L.L.P.(MENOR)
Advogado(s):
Considerando a fase em que se encontra o feito, determino o envio dos autos ao arquivo.
Frise-se que a parte pode requerer o desarquivamento dos autos a qualquer tempo para requerer a prosseguimento da execução.
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10.251. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103500 

10.252. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103452 

10.253. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102690 

10.254. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102722 

10.255. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102692 

10.256. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102708 

Processo nº 0011176-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M A FREITAS CORTEZ ME
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Isto posto, a 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública não tem competência para processar e julgar o presente feito. Assim sendo, com fundamento
no artigo 2º, caput, da Lei nº 12.153/2009, declino da competência e determino a remessa destes autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública
desta Comarca. Sem custas, dando-se baixa na Secretaria desta Vara. Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0011176-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M A FREITAS CORTEZ ME
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Isto posto, a 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública não tem competência para processar e julgar o presente feito. Assim sendo, com fundamento
no artigo 2º, caput, da Lei nº 12.153/2009, declino da competência e determino a remessa destes autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública
desta Comarca. Sem custas, dando-se baixa na Secretaria desta Vara. Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028276-56.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): RAIMUNDO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 22), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Custas processuais já pagas (fls. 26/27). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 22. Após o
cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030759-25.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MARIA DAS NEVES CARNEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 09), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 09. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina 1º de junho de 2016. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022969-87.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MAZERINE CRUZ LIMA JUNIOR / CEZAR AUG
Advogado(s): WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9968)
DESPACHO: "Vistos, etc. Em cumprimento ao despacho de fls. 30, o Advogado dos executados foi intimado para sanar o vício presente nas
procurações acostadas aos autos. No entanto, observo que foi cumprida a determinação somente para a procuração de uma das partes
executadas, no caso, o executado Mazerine Cruz Lima Júnior. Isto posto, intime-se novamente o i. Advogado Wallas Kernad Evangelista Lima
para sanar o vício em relação a procuração de César Augusto Lima, sob pena de ser tida como inexistente".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010300-70.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): RAIMUNDO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 25), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Custas processuais já pagas (fls. 38/39). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 25. Após o
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10.257. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102699 

10.258. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102705 

10.259. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102817 

10.260. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102784 

10.261. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102755 

10.262. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA102789 

cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002118-27.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Executado(a): ELISA AMALIA CHAVES NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 14), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Custas processuais já pagas (fls. 18/19). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 14. Após o
cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010810-64.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Executado(a): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MUNIZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 16), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Custas processuais já pagas (fls. 20/21). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 16. Após o
cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 02 de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002129-71.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ARTHUR NAPOLEAO TEIXEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 221)
Executado(a): CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA-PI-CEUT
Advogado(s): Raimundo Nonato Rufino(OAB/PIAUÍ Nº 2341)
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 31), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 31. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina 02 de junho de 2016. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012703-75.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FERDINAND SILVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 09), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 09. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina 02 de junho de 2016. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023285-61.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): JOSE FRANCISCO VENTURA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 09), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Sem ônus para as partes, diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF. Após o cumprimento das formalidades de lei,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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10.263. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103213 

10.264. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103201 

10.265. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103234 

10.266. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103238 

10.267. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103262 

10.268. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103271 

10.269. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103259 

Processo nº 0002822-40.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANTONIO DE MOURA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 09), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 09. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina 1º de junho de 2016. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0008762-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUE MARINHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028647-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONHIE WALKER DE ARAUJO ANDRADE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0024109-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017718-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISIDIO HONORATO DA SILVA NETO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002868-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA DO ROSARIO LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001594-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MARQUES DE ASSUNCAO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013486-28.2012.8.18.0140
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10.270. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103264 

10.271. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103245 

10.272. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103250 

10.273. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103251 

10.274. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103136 

10.275. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103162 

10.276. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103195 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAYVID FONTENELE MONTEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000264-13.2000.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): KARENINA CARVALHO TITO (OAB/PIAUÍ Nº 214)
Requerido: LOURIVAL DA SILVA MELAO, MARIA LUCIA DE FATIMA LEAL MELAO
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado JORGE HENRIQUE CASTRO TOURINHO, OAB-PI 1979, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 19/03/2007, sem devolução até esta data,
SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

Processo nº 0006664-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LARICIA DOS SANTOS FIRMINO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025715-54.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: RICARDO DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026984-94.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FLÁVIO HENRIQUE FERREIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 51/53 e 55/56.

Processo nº 0016203-47.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: SOLANGE DE MARIA M G ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004248-29.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: POSTO ALVORADA LTDA
Advogado(s): CELSO MARTINS CUNHA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3619)
Executado(a): MORGANA CASTELO BRANCO PAZ DA SILVA
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado CELSO MARTINS NETO, OAB-PI 3619, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo em
epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 05/05/2006, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART.
107, §4º DO CPC.
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10.277. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103183 

10.278. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103186 

10.279. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103108 

10.280. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103072 

10.281. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103073 

10.282. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102997 

10.283. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103001 

Processo nº 0019091-18.2013.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JAIME PORTELA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006332-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON GOMES GUIMARÃES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO GMA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008125-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAEL BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006767-64.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: HUGO LINHARES SOARES
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: COOTAC-RADIO TAXI - COOPERATIVA MISTA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSAGEIROS E
CARGAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5565), TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 6170)
DESPACHO de fls.266: Intimação as partes para apresentarem alegações finais no prazo de lei.

Processo nº 0015495-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDELMAR GOMES CAVALCANTE
Advogado(s): EDUARDO MARCIEL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002426-92.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS AURELIO PIRES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005934-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO LUCIO DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025469-24.2012.8.18.0140
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10.284. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103009 

10.285. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103015 

10.286. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103016 

10.287. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103045 

10.288. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103063 

10.289. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103038 

10.290. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103297 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO HILTON SILVA DE CASTRO
Advogado(s): MAURO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7639)
Réu: B.V. FINANCEIRA S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015483-17.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): VICENTE RIBEIRO GONCALVES JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016379-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JERRI ADRIANO ZANELLA
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
Réu: BANCO AYMORE CFI S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004501-41.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WESLEY FAIRBANKS BEZERRA REGO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005480-61.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA DO CARMO BRAZ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013218-71.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: ROBERT DOMINGOS AMORIM COSTA JUNIOR
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006618-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: ANTONIO GREGÓRIO VERAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006957-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLEAN DA COSTA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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10.291. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103286 

10.292. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103287 

10.293. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103293 

10.294. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103356 

10.295. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103368 

10.296. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103371 

10.297. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103454 

10.298. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103457

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005842-97.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SAVIANNE AGUIAR CORREIA DE ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023345-05.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: FRANCIRENE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: HSBC LEASING
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018276-89.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GERARDO LUIZ ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012194-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LYDIA BENTO CORREIA VILELA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011010-51.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUDIO JOSE GONÇALVES CORREIA JUNIOR
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0029439-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISMAEL FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A AYMORÉ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003501-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAMAR ARAUJO TORREÃO
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Executado(a): RECONCRET RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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10.299. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103442 

10.300. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103440 

10.301. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103436 

10.302. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103428 

10.303. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103432 

10.304. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103430 

10.305. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103469 

Processo nº 0010039-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILDMAR RIBEIRO SOARES
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117), SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009749-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: BANCO ITAÚ - VEÍCULOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004531-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR RODRIGUES DE MORAIS JUNIOR
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0024830-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: O ESPOLIO DE ANTONIO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009348-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE DA SILVA BRITO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004456-03.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Requerido: LANUSSA RAQUEL ALVES FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010863-11.2000.8.18.0140
Classe: Produção Antecipada de Provas
Requerente: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL- ADMISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO PIAUI-SENAC/AR/PI
Advogado(s): RODRIGO RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3024)
Requerido: HIDREL CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO, OAB-PI 3447, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 13/04/2011, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
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10.306. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103502 

10.307. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103551 

10.308. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103537 

10.309. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102506 

10.310. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102515 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021557-58.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ - BEP
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR
8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: NEUSA DA COSTA ALEXANDRE, MARIA JOSE TEIXEIRA NORONHA, BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO,fl. 64: "Intime-se a parte Embargada/Apelada, para no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresentar
Contrarrazões." TERESINA, 9 de junho de 2016

Processo nº 0003501-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAMAR ARAUJO TORREÃO
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Executado(a): RECONCRET RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009160-45.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEMENTE MEDEIROS DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3190)
Requerido: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI
intima o advogado LUIZ PEREIRA DA SILVA, OAB-PI 2314, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 19/07/2006, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.

Processo nº 0001194-79.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ELIZABETE BARBOSA ARAUJO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002503-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES CRUZ
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DECISÃO, FLS. 130-131: "[...].O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a
incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a
parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar
como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa, isto é, R$ 12.337,01
(doze mil, trezentos e trinta e sete reais e um centavo); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso, qual seja, R$ 229,82 (duzentos e vinte e nove reais e oitenta e dois centavos), por ser pressuposto processual, conforme
dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor
poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento
válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar,
também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15
de maio de 2013. 4 - Intimem-se." TERESINA, 18 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002387-37.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ MENDES JÚNIOR
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98)
Impetrado: SR. PRESIDENTE DO BANCO DO BRASIL, SR. VICE PRESIDENTE DE GESTÃO E RESPONSABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL
Advogado(s): RANULFO DE MOURA MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5431-A), JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
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10.311. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102820 

10.312. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102832 

10.313. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102788 

10.314. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102886 

10.315. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102882 

10.316. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102893 

10.317. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102839 

DESPACHO, FL. 185: "Vistos. Intime-se a parte requerente, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias efetuar o recolhimento das
custas finais do processo (preparo). Ultrapassado o referido prazo, deverá a serventia judicial adotar as providências necessária para
viabilizar a cobrança da dívida existente, conforme orientação da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí. Intimem-se e
Cumpra-se." TERESINA, 12 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0017896-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: CYNTHIA KAROLL HIPOLITO ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018502-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABRINA ANGELINA ALVES DE MORAIS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006064-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: OSMAR ARAÚJO SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAÚ LEASING S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009520-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THALES PEREIRA LEITÃO
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025733-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS CRUZ MENDES
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009809-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE JEFFERSON CASTELO BRANCO
Advogado(s): ELAINE CRISTINA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 9708)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003529-76.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARGARIDA NAZÁRIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCILIO LOPES DE MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 3672)
Requerido: AVON COSMETICOS LTDA
Advogado(s): JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI(OAB/SÃO PAULO Nº 139854), THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intimem-se às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a descida
dos autos. TERESINA, 9 de junho de 2016
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10.318. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102840 

10.319. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102836 

10.320. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102854 

10.321. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102857 

10.322. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102862 

10.323. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102917 

10.324. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102918 

10.325. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102915 

Processo nº 0015176-29.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ROBERT IBIAPINA GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Declarado: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000994-38.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO DE PAULA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006206-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAICON MIRANDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Advogado(s): VIVIANE RIBEIRO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11658)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ - AESPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora
para, no prazo de 15 (quize) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 62/81.

Processo nº 0004065-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE SERGIO COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023043-10.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5172), PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Réu: FRANCISCO JOSE BENEVIDIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013622-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO KLEUMO MENDES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018816-74.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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10.326. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102948 

10.327. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102955 

10.328. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102969 

10.329. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102985 

10.330. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA102983 

10.331. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103661 

10.332. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA103678 

Processo nº 0011428-23.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCUS VALERIO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): THAYSA PAULINO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 20280E), FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
3790), TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 20260-E)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014208-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008593-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA NUNES DE SOUSA
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025399-12.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ANTONIO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006051-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA BORGES RUFINO
Advogado(s): SAMANTHA SOUSA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6346)
Réu: HSBC BANCO BRASIL S/A -BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0024377-79.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REGINA PEREIRA FONSECA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004138-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDANIO GONÇALVES LEITE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: REAL LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022470-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOURISVAL RAIMUNDO LIMA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
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10.333. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103712 

10.334. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA102725 

10.335. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA102448 

10.336. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA102531 

10.337. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA102653 

10.338. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103445 

Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006896-93.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO HENRIQUE DA SILVA, JOSÉ ADENILSON DA SILVA
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 27/07/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017634-24.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOÃO PAULO DE ABREU RODRIGUES, MICHAEL CRISTIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): CIPRIANO JOSÉ LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3703)
DESPACHO: Intime-se os advogados do denunciado João Paulo de Abreu Rodrigues, procuração às fls. 111, via diário da justiça, para
apresentar resposta à acusação no prazo legal.

Processo nº 0015447-96.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MÁRCIO VIEIRA DE OLIVEIRA, WELTON JHONE SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623), DANIELA
CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Vistos e etc.
Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR os denunciados, MÁRCIO VIEIRA
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina/PI, nascido em 11/06/1988, filho de Maria de Jesus Vieira de Oliveira e Antônio Lopes de
Oliveira, residente e domiciliado na Rua 4, nº 1972, Parque Progresso, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 157, §2º, II do Código Penal,
por duas vezes, c/c art. 70 todos do Código Penal; e WELTON JHONE SOARES DA SILVA, brasileiro, casado, natural de Teresina/PI, nascido
em 26/02/1993, filho de Joana Maria Soares de Carvalho e Raimundo José da Silva, residente e domiciliado na Quadra 57, Casa 36-A, Bairro
Renascença II, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 157, §2º, II do CP, por duas vezes, c/c art. 70 todos do Código Penal.
P.R.I.
TERESINA, 8 de junho de 2016
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006896-93.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO HENRIQUE DA SILVA, JOSÉ ADENILSON DA SILVA
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Advogado do réu JOSÉ ADENILSON DA SILVA para ficar ciente da r. Decisão que indeferiu o Pedido de
Revogação Preventiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003086-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MONIELSON MOURÃO DA SILVA
Advogado(s): THIALISON JOSE DA SILVA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 12348)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 19/07/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027915-92.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, CICERO FAUSTINO DE SOUSA NETO
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10.339. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103288 

10.340. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103179 

10.341. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102723 

10.342. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103200 

10.343. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103171 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 21/07/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005885-29.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WASHINGTON RUBENS PEREIRA ALVES, JANAINA FLOR DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 20/07/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

Processo nº 0015260-30.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALBERICO JOSE RODRIGUES
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Inventariado: CELECINA CINOBILINA RODRIGUES-FALECIDA, JOSE RODRIGUES FILHO-FALECIDO
Advogado(s):
Diante do lapso temporal sem manifestação das partes, intime-se a parte autora, através de advogado, para manifestar eventual interesse no
prosseguimento da ação, promovendo o andamento do feito, no prazo de 10 (dez ) dias, sob pena de extinção do processo nos termos do artigo
485, II e III do CPC .

PROCESSO Nº: 0002643-62.2016.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: CRISTIANE OLIVEIRA SILVA GOUVEIA, MARIA DO SOCORRO SILVA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA, MARIA DA GLÓRIA
SILVA PEREIRA, LUZIA MARIA SILVA VASCONCELOS, ROSIANES MARIA SILVA DO NASCIMENTO, ANTÔNIO IDEVALDO SILVA,
ROBERVAL FRANCISCO DA SILVA, LIDIANE OLIVEIRA SILVA, VIRGINHA ALVES DE OLIVEIRA SILVA
Inventariado: ROSINA ALVES PEREIRA DA SILVA, MOYSES PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a ROBERVAL FRANCISCO DA SILVA, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a
Ação acima referenciada, proposta por CRISTIANE OLIVEIRA SILVA GOUVEIA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e ,
residente e domiciliado(a) em RESIDENCIAL EDUARDO COSTA QUADRA-Z15 CASA-11, CIDADE INDUSTRIAL, TERESINA - Piauí em face de
ROSINA ALVES PEREIRA DA SILVA e MOYSÉS PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente
e domiciliado(a) em , TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu,
______________________, THALIS MADEIRA ALBUQUERQUE DE ARAÚJO digitei, subscrevi e assino.
 ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017561-13.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
DECISÃO: Ante o exposto, diante da improcedência dos argumentos levantados pela executada, rejeito a presente Objeção de pré-executividade
e determino o prosseguimento da execução fiscal. P.R. Intime-se. Teresina, 18 de Maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001963-77.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BRASIL KIRIN BEBIDAS LTDA
Advogado(s): DAIANE AMBROSINO(OAB/SÃO PAULO Nº 294123), GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 154074)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: A propósito do pedido de reconsideração de fls. 138/144, mantenho a decisão atacada pelas suas proprias razões. O entendimento
prolatado, à fl. 136, foi proferido em consonância com a interpretação sistemática da norma e não apenas da sua literalidade, quando reporta-se à
substituição da penhora - leia-se, no meu entender : a prefêrencia hondernamente à penhora é em dinheiro, e em caso de não implementada por
esse modo, pode-se fazer por meio de Fiança Bancária e/ou por Seguro Garantia Judicial - e em assim sendo, há que ser acrescido de 30%
(trinta por cento) ao valor do débito constante na petição inicial. Ademais, se não bastassem as razões demostradas supra, a Apólice, da qual
tratamos, na sua essência, traz prazo determinado, o que não vejo suficiência de garantia ao longo de tramitação do feito em apreço. Isto posto,
denego o pedido de reconsideração e mantenho o entendimento no sentido de determinar que a parte autora complemente o valor da Apólice de
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10.344. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103242 

10.345. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103215 

10.346. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA103088 

10.347. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103054 

10.348. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103077 

Seguro Garantia, confrome já determinado à fl. 136. Intime-se e cumpra-se. Teresina-PI, 16 de Maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016861-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): ERNESTO JOHANNES TROUW(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 121095), ANDREWS GRACIANO DE SOUSA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 143805)
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FÁBIO FRAGA GONÇALVES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 117404), PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº
7389-A), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para tomar conhecimento da manifestação apresentada à fl. 122. Cumpra-se. Teresina-PI, 03 de Fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000128-25.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MARIA DO CARMO MESQUITA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
DECISÃO: (...) Assim, em atenção ao referido pedido, determino a indispinipilidade dos ativos finaceiros existentes em nome da executada e de
seu representante legal, no limite do valor indicado na execução, e, em caso positivo, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou,
pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação por parte do executado, converta-se a indisponibilidade em penhora,
sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte
quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação, após o que, diga a exequente. P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 17 de
Maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009261-62.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M J S CARVALHO MEE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributarário referente à referente à
incidência de ICMS em face de M J S CARVALHO MEE. Às fls 43/47, a executada requer o desbloqueio da conta n° 36.380-4, Agência 3178-X
do Banco do Brasil, em nome de Maria de Jesus de Sá Carvalho, em face de sua impenhorabilidade e de seu caráter alimentar. Ocorre que, além
de comprovar a impenhorabilidade da conta, faz-se necessária demostrar que ela foi, de fato, obejto de constrição, em virtude de uma ordem
exarada por este Juízo neste processo. Além de não colacionar provas nesse sentido, a análise dos autos revela que a única ordem de bloqueio
realtiva a este feito obteve resposta negativa, conforme certidão de fl. 29, o que leva a conclusão de que constrição porventura existente na
supracitada conta não se refere à presente execução fiscal. Dinate do exposto, indefiro o pedido retro. Intime-se. Teresina-PI, 12 de Maio de
2016.

Processo nº 0006346-26.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INGRID BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9639), ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: EMPRESA O DIA LTDA.
Advogado(s):
Vistos, etc.
Sobre a petição e documentos de fls. 681/686, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0024256-46.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Dessa forma, preenchidos os requisitos para a propositura da ação do Decreto-lei n. 911/69, a sua conversão em execução, no caso de não
encontrado o bem objeto da alienação fiduciária, é plenamente possível, na forma do art. 5º do mesmo diploma legal.
Pelo exposto, determino a conversão da demanda em ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, na forma do art. 5º do
Decreto-Lei n. 911/69.
Cite-se a executada, para, em três dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida de custas processuais e honorários de advogado na base de
10% (dez por cento) do valor da causa, sendo certo que, paga a dívida nesse prazo, a verba honorária será reduzida pela metade (arts. 829 e
827 do NCPC c/c art. 5º do Dec. Lei 911/69).
Pode, ainda, a executada no prazo de quinze dias, contados da data da juntada do mandado de citação oferecer embargos independentemente
de penhora, depósito ou caução (arts. 914 e 915 do NCPC).
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Não havendo pagamento da dívida no prazo de três dias, deve o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, penhorar
tantos bens quanto bastem para garantia da dívida, avaliando-os de imediato, lavrando o respectivo auto e intimando-se a executada nesta
mesma oportunidade (art. 829, §1º, NCPC).
Expeça-se precatória, se for o caso.
Intime-se o exequente via DJ PI.
Cite-se o executado por mandado.

Processo nº 0006762-03.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: SERGIO LUIS DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s):
Dessa forma, preenchidos os requisitos para a propositura da ação do Decreto-lei n. 911/69, a sua conversão em execução, no caso de não
encontrado o bem objeto da alienação fiduciária, é plenamente possível, na forma do art. 5º do mesmo diploma legal.
Pelo exposto, determino a conversão da demanda em ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, na forma do art. 5º do
Decreto-Lei n. 911/69.
Cite-se a executada, para, em três dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida de custas processuais e honorários de advogado na base de
10% (dez por cento) do valor da causa, sendo certo que, paga a dívida nesse prazo, a verba honorária será reduzida pela metade (arts. 829 e
827 do NCPC c/c art. 5º do Dec. Lei 911/69).
Pode, ainda, a executada no prazo de quinze dias, contados da data da juntada do mandado de citação oferecer embargos independentemente
de penhora, depósito ou caução (arts. 914 e 915 do NCPC).
Não havendo pagamento da dívida no prazo de três dias, deve o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, penhorar
tantos bens quanto bastem para garantia da dívida, avaliando-os de imediato, lavrando o respectivo auto e intimando-se a executada nesta
mesma oportunidade (art. 829, §1º, NCPC).
Expeça-se precatória, se for o caso.
Intime-se o exequente via DJ PI.
Cite-se o executado por mandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019976-03.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDINA SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Ciência às partes do retorno dos autos. Manifestem-se no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019774-60.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CONCEIÇAO DE MARIA MORAIS RIO LIMA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Réu: SPE - CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SPE - MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, DECTA
ENGENHARIA LTDA, BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
DESPACHO: Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Corrija-se o polo ativo por questão administrativa. 2. Intime-se a
parte executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa prevista no art. 475-J do
CPC e do acréscimo dos honorários advocatícios fixados abaixo. 3. Consoante a jurisprudência do STJ, cuja função constitucional precípua é a
uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional (Constituição da República, art. 105, inc. III), é cabível o arbitramento de
honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença. 4. Assim, em caso de inadimplemento do débito no prazo de 15 (quinze) dias,
além da multa prevista no art. 475-J do CPC, fixo também honorários para a fase de cumprimento de sentença no valor de 10% (dez por cento),
observada a natureza da causa, o valor do crédito, o trabalho a ser desenvolvido pelo profissional e o local da sua prestação, ex vi § 4º,
observados os vetores do § 3º, ambos do art. 20 do diploma processual civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009754-83.2005.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Réu: OLIVEIRA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, JEANE DE OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)RELATADOS. DECIDO. Incumbe às partes promoverem o andamento dos processos, sempre que a elas forem
estabelecidos ônus, sob pena de verem seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a parte autora adotado as providências a
ela a afetas no prazo legal, ao Juiz cumpre extinguir o feito ante a falta de interesse em seu prosseguimento. No caso em tela, fora determinado
que o requerente ratificasse seu interesseno prosseguimento o feito, no entanto, este deixou transcorrer o prazo da intimação in albis. Esta
postura faz concluir que o banco não vislumbra a utilidade. Desta feita, não se pode convalidar a desídia, face a necessidade de se combater a
inércia e seus reflexos sobre a eternização das demandas. Assim sendo, possui aplicabilidade os seguintes dispositivos legais, do Código de
processo Civil: Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do mérito: II quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das
partes. III quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. ISTO POSTO,
julgo extinto o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na
distribuição.P.R.I.TERESINA, 29 de janeiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014569-79.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): MARIA RITA SOBRAL GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 142246), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
PAULO CESAR GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 192487)
Requerido: JOAO ADEILSON RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o certificado às fls.52/v, que informa não ter localizado o bem objeto da busca
e o Requerido, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0019624-79.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OZIEL GOMES DE SOUSA
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), JESSICA RIBEIRO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12025),
ESTEVAO ROCHA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11384)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Vistos, etc.
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024607-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIA RAQUEL MARINHO DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para o pagamento das custas e após as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição da presente ação
e arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026838-87.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): E O DO NASCIMENTO MALHAS, EDILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora sobre as fls.46 dos autos, requerendo o que entender de direito. Após, volte-me concluso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012150-04.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DE CALCADOS PAULISTA LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3387), JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Réu: CONSTRUTORA CAPRICHO LTDA, LUIS RIBEIRO MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)RELATADOS. DECIDO. Incumbe às partes promoverem o andamento dos processos, sempre que a elas forem
estabelecidos ônus, sob pena de verem seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a parte autora adotado as providências a
ela afetas no prazo legal, ao Juiz cumpre extinguir o feito ante a falta de interesse em seu prosseguimento. No caso em tela, fora determinado
que o requerente ratificasse seu interesse no prosseguimento o feito, no entanto, este deixou transcorrer o prazo da intimação in albis. Esta
postura faz concluir que o banco não vislumbra a utilidade. Desta feita, não se pode convalidar a desídia, face a necessidade de se combater a
inércia e seus reflexos sobre a eternização das demandas. Assim sendo, possui aplicabilidade os seguintes dispositivos legais, do Código de
processo Civil: Art. 267 Extingue-se o processo, sem resolução do mérito: II quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das
partes. III quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. ISTO POSTO,
julgo extinto o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC . Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na
distribuição. P.R.I. TERESINA, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013760-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSEANE SOARES RODRIGUES
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
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Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DESPACHO: Ciência às partes do retorno dos autos. Manifestem-se no prazo de 05 dias.

Processo nº 0011175-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GILSON ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Vistos, etc.
Sobre a petição e os documentos de fls. 182/192, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010122-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: S J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA, SANMIEL JAIRO ROCHA HOLANDA, MICHELLY SOUSA HOLANDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para se manifestar sobre a proposta de acordo, às fls. 90 dos autos, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001119-74.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO-PADRONIZADOS
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PI20682), DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825),
Requerido: FABIO HIGUERA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)Relatados. Decido. As circunstâncias processuais constantes dos autos, indicam o desinteresse da parte exequente
em dar seguimento à demanda, tendo em vista não ter se portado consoante as obrigações processuais a si impostas pela lei, ao tempo em que
além de não ter promovido a citação, deixou transcorrer o prazo sem manifestação, quando indagado acerca do interesse na continuidade do
feito. Com efeito, compete à parte autora promover a citação (art. 219, § 2º, CPC) e demais atos processuais, de modo a informar ao juízo os
dados necessários ao cumprimento do trâmite do feito. Logo, a inércia conduz, sem sombra de dúvidas, à extinção do feito, por expressa
determinação legal. Nesse rumo, destaco o preciso entendimento fimado em julgamento do Egrégio Tribunal de Justica do Piauí, ao qual este
Juízo se perfilha: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA.INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ.
ABANDONO DA CAUSACONFIGURAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 1 -Intimado pessoalmente o
autor para se manifestar no feito, mediante carta com aviso derecebimento ou via mandado judicial, e mantendo-se inerte durante o prazo
assinalado pelo Juízo de 1º grau, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito (art. 267, II e III e §1ºdo CPC). Configurado o abandono
da causa. 2 Inaplicável na espécie a Súmula 240 doSTJ, haja vista não ter se instaurado a relação processual. 3 Apelação conhecida e não
provida. AP 201400010033417.Relator Des. Oton Mário José Lustosa Torres . 4ª Câmara Especializada Cível. Julgamento em 17/03/2015.ISTO
POSTO, com fulcro no art. 267, inciso III do CPC, declaro extinta a presente ação sem resolução de mérito.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição, na forma da lei.TERESINA, 14 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008438-98.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Requerido: MARIA DAS GRACAS CUNHA BASTOS
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
DESPACHO: Manifeste-se as partes sobre o ofício da Emgerpi ínsito às fls.139/140, no prazo de 10(dez) dias. Após,voltem-me conclusos para
sentença. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022449-25.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: SHEIRLIVANIA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017277-39.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOIAS MIL BIJUTERIAS LTDA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
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Executado(a): MARIA DO CARMO RODRIGUES MINEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista certidão de fls. 18 V, que informa a não realização da penhora em razão da não localização de bens em nome da
executada, intime-se o exequente para se manifestar e requerer o que de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015053-70.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: RS4 COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, ROSA DE SARON MORAIS, LUIZ ALBERTO MENESES BARRETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...) ISTO POSTO, com fulcro no art. 267, inciso III do CPC, declaro extinta a presente ação sem resolução de mérito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição, na forma da lei..TERESINA, 14 de
janeiro de 2016.

Processo nº 0004970-73.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRADESCO SEGUROS S.A.
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: EMTRACOL- EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010364-80.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
Requerido: JOSE FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)ISTO POSTO, com fulcro no art. 267, inciso III do CPC, declaro extinta a presente ação sem resolução de mérito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição, naforma da lei.TERESINA, 14 de
janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003670-56.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA DO ROSARIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
DESPACHO: Intimação das partes para, no prazo de 05 dias, dizerem se ainda possuem provas a produzir, especificando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011587-29.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSIMAR LIRA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para o pagamento das custas e multa prevista no acórdão de fls. 98/106 e após as formalidades legais, dê-
se baixa na distribuição da presente ação e arquive-se na forma da

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002028-58.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4274)
Requerido: JOSE VALDIREZ ALVES VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: É o Relatório. Decido. As circunstâncias processuais constantes dos autos, indicam o desinteressedo autor em dar seguimento à
demanda, tendo em vista que regularmente intimado para ratificar o interesse, bem como a utilidade do prosseguimento do presente feito, o
mesmo quedou-se inerte, não se portando, portanto, consoante os deveres processuais a si imputados pela lei. A ausência de interesse do autor
é manifesta, não podendo o Poder Judiciário corroborar com a eternização das demandas em juízo, tendo em vista, dentre outro motivos, a
repercussão negativa dos feitos inúteis no andamento daqueles que verdadeiramente necessitam do amparo judicial. ISTO POSTO, com fulcro
no art. 267, inciso III do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. P.R.I. Após certificado o trânsito em julgado, baixe-se e
arquive-se com observânciada lei.TERESINA, 18 de janeiro de 2016.
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10.371. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102953 

10.372. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102942 

10.373. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102846 

10.374. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102908 

10.375. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102866 

10.376. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102523 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023351-07.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FLÁVIA EMANUELA SOUSA SOARES
Advogado(s):
DECISÃO: Compulsando os autos e em pesquisa ao sistema Themis-Web, verifico que já existe processo de n°0000299-98.2013.8.l8.0048 na
Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, que possuem as mesmas partes e o mesmo objeto, fazendo prevento o juízo da Ação
Revisional. Neste diapasão, a fim de evitar decisões conflitantes, hei por bem, declinar da competência e determinar a remessa dos presentes
autos para a Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, com a reunião das Ações propostas

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013496-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEILON MARTINS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Vistos,etc...(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que
produza os seus legais efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA e BANCO ITAUCARD
S/A e, em consequência, declaro EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art.269, inciso II, do Código de Processo
Civil, face ao preenchimento das exigências legais. Cada parte arcará como honorários dos seus respectivos patronos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Teresina, 14 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006733-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANE DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Analisando o feito, verifico que muito embora intimado para emendar a inicial, o polo ativo não diligenciou a adequação do valor da
causa e tampouco cumprir as determinações acerca da ordem para apresentar informaçoes concretas acerca da sua hipossuficiência. ISTO
POSTO, não existe outro caminho, senão o INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, conforme determinação legal contida nos arts. 284,
parágrafo único c/c art. 295, IV, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004108-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSEMARY CAPUCHU DA COSTA
Advogado(s): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Requerido: FRANCISCO BATISTA DE BARROS, JOSE SARAIVA DE SOUSA, FERNANDA GIL ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação da parte autora para, no prazo de 08 dias, apresentar suas alegações finais, bem como, para se manifestar acerca da
documentação apresentada em audiência e, ainda no mesmo prazo, efetuar o pagamento do preparo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026588-59.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 114711), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: RICARDO LUSTOSA CAVALCANTE JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: É o Relatório. Decido. As circunstâncias processuais constantes dos autos, indicam o desinteresse do autor em dar seguimento à
demanda, tendo em vista que regularmente intimado para ratificar o interesse, bem como a utilidade do prosseguimento do presente feito, o
mesmo quedou-se inerte, não se portando, portanto, consoante os deveres processuais a si imputados pela lei. A ausência de interesse do autor
é manifesta, não podendo o Poder Judiciário corroborar com a eternização das demandas em juízo, tendo em vista, dentre outro motivos, a
repercussão negativa dos feitos inúteis no andamento daqueles que verdadeiramente necessitam do amparo judicial. ISTO POSTO, com fulcro
no art. 267, inciso III do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. P.R.I. Após certificado o trânsito em julgado, baixe-se e
arquive-se com observânciada lei.TERESINA, 18 de janeiro de 2016

Processo nº 0019878-13.2014.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: MARIA ALZIRA LEITE, BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
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10.377. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102471 

10.378. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102505 

10.379. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102494 

10.380. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA102492 

10.381. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103713 

Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão de fls. 09.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017516-48.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCUS RONY DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: É o Relatório. Decido. As circunstâncias processuais constantes dos autos, indicam o desinteressedo autor em dar seguimento à
demanda, tendo em vista que regularmente intimado para ratificar o interesse, bem como a utilidade do prosseguimento do presente feito, o
mesmo quedou-se inerte, não se portando, portanto, consoante os deveres processuais a si imputados pela lei. A ausência de interesse do autor
é manifesta, não podendo o Poder Judiciário corroborar com a eternização das demandas em juízo, tendo em vista, dentre outro motivos,a
repercussão negativa dos feitos inúteis no andamento daqueles que verdadeiramente necessitam do amparo judicial. ISTO POSTO, com fulcro
no art. 267, inciso III do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.P.R.I. Após certificado o trânsito em julgado, baixe-se e
arquive-se com observânciada lei.TERESINA, 18 de janeiro de 2016

Processo nº 0006891-42.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA ALZIRA LEITE
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 05 cinco) dias, acerca das Certidões de fls. 91/92.
Cumpra-se.

Processo nº 0019374-17.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: DALVACELI CAVALCANTI MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Requerido: ERNANI TORRES, ATILA TORRES
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Com relação ao pedido de desbloqueio dos veículos do fiador verifico que, nos termos do art. 831 do NCPC, a penhora deve recair sobre tantos
bens quantos bastem para o pagamento do principal, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios, o que implica dizer que o valor do
objeto constrito deve, efetivamente, ser superior ao débito exequendo.
Alie-se a isso a possibilidade de o valor do bem vir a ser depreciado quando da hasta pública, em razão de inúmeros fatores. De todo modo, não
há, ainda, que se falar em desbloqueio dos veículos, quando o devedor não aponta outros bens passíveis de constrição forçada. Cabe lembrar
que o princípio da execução menos gravosa não é absoluto, devendo ser considerado de forma harmônica com o princípio geral e preponderante
de que a execução é realizada no interesse do credor (artigo 77 do NCPC ). Ademais, o eventual excesso sempre retornará ao patrimônio do
devedor (artigo 907 do NCPC ).
Ante o exposto, mantenho a decisão de fls.98 até ulterior decisão.
Intimem-se as partes desta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009347-72.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AMOYRÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: MARCOS PAULO DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(....)É o Relatório. Decido. As circunstâncias processuais constantes dos autos, indicam o desinteresse do autor em dar
seguimento à demanda, tendo em vista que regularmente intimado para ratificar o interesse, bem como a utilidade do prosseguimento do
presente feito, o mesmo quedou-se inerte, não se portando, portanto, consoante os deveres processuais a si imputados pela lei. A ausência de
interesse do autor é manifesta, não podendo o Poder Judiciário corroborar com a eternização das demandas em juízo, tendo em vista, dentre
outro motivos, a repercussão negativa dos feitos inúteis no andamento daqueles que verdadeiramente necessitam do amparo judicial. IISTO
POSTO, com fulcro no art. 267, inciso III do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.P.R.I. Após certificado o trânsito em
julgado, baixe-se e arquive-se com observânciada lei.TERESINA, 18 de janeiro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008219-12.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSUE FEITOSA SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
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10.382. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103724 

10.383. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103727 

10.384. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103675 

10.385. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103692 

10.386. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103696 

10.387. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103698 

SENTENÇA: Vistos,etc...(...)Desta feita, não tendo havido oposição ou resistência por parte da requerida econsiderada satisfeita a obrigação,
declaro extinto o feito com fulcro no art.269, II, do CPC. Sucumbente o requerido, condeno-a ao pagamento de custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído àação, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei.TERESINA, 18 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018012-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCIMEIRE MATIAS SOARES
Advogado(s): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7111)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)RELATADOS. DECIDO. Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte
autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o
cancelamento da distribuição. Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o
cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em
julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se naforma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 18 de
janeiro de 2016.

Processo nº 0012978-73.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado(s): FRANQUIMAR FREIRE DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 740)
Executado(a): ANTONIO WELLINGTON LIMA SOARES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

Processo nº 0005827-22.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ECONOMICO S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): PAULO MARCONDES CALDAS LOPES, DEUSILANE MARIA CALDAS LOPES DIAS
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

Processo nº 0006970-17.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE FRANCISCO VASCONCELOS
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Requerido: SITRACONF-SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CONFECCAO DE ROUPAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HELDER LARRY GAZE GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1869)
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006885-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA LUZ FEITOSA MENDES
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806), MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7951)
Requerido: DIBENS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: V istos,etc...(...)RELATADOS. DECIDO. Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte
autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o
cancelamento da distribuição. Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o
cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em
julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 18 de
janeiro de 2016

Processo nº 0002729-58.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21482)
Executado(a): IMOBILIARIA PRIMAVERA LTDA, GUILHERME CAVALCANTE DE MELO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.
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10.388. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103660 

10.389. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103644 

10.390. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103597 

10.391. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103568 

10.392. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103626 

10.393. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103618 

10.394. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA103607 

Processo nº 0006739-53.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado(s): FRANQUIMAR FREIRE DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 740)
Executado(a): KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, KENARD KRUEL FAGUNDES DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021898-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078),
MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...) RELATADOS. DECIDO. Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte
autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o
cancelamento da distribuição. Neste diasapão, extingo o processo, com base no art. 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o
cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta)dias. Após o trânsito em
julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 18 de
janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021678-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OLIVEIRA LEAL
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
ATO ORDINATÓRIO: Diga a parte requerida sobre os cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls. 198/199.

Processo nº 0025796-42.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: HELIO RAFAEL DIOLINDO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

Processo nº 0027189-60.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: PAULA DANIELLE CARVALHO GUALTER SALES
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

Processo nº 0002798-66.1996.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ROSA MARIA COQUEIRO LINHARES
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295), TICIANA AREA
LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
Réu: PEDRO HENRIQUE DE AREA LEAO COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009283-04.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: JANYEL MACEDO SILVA
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10.395. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103521 

10.396. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103471 

10.397. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103473 

10.398. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103464 

10.399. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103459 

Advogado(s):
DESPACHO: Vistos,etc...(...)ISTO POSTO, com fulcro no art. 267, inciso III do CPC, declaro extinta a presente ação sem resolução de mérito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição, na forma da lei.TERESINA, 14 de
janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009342-06.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NAYARA MARA RODRIGUES CAVALCANTE LIMA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: FABIO JULIANO TORRES LIMA
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032)
ATO ORDINATÓRIO:
Cls.,
Mantenho a decisão de fl.23 pelos seus próprios fundamentos, até ulterior deliberação do E.Tribunal de Justiça sobre o agravo interposto
(fls.31/42). Assim, designo o dia 11 de julho de 2016 às 09: 00 horas neste Fórum, para a audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008973-75.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. P.D.B.
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: C.A.P.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Clos.,
A maioridade civil do alimentado por si só não é suficiente para a exoneração do dever de prestar alimentos por parte do autor, por isso que
indefiro o pedido de liminar formulado na exordial. Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: "A maioridade civil, em que pese faça cessar o
poder familiar, não extingue, modo automático, o direito à percepção de alimentos, que subjaz n arelação de parentesco e na necessidade do
alimentando, especialmente estando matriculado em curso superior." (RHC n. 28.566, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 21.9.2010).Com
esteio no artigo 334 do CPC/2015, determino a citação do reuqerido para comparecer à audiência de conciliação a realizar-se no dia 11 de julho
de 2016, às 10:00 horas, neste Fórum
Intimem-se as partes com as advertências constantes do § 8º do artigo 334 do CPC/2015.
Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se

Processo nº 0016312-56.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU-WO
Advogado(s): MARCEL PADILHA GASPARELO(OAB/SÃO PAULO Nº 164401)
Réu: FRANCISCA ROSA DE ABREU OLIVEIRA
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos embargos monitórios apresentados nestes autos.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008379-61.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: W F FERREIRA MARCENARIA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos embargos à execução, nos termos do art. 920, I, do Novo
Código de Processo Civil.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008530-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LACERDA PEREIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
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10.400. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103453 

10.401. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103501 

10.402. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103566 

10.403. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103373 

gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008525-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON BASTOS E LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008525-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON BASTOS E LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006683-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), MARIANNE AGUIAR DOS SANTOS SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11501)
Réu: A E R LTDA, RENATA MARIA MACHADO DE ARAÚJO, ADRIANO COSTA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial.CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanha de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/07/2016 às 11 horas,nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º e 344 do NCPC e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho.INTIME-SE
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.Expediente necessários.

Processo nº 0008539-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE IVON ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
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10.404. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103381 

10.405. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103188 

10.406. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103198 

10.407. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103199 

hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008411-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: TOPCONN ENGENHARIA E INCORPORAÇAO LTDA, LUIZ CLÁUDIO GARABELI CAVALLI, IMOBILIARIA HABITAR IMOVEIS,
RAIMUNDA BRUNO FEITOSA LEITE
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011010-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), MÁRCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: DO PORTAL 180 GRAUS, ROMULO ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 38 e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014855-52.2015.8.18.0140
Classe: Revisional de Aluguel
Revisionante: JOSE POTYGUARA GOMES FROTA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Revisionado: VIVO S/A
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº
82329)
DESPACHO: Transcrito em partes(.....)
Relatados, decido.
1. Ao despachar a inicial a MM.a juíza que me substituiu em período de férias,
concedeu liminar inaudita altera pars para que a ré passasse a pagar aluguel provisório no
valor requerido pelo autor (fl. 53). Em audiência de conciliação foi fixado o mês a partir do
qual o aluguel provisório deveria ser pago e a multa para o caso de descumprimento do
preceito (fl. 61).
A carta de citação foi recebida pela ré em 14/10/2015, portanto a partir desse mês ela deveria passar a pagar o aluguel no valor definido na
medida liminar concedida. Neste caso deve-se contar o termo inicial para cumprimento da decisão judicial o dia da entrega da correspondência,
não da data da juntada do AR aos autos. Lembro que o cumprimento da liminar não é a mesma coisa que citação. Como a ré tomou
conhecimento em meados de outubro de que devia cumprir a liminar, a partir daquele mês já deveria ter começado a pagar o valor diferenciado.
Não houve contradição na decisão que fixou a multa e a partir de que mês o valor do aluguel provisório deveria começar a ser pago.
Julgo, portanto, improcedente os embargos declaratório por não padecer, a decisão atacada, de nenhum dos vícios do art. 535, do CPC/1973
(art. 1.022, do CPC/2015).
2. A ré, embora intimada em audiência da decisão e da multa a ser aplicada
em caso de descumprímento da liminar, não a cumpriu, pois não demonstrou nos autos o seu cumprimento. Tal fato, afirmado pelo autor, me faz
crer que de fato a ré está, até a presente data, descumprindo ordem judicial emanada de autoridade competente.
Com fulcro no art. 497, c/c. o art. 536, ambos do NCPC, aplico-lhe a multa anunciada e realizo o bloqueio do valor respectivo, já contabilizado
pelo autor em R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), pelo sistema BACEN-JUD. Esclareço que tal valor ficará depositado em conta judicial até
decisão do agravo de instrumento interposto pela ré, ou julgamento da causa.
Fica ainda esclarecido que a multa continuará a incidir enquanto a ré não cumprir a decisão de fl. 53, complementada pela de fl, 61.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024664-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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10.408. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103207 

10.409. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103137 

10.410. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103146 

10.411. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103153 

10.412. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103257 

10.413. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103202 

Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARCIA REGINA DA SILVA CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, VI, do CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028949-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ANDRE MOREIRA DE SOUZA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Transcrito em parte (...) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de
declaração lançados às fls. 103/107, mantendo-se, destarte, inalterada a decisão de fls. 93/94, todas dos autos desta lide. Publique-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014440-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIVALDO DO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027966-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELSON VIEIRA DE MACEDO
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRÍGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Ante o exposto, em face das razões deduzidas, com apoio na substância e inteligência das normas
referidas, bem como em consonância com a jurisprudência colacionada, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução
de mérito, com fulcro no inciso I do art. 269, do CPC. Condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, sendo estes fixados no valor de 1 (um) salário mínimo vigente, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

Processo nº 0009493-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MICHEL DE AREA LEAO OLIVEIRA
Advogado(s): HERY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023079-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCIEL HORTENCIO GOMES SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado à fl. 111.

Processo nº 0006595-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIANA ALVES DE FREITAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
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10.414. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102995 

10.415. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102989 

10.416. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103002 

10.417. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103010 

10.418. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103036 

10.419. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103023 

Requerido: CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017195-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO MELO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989), TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2016, às 11h.
Intimem-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008486-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVAN JOSÉ DA CUNHA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007683-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IASNALIA POLYANA SANTOS SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264), GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573), LAERCIO
WELLTON LUSTOSA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 9580)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009846-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO INÁCIO MAGALHÃES JUNIOR
Advogado(s): AROLDO SEBATIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031715-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE CARBALHO ABREU
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 28 e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0024537-36.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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10.420. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103078 

10.421. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103100 

10.422. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103092 

10.423. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103084 

10.424. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103113 

10.425. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103122 

Autor: ZILDA DE ABREU RIBEIRO
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040), ANDREIA ARAUJO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12159), ANTONIO
JOSE DE MORAES AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 9055)
Requerido: VALDECI DOS SANTOS PESSOA, ANDRÉ BORGES PESSOA, RAIMUNDO E OUTROS, GARDENIA E OUTROS
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizer se tem provas a produzir, espeficando-as.
Que o contestante seja intimado pessoalmente por meio de seu Defensor Público.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030227-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACREDICON- ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO E DIREITOS DO CONSUMIDOR
Advogado(s): CARLOS ALBERTO LOPES LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11319)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 48 e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008813-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO DE TARSO CARVALHO BELLO
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: BANCO VOLKWAGEN S. A
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124)
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Diante do exposto, INDEFIRO os pedidos formulados na exordial e julgo extinto o processo com resolução
de mérito com fulcro no art. 269, I, CPC. Em face da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento das custas, se ainda existentes, e dos
honorários advocatícios do réu, que fixo em 20% sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se, intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007686-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009964-66.2007.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO FINASA S/A ATUA CONTINENTAL BANCO S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: LUCIANO VELOSO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, com suporte no art. 267, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto a presente processo de restauração, determinando, via de consequência, a baixa na
distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em
honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001409-55.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LAURA LUIZA LOPES GOMES
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351), CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424),
DANIEL SAID ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285), LARA MARIA DE MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Requerido: BANCO ITAULEASING DE ARREN. MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com
resolução de mérito, nos termos no art. 269, III, do Código do Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e
arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo. Custas de direito pela parte autora. Cada parte arcará com os honorários
de seus advogados. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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10.426. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102486 

10.427. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102516 

10.428. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102881 

10.429. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102905 

10.430. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102850 

Processo nº 0002425-05.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO DE CARVALHO LIMA, OSVALDO DE CARVALHO LIMA FILHO
Advogado(s): VIVIANI SOUZA DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7027)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b, quanto à parte ré acordante.
Intime-se o perito nomeado às fls. 188, para a finalidade ali disposta.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006995-54.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para no prazo de 05(cinco) dias, manifestarem-se.

Processo nº 0022715-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESFRIAR(EMPRESA DE SERVICOS EM FRIGORIFICO E AR REFRIGERADO LTDA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2016, às 10h, na sala das audiências deste juízo.
Intimem-se as partes por meio de seus advogados, via DJE, dispensando-se a intimação pessoal.
TERESINA, 8 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021500-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANY MARTINS FERREIRA
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA: Republicado por incorreção: Transcrito em parte (?) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 267, VI, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0013750-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DA COSTA NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte autora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR, caso
não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020222-04.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISAURA FERREIRA MOTA
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Posto isso, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos
formulados nesta Ação de Cobrança ajuizada por Isaura Ferreira em face de Banco do Brasil S/A. Condeno arequerente no pagamento das
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10.431. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102863 

10.432. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102943 

10.433. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102939 

10.434. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102922 

10.435. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102914 

10.436. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102935 

despesas processuais, inclusive honorários advocatícios, estes que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018522-22.2010.8.18.0140
Classe: Arresto
Requerente: SEBASTIAO PEREIRA E SOUZA LEAO
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2619), SEBASTIAO PEREIRA E SOUZA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 10396)
Requerido: DIMI S COMERCIO DE ALUMINIO LTDA EPP
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, com suporte no art. 267, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto a presente processo, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de
pagas as custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em
vista que não houve formação do contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007695-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONECLEUSON SILVA RODRIGUES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030732-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELANE DA PAZ NASCIMENTO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas de direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024843-73.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO FRANCA
Advogado(s): CARLOS SÉRGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Requerido: CARLOS ANDRE SOARES MONTEIRO
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, com suporte no art. 267, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto a presente processo de busca e apreensão, determinando, via de consequência, a baixa na
distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas, se ainda
existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032687-11.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA CUNHA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
SENTENÇA:
Transcrito em partes (.....) Isto posto, vislumbrando-se a presença dos requisitos do art. 927 e 928 do Código de Processo Civil, e com
fundamento no art. 926 do mesmo Codex, julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e determinando a reintegração de
posse do bem ao autor. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais, dos honorários do advogado do autor na base de
20% sobre o valor da causa. Expeça-se mandado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004939-43.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): ANTONIO CARLOS CASTEDO NUNES
Advogado(s): WALTERBY BARROS PORTO NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 3543)
DESPACHO: Intime-se o executado pessoalmente, bem como por meio de seu advogado, no Diário da Justiça para, no prazo de 10(dez) dias,
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10.437. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102981 

10.438. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102971 

10.439. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102977 

10.440. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102822 

10.441. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102753 

10.442. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102707 

indicar quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora e seus respectivos valores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019782-95.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELE DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA GORETE MENDES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 23 e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024686-42.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RAIMUNDA NONATA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, III e §1º, do Código
de Ritos. Custas de Direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007609-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO HENRIQUE DA COSTA FEITOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas de Direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0026737-45.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: CLEANTO JALES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164)
Réu: IOLANDA AMORIM LOUREIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Indefiro de plano o presente incidente, posto que o valor da causa já fora corrigido de ofício nos autos principais.
Intime-se.
Dê-se baixa.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022094-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ALVES FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora, conforme art. 90, do CPC/2015.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025589-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ESSENCIAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o motivo da devolução do AR de fls. 248/250.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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10.443. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA102717 

10.444. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103602 

10.445. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103564 

10.446. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA103594 

10.447. DESPACHO CARTA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103572 

Processo nº 0032063-83.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Réu: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, com suporte nos artigos 291 c/c 292, II,todos do NCPC, julgo improcedente o presente incidente de impugnação ao valor da
causa, mantendo o valor inicialmente atribuído ao feito pela parte autora, sobre o qual deverão ser calculadas as taxas de ingresso e efetuado o
recolhimento das custas finais.
Dê-se normal prosseguimento ao feito principal.
Dê-se baixa no incidente.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023011-73.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR MARTINS BRINGEL
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Defiro o bloqueio dos ativos financeiros do executado por meio do sistema BACENJUD.
Proceda-se à penhora on line.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021572-51.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR MARTINS BRINGEL
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o processo, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015.
Custas de direito, pela parte autora, arcando esta ainda com os honorários da parte embargada, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009551-14.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GIGLIANE DA SILVA GARCIA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: SILVIO LIMA SILVA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de junho de 2016

Processo nº 0011332-95.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NIVEA KARINE LIMA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
1. Concedo a gratuidade da Justiça.
1.1 Em face das limitações derivadas do início de conhecimento resguardo manifestação do pedido de alimentos após melhor instrução do feito.
2. Designo o dia 08/07/2016, às 12h00min neste Fórum local, 6ª Vara de Família e Sucessões para a audiência de conciliação/mediação.
4. Cite-se o(a) réu(ré), por via postal com aviso de recebimento, para comparecer à audiência ora designada, nela oferecendo defesa escrita ou
oral e produzindo prova, desde que por advogado, sob pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, caso, injustificadamente, não
compareça, ou comparecendo ,deixe de contestar a ação proposta, quando, então, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros, pelo(a) requerido(a),
os fatos articulados pelos(as) requerentes na peça atrial.
4.1. A carta citatória será registrada para entrega ao(à) citando(a), exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo, devendo
constar da mesma cópias deste despacho e da petição inicial.
5. Intimem-se os requerentes, observando que o injustificado não comparecimento importará no arquivamento da ação proposta.
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10.448. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103707 

10.449. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103669 

10.450. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102825 

10.451. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA102593 

6. Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
7. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Além disso, deve a
Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência.
Int. Expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0004444-18.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOELMA EVANGELISTA DA SILVA
Réu: MARIA DO SOCORRO COELHO SOARES, MARIO EVANGELISTA COELHO, ADRIANA DOS SANTOS COELHO, ANDRE JONATHAS
SANTOS COELHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOELMA EVANGELISTA DA SILVA, Brasileiro(a),
filho(a) de Emilia Evangelista, residente e domiciliado(a) na Rua Santo Antônio, 2311, Bairro Santo Antônio, TERESINA - Piauí em face de
ANDRE JONATHAS SANTOS COELHO e ADRIANA DOS SANTOS COELHO, brasileiros, filhos de ABDIAS DE SOUSA COELHO, ficando por
este edital citados as partes suplicadas, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0010769-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO VAZ DE SOUSA FILHO
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Réu: FLAVIA QUARESMA NUNES
Advogado(s):
Vistos,
Em conformidade com a regra disposta no art. 695 do CPC/2015, designo audiência de mediação e conciliação para o dia 18/10/2016, às
08h30min, a míngua de outra data desimpedida, a realiza-se nesta 6ª Vara da Família e Sucessões, no fórum local. As partes devem estar
acompanhados de seus Advogados, ou Defensores Públicos (CPC/2015, art. 695 § 4º).
Em face das limitações derivadas do início de conhecimento defiro os alimentos provisórios ofertados no montante de 20% (vinte) por cento do
subsídio do requerido. Quantia a ser suportada pelo mesmo e mensalmente revestida em benefício dos requeridos, a partir da citação.
Oficie-se ao órgão empregador(a) do requerente, solicitando efetuar descontos dos alimentos ora arbitrados, bem como enviar, no máximo até a
data designada para a audiência, acerca do salário e/ou vencimento do(a) requerido(a), para os devidos fins e sob as penas do art. 22 da Lei de
Alimentos.
Cite-se a ré para comparecer a audiência ora designada, observando que, caso não seja realizado acordo o prazo para responder a ação é de 15
(quinze) dias, começará a fluir a partir dessa audiência, sem o ônus da revelia, por se tratar de ação de estado (art. 345, II do CPC/2015).
O mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial,
assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo. (art. 695 § 1º do CPC/2015).
Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0009122-42.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Intime-se a parte requerente, pessoalmente e através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias
ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0008498-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VALDECI SILVA NETO, VALENTINA DE MORAIS SILVA, KARLENE DE MORAIS SILVA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), FERNANDO LUIS MAIA MARQUES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 13882)
Réu: WERNECK WAGNER LEITE E SILVA
Advogado(s):
Despacho
Vistos,
1.Concedo à gratuidade da Justiça.
2.Tendo em vista os indícios da paternidade, de que o demandado é realmente o pai da menor V. de M. S., consubstanciados nos elementos
colhidos através de documentos acostados à inicial (fls.14/53), quanto ao efetivo relacionamento entre a genitora da infante e o suscitado genitor,
ressaltando-se a paternidade já (re) conhecida em relação ao primeiro filho do casal, o menor J. V. S. N. (fl.17), inclusive, nome do genitor do
requerido, que nesta também se requer alimentos, o pedido de alimentos em relação a referida menor deve proceder.
3.Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro, em parte, os alimentos provisórios em três (3) salário-mínimo vigente, o
que faço à míngua de maiores elementos de prova a respeito da capacidade financeira da parte alimentante e das necessidades da parte
alimentada, quantia a ser suportada pelo requerido e mensalmente revestida em benefício do s requerentes, a primeira parcela partir da citação e
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10.452. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103035 

10.453. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103252 

10.454. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103139 

10.455. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA103446 

10.456. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103449 

as demais a cada 30 dias, mediante depósito em conta bancária (BB conta n.5.268-x, Ag. 5733-9) como requerido.
4.E tendo em vista que a mãe não aufere renda própria, encontrando-se desempregada (conforme qualificação na petição inicial e documentos
acostados na inicial), tem-se por justificada a pretensão de alimentos provisórios em face do avô paterna, ainda que em caráter subsidiário e
complementar (CC, 1.696 e 1.698).
5.Em conformidade com a regra disposta no art. 695 do CPC/2015, designo audiência de mediação e conciliação para o dia 29 de Agosto de
2016, às 10 h:30 m, à míngua de outra data desimpedida, no Fórum local, nesta 6ªVFS. As partes devem estar acompanhados de seus
advogados ou defensores públicos (CPC/2015, art. 695, § 4º).
6.Citem-se os réus, por CARTA PRECATÓRIA (endereços com todas as indicações na inicial), com prazo de sessenta (60) dias, para
comparecerem à audiência ora designada, observando que, caso não seja realizado acordo, o prazo para responder a ação, de quinze (15) dias,
começará a fluir a partir dessa audiência, sem o ônus da revelia, por se tratar de ação de estado(CPC/2015, art. 345,II).
7.Intimem-se os autores, por seu representante legal, seu advogado e o Órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000168-07.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: DEMERVAL FEITOSA DOS SANTOS, LUIZ FEITOSA DOS SANTOS, RIVALDO FEITOSA DOS SANTOS, ROSIMAR FEITOSA
DOS SANTOS ANDRADE, DURCILA FEITOSA DOS SANTOS, EDNALDO FEITOSA DOS SANTOS, EVALDO FEITOSA DOS SANTOS,
NIVALDO FEITOSA DOS SANTOS, MIRAMAR FEITOSA DOS SANTOS, MARIA DAS GRACAS FEITOSA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3679-B)
Inventariado: BENEDITO SOTERO DOS SANTOS, ROSA ALVES FEITOSA DOS SANTOS(FALECIDA)
DECISÃO: Vistos, 1. Trata-se de Ação de Inventário em que o inventariante pleiteia alvará judicial para venda de um dos bens do espólio, com o
fito de quitar as despesas decorrentes do presente feito. 2. Em parecer de fls. 119, o Órgão Ministerial opina pelo deferimento da venda, com a
apresentação dos valores apurados. 3. Em petição de fls. 139/140 o curador especial do herdeiro incapaz Ednaldo Feitosa dos Santos concorda
com a expedição do alvará, mantendo dúvidas quanto aos termos do plano de partilha. 4. É o que cumpria relatar. 5. Da análise dos autos
evidencia-se que as despesas com o trâmite do feito, especificamente quanto às custas processuais e ao imposto causa mortis, atingem elevado
valor, pelo que razoável o deferimento da aludida venda para a quitação das dívidas e regular prosseguimento do feito. 6. Nesse sentido, defiro o
pedido de venda do bem descrito no item A/1 (fls. 83), mediante alvará judicial, devendo o valor ser utilizado para o pagamento do ITCMD,
cumprindo ao inventariante comprovar o valor apurado. 6.1. Quanto ao saldo, determino ao inventariante que proceda à divisão igualitária do
montante entre os herdeiros, devendo a parte cabível ao herdeiro incapaz ser depositada em conta judicial vinculada a este processo. 7. Por fim,
determino ao inventariante que apresente plano de partilha. TERESINA, 30 de junho de 2015 VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029488-39.2013.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: G. J. G. D. P., C. M. V. D. P.
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 2885)
Providenciem os requerentes a juntada aos autos da certidão de casamento, para fins de expedição do respectivo mandado de averbação.

Processo nº 0011431-65.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: HELENA MENDES DAMASCENO
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
Requerido: GEORGE MENDES PEREIRA
Advogado(s):
Vistos,
Consta pedido de gratuidade da justiça.
No entanto, não vislumbro elementos que evidenciem a existência de pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos,
sob pena de extinção sem resolução de mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0006899-19.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO GONÇALVES LIMA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Inventariado: FRANCISCA DE LOURDES VIANA LIMA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante por intermédio de seu patrono no prazo de 15 (quinze) dias, para cuprir todas as diligências determinadas no despacho
proferido à fl. 51 dos autos.
Int. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007172-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JULIANY ALMEIDA DUARTE
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10.457. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103451 

10.458. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103460 

10.459. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103479 

10.460. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103542 

10.461. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103499 

10.462. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103508 

Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 42: (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC, em decorrência da
ausência de interesse processual. Custas finais já pagas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se com baixa. TERESINA, 16 de maio de 2016. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES-Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014687-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):  TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312), CARLO ANDRE DE MELLO
QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: REJANE MACEDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 29: "Determino a emenda à inicial para que a parte Autora apresente extrato pormenorizado das parcelas em aberto, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014872-30.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JACINTO BARBOSA LAY CHAVES
Advogado(s): WELDER DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6580),
Requerido: REGINA MARIA CROSAZZO COLANGELO BERTASI, FERNANDO COLANGELE BERTASI
Advogado(s): MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5124), GUSTAVO ZIMATH(OAB/PARANÁ Nº 37968)
DESPACHO: (fl. 149) "Intimem-se as partes para dizerem se têm novas provas a produzir no processo, no prazo de 10 (dez) dias".

Processo nº 0022888-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ROMARIO DA SILVA RESENDE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 29/v, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0019680-15.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: KANANDRA NERY DA SILVA, MAX WENNER NERY DA SILVA
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126), NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ALMEIDA LIARTE
Advogado(s): ROSA MARIA DIAS DE ALMEIDA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8687)
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR CÁLCULO DO VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014687-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):  TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312), CARLO ANDRE DE MELLO
QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: REJANE MACEDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 29: "Determino a emenda à inicial para que a parte Autora apresente extrato pormenorizado das parcelas em aberto, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029279-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO BORGE DA SILVA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 59/60: (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, c/c art. 321 e 330, IV do
CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada na decisão de fl. 50/51. Sem custas. Sem honorários.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 16 de maio de 2016. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES-Juiz de Direito
respondendo pela 7ª Vara Cível. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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10.463. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103523 

10.464. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103397 

10.465. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103342 

10.466. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103335 

10.467. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103247 

10.468. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103039 

10.469. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103064 

Processo nº 0019350-13.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: ANTONIO JOSE FERREIRA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI N° 2523); LIVIA A N M NOGUEIRA (OAB/PI N° 5166)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração, mantendo-se, destarte,
inalterada a sentença de fl. 77, dos autos desta lide.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0006423-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DISTRIBUIDORA BARROSO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº
2182)
Requerido: HYPERMARCAS S/A
Advogado(s): PAULO EDUARDO M. O. DE BARCELLOS (OAB/SP N° 79416)
Desta feita, designo audiência de instrução entre as partes, para o dia 15 de SETEMBRO de 2016 às 10h30, advertindo as partes acerca do
direito previsto no art. 357, §1º do NCPC.
Intimações necessárias.

Processo nº 0009597-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: ROSANIA MARIA BORGES
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 84, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015083-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):  TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312), CARLO ANDRE DE MELLO
QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: WHASHINGTON RENEE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 29: "Determino a emenda à inicial para que a parte Autora apresente extrato pormenorizado das parcelas em aberto, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Cumpra-se."

Processo nº 0021319-92.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
PUBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: ADALBERTO BENEVIDES JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ADALBERTO BENEVIDES JUNIOR, ou requeira o que entender
de direito.

Processo nº 0028707-46.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: MARIA DA CRUZ ROSA CAMPELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA DA CRUZ ROSA CAMPELO, ou requeira o que entender
de direito.

Processo nº 0012474-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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10.470. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103065 

10.471. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103066 

10.472. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103067 

10.473. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103068 

10.474. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103069 

Autor: ANTONIO LAURIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
hipossuficiência.
TERESINA, 9 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011553-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALBER CARVALHO NEGREIROS FILHO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
hipossuficiência.
TERESINA, 9 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010651-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL ROBERT EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
hipossuficiência.
TERESINA, 9 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010968-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LOPES RIBEIRO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
hipossuficiência.
TERESINA, 9 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011402-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
hipossuficiência.
TERESINA, 9 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010608-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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10.475. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103070 

10.476. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103117 

10.477. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103090 

10.478. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA102716 

10.479. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA102972 

Autor: MARCOS GOMES MARTINS
Advogado(s): GUILHERME ALBERTO DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9672), ARTHEMISIA MARA ASSUNÇAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
11305)
Réu: HSBC BANCO BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
hipossuficiência.
TERESINA, 9 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011500-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILPA BARROS DA SILVA
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
hipossuficiência.
TERESINA, 9 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011195-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO BRITO DE MENDONÇA
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: CARAVELLE CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES TREINAMENTOS E EVENTOS LTDA
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, indefiro o pedido
de gratuitidade da justiça, intimando-o, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, comprovando o recolhimento das custas
processuais, sob pena de extinção e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290, NCPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0015493-85.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO MAURICIO DOS SANTOS FERNANDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCISCO MAURICIO DOS SANTOS FERNANDES, ou
requeira o que entender de direito.

Processo nº 0012998-68.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BONOPLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA
Advogado(s): PRISCILA MELRYIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2182)
Executado(a): PROVENTOS REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré PROVENTOS REPRESENTAÇÕES LTDA, ou requeira o que
entender de direito.

Processo nº 0008737-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSERTHO''S CAPITAL HUMANO LTDA - ME
Advogado(s): CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Desta feita, designo audiência de instrução entre as partes, para o dia 15 de SETEMBRO de 2016 às 09h00, advertindo as partes acerca do
direito previsto no art.357, §1º do NCPC.
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10.480. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA102938 

10.481. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA102841 

10.482. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA102891 

10.483. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103723 

10.484. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103719 

10.485. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103705 

Intimações necessárias.

Processo nº 0017927-47.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: MARCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARCIA PEREIRA DOS SANTOS, ou requeira o que entender de
direito.

Processo nº 0020419-12.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Executado(a): FELIX DAVI DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FELIX DAVI DA SILVA CARVALHO, ou requeira o que entender
de direito.

PROCESSO Nº: 0013448-79.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Rescisória
Autor: JOSE MILSON DOS SANTOS
Réu: FRANCISCO JOSE PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por Danos Materiais e Morais, Proc. nº
0013448-79.2013.8.18.0140, proposta por JOSE MILSON DOS SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na QUADRA 357, CASA 15,
DIRCEU ARCOVERDE II, TERESINA - Piauí em face de FRANCISCO JOSE PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado em local incerto e não
sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016
(09/06/2016). Eu, ___________, Silvana Carvalho, digitei, subscrevi e assino.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009994-96.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, BARTOLOMEU FRANCISCO ARAUJO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BARTOLOMEU FRANCISCO ARAÚJO, ou requeira o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020813-87.2013.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MAYCON LENNON BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 60: "Considerando que a consulta ao Sistema INFOJUD não indicou novo endereço do réu (fls. 59), intime-se o autor,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016199-73.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
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10.486. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103700 

10.487. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103701 

10.488. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103693 

10.489. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103691 

10.490. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103689 

10.491. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103646 

Requerido: AURILEIA CARVALHO SOBRAL
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 59: Intime-se o requerente por meio do seu patrono, via DJ-PI, para pagamento das custas, no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina, 26 de fevereiro de 2016. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0019026-23.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, MARIA FRANCISCA GOMES DA SILVA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA FRANCISTA GOMES DA SILVA, ou requeira o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018474-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVAND DOS REIS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 66: "(...). Assim, determino a intimação do apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias,
recolher as custas do recurso, sob pena de deserção, à teor do art. 511 do CPC.Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030327-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574)
Requerido: ERISVAN ALVES DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
DECISÃO FLS. 19/20: "[...] Ante o exposto, com fundamento nos arts. 106, 219 e 263 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos
presentes autos para o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível desta Comarca, reconhendo de ofício a conexão entre as referidas ações, por ser
matéria de ordem pública, a ser reconhecida em qualquer fase do processo. Teresina, 07 de janeiro de 2016. Dr. Édison Rogério Leitão
Rodrigues - Juiz de Direito respondendo pela 7ª Vara Cível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001160-94.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOHNY ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO DE FLS. 26/27: "(...).Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de LIMINAR. Cite-se o requerido para, querendo, apresentar resposta em
15 (quinze) dias, nos termos do art.3º, § 3º do Decreto-Lei, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 344 do
Novo CPC), caso não seja a ação contestada. Resguardado o direito da parte requerida de efetivar o depósito do valor devido acrescidos de
custas e honorários sob o percentual de 10%. Intimem-se."

Processo nº 0013700-82.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S/A
Advogado(s): LUIZ FERNANDO MISHI CASTIGLIONI(OAB/SÃO PAULO Nº 274854)
Executado(a): MARIA S G DUARTE - ME
Advogado(s): SERGIO HENRIQUE RIBEIRO DE SÁ (OAB/PI N° 7063)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem acolher os embargos de declaração para corrigir a sentença de fl. 97,
condenando o executado ao pagamento das custas finais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser inscrito na dívida ativa do Estado.
Renovado o prazo recursal em virtude da modificação da sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005963-23.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
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10.492. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103671 

10.493. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103658 

10.494. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103663 

10.495. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103574 

10.496. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA103623 

Requerido: GABRIEL HENRIQUE VIANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 21: "O § 2º do art. 3º do Decreto-Lei n. 911 /69, permite ao devedor pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, fato que torna o demonstrativo do débito documento essencial para propositura da ação de
busca e apreensão, devendo ser apresentado de forma compreensível nos autos. Desta feita, considerando que a planilha de débito apresentada
pelo autor não detalha de modo claro e compreensível o valor das parcelas vencidas e vincendas, intime-se o autor, para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar à inicial, juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando,
de forma lógica, os valores das parcelas vencidas e vincendas, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo
CPC."

Processo nº 0009898-76.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): POLI SERVICE LTDA, SEBASTIAO PAULINO, MARIA DAS MERCES DOS SANTOS PAULINO
Advogado(s): MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte exequente, por seu advogado, para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 86/v, informando novo
endereço da parte executada POLI SERVICE LTDA, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0028511-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RANNIERY DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO EVERTON DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11189)
Réu: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da própria estabilização da relação processual,
bem como que incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 08 de AGOSTO de
2016, às 09h00, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intime-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003412-12.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: STELLA MOTA VIAGENS E TURISMOS LTDA ME, CARMEN LUCIA PORTELA FRAZAO, MARIA DO SOCORRO PORTELA
FRAZAO
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 100: "(...). Intime-se o autor, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação acerca do resultado da pesquisa no
sistema RENAJUD dos bens encontrados em nome das executadas, bem como, do resultado da consulta de endereço realizado no sistema
INFOJUD e SIEL. Cumpra-se."

Processo nº 0011594-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINA GAS LTDA.
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
DECISÃO
DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo CPC, emendar a inicial
corrigindo o valor da causa na importância de R$ 24.561,95 (vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e um reais e noventa e cinco centavos),
bem como, complementar as custas, devendo ainda comprovar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser
pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção,
devendo a parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso,
no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
TERESINA, 9 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003277-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERLENE MARIA CARDOSO LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
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10.497. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103583 

10.498. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA102907 

10.499. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103254 

10.500. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103563 

10.501. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA103435 

10.502. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103493 

Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO DE FLS. 45/46:
"(...).DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo CPC, emendar a inicial
corrigindo o valor da causa no valor apontado na decisão de fls. 25/26, bem como, complementar a petição inicial, comprovando o depósito
integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de
contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção, devendo a parte autora no curso da demanda continuar efetuado o
pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato."

Processo nº 0026348-31.2012.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: RAFAEL WENER ELIAS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado WILDES PRÓSPERO DE SOUSA, OAB/PI 6373, para apresentar razões do recurso de apelação no
prazo de oito (oito) dias do presente processo.

ATO ORDINATÓRIO:Intimo a Dra JADER MADEIRA PORTELA VELOSO, OAB 11.934, para apresentar defesa da acusada SARA VIANA DOS
SANTOS, no prazo de 10 (dez) dias.
Processo nº 0000781-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: SARA VIANA DOS SANTOS
Advogado(s): JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO:Intimo a Dra JADER MADEIRA PORTELA VELOSO, OAB 11.934, para apresentar defesa da acusada SARA VIANA DOS
SANTOS, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021925-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Indiciado: ALEX ANDRÉ DE MOURA OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS SIQUEIRA LIMA SOBRINHO
Advogado(s): PEDRO SOBREIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2883)
SARAH CAVALCA SOBREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11804)
O(a) secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-Piauí, INTIMA os Senhores Advogados: JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO -
OAB/PI Nº 2883 e SARAH CAVALCA SOBREIRA - OAB/PI Nº 11804, da audiência designada para o dia 27/06/2016 às 10:00 horas, referente
aos acusados: ALEX ANDRÉ DE MOURA OLIVEIRA e ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA LIMA SOBRINHO e que será realizada na sala de
audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina-PI. E para constar, eu MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 09 de junho de 2016.

Processo nº 0004098-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ELMEIR NUNES CINTRA
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o advogado ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
para comparecer à audiência de instrução e julgamento dia 13 de julho de 2016, às 12:30 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua
Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 09 de junho
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007586-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: ERCÍLIO DE CARVALHO
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ N12.004, da audiencia designada para o dia 01/08/16 as 11;00 horas referente a
ERCÍLIO DE CARVALHO e que será realizada na sala de audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA
FURTADO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de junho de 2016.

Processo nº 0018111-42.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: PEDRO PEREIRA DA COSTA
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10.503. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103466 

10.504. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103474 

10.505. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103555 

10.506. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103541 

10.507. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103544 

Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0009153-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA CUNHA DA ROCHA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15 /08/ 2016, às 10:30h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se
via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. TERESINA, 9 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015437-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO DA SILVA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte sucumbente, determino que a Secretaria encaminhe cópia da conta
judicial e certidão atestando a inadimplência da parte à Fazenda Pública para as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.

Processo nº 0017072-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: LILIANE ALVES SOUSA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Em consequência, revogo a medida
liminar concedida às fls. 40/41, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Custas, pela parte que desistiu,
conforme art. 90 do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara
do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0008967-68.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PEDRO PAULO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): LUIZ MAURO MOYSES JUNIOR(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 14536)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Em análise minuciosa dos autos, constatou-se a ausência de planilha demonstrativa do débito. Contudo, o pedido de cumprimento de sentença
deve ser instruído na forma do art. 524 do NCPC com planilha demonstrativa do débito produzida em conformidade com os termos da
condenação, incluindo-se ao valor da condenação, juros e correção monetária, bem como as custas iniciais a serem ressarcidas e os honorários
advocatícios, na forma constante do dispositivo da sentença. Tal exigência constitui requisito de procedibilidade do cumprimento de sentença,
consoante o art. 524 do NCPC. Isto posto, intime-se a exequente, através de seu advogado, para apresentar o pedido de cumprimento de
sentença devidamente instruído, inclusive com planilha de débito atualizada, nos termos do dispositivo da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento do pedido, e subsequente envio dos autos para arquivamento. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 9 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri

Processo nº 0001189-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXWELL FONSECA DE SOUSA
Advogado(s): GABRIEL MORAIS SIMEAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6342)
Réu: BANCO SANTADER S/A, BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Considerando-se o teor da petição de fls. 90/97, bem como os documentos anexados às fls. 98/101, resta demonstrado o descumprimento
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10.508. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103515 

10.509. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103511 

10.510. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103277 

10.511. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103401 

10.512. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103392 

injustificado pelo requerido da liminar proferida às fls. 72/73, impondo-se a adoção de medidas coercitivas por este Juízo, com o fim de ver a
obrigação de fazer satisfeita.
Isto posto, com fundamento no § 1º, inciso I do art.537, do Novo Código de Processo Civil, majoro a multa anteriormente cominada para o
montante de R$ 600,00 (seiscentos reais), por dia de descumprimento. Com efeito, determino a renovação da tutela de urgência de fls. 72/73, no
prazo anteriormente fixado, sob pena de incidência da multa ora majorada, por dia de descumprimento, a contar da intimação da presente
decisão, ficando o requerido incurso nas penas de litigância de má-fé, sem prejuízo da sua responsabilização por crime de desobediência (art.
536, § 3º, NCPC).
Em caso de nova desobidiência, o que deverá ser informado pela parte suplicante, voltem-me os autos conclusos para análise do pedido de
cumprimento provisório da multa estipulada na decisão de fls. 72/73.
Expeça-se o competente mandado para cumprimento da medida antecipatória de tutela.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 9 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005527-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LEONIDAS OLIVEIRA DE MORAIS
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte sucumbente, determino que a Secretaria encaminhe cópia da conta
judicial e certidão atestando a inadimplência da parte à Fazenda Pública para as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.

Processo nº 0001499-24.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Executado(a): FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0009869-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUBENS SOARES LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/08/2016, às 9:00h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. TERESINA, 9 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0000238-58.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS REGIÕES CENTRO E NORTE DO
PIAUÍ LTDA - INICRED
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143-B), FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
Executado(a): DANIELA FORTES MENDES FERRAZ, MARIA ELIZABETH PARENTES FORTES VIEIRA FERRAZ
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl. 98/v e 99/v, no prazo
05(cinco) dias.

Processo nº 0006317-82.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
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10.513. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103411 

10.514. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103408 

10.515. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103374 

10.516. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103360 

10.517. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103261 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os Embargos à
Monitória.

Processo nº 0009731-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ANDRE SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça à parte requerente, visto que se encontram atendidos os pressupostos do art.98 do NCPC. Recebo a
inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência
de conciliação a ser realizada no dia 15/08/2016, às 11h00, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal
ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição
por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0010787-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON ALVES SOARES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15 /08 /2016_, às 10:00h , nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se
via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. TERESINA, 9 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri

Processo nº 0000989-79.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): C R N MENDES (RHAVI JOIAS), CELIA REGINA NUNES MENDES
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl. 76/v, no prazo 05(cinco)
dias.

Processo nº 0028191-60.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: MARIA HELDINEA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, III do Código de Processo Civil. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO
LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0009880-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAVID DA SILVA PACHECO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
1) Defiro os benefícios da Justiça gratuita, por enxergar a presença dos pressupostos da Lei 1.060/50. 2) Designo audiência de conciliação, com
fulcro no art. 334 do NCPC, para o dia 02 de agosto de 2016, às 11:00h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Cível. 3) Intime-se/Cite-se o Réu para
comparecer à audiência,, bem como para, querendo, apresentar defesa no prazo e na forma legal, com as ressalvas do art. 334 do mesmo
diploma legal. 4) DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO,
devendo ser expedido, para tanto, em duas vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) a outra
servirá como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
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10.518. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103239 

10.519. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103208 

10.520. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103189 

10.521. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103196 

10.522. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103087 

10.523. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103083 

movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência. 5) Cumpra-se. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA ZILNAR
COUTINHO LEAL JuÍza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0025563-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: JOÃO PAULO FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl. 59-v, no prazo 05(cinco)
dias.

Processo nº 0028336-82.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MAURO JADESON SILVA CAMARA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que lhe for de direito. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA ZILNAR
COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0006875-59.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CARVAJAL INFORMACAO LTDA
Advogado(s): IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 85277)
Réu: RESTAURANTE PIZZARIA PLANO PILOTO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, III do Código de Processo Civil. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA
ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0010551-10.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): HERBERT SANTOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12236)
Usucapido: MANOEL GRACIANO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Primeiramente, concedo o benefício da gratuidade da justiça, eis que a requerente comprovou sua hipossuficiência econômica através da juntada
do documento de fl. 34.
A fim de dar prosseguimento ao feito, verifica-se que o imóvel está registrado em nome de Antônio Almeida de Sousa, conforme certidão de fl. 12.
Todavia, a suplicante ingressou com a presente ação somente contra a adquirente do bem, a Sra. Francisca de Jesus Almeida.
A legislação processualista dispõe que são legitimados a figurar no pólo passivo da ação de usucapião aquele em cujo nome estiver registrado o
imóvel usucapiendo, bem como os demais interessados no deslinde da causa.
Desta forma, intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para incluir no pólo passivo da demanda o proprietário do imóvel no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequentemente extinção do processo sem resolução de mérito, nos etmos do art. 485, VI
do NCPC.
TERESINA, 9 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0017980-62.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Réu: A G SILVA COMERCIO
Advogado(s):
(...) Assim, consabido que o endereço da parte requerida pode ser localizado por outros meios (pesquisa através do sistema Infojud, entre
outros), indefiro o pedido de citação por edital. Desta forma, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
informe o endereço atualizado da parte requerida ou pleiteie as medidas de investigações cabíveis. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA
ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0001867-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FLAVIO DE MORAIS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
1) Defiro os benefícios da Justiça gratuita, por enxergar a presença dos pressupostos da Lei 1.060/50. 2) Designo audiência de conciliação, com
fulcro no art. 334 do NCPC, para o dia 02 de agosto de 2016, às 10:00h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Cível. 3) Intime-se/Cite-se o Réu para
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10.524. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103057 

10.525. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103107 

10.526. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103044 

10.527. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103007 

10.528. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102990 

10.529. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102993 

comparecer à audiência,, bem como para, querendo, apresentar defesa no prazo e na forma legal, com as ressalvas do art. 334 do mesmo
diploma legal. 4) DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO,
devendo ser expedido, para tanto, em duas vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) a outra
servirá como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência. 5) Cumpra-se. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA ZILNAR
COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019577-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: FERNANDO DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 25/07/2016, às 09:30hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0001923-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVERTON SILVA DE BRITO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
1) Defiro os benefícios da Justiça gratuita, por enxergar a presença dos pressupostos da Lei 1.060/50. 2) Designo audiência de conciliação, com
fulcro no art. 334 do NCPC, para o dia 02 de agosto de 2016, às 10:30h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Cível. 3) Intime-se/Cite-se o Réu para
comparecer à audiência,, bem como para, querendo, apresentar defesa no prazo e na forma legal, com as ressalvas do art. 334 do mesmo
diploma legal. 4) DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO,
devendo ser expedido, para tanto, em duas vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) a outra
servirá como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência. 5) Cumpra-se. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA ZILNAR
COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019620-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: TECNOCON TECNOLOGIA EM CONCURSOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 20/07/2016, às 11:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0022106-24.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), RENATA LEITE CRUZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10897)
Executado(a): MANOEL DE JESUS SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl.48/v, no prazo 05(cinco) dias.

Processo nº 0012180-24.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMERCIAL FERROACO DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): THYAGO VIEIRA CARDOSO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 29819)
Réu: CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA
Advogado(s):
(...) Assim, consabido que o endereço da parte requerida pode ser localizado por outros meios (pesquisa através do sistema Infojud,
entre outros), indefiro o pedido de citação por edital. Desta forma, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, informe o endereço atualizado da parte requerida ou pleiteie as medidas de investigações cabíveis. TERESINA, 9 de junho
de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019601-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
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10.530. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102892 

10.531. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102859 

10.532. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102883 

10.533. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102849 

10.534. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102944 

10.535. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102936 

Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: WALDI DE SOUSA SETUBAL
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 25/07/2016, às 10:00hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019585-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: FABRÍCIO ABRAÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 26/07/2016, às 09:00hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0012802-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICK KELSON MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): GIORDANNI LEO BATISTA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7350)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s):
Recebo a inicial. Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro no Art. 99, §3º do Código de Processo Civil. CITE-SE a parte
ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada no dia 02/08/2016, às 09:30hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as advertências dos artigos 334, §§
5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para
comparecer à audiência. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do
Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019294-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: JOYCE DANTAS COSME
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 25/07/2016, às 09:00hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019759-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: NIVALDO PASSOS LUZ
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. Vistos etc. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 20/07/2016, às 09:00hs, nas dependências deste
Juízo, devendo constar da carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e deste despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019271-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: ANA MARIA ARAUJO RIOS
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 25/07/2016, às 10:30hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
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10.536. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102954 

10.537. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102718 

10.538. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102704 

10.539. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102672 

10.540. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102673 

Processo nº 0000381-42.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: CARLA ADRIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl.29/v, no prazo 05(cinco)
dias.

Processo nº 0013944-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MYLENA MACHADO FERRAZ BULHÕES
Advogado(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 9481)
Réu: HOSPITAL SAO PAULO LTDA
Advogado(s):
R. Hoje. Vistos etc. O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as
custas processuais, entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta
forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos documentos que
comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira
de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 9 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0022130-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO ANTONIO ARAUJO BARBOSA
Advogado(s): THALITA VITORIA CASTELO BRANCO NUNES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10022)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
(...) Portanto indefiro o pedido de justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 290 do
NCPC, sob pena de cancelamento da distribuição e indeferimento da inicial.
Após o transcurso do prazo voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 9 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri em Substituição

Processo nº 0011878-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LUISA ALVES DO BOMFIM
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: CIRILO OLIVEIRA SANTOS, MARIA DE LURDES OLIVEIRA
Advogado(s):
Converto o julgamento em diligência, na forma do art. 370, caput, do Novo Código de Processo Civil.Compulsando os autos, verifico a
necessidade de apresentação de certidão atualizada de registro imobiliário do imóvel em questão e de reconhecimento de firma e autenticação
dos demais documentos juntados relativos à compra e venda do imóvel em questão (contrato de compra e venda, recibo de pagamento do
imóvel) e declaração de doação de fl.19.Ademais, em se tratando de parte de imóvel que foi objeto de partilha entre os herdeiros do espólio de
ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, determino que a autora emende a inicial para promover a citação dos demais herdeiros constantes
da certidão de registro imobiliário de fl.18-v, observada eventual modificação na certidão atualizada acima exigida, para que respondam,
querendo, aos termos da presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação, sob as penas do art.341, NCPC.Após,
conclusos.Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 31 de maio de 2016.Drª MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL.Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do
Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029992-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: LÚCIO ANDRÉ NOLETO MAGALHÃES
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 20/07/2016, às 09:30, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0019463-30.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): POSTO 19 DE MARÇO LTDA, ARIANY RODRIGUES DE CARVALHO DA PAIXÃO, ROBERTO MAURO SOARES DA PAIXAO
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl.64/v e 65/v, no prazo 05(cinco) dias.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 142



10.541. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102752 

10.542. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102823 

10.543. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102791 

10.544. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102658 

10.545. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA102648 

10.546. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103596 

10.547. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103592 

Processo nº 0024127-07.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO AMARÍLIO DE SÁ E FERREIRA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LUCILENE BARBOSA DE MESQUITA, FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES COSTA
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl.60 /v, no prazo 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020188-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO LUIZ FORTES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: FRANCISCO ANTONIO DE ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 20/07/2016, às 10:30hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0014331-31.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): N. M. B. DA S. QUINTELA, NAYARA MAYSA BARBOSA QUINTELA SOARES, LUCILENE BARBOSA DA SILVA QUINTELA
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl.89/v, no prazo 05(cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020073-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO ALVARO PIRES
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: RAIMUNDO ANTONIO MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 25/07/2016, às 11:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0015296-33.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: R Z DE OLIVEIRA DIAGNOSTICA -EPP
Advogado(s): RENEE CAMARGO RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 174820)
Executado(a): INSTITUTO DE ANALISES CLINICAS - IAC
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça às fl.37/v, no prazo 05(cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015993-54.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANK DELANO CLIMACO
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. Vistos etc. Defiro o pedido formulado na petição de fls. 54/55, informando ainda que o veículo objeto da lide encontra-se
bloqueado eletronicamente para total circulação, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º, §9º do Decreto-lei nº 911/69.
Ademais, intime-se o autor, através, de seu advogado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias requerendo o que lhe for de direito, vez que o
endereço fornecido pelo sistema Infojud é o mesmo constante na inicial, no qual a citação não obtive êxito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015510-58.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
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10.548. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103620 

10.549. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103637 

10.550. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103606 

10.551. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103616 

10.552. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103665 

10.553. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103668 

Requerido: VICENTE DE ALCANTARA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido formulado pelo requerente na petição de fl. 35, eis que o mandado de busca e apreensão já foi expedido para o
endereço requerido na petição supramencionada e não obteve êxito, conforme certidão do oficial de justiça de fl. 26-v. Desta forma, intime-se o
autor, por meio de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias, devendo observar o resultado da pesquisa de
endereço da parte requerida de fl. 32 realizada por este juízo através de consulta ao sistema Infojud.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013271-47.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: CLAUDIA CUNHA MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido formulado pelo requerente na petição de fl. 43/44. Em consequência, determino a Secretaria a expedição de novo
mandado de busca e apreensão no endereço fornecido na referida petição, devendo o oficial de justiça, havendo a suspeita de ocultação da parte
requerida, realizar a citação por hora certa, nos termos do art. 253 do NCPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000689-78.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARCOS ANTONIO LACERDA VILELA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARCOS ANTONIO LACERDA VILELA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002802-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAIMUNDO TEODORO MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004458-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA CASTELO BRANCO COSTA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Inicialmente, certifique-se o trânsito em julgado. Após, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma
do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil, intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fls.228/235), acrescido de custas, se houver. Fica a parte
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo o pagamento
voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por
cento, sob as penas do § 3º do multicitado dispositivo. Após, certifique-se e voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030037-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: NADIR ANTONIO KOEHLER
Advogado(s):
DESPACHO: Em consequência, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a sua hipossuficiência financeira concreta
para arcar com as despesas processuais, mediante documentos robustos que comprovem a situação de efetiva hipossuficiência financeira, sob
pena de indeferimento do pedido.

Processo nº 0023725-86.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): GERALOG TRANSPORTES LTDA, FLAVIO LEAL DOS SANTOS
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10.554. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103657 

10.555. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103714 

10.556. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103717 

10.557. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA103711 

10.558. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA102413 

10.559. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA102812 

10.560. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA102950 

Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 54/60.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006490-14.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): R L P CARVALHO (PRIVILEGIUS FOLHEADOS), ROBERTO LUIZ P DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido formulado pelo exequente às fls. 150/151, eis que os executados foram, devidamente, citados, conforme já
explanado na decisão de fl. 148. Em consequência, intime-se o autor, através de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias cumprir a parte
final da referida decisão de fl. 148, devendo juntar aos autos planilha atualizada do demonstrativo de débito a fim de viabilizar a penhora on line.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030205-80.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: MIQUELINE BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Requerido: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Consta pedido de gratuidade da justiça.No entanto, não vislumbro, no momento, elementos que evidenciem a existência de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade. Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15(quinze) dias
para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade da justiça. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009343-54.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FREDERICO JOSE CAMPELO DE SOUZA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Réu: NEUTON DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: Consta pedido de gratuidade da justiça. No entanto, não vislumbro, no momento, elementos que evidenciem a existência de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade. Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15(quinze) dias
para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade da justiça. Cumpra-se

Processo nº 0012676-82.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: PAULINHO MORAIS LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000202-50.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEUBE LIMA DE SAMPAIO
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
DESPACHO: FICA O ADVOGADO WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399), INTIMADO PARA APRESENTAR
SEUS MEMORIAIS ESCRITOS, NO PRAZO E NA FORMA DA LEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024412-97.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER - CENTRO, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918), THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955), MAYARA
VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10184)
Réu: JOÃO DA CRUZ DO NASCIMENTO
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO DA REQUERENTE DR. THIAGO ANASTÁCIO CARCARÁ, OAB/PI - 7955 e GUSTAVO COELHO
DAMASCENO, OAB/PI 11.918, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO DE FL. 299, OU SEJA, A DISCORDÂNCIA DO RÉU EM
REALIZAR O EXAME DE SANGUE ESPECIFÍCIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
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10.561. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA103041 

10.562. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA103503 

10.563. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA103485 

10.564. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA103455 

Processo nº 0029634-12.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MARIA GESSINEIDE ALVES CARVALHO MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em despacho. Trata-se o presente ato de audiência preliminar, prevista no art.331 do CPC de 1973, hoje, audiência de
conciliação, com previsão no art.334 do NCPC. Inicialmente, verifica-se a injustificada ausência da parte autora neste ato, mesmo devidamente
cientificada para tal, conforme se observa na certidão de Publicação no Diário de Justiça de fls.30. Ocorre, que inobstante o presente ato ocorrer
sob égide do NCPC, a prolação do despacho de designação da referida audiência, deu-se em data anterior à entrada em vigor da aludida
legislação processual, pelo que, tenho por incabida a aplicação da penalidade prevista no Art.334, §8º do NCPC. Ademais, em face da natureza
da causa comportar possibilidade de acordo, designo o dia 03.08.2016 às 09:00 para a realização de nova sessão destinada a conciliação.
Intime-se. Cumpra-se. Publicado em audiência, ficam os presentes de já intimados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002674-19.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: RAIMUNDO NONATO CLARO DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
DESPACHO: ?Vistos em despacho. Inicialmente, trata-se o presente ato de audiência preliminar, prevista no art. 331 do CPC de 1973, hoje,
audiência de conciliação, com previsão no art 334 do NCPC. Consta nos autos às fls. 219-220, um termo de audiência comprovando a ciência do
requerido para este ato, pelo que se tem por injustificada a ausência de aludida parte e nos termos do novo procedimento processualístico, tal
circunstância de não comparecimento, considera-se ato atentatório à dignidade da justiça sujeito pois a sanção de multa revertida em favor da
união ou do estado. Ocorre, que inobstante a aplicação de tal sanção, prevê o legislador no art. 334, § 2º, que poderá haver mais de uma sessão
destinada à conciliação, desde que necessárias à composição das partes. Em face da possibilidade de composição do litígio, designo o dia
03.08.2016 às 10:00 para a realização de nova sessão destinada a conciliação, ao tempo em que aplico à parte faltante, multa correspondente a
2% do valor da causa, em favor do Estado do Piauí. Publicado em audiência, ficam as partes de já intimadas?.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 9ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003255-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO SALOMÃO DA SILVA
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 9 de junho de 2016
MARTA MICHELA TEIXEIRA ARAÚJO
Analista Judicial - 3540

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023513-02.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: COHISO - CONSTRUCAO, HIDROGEOLOGIA E SONDAGEM LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em despacho. Trata-se o presente ato de audiência preliminar, prevista no art. 331 do CPC de 1973, hoje, audiência de
conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC. Inicialmente, consta nos autos às fls. 155-156, uma assentada de audiência de conciliação,
realizada no dia 05.04.2016, comprovando a ciência do Requerente ´para este ato, pelo o que se tem por injustificada a ausência da aludida parte
e nos termos do novo procedimento processualístico, tal circunstância de não comparecimento, considera-se ato atentatório à dignidade da
justiça sujeito pois a sanção de multa revestida em favor da União ou do Estado. Ocorre, que inobstante a aplicação de tal sanção, prevê o
legislador no art. 334, paragrafo 2°, que poderá haver mais de uma sessão destinada a conciliação, desde que necessárias à composição das
partes, porém, como já realizada neste ato a renovação de proposta para composição amigável do litigio, a dispenso e em consequência
DETERMINO a intimação dos requerentes para conhecimento, e manifestação acerca da proposta formulada caso queira, no prazo de 15
(quinze) dias, ao tempo em que aplico à parte faltante, multa correspondente a 2% do valor da causa, em favor do Estado do Piauí. Após o
decurso do referido prazo, com ou sem manifestação, voltem-se os autos conclusos. Intima-se. Publicado em audiência, ficam os presentes de já
intimados

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 9ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003255-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO SALOMÃO DA SILVA
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 9 de junho de 2016
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10.565. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA103662 

10.566. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA103673 

10.567. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA103699 

10.568. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA103703 

10.569. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA103295 

MARTA MICHELA TEIXEIRA ARAÚJO
Analista Judicial - 3540

Processo nº 0002936-66.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em despacho,
Tratando-se de causa que versa sobre direito que admite transação, designo o dia 18 de agosto de 2016, às 11:00 horas, no local de costume,
para realização de audiência de tentativa de conciliação.
Intimem-se as partes para comparecimento, podendo se fazerem presentes por seus procuradores com poderes expressos para os fins da busca
da composição e/ou conciliação das mesmas.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011105-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: BENEDITO SALOMÃO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em despacho. Trata-se o presente ato de audiência preliminar, prevista no art. 331 do CPC de 1973, hoje, audiência de
conciliação, com previsão no art 334 do NCPC. Inicialmente, verifica-se a injustificada ausência da parte autora neste ato, mesmo devidamente
cientificada para tal, conforme se observa na certidão de Publicação no Diário de Justiça de fls.82. Faltante também a parte Suplicada, porém,
esta de forma justificada, posto tal parte ter juntado aos autos um atestado médico informando de sua impossibilidade de comparecimento.
Ocorre, que inobstante o presente ato ocorrer égide do NCPC, a prolação do despacho de designação da referida audiência, deu-se em data
anterior à entrada em vigor da aludida legislação processual, pelo que, tenho por incabida a aplicação da penalidade prevista no Art.334, §8º do
NCPC. Ademais, em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo o dia 08.08.2016 às 11:00 para a realização de nova
sessão destinada a conciliação. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0016691-60.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FLAVIO VIEIRA PAULO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. 5. Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição e face o que dos autos constam, conquanto a literalidade
do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e
da razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação que a designo
para o dia 08 de setembro de 2016, às 09:00 horas, no local de costume, devendo as partes serem devidamente intimadas.
2. Tendo a parte requerida, espontaneamente, apresentado Contestação (fls. 42/61), tenho-a por citada, nos termos do artigo 239, § 1º do Novo
Código de Processo Civil.
3. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009052-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO VIEIRA PAULO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
A petição de fls. 42 não atende a determinação contida no despacho de fls. 36, pelo que, oportunizo, ainda, ao subscritor da inicial, caso queira,
no prazo assinalado e sob as consequências também assinaladas, cumpra referido.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 16 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007368-94.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
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10.570. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA102569 

10.571. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA103438 

10.572. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA103345 

10.573. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA103276 

10.574. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA103190 

11. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO102363 

Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL TERESINA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000073-38.2012.8.18.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: CARLOS LEANDRO MARQUES ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: " (...) Assim, ocorrendo a prescrição regula pelo art. 107, IV do Código Penal Brasileiro, acolho o pedido formulado pelo Dr. Promotor
de Justiça as fls. 38, determinandoem consequência o arquivamento dos presentes autos. Dê-se baixa e arquive-se. P.R.I. TERESINA, 8 de
junho de 2016. LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0004030-88.2011.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): FRANCISCO GLAYDSON DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
DESPACHO: Uma vez que na data da audiência designada estarei, com equipe de servidores desta VEP, participando de treinamento do SEEU
no TJ/PR, adio a audiência para o dia 15 de julho de 2016, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0021682-79.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO A 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): ANTÔNIO ALVES DA SILVA NETO
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
DESPACHO: Uma vez que na data da audiência designada estarei, com equipe de servidores desta VEP, participando de treinamento do SEEU
no TJ/PR, adio a audiência para o dia 15 de julho de 2016, às 09:15 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0024863-25.2014.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL TEREISINA PIAUI
Executado(a): RAIFRAN FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156)
DESPACHO: Uma vez que na data da audiência designada estarei, com equipe de servidores desta VEP, participando de treinamento do SEEU
no TJ/PR, adio a audiência para o dia 6 de julho de 2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0003668-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES VIEIRA DE LISBOA
Advogado(s): LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2314)
Réu: 2° TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IOVEIS DA 3º CIRCUNSCRIÇÃO
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado, extinguindo-se o processo com resolução de mérito
(art. 487, I, do NCPC) e, por consequência, determino ao Cartório Requerido que se abstenha de exigir a Declaração de Compra do Imóvel
autenticada.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000058-23-04.2013.8.18.0114
ASSUNTO: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
AUTORA: JANETE RODRIGUES
ADVOGADO: DR. FRANCISCO VALMIOR DE SOUZA OAB/PI 6187

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 148



11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO102364 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO102365 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO102367 

11.5. publicação de sentença.102368 

11.6. PORTARIA Nº 009/2016-GJ, DE 30 DE MAIO DE 2016 BARRAS/PI102369 

RÉU: MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA-PIAUÍ
ADVOGADO: WILLIAM RUFO DOS SANTOS OAB/PI 6993
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara única desta Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito
desta Comarca -Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado Dr. WILLIAM RUFO DOS SANTOS OAB/PI 6993, do despacho
proferido às fls. 81 nos autos acima mencionados a seguir transcritos: "... II- Intime-se o apelado para responder em 30 (trinta) dias, conforme art.
1.010 c/c 183, par 1º ambos do CPC. A intimação deverá se dá atraves do DJ, portanto o município não tem Procuradoria Constituída. III -
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais. IV- Intimem-se e Cumpra-se.
Santa Filomena, 06 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito - em exercício". E, para constar, Eu, Filomena
Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 08 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000055-68.2013.8.18.0114
ASSUNTO: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
AUTORA: ANÉSIA MARIA RODRIGUES
ADVOGADO: DR. FRANCISCO VALMIOR DE SOUZA OAB/PI 6187
RÉU: MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA-PIAUÍ
ADVOGADO: WILLIAM RUFO DOS SANTOS OAB/PI 6993
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara única desta Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito
desta Comarca -Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado Dr. WILLIAM RUFO DOS SANTOS OAB/PI 6993, do despacho
proferido às fls. 86 nos autos acima mencionados a seguir transcritos: "... II- Intime-se o apelado para responder em 30 (trinta) dias, conforme art.
1.010 c/c 183, par 1º ambos do CPC. A intimação deverá se dá atraves do DJ, portanto o município não tem Procuradoria Constituída. III -
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais. IV- Intimem-se e Cumpra-se.
Santa Filomena, 06 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito - em exercício". E, para constar, Eu, Paulo Henrique
Santos Nogueira, Técnico Judicial, respondendo pelo expediente da Secretaria da Vara Única, o digitei e conferi o presente aviso. Santa
Filomena, 08 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000057-38.2013.8.18.0114
ASSUNTO: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
AUTORA: MISAEL LOPES PEREIRA
ADVOGADO: DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA OAB/PI 6187
RÉU: MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA-PIAUÍ
ADVOGADO: WILLIAM RUFO DOS SANTOS OAB/PI 6993
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara única desta Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito
desta Comarca -Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado Dr. WILLIAM RUFO DOS SANTOS OAB/PI 6993, do despacho
proferido às fls. 81 nos autos acima mencionados a seguir transcritos: "... II- Intime-se o apelado para responder em 30 (trinta) dias, conforme art.
1.010 c/c 183, par 1º ambos do CPC. A intimação deverá se dá atraves do DJ, portanto o município não tem Procuradoria Constituída. III -
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais. IV- Intimem-se e Cumpra-se.
Santa Filomena, 06 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito - em exercício". E, para constar, Eu, Paulo Henrique
Santos Nogueira, Técnico Judicial, respondendo pelo expediente da Secretaria da Vara Única, o digitei e conferi o presente aviso. Santa
Filomena, 08 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000048-71.2016.8.18.0114
ASSUNTO: DIVÓRCIO LITIGIOSO
AUTORA: MARTHA ROCHA AVELINO
ADVOGADA: DRA. LINA ESTER BARBOSA RIBEIRO OAB/ TO 5975-B
REQUERIDO: JOÃO LUSTOSA AVELINO
ADVOGADO: ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO OPAB/PI 10.531 E ROANE MELO BEZERRA OAB/PI 12.752
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara única desta Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito
desta Comarca -Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Senhora advogada -DRA. LINA ESTER BARBOSA RIBEIRO OAB/ TO 5975-
B, para, querendo- replicar contestação da parte ré, fls. 31-127 do processo em epigrafe, no prazo de 15 (quinze) dias. E, para constar, Eu,
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 08 de junho de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000168-23.2015.8.18.0091
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS. Autor: NEEMIAS DA CUNHA LEMOS. Réu: CÂMARA
MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ- POR SEU PRESIDENTE, ARMANDO VALTER FABRÍCIO TIAGO. A secretária da Vara Única da
Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa Soares, e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA,fls.265/267,
disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, ao tempo que INTIMA os Srs. Advogados, THYAGO ANDRÉ ALVES DE BRITO
MELO,OAB/PI,9.492, e WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA, OAB/PI nº12.632, cujo dispositivo é o seguinte:"...DIANTE do Exposto, resolvo o
mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido articulado na exordial, denegando a segurança pleiteada. Sem honorários, de acordo
com as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Publique-se. Registrew-se. Intimem-se. Cristalândia do Piauí, 10 de maio de 2016. Mara Rúbia Costa
Soares, Juíza de Direito." Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso- Secretária da Vara Única o digitei e conferi. O presente aviso. Cristalândia do
Piauí, 08/06/2016

PORTARIA Nº 009/2016-GJ, DE 30 DE MAIO DE 2016
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11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO102375 

11.8. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA102674 

O JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS, Estado Federado do Piauí, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO a obrigação de adequação da quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade judicial com os registros
constantes do Sistema Themis Web, na forma do art. 21, VII, do Código de Normas e no Provimento nº 46/2014, ambos da Corregedoria Geral
de Justiça;
CONSIDERANDO que, durante a correição ordinária realizada em 2016 no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras/PI,
constatou-se a existência de registros lançados por equívoco no Sistema Themis Web, representando processos cadastrados em duplicidade no
aludido sistema,
RESOLVE
I - DETERMINAR a baixa por correção de acervo dos processos indicados no anexo desta portaria, mediante utilização da movimentação "50090
- ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO" no Sistema Themis Web, conforme previsto no art. 2º, "e", do Provimento nº 46/2014 da
Corregedoria Geral de Justiça.
II - RESSALTAR que, nos processos baixados em cumprimento a esta portaria, deverá ser inserido, no campo "complemento" do Sistema Themis
Web, o texto "Correção de acervo conforme Portaria nº 009/2016, de 30.5.2016".
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 009/2016-GJ

Processo Classe Situação
Localizaç
ão

Ú l t i m a
movimentação

1
0 0 0 0 1 1 5 -
28.2015.8.18.0128

Termo Circunstanciado
TRAMITANDO (SEM SENTENÇA 1º
GRAU)

Distribuição

2
0 0 0 0 0 0 2 -
40.2016.8.18.0128

Ação  Pena l  -  P roced imento
Sumaríssimo

TRAMITANDO (SEM SENTENÇA 1º
GRAU)

Distribuição

AVISO DE INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000064-94.2016.8.18.0091 Ação de Suprimento de
Registro de Óbito. Autor: TEODORO RIBEIRO DA SILVA. A secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da
MMª. Juíza de Direito da Vara Única nesta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Sr. advogado WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA, OAB/PI nº 12.632, para
comparecer à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 16 de junho de 2016, às 08:30 horas, que será realizada na sala das
audiências do Forum da cidade de Cristalândia do Piauí. E para constar, Eu, Darlene Rocha de Figueira Ascenso, Secretária-Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. Cristalândia do Piauí, 08 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000136-93.2016.8.18.0087
Classe: Alvara Judicial
Autor: Filomena Honorata da Silva
Advogado: Francisco Rodrigues Lima -OAB/PI nº 3255/2000
Requerido: INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo INTIMA Advogado: Francisco
Rodrigues Lima -OAB/PI nº 3255/2000, do teor da r.sentença de fls. A seguir transcrita:Ante o exposto, julgo procedente o pedido da inicial,
determinando a expedição de Alvará Judicial em favor da Requerente FILOMENA HONORATA DA SILVA (CPF n.º 703.250.813-87), para
levantamento de eventuais valores referentes ao Benefício Previdenciário, em nome de AUGUSTO FILHO (CPF n.º 816.959.188-00), junto ao
INSS,
agência de Oeiras/PI, conforme requerido na inicial e EXTINGO o presente feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, I, do CPC.
Sem custas. Expeça-se o Alvará Judicial Suscitado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após arquivem-se, com baixa na
distribuição. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de outubro de 2015.
Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000138-68.2013.8.18.0087
Classe: Ação Penal
Autor: Ministerio Publico do Estado do Piauí
Indiciado: Inacio Ferreira Filho
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo INTIMA do teor da r.sentença de
fls. A seguir transcrita:Ante o exposto, extingo a punibilidade contra Inácio Ferreira da Silva pelo cumprimento das condições de suspensão
condicional do processo e extingo o procedimento com resolução do mérito P.R.I.Cumpra-se. Arquive-se, com os expedientes necessários,
inclusive, dando-se baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 31 de
maio de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000080-02.2012.8.18.0087
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: DALVAN DOS SANTOS
Vítima: MARIA ANEIDE RODRIGUES ALVES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo INTIMA do teor da r.sentença de
fls. A seguir transcrita:Ante o exposto, em consonância com a defesa e a acusação, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de DALVAN DOS
SANTOS, face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV e 109, inciso VI, ambos do Código
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11.9. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 32/2016, Livro D nº 2, Folha 97, Termo 397102809 

11.10. Relatório de 30/05/2016 a 06/06/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS102810 

11.11.   Relatório de 08/06/2016 a 08/06/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS103101 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103132 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103172 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103173 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103176 

Penal e do artigo 61 do Código de Processo Penal. P. R. I. Cumpra-se. Após, arquivem-se com a devida baixa na distribuição.Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 31 de maio de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista
Judicial, escrevi, conferi e subscrevo

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
THAYAN BRITO CARVALHO e MARIANE PEREIRA DE CARVALHO ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MICRO - EMPRESÁRIO,
nascido em FLORIANO-PI, em 06 de Outubro de 1994, residente e domiciliado CONJUNTO HABITACIONAL FILADELFO FREIRE DE CASTRO,
Q-E, C-31, REDE NOVA, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99414-7569, filho de AMANCIO CARVALHO DE SOUSA e FABIANA BRITO
CARVALHO.ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão MICRO - EMPRESÁRIA, nascida em SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, em 30 de Abril
de 1992, residente e domiciliada CONJUNTO HABITACIONAL FILADELFO FREIRE DE CASTRO, Q-E, C-31, REDE NOVA, FLORIANO-PI,
telefone: (89) 99941-1296, filha de EVA PEREIRA DE CARVALHO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para
constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts.
33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.FLORIANO, PI, 08 de Junho de 2016. JARDANE ROCHA LIMA-OFICIALA

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) RONDINELY BERTI PINHEIRO, SOLTEIRO, PROMOTOR DE VENDAS, natural de ITAPAGE - CE, filho de
NELISNELSON DA SILVA PINHEIRO e CLEONICE BERTI PINHEIRO; e MARIA DOS NAVEGANTES OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural
de VICOSA DO CEARA - CE, filha de FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA e FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES PEREIRA; 2º) JOÃO PAULO
LIMA SANTOS, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de SAO JOAO DA FRONTEIRA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
SANTOS e MARIA DO CARMO RIBEIRO LIMA; e KÉZIA AGUIAR MARQUES, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PIRIPIRI - PI, filha de
FRANCISCO FERNANDES MARQUES e ALDENORA MAGALHÃES AGUIAR MARQUES; 3º) ERMINO SILVA SOARES, SOLTEIRO,
PADEIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO BATISTA SOARES e MARIA DE JESUS DA SILVA; e SAMARA COSTA DE SOUZA,
SOLTEIRA, ARTESÃ, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO FONSÊCA DE SOUZA e MARIA DO ROSARIO COSTA DE SOUZA; 4º)
PAULO DE BRITO CARVALHO, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO SAMPAIO DE CARVALHO e
ELITA DE BRITO CARVALHO; e ALANA DA COSTA GONÇALVES, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de ADRIANA
DA COSTA GONÇALVES; 5º) MANOEL MACHADO DE SOUSA, SOLTEIRO, APOSENTADO(A), natural de CAMOCIM - CE, filho de MARIA DA
CONCEIÇÃO BRITO; e TERESINHA DE JESUS NASCIMENTO SANTOS, SOLTEIRA, PESCADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SANTOS e MARIA RAIMUNDA SANTOS DO NASCIMENTO; 6º) JOÃO RODRIGO DE MOURA
CARVALHO, SOLTEIRO, PSICÓLOGO, natural de TERESINA - PI, filho de GERALDO BRAULIO CAMPOS DE CARVALHO e TANANDRA
SHEERAZADE DE MOURA CARVALHO; e TAIALA DE SOUZA LIMA, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de JUAZEIRO - BA, filha de
DACILBENE BACELLAR LIMA e ROSILENE AMORIM DE SOUZA LIMA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA
AUXILIADORA FURTADO BALUZ-Oficial(a)

JOSÉ SANTOS FERREIRA, titular do OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de MANOEL EMIDIO,
Estado PI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil
Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 1º) ANTONIO PEREIRA MEDRADO, SOLTEIRO, TRABALHADOR RURAL, natural de MANOEL
EMIDIO - PI, filho de LAURO ALVES MEDRADO e MARIA AMÉLIA PEREIRA MEDRADO; e RAYANE NUNES DA COSTA, SOLTEIRA,
TRABALHADORA RURAL, natural de MANOEL EMIDIO - PI, filha de JOÃO DA COSTA DE DEUS e MARIA DAS MERCÊ NUNES DE SOUSA;
Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. JOSÉ SANTOS FERREIRA-Oficial(a)

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA a Sra. Advogada, ROSANGELA BERNADETE STEFFEN
WERNER - OAB 4242-B para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000468-71.2008.8.18.0077, ação que tem por
assunto liquidação e dissolução de sociedade, que se encontra em carga desde 07 de abril de 2015 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
perda de direito de vista fora da secretária e multa, nos termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua
conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, JHOSE CARDOSO DE MELLO NETO -
OAB7474 para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000339-22.2015.8.18.0077, ação declaratória de inexistência
de débito, que se encontra em carga desde 16 de dezembro de 2015 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da
secretária e multa, nos termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos
Lima Verde, Secretário judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, JHOSE CARDOSO DE MELLO NETO -
OAB7474 para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000341-89.2015.8.18.0077, ação declaratória de inexistência
de débito, que se encontra em carga desde 16 de dezembro de 2015 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da
secretária e multa, nos termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos
Lima Verde, Secretário judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, JHOSE CARDOSO DE MELLO NETO -
OAB7474 para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000412-62.2013.8.18.0077, ação de resolução contratual, que
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11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103177 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103225 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103226 

11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103227 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103228 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103229 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103230 

11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)103231 

11.24. AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS103560 

se encontra em carga desde 25 de fevereiro de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da secretária e multa,
nos termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde,
Secretário judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, JHOSE CARDOSO DE MELLO NETO -
OAB7474 para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000645-59.2013.8.18.0077, ação de resolução contratual, que
se encontra em carga desde 25 de fevereiro de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da secretária e multa,
nos termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde,
Secretário judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, ACELINO BEZERRA FILHO - OAB1889
para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000045-33.2016.8.18.0077, embargos a execução de título executivo
extrajudicial, que se encontra em carga desde 08 de março de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da
secretária e multa, nos termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos
Lima Verde, Secretário judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, JOSE CAVALCANTE NETO -
OAB342001 para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000060-75.2011.8.18.0077, ação penal, que se encontra em
carga desde 09 de março de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da secretária e multa, nos termos do art.
196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário judicial da Vara
Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, RICARDO MELO E SILVA - OAB12.605
para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000630-22.2015.8.18.0077, ação de resolução contratual, que se
encontra em carga desde 15 de março de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da secretária e multa, nos
termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário
judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, RICARDO MELO E SILVA - OAB12.605
para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000629-37.2015.8.18.0077, ação de resolução contratual, que se
encontra em carga desde 15 de março de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da secretária e multa, nos
termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário
judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, RICARDO MELO E SILVA - OAB12.605
para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000637-14.2015.8.18.0077, ação de resolução contratual, que se
encontra em carga desde 15 de março de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da secretária e multa, nos
termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário
judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, RICARDO MELO E SILVA - OAB12.605
para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000627-67.2015.8.18.0077, ação de resolução contratual, que se
encontra em carga desde 15 de março de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da secretária e multa, nos
termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário
judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, em cumprimento a portaria 06/2016 do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA o Sr. Advogado, RENATO MASS JUNIOR - OAB13.020
para que devolva na secretária desta vara única os autos do processo 0000157-02.2016.8.18.0077, ação cautelar de busca e apreensão, que se
encontra em carga desde 29 de abril de 2016 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de perda de direito de vista fora da secretária e multa, nos
termos do art. 196, do processo civil (esta última a ser aplicada pela OAB, mediante sua conveniência). Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário
judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS
PROCESSO: 000081-53.2015.8.18.0128
AÇÃO PENAL: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
QUERELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BARRAS
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11.25. Aviso de intimação de advogado103634 

11.26. Intimação Advogados103687 

11.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA103694 

11.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA103656 

11.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA103630 

QUERELADO: LUIS MANOEL DA SILVA FILHO
ADVOGADO(A): HUMBERTO CARVALHO FILHO OAB/PI N° 7.085
A Oficial de Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras/PI - JECC Barras/PI, de ordem do M.M Juiz de Direito, DR.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, conforme Portaria n° 2.357, de 1 de outubro de 2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí,
na forma da Lei, INTIMA, o Sr. Advogado HUMBERTO CARVALHO FILHO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Piauí, sob o
n° 7.085, Advogado do Querelado, acerca do teor da DECISÃO exarada em 07 de junho de 2016, na qual DEIXA DE RECEBER O
RECURSO DE APELAÇÃO com fulcro no art. 2° da Lei 9.800/99. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Barras/PI aos nove dias do
mês de junho do ano dois mil e dezesseis (06/06/2016). Eu, ÉRICA NAIARA SILVA QUEIROZ, Oficial de Gabinete do JECC Barras/PI, redigi e
conferi o presente aviso. O referido é verdade, dou fé.

PROCESSO Nº 0001238-85.2006.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: POSTO DE MOLAS PARAIBANO E SUCATÃO LTDA
Advogado: EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS, OAB-PI Nº 2987
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO REGALO
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e horas), sob
pena de busca e apreensão.
PROCESSO Nº: 0000724-54.2014.8.18.0028
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO CARLOS ALVES NASCIMENTO
Requerido: OSORIO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO
Advogado: JOÃO GONÇALVES ALEXANDRINO NETO, OAB-PI nº 1784
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e horas), sob
pena de busca e apreensão.

O Diretor de Secretaria deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II - PI, de ordem da Exma. Juíza Titular deste JECC, Lara
Kaline Siqueira Furtado, em virtude de decisão exarada nos autos 0000198-70.2011.8.18.0003, às fls. 225/226, INTIMA, para os devidos fins, os
advogados JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO e FRANCISCO WESLLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, da seguinte DECISÃO, da qual se
transcreve o que segue:
"(...) Quanto aos honorários de sucumbência (R$ 6.212,80), a petição de fl. 221 especifica que os valores são "devidos do Bel. José Ribamar
Coelho Filho" (item 07, alínea "a"). No entanto, ao final da petição ("em tempo"), requer que "o expediente liberatório seja em favor/nome do
advogado Francisco Weslley de Oliveira Albuquerque". Assim, intimem-se os advogados para que, em dez dias, esclareçam em nome de quem
deve ser expedido o alvará para saque dos honorários de sucumbência. Verifica-se, ainda, que a parte requerida foi condenada em custas (fl.
171). Efetue-se o cálculo do valor das custas e intime-se para pagamento, em 30 dias. Intimem-se. Pedro II - PI, 09 de junho de 2016. Lara Kaline
Siqueira Furtado. Juíza de Direito." Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II - PI, Francisco Martins Rameiro Júnior. Diretor de
Secretaria. Mat.: 3940

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000303-75.2016.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: RAIMUNDO JOSE DE SANTANA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, homologo o pedido de desistência e, via de consequência, extingo o presente feito
sem julgamento de mérito, ante a desistência do autor. Custas pelo autor. Sem honorários (...) Água Branca (PI), 07 de junho de 2016. Lisabete
Maria Marchetti.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000150-52.2010.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20681-)
Requerido: EXPEDITO MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE AUTORA, POR SUA
ASSESSORIA JURÍDICA, para manifestar-se, em dez dias, sobre o bloqueio do veículo objeto da demanda junto ao DETRAN/PI sob pena de
extinção do feito e consequente liberação do mesmo. Água Branca/PI, 09/06/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000701-71.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): GEAN CARLOS PEREIRA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO:
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11.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA103720 

11.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA103533 

11.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA103546 

11.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA103246 

11.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA102888 

A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho exarado nos
autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o exequente - BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, Adv. José Acelio Correia OAB/PI - 1173, para querendo, manifestar-se sobre o laudo de avaliação de fls. 53 dos autos, no prazo de
cinco dias. Água Branca/PI, 09/06/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

PROCESSO Nº: 0001460-64.2008.8.18.0034
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS - PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Ferreira,
s/n, ÁGUA BRANCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO, Brasileiro(a), inscrito no
CPF/MF sob o nº 578.580.983-49, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo pagar a divida em cinco dias (art. 3º, § 2º. Decreto Lei
911/69), ou purgar a mora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000329-73.2016.8.18.0034
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI, GILBERTO LEAL LIMA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536), LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
DESPACHO: Comparecerem à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para Audiência de Interrogatório, designada para o dia 16.06.2016, às 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000327-06.2016.8.18.0034
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE AGUA BRANCA- PI, ELIZA FERNANDES DA SILVA SENA, JUAREZ RODRIGUES DOS
SANTOS, LOURIVAL BATISTA LOPES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Interrogatório, designada para o dia 16.06.2016, às 11:00 horas.

PROCESSO Nº: 0000622-63.2004.8.18.0034
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): DISMHAB COMERCIO E REPRESETAÇÕES LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Ferreira,
s/n, ÁGUA BRANCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de null, ficando por este edital citada a parte suplicada, para pagar
a divida pelo valor contido na certidão da divida ativa atualizada ou nomear bens à penhora, observando as normas atinentes à espécie, com
acrescimos de 5% (cinco por cento) a titulo de honorários advocatícios, para o caso de pagamento imediato. Não sendo feita a nomeação de
bens a penhora, nem o pagamento, será procedida a penhora e avaliação de bens, se for o caso. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí,
aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000719-77.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARBAS VILARINHO MARTINS
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
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11.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ103641 

11.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ103697 

11.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS102790 

11.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS102383 

11.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS102424 

11.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS103327 

exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O BANCO SANTANDER
BRASIL S.A, Advogados - Elisia Helena de Melo Martini, OAB/RN 1853, OAB/PB 1853-A, OAB/PE 1183-A e Henrique José Parada Simão
OAB/SP 221.386, para manifestar-se sobre o alegado pela parte adversa às folhas 96/97, podendo juntar as documentações que entender
devidas, no prazo de dez dias úteis. Água Branca/PI, 09/06/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000233-89.2015.8.18.0035
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ROSANGELA MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Arrolado: ESPÓLIO DE ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO (OAB/PI Nº 8496), patrono de Rosangela Medeiros da Silva, para apresentar
o endereço atualizado da herdeira MARICÉLIA RODRIGUES.

Processo nº 0000014-47.2013.8.18.0035
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): FLÁVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117)
Executado(a): H M CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Dra. ANA PAULA GOMES CORDEIRO (OAB/MA Nº 9987), patrona do Banco Bradesco S.A, para se manifestar-se
sobre a certidão de fls. 58, anexando-se as cópias necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000641-77.2015.8.18.0036
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA RANIELY DOS SANTOS MARQUES
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6001)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, Julgo Procedente o pedido inicial, para expedir o alvará judicial em nome da requerente ANTONIA RANIELY
DOS SANTOS MARQUES,autorizando-a a sacar os valores correspondentes ao saldo de FGTS junto a Caixa Econômica Federal nos valores de
R$ 734,07 (setecentos e trinta e quatro reais e sete centavos) e R$ 48,94 (quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), com seus
acrescimos legais, cujo titular era o falecido, Sr. FRANCISCO MARQUES DO NASCIMENTO.Expeça-se o competente alvará. Sem custas.Sem
honorários.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpridas as formalidades legais, baixe-se e arquive-se.ALTOS, 27 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000274-19.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CRAVEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 17/08/2016, às 11:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação
as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se o autor,
através de seu procurador, para comparecer à audiência. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000752-32.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: audiencia marcada para o dia 24 de agosto de 2016, às 09:30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000761-23.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS ABREU, MARIA RITA BATISTA ABREU
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Réu: EMILIO JOSÉ DE PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
DECISÃO: Frente ao exposto, INDEFIRO a tutela provisória visto que ausentes os requeridos do art. 300 do CPC/2015. Intime-se. Intime-se o
requerido para dizer sobre as petições e documentos de fls. 48/51, 53/60 e 77/80 no prazo de 15 dias (art. 437, §1º do CPC/2015). Certifique-se
quanto à manifestação sobre o pedido de assistência. Após, conclusos.
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11.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE102530 

11.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE102541 

11.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE102867 

11.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU103535 

11.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU103506 

11.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU103444 

11.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU103488 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000042-04.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE SOUSA VILARINHO FEITOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16 de agosto de 2016, às 09:00 horas para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 11 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000145-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MARIA LIMA DA CRUZ
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: BANCO BGN S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Forneça o interessado, através de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO BGN S.A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000021-87.2000.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): BENEDITO WILSON DE SOUSA
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2011)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar manifestação no prazo de 30(trinta) dias, em relação ao andamento do feito. Amarante, 3
de março de 2016. a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000258-98.2014.8.18.0080
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Réu: DALZILENE PORFÍRIO DIAS
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
SENTENÇA: Diante disso, acolho a impugnação ao valor da causa, e, consequentemente, atribuo o valor da causa o montante de R$ 24.000,00.
Custas pela impugnada, ficando a mesma dispensada dorecolhimento, bem como da complementação, em razão da justiça gratuita. Não há
honorários em incidente. P. R. I. Transitada em julgado, dê-se a respectiva baixa, mantendo-o apenso aos autos principais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000261-53.2014.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODETE DA SILVA
Advogado(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN(OAB/PIAUÍ Nº 11265)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/PIAUÍ 9499)
SENTENÇA: "... Diante disso, e, havendo concordância da parte adversa, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de fls. 62/63, para que
produza os efeitos jurídicos e legais, o acordo firmado no presente termo de audiência, entre as partes, qualificadas nos autos, cujas cláusulas e
condições ficam fazendo parte desta decisão e, em consequência, decreto a extinção do processo, com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. As partes renunciam o prazo recursal. Sem custas, por se tratar de beneficiário da Justiça
Gratuita. Publicada e intimados nesta audiência os presentes. Intime-se a parte autora do teor desta sentença. Registre-se. Após o trânsito,
arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000022-78.2016.8.18.0080
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ROGÉRIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
SENTENÇA: "...POR TAIS RAZÕES, julgo procedente o pedido inicial. Sem custas, frente a justiça gratuita que ora defiro. Transitada em julgado,
determino que sejam procedidas as retificações requeridas nos assentos de ROGÉRIO DA SILVA SANTOS, fazendo constar a data de seu
nascimento como 02/12/1997. Expeça-se o competente mandado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000025-04.2014.8.18.0080
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11.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU103263 

11.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU103033 

11.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU102992 

11.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU103582 

11.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES103625 

Classe: Procedimento Comum
Autor: DALZILENE PORFÍRIO DIAS
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
DESPACHO: Diga a parte autora sobre a contestação, preliminares e documentos juntados aos autos no prazo de 15 dias. Intimem-se. Cumpra-
se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000198-62.2013.8.18.0080
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: JOSÉ WILSON PORFÍRIO DA SILVA
SENTENÇA: Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, EXTINGO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI do Pergaminho Processual Civil. Sem Custas. Após o trânsito em julgado desta
decisão, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000053-74.2011.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIRLEIDE DIAS DE SENA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Réu: ERISMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
SENTENÇA:Intimem-se as partes, pelos seus respectivos advogados, acima indentifícados, da sentença cujo teor é o seguinte. (Visto etc...)...
Ante o exposto, JULGO:
01) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por danos materiais, condenando o requerido ao pagamento de R$ 8.060,00 à
autora, corrigidos monetariamente pelo índice constante da tabela da Justiça Federal, tendo como termo inicial o dia do seu pagamento ao
hospital (07/10/2010), acrescidos de juros moratórios de 1% a partir da data da citação.
02) PROCEDENTE o pedido para condenar o requerido ao pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) a título de danos morais à autora,
corrigidos monetariamente desde a data do arbitramento, conforme súmula 362 do STJ, acrescidos de juros moratórios, a partir do evento
danoso, consoante a súmula 54 igualmente do Superior Tribunal de Justiça. Tendo em conta a pequena sucumbência da autora, condeno o
requerido no total das custas e honorários, os últimos ficam fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2º do CPC.
Transitada em julgado, caso o credor não requeira o cumprimento da sentença no prazo previsto na lei, e esteja comprovado nos autos o
pagamento das custas, arquivem-se os autos com a devida baixa.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000022-54.2011.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: BEATRIZ DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Réu: ERISMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
SENTENÇA: Intimem-se as partes autor e réu, pelos seus respectivos advogados, acima especifícados. (Vistos etc...)
Ante o exposto, JULGO:
01) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por danos materiais, condenando o requerido ao pagamento de R$ 822,79 à
autora, corrigidos monetariamente pelo índice constante da tabela da Justiça Federal, tendo como termo inicial o dia do seu pagamento ao
hospital (07/10/2010), acrescidos de juros moratórios de 1% a partir da data da citação.
02) PROCEDENTE o pedido para condenar o requerido ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil Reais) a título de danos morais à autora,
corrigidos monetariamente desde a data do arbitramento, conforme súmula 362 do STJ, acrescidos de juros moratórios, a partir do evento
danoso, consoante a súmula 54 igualmente do Superior Tribunal de Justiça. Tendo em conta a pequena sucumbência da autora, condeno o
requerido no total das custas e honorários, os últimos ficam fixados em 20% do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2º do CPC.
Transitada em julgado, caso o credor não requeira o cumprimento da sentença no prazo previsto na lei, e esteja comprovado nos autos o
pagamento das custas, arquivem-se os autos com a devida baixa.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000245-02.2014.8.18.0080
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SOLANGE LIMA RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ 7187)
SENTENÇA: Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princ[ípios de Direito aplicáveis à espécie, EXTINGO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485 do Pergaminho Processual Civil. Sem custas, diante do indeferimento da inicial. Cancele-
se a distribuição. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000129-53.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
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11.53. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES103670 

11.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES103352 

11.55. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES102777 

11.56. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES102830 

11.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES102577 

Autor: MICHELE DA SILVA LIMA PINHEIRO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA- OAB/PI 10.203
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, MICHELE DA SILVA LIMA PINHEIRO, e
extingo o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a
autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu
sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. AROAZES, 9 de junho de 2016 - JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000131-57.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO WAGNER SANTOS MARTINS
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): DR. RODOLFO MEIRA ROESSING - OAB-PA 12.719
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, FRANCISCO WAGNER SANTOS MARTINS,
e extingo o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a
autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu
sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. AROAZES, 9 de junho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000460-40.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMIR BRAZ DA SILVA
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: OI S.A.
Dispositivo do Despacho: "(...) Ante exposto, expeça-se alvará judicial em favor da parte promovente, liberando o valor depositado à disposição
deste juízo nos autos com suas atualizações. Intimem-se e após arquivem-se os autos. Aroazes-PI, 08 de junho de 2016 - Jorge Cley Martins
Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000132-71.2016.8.18.0082
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: G. R. D. S.
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
Dispositivo do Despacho: "(...) Designo audiência de conciliação o para o dia 02 de agosto de 2016, às 12:00 horas, no Fórum local, nesta
comarca. Fica facultado tanto a autora, como ao requerido se fazerem acompanhados de até 03(três) testemunhas. (art.8º, da Lei nº 5.478/66).
Intimem-se as partes acerca da fixação dos alimentos provisórios no valor acima declinado, cientificando o promovido que deverá pagar
mensalmente os alimentos provisórios a infante, na pessoa da genitora, até o quinto dia útil de cada mês, a partir da data da intimação. Cite-se a
parte requerida e intime-se a parte autora, a fim de que compareçam ao ato, acompanhados de seus advogados1 e testemunhas, importando a
ausência da parte requerida em revelia e confissão quanto à matéria fática, e a da parte autora, em extinção e arquivamento do processo, nos
termos do art. 7º da Lei nº 5.478/1968. Conste do mandado de citação que, se não for feito acordo, a defesa deverá ser oferecida na própria
audiência, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença, tudo na
forma do disposto nos art. 9º e 10 do mesmo dispositivo legal. (...) AROAZES, 9 de junho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000141-33.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENE SOARES NUNES
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Dispositivo do Despacho: "(...)ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado na exordial implica em pagamento de qualquer
natureza, sendo este vedado em sede de antecipação de tutela no presente caso, DENEGO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com
fulcro no artigo acima colacionado. Em resposta ao pleito de gratuidade constante da exordial, considerando que a Lei 1.060/50, em seu art. 4º,
diz bastar a afirmação de pobreza para a obtenção do benefício, DEFIRO o requerimento de justiça gratuita. Contudo, advirto a requerente de
que, comprovada no curso da lide ser falsa afirmação, será aplicada a multa devida, nos termos do art. 4°, § 1° da Lei 1.060/50. Cite-se o ente
Demandado, na pessoa de seu representante legal, para contestar a presente ação, no prazo legal. Expedientes necessários de ordem.
AROAZES, 9 de junho de 2016- JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000143-03.2016.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): LUIZ CLARO DE ARAUJO
DESPACHO: Em análise da inicial, percebe-se que a parte exequente não apresentou corretamente o valor da causa, pois não adequou o efetivo
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11.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES102596 

11.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES102599 

11.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES102602 

11.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES102607 

11.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES102412 

11.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES102454 

11.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL102545 

11.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL102527 

valor atualizado do título. Assim, emende a inicial a parte autora, para especificar o seu pedido, retificar o valor da causa e recolher a diferença
das custas correspondentes, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC). Expedientes necessários de
ordem. AROAZES, 8 de junho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000216-09.2015.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Executado(a): FRANCISCO MIGUEL PEREIRA DA SILVA
Despacho: Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 30 de agosto, às 09h00min. Intimem-se as partes. AROAZES, 8 de junho de
2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000147-40.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO SOARES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/CE Nº 11.064) E SARAH EMANUELY MENDES MENEZES (OAB/PI Nº
8651)
Réu: ITAÚ SEGUROS S/A
DESPACHO; Defiro os Benefícios da gratuidade da Justiça. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 30 de agosto, às 08h30min.
Intimem-se as partes. Cite-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência, desde
que restada infrutífera a conciliação. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Aroazes - PI, 08 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000133-56.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
Réu: SERASA EXPERIAN
DESPACHO: (...) Designo o dia 30/08/2016, às 09:30h, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei
9.099/95. (...) Aroazes, 08 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000148-25.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA LEITE DE AQUINO
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
DESPACHO: (...) Designo o dia 30/08/2016, às 10:00h, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei
9.099/95. (...) Aroazes - PI, 08 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000075-53.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDINO DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DR. JOSUÉ SILVA NEVES - OAB-PI 5684
Dispositivo do Despacho: "Arquive-se. Aroazes/PI, 08 de junho de 2016- Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000019-88.2014.8.18.0082
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: MARIA DO Ó BARBOSA LEITE DE VASCONCELOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
Dispositivo do Despacho: "Intime-se a parte para autora para manifestar a respeito da contestação, no prazo legal. AROAZES, 8 de junho de
2016- JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000010-55.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVARISTO VICENTE DE SOUSA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Despacho: Designo para o dia 24 / 08 / 2016, às 10:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se partes
e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Expedientes
necessários. ARRAIAL, 8 de junho de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL
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11.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL102880 

11.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL102858 

11.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL102951 

11.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL103255 

Processo nº 0000153-15.2014.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JAEL MOTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8246)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Do exposto, com base na fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral e
IMPROCEDENTE o pedido contraposto, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim de declarar nulo o
contrato de empréstimo celebrado em nome da reclamante n.º 557497973, condenando o banco demandado no pagamento de uma indenização
a título de compensação pelos danos morais sofridos pelo Autor, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir
também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Como
consequência, condeno o Banco Requerido ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno
o Banco demandado no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo de 10% sobre o valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arraial/PI, 08 de junho de 2016. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de
Direito - Titular

Processo nº 0000319-52.2011.8.18.0083
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: FRANCISCO FERREIRA PASSOS
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Reclamado: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HILLANAMARTINSLOPESMOUSINHONEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Despacho: (...) Designo para o dia 29/06/2016 às 09:30hs a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se partes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.Expedientes
necessários.Cumpra-se.ARRAIAL, 9 de junho de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ARRAIAL

Processo nº 0000035-10.2012.8.18.0083
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA VILMA DA SILVA
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Réu: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
Despacho: Designo para o dia 29/06/2016 às 09:30hs a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-separtes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.Expedientes
necessários.Cumpra-se. ARRAIAL, 9 de junho de 2016.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ARRAIAL

Processo nº 0000089-39.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS NAZÁRIO DE SOUSA
Advogado(s): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 3º da Lei 11.482/2007, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido do Autor; e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo CPC.Condeno a parte autora
nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 85 §8º do Novo
CPC.Entretanto, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CPC, artigo 98, §§ 2º e 3º).Publique-se. Registre-se e Intimem-se.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.Arraial/PI, 09 de junho de 2016.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz de Direito -
Titular

Processo nº 0000058-14.2016.8.18.0083
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: CARLOS JUNHO FEITOSA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da parte exequente e,em consequência, extingo o presente
processo sem resolução de mérito, com esteio noartigo 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Sem honorários de sucumbência, uma vez
que a parte adversa não foi citada,não tendo constituído advogado e nem havendo a formação da relação processual.Publique-se, registre-se e
intime-se.Arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado.ARRAIAL, 9 de junho de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL
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11.70. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103253 

11.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103212 

11.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103165 

11.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103192 

11.74. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103106 

Processo nº 0000161-93.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELIAS RIBEIRO DA SILVA, ELTON GOTEIRA DE SOUSA, EUDES BASTOS JACOBINA, EVA BELINA DUARTE, JANISCE DE
SOUSA BATISTA, JOSE ALEXANDRE FILHO, MARIA GONÇALVES DA GAMA, NAIR PEREIRA GAMA, NERCINO MOREIRA DO
NASCIMENTO, NEURITA ANGELINA DUARTE, OLERIANA SILVA DE OLVEIRA, SHEILA CRISTINA SALES SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): DRa. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844); DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA, (OAB/SP N° 327.026)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000491-27.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANELITA GONÇALVES BASTOS, ANTONIO MARQUES DA SILVA, ELIEZER MARQUES BASTOS, ENILDA FRANCISCA DA
CRUZ, EVA RIBEIRO DA GAMA, FABRICIO MARQUES BASTOS, HULDA MARIA ALVES SANTOS, LITERCILIO MARQUES BASTOS,
PASTORA JOSE DE SOUZA, PEDRO JOSE DE SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): DRa. ISABELA DO PRADO MONTEIRO COTA, (OAB/MG N° 155.011); DRa. HELOISA ALVES RODRIGUES SILVA, (OAB/MG
N° 151.655)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000658-44.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DALVINA ALVES DOS SANTOS, EVA BATISTA DA SILVA, MARIA DE LURDES ALEXANDRE, MARIA DO SOCORRO PEREIRA
DE SOUSA, NICODEMOS ANGELINO DA SILVA, SIDELCINA FERRIRA ALVES PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): DR. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, (OAB/PI N° 8.202-A).
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade
processual (Art. 12, da LAJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO
DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000577-95.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIA ALVES DUARTE, DALVINA ALVES DOS SANTOS, JOSE BATISTA DE FIGUEIREDO, MARIA BATISTA DE ALMEIDA,
NOEME PEREIRA DE OLIVEIRA, VALDEMIR LOPES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): DRa. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844); DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA, (OAB/SP N° 327.026)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BCV S.A. (SCHAHIN S.A), nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000572-73.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DILVA MARIA ALVES, EUDES BASTOS JACOBINA, GERCINO BISPO DA GAMA, JOÃO RIBEIRO DA SILVA, MARIA ERMELINO
DE SOUSA, MARIA TOLENTINO DA GAMA, NAIR PEREIRA GAMA, NELCI PROSPERO DA SILVA, TERMOSINO BISPO DA GAMA, VIÇENÇA
MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): . ISABELA DO PRADO MONTEIRO COTA, (OAB/MG N° 155.011); DRa. HELOISA ALVES RODRIGUES SILVA, (OAB/MG N°
151.655)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
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11.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103115 

11.76. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103071 

11.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103081 

11.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103095 

11.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103354 

BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000087-39.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CLACILDA BISPO NOGUEIRA, DELMIRO DE SOUSA ALVES, JENILDA PEREIRA DA CRUZ, GILDETE DAS MERCES SENA,
JOSE SALVI MARQUES DA ROCHA, MARIA LINO SILVA, MESSIAS SOARES DE SOUZA, NEIDE RODRIGUES DA SILVA, NELSON BISPO
ALVES, NERITA GOMES DE SOUSA, OSVALDO LOPES DA GAMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): Drª. ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA, (OAB/PE N° 33.980)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000488-72.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DALVINA ALVES DOS SANTOS, DELMIRO DE SOUSA ALVES, FLORENÇA PEREIRA LACERDA, GILDETE BATISTA DE
FIGUEIREDO, JOSE SALVI MARQUES DA ROCHA, LUIZA ANGELICA ALVES, LUIZA BATISTA DE FIGUEREDO, LUIZA DIAS DE
FIGUEREDO, MARIA DUCARMO LOURENÇO, NELSON BISPO ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (BMC), nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade
processual (Art. 12, da LAJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO
DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000115-07.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EDSON BASTOS JACOBINA, IRES RIBEIRO LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): DRa. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844); DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA, (OAB/SP N° 327.026
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000538-98.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELISEU BISPO ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): DRa. ISABELA DO PRADO MONTEIRO COTA, (OAB/MG N° 155.011); DRa. HELOISA ALVES RODRIGUES SILVA, (OAB/MG
N° 151.655)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000547-60.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALBINO VENCERLENCIO DA SILVA, ANTONIO MARQUES DE ARAUJO, CIDELCINA MOREIRA LOPES, JURACI DE SOUSA E
SILVA, JUVERCINA FRANCISCA DE SOUSA, LOURIVAL MARQUES DA SILVA, MINELVINA MARIA DE JESUS, VALDEMI ALVES, VITOR
ALVINO DA GAMA
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
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11.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103338 

11.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103489 

11.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103484 

11.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103447 

11.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103509 

Advogado(s): Drª. THAIZA CAROLINA LOPES CANÇADO, (OAB/MG N° 113.831); Dr. FERNANDO V. PORTGAL TORRES, (OAB/MG N°
131.972)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000571-88.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, ANTONIO MARQUES DE ARAUJO, EVA MARIA DE SOUSA, JURACI DE SOUSA E SILVA,
JENOLINA MARIA LOPES, JUVERCINA FRANCISCA DE SOUSA, MARLENE MARIA DE SOUSA, PEDRINA PEREIRA MARQUES, RAULINO
PEREIRA MARQUES, VITOR ALVINO DA GAMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): DRa. ISABELA DO PRADO MONTEIRO COTA, (OAB/MG N° 155.011); DRa. HELOISA ALVES RODRIGUES SILVA, (OAB/MG
N° 151.655)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000463-59.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DO LAGO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO SANTANDER S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000589-12.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DALVINA ALVES DOS SANTOS, DELMIRO DE SOUSA ALVES, ELTON GOTEIRA DE SOUSA, EURITES MARQUES BASTOS,
NELSON BISPO ALVES, ZILDA MATIAS DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): DRa. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000630-76.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALICE PINHEIRO LIMA, FRANCISCO PEREIRA DO LAGO, JANISCE DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO SANTANDER
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO SANTANDER S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da
LAJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000528-54.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DALVINA ALVES DOS SANTOS, DELMIRO DE SOUSA ALVES, NELSON BISPO ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
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11.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103526 

11.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103552 

11.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES102980 

11.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES102533 

11.89. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES102586 

Advogado(s): DRa. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844); DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA, (OAB/SP N° 327.026)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000085-69.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DANIEL FERREIRA DE SOUSA, DIVA DE SOUSA ROCHA, EVA BATISTA DA SILVA, JOAO LOPES DO COUTO, MARIA DE
LURDES ALEXANDRE, MARIA ENI ALVES REIS, MIGUEL LOPES, NANILIA FRANCISCA GAMA, RAIMUNDA MOREIRA DUARTE,
RICARDINA MARIA DE JESUS, SIDELCINA FERRIRA ALVES PEREIRA, ZILDA GONÇALVES MOREIRA
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): Drª. SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, (OAB/PE)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 02 de junho de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000542-38.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DO LAGO, ODILON MOREIRA DUARTE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR, (OAB/PI N° 9016)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO SANTANDER S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000549-30.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELTON GOTEIRA DE SOUSA, EUDES BASTOS JACOBINA, JANISCE DE SOUSA BATISTA, NEURITA ANGELINA DUARTE,
OLERIANA SILVA DE OLVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000527-69.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALICE MOREIRA DE SOUSA, DOMINGOS MOREIRA DOS SANTOS, JOVELINA GOMES DA SILVA, MARIA ANITA DE
CARVALHO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): Drª. THAIZA CAROLINA LOPES CANÇADO, (OAB/MG N° 113.831); Dr. FERNANDO V. PORTGAL TORRES, (OAB/MG N°
131.972)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000611-70.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALCIDES ANGELINO DA GAMA, ANTONINA MARIA DE SOUSA, DEOCI DA GAMA, EURITES MARQUES BASTOS, GILDATI
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11.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES102604 

11.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES102597 

11.92. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES102592 

11.93. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES102504 

PEREIRA DOS SANTOS, JUVENAL FRANCISCO DA CRUZ, LAURENISCE PEREIRA DE SOUSA, NEOFRIDE LOURENÇO DE SOUSA,
NEURITA ANGELINA DUARTE, NITEZON ALVES DOS SANTOS, TEOFILO DE SOUSA NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): DRa. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844); DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA, (OAB/SP N° 327.026)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO CIFRA S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000548-45.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO GAMA, VALDETE MARQUES DA SILVA
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): Drª. THAIZA CAROLINA LOPES CANÇADO, (OAB/MG N° 113.831); Dr. FERNANDO V. PORTGAL TORRES, (OAB/MG N°
131.972)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000626-39.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALICE PINHEIRO LIMA, DOMINGOS ALVES DOS SANTOS, ELIAS RIBEIRO DA SILVA, EVA BELINA DUARTE, EVA MARIA DE
SOUSA, FABRICIO MARQUES BASTOS, JOAO MOREIRA DE SOUSA, JURACY PERREIRA LOURENÇO, PASCOAL MARQUES DE
ARAUJO, PASTORA JOSE DE SOUZA, PEDRO JOSE DE SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): DRa. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844); DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA, (OAB/SP N°
327.026)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000481-80.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADELINA MARIA DE SOUSA, CLAUDIO SILVA DA COSTA, DOMINGAS NUNES PEREIRA, ELIAS FRANCISCO PEREIRA,
GENELI JOSE DE SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): Dr. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000618-62.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, AECIO MARQUES DOS SANTOS, CIDELCINA MOREIRA LOPES, EDITH ALVES MOREIRA,
ENILDA BORGES DA SILVA, NICODINA ANGELINA DA SILVA, VALDEMAR JOSE DA ROCHA, VIGOLVINA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): DRa. ISABELA DO PRADO MONTEIRO COTA, (OAB/MG N° 155.011); DRa. HELOISA ALVES RODRIGUES SILVA, (OAB/MG
N° 151.655)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BONSUCESSO S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da
LAJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO - JUIZ DE DIREITO
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11.94. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103666 

11.95. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103575 

11.96. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103718 

11.97. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES103729 

11.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO103638 

Processo nº 0000581-35.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EDINA FRANCISCA SANTOS, MARIA BATISTA DE FIGUEIREDO, PAULINO JOSE DE SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): Dr. ADRIANO MUNIZ REBELO, (OAB/PI Nº 6822-A)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO FICSA S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000525-02.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALICE PINHEIRO LIMA, FRANCISCO PEREIRA DO LAGO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): Dr. Henrique José Parada Simão, (OAB/SP N° 221.386); DRª. Elísa Helena de Melo Martini, (OAB/RN N° 1853, OAB/PB
1853-A, OAB/PE N° 1183-A)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO SANTANDER S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000455-82.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELTON GOTEIRA DE SOUSA, EUDES BASTOS JACOBINA, NEURITA ANGELINA DUARTE, OLERIANA SILVA DE OLVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): DRa. CARLA DA PRATO CAMPOS, (OAB/SP N° 156-844)
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO BMG S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Carreio aos autores, o pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art. 12, da LAJ). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000097-83.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA, EVA BATISTA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): DR. FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, (OAB/PI N°10480).
SENTENÇA
Ante o exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.Carreio aos autores, o pagamento
de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em seiscentos reais, observada a gratuidade processual (Art.
12, da LAJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 29 de março de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRO DURO
Av. Cel. Benedito Alves da Luz, s/n, BARRO DURO-PI
PROCESSO Nº 0000021-67.2005.8.18.0084
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Executado(a): ERIVAN CARLOS DE CARVALHO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Bel. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito da Comarca de BARRO DURO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer, que por este Juízo, tem curso uma Ação de Execução Fiscal
(processo n.º 0000021-67.2005.8.18.0084), em que é Autor a União e Réu ERIVAN CARLOS DE CARVALHO, ficando por este Edital INTIMADO
o Sr.ERIVAN CARLOS DE CARVALHO? brasileiro, inscrito no CPF nº 033.524.471-87, antes domicialido na Fazenda Novo Horizonte, Zona
Rural de Barro Duro-PI, agora residente em lugar incerto e não sabido ? do Despacho de fls. 116 exarado no processo em epígrafe, o qual
determina a intimação do executado para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre o bloqueio efetivado, conforme documentos acostados às fls.
101/103, requerendo o que entender de direito. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, foi
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11.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO102392 

11.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO103478 

11.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO103324 

11.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO103292 

11.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO103410 

11.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO103105 

expedido o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, a contar de sua publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí, que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de junho do ano de dois
mil e dezesseis.Eu, PAULA POLIANA OLIMPIO DE MELO SOUSA, Técnica Judiciária, matrícula 26574, o digitei, conferi e subscrevi.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0000014-70.2008.8.18.0084
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: WILTON FEITOSA DO NASCIMENTO, JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA FILHO, JOSÉ FRANCISCO ALVES DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito em exercício desta cidade e comarca de BARRO DURO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WILTON FEITOSA DO NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 20/09/1982,
filho de Antônio Feitosa do Nascimento e Antônia Feitosa do Nascimento, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BARRO
DURO, Estado do Piauí, aos 8 de junho de 2016 (08/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito em exercício da Vara Única da Comarca de BARRO DURO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000672-21.2013.8.18.0084
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: MARCONIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAM SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 184188); ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO OAB/PI 5479
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: "Forte nesses argumentos, REJEITO a exceção de incompetência e determino que se proceda a regular
tramitação da Ação de Busca e Apreensão nº.0000179-78.2012.8.18.0084, bem assim o Incidente de Impugnação ao Valor da Causa que a
acompanha. [...] Decorrido o prazo sem a interposição de eventual recurso, certifique-se e ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa". Paula
Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judicial ? Mat. 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000002-95.2004.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO OAB/PI 1962; JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA OAB/PI 3490
Executado(a): GREGÓRIO RODRIGUES LIMA
DESPACHO: " Defiro o pedido de suspensão da execução, devendo ser observado o que disciplina o art. 9º, b, § 3º da Lei 12.844/2013". Paula
Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judicial ? Mat. 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000138-43.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BARBOSA DE AQUINO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: LIDER SEGURADORA
DESPACHO: "Em face da devolução da carta de citação do banco requerido, com a informação endereço desconhecido, DETERMINO a
intimação da parte autora para declinar corretamente o endereço do réu, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução
de mérito". Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judicial ? Mat. 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000034-66.2005.8.18.0084
Classe: Embargos à Execução
Autor: GREGÓRIO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO OAB/PI 2803
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO OAB/PI 1962; JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA OAB/PI 3490
DESPACHO: "À vista do requerimento formulado à fl. 88 do processo de execução correspondente, DETERMINO a suspensão dos presentes
embargos à execução, devendo ser observado o que disciplina o art. 9º, b, § 3º da Lei 12.844/2013". Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa,
Técnica Judicial ? Mat. 26574.
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11.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO103032 

11.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO103241 

11.107. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA103240 

11.108. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA103061 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000054-76.2013.8.18.0084
Classe: Separação Consensual
Suplicante: CRISLÂNDIA SOARES DE SOUSA, LEONARDO RODRIGUES GALVÃO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
DESPACHO: "Intime-se os autores para retirar em secretaria a certidão supracitada, no prazo de 05 dias. Após, arquivem-se os autos com a
devida baixa na distribuição". Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judicial ? Mat. 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000014-12.2004.8.18.0084
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Executado(a): JOEL RODRIGUES PESSOA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES OAB/PI 6281
DESPACHO: "Em razão disso: a) Determino o imediato desbloqueio da conta nº 746093, Ag. 5605-7, Banco do Brasil; b) Indefiro os embargos de
terceiros manejados por Geovane Alves Rodrigues. c) Determino o imediato desbloqueio da conta corrente nº 0600598-5, Ag. 0405, Banco
Bradesco S.A." Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judicial ? Mat. 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000052-38.2015.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIVALDO ABREU SOUSA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: ADÃO PEREIRA LIMA
DESPACHO: "Indefiro o pedido de tramitação do feito pela justiça gratuita. Destarte, DETERMINO ao autor que emende a inicial, em relação ao
valor da causa, bem como, comprove o pagamento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição no prazo de 30 dias". Paula
Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judicial ? Mat. 26574.

Processo nº 0000136-74.2015.8.18.0040
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
Réu: FRANCISDALVA MONTEIRO GOMES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000136-74.2015.8.18.0040 - Ação de
Embargos a Execução, em que figura como Requerente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e como Requerido:
FRANCISDALVA MONTEIRO GOMES, VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA,
devidamente constituído nos autos, o Dr. JOSÉ DE ARIMATÉIA DANTAS LACERDA OAB-PI 1613, da r. Sentença exarada às fls. dos autos
supracitados com o seguinte teor "(?) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo INSS
para determinar: i) o pagamento ao(a) embargado, do valor remanescente de R$ 859,21; ii) o pagamento de honorários advocatícios ao patrono
do(a) credor(a), no patamar 10%, calculados sobre valor total da condenação, incluindo o que já foi administrativamente pago em decorrência da
tutela liminar, correspondendo, pois, ao valor de R$ 757,74, nos termos indicados às fls. 22 dos autos. Transitada em julgado a presente decisão,
colacione-se cópia desta nos autos principais. Em sucessivo, expeça-se a respectiva REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO E/OU PEQUENO VALOR
- RPV, nos termos disciplinados pelo E. TRF da 1ª Região. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial.
Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 09 de junho de 2016.

Processo nº 0000187-27.2011.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO KLEBESTH NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000187-27.2011.8.18.0040 - Ação de
Concessão de Benefício de Prestação Continuada, em que figura como Requerente: FRANCISCO KLEBESTH NASCIMENTO SILVA, e como
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VEM TORNAR PÚBLICA E INTIMAR o advogado da parte autora,
devidamente constituído nos autos, a Dra. MARIA CLARA ROCHA VALE OAB -PI 7511, Da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados
com o seguinte teor "(?) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a ação com espeque no art. 269, I, do CPC, para não conceder o benefício
assistencial pleiteado por Francisco klebesth Nascimento Silva em desfavor do Instituto Nacional - INSS. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo
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11.109. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA103491 

11.110. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA102442 

11.111. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA102610 

11.112. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA102614 

José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 09 de junho de 2016.

Processo nº 0000083-69.2010.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO CHAGAS PINTO
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000083-69.2010.8.18.0040 - Ação para
Concessão de Benefício Auxílio Doença, em que figura como Requerente: FRANCISCO CHAGAS PINTO, e como Requerido: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VEM TORNAR PÚBLICA E INTIMAR o advogado da parte autora, legamente constituído nos autos, o
Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO OAB - PI 4503, da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor "(?) Posto isso,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, vez que evidenciada a
inexistência e doença incapacitante da parte autora, razão pela qual casso a liminar concedida em favor do autor, referente ao benfício pleiteado,
que deverá ser cessado. Mantenho porém a condenaçãoda ré a proceder aos pagamentos do benefício do autor, desde a ciência da decisão
liminar proferida noa acordão de fls. 78/81, até a presente decisão, excluindo-se verbas já pagas, caso o benefício tenha sido implementado
neste momento. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 07 de
maio de 2016.

Processo nº 0000463-63.2008.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARINESIA ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000463-63.2008.8.18.0040 - Ação para
Concessão de Benefício de Auxílio Doença, em que figura como Requerente: MARINESIA ALMEIDA DE CARVALHO, e como Requerido:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VEM TORNAR PÚBLICA E INTIMAR o advogado da parte autora, legamente constituído
nos autos, o Dr. JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA OAB - PI 1613, da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte
teor "(?) Posto isso JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extinguo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC e
determino ao INSS que conceda o benefício de auxílio doença, em favor da parte autora, com início de vigência em 05.06.2008, data do
requerimento administrativo, bem como a pagar as prestações mensais retroativas compreendidas entre aquela data e a efetiva implantação do
benefício NB 1693369688, por força de antecipação de tutela concedida por este juízo, implementada na forma indicada as fls. 94 dos presentes
autos, que integra este decisum e condeno, ainda, o réu a converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...)". E para constar,
Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 08 de junho de 2016.

Processo nº 0000402-03.2011.8.18.0040
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANILO FROTA ARAÚJO
Advogado(s):
Réu: PLAMTA
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
COMARCA DE BATALHA
Secretaria da Vara Única
Praça da matriz, 76, centro
64.190-000 - Batalha - Piauí
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000402-03.2011.8.18.0040 - Ação de
Mandado de Segurança, em que figura como Requerido: PLAMTA/IAPEP, na pessoa do seu representante legal, e como Requerente: DANILO
FROTA ARAÚJO, VEM TORNAR PÚBLICA E INTIMAR o advogado do requerente, legalmente constituído nos autos, o Dr. RODOLFO LUIS
ARAÚJO DE MORAES OAB/PI 7781, DA r. Sentença judicial de fls. com o seguinte teor: "(?) Nesse diapasão, padecendo o impetrante de direito
líquido e certo a ser resguardado, indefiro a concessão do writ, vez que evidenciada a ausência de direito líquido e certo, bem como torno sem
efeito a tutela antes concedida. (...)" E para constar, Eu___Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha -
PI, 08 de junho de 2016. Ricardo José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095.
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11.113. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA102612 

11.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES103047 

11.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103000 

11.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103085 

Processo nº 0000536-25.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GOMES DA SILVA, MARIA IVONETE DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000536-25.2014.8.18.0040 - Ação de
Auxílio Reclusão, em que figura como Requerente: JOSÉ GOMES DA SILVA e OUTRA, e como Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, VEM TORNAR PÚBLICA E INTIMAR o advogado da parte autora, devidamente constituído nos autos, o Dr.
ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO OAB - PI 11.686, Da r. SENTENÇA exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor
"(?) Isto posto, extingo o processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (...)". E para constar,
Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 08 de junho de 2016.

Processo nº 0000078-81.2009.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE JESUS ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
COMARCA DE BATALHA
Secretaria da Vara Única
Praça da matriz, 76, centro
64.190-000 - Batalha - Piauí
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000078-81.2009.8.18.0040 - Ação Ordinária
Previdenciária, em que figura como Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa do seu representante legal, e
como Requerente: MARIA DE JESUS ARAÚJO, VEM INTIMAR o advogado do requerente, legalmente constituído nos autos, o Dr. JOSÉ
ARIMATÉIA DANTAS LACERDA OAB/PI 1613, do r. Despacho judicial de fls. com o seguinte teor: "(?) Em face da devolução dos autos para
este juízo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito. (...)" E para constar, Eu___Ricardo José Silva
dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 08 de junho de 2016. Ricardo José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat.
5095.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000048-61.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS DA SILVA FILHO
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MARIA DO ROSARIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se audiência de conciliação para o dia 14 de junho de 2016, às 10:30min. BERTOLÍNIA, 24 de maio de 2016, THIAGO
ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000022-94.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Réu: LUZIA ALICE DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e com fundamento no art. 1766 e 1774 do CC destituo MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
CARVALHO das funções de curadora de LUZIA ALICE DE SOUSA e nomeio para assumir o encargo LEONEIDE LUZIA DE SOUSA. P. R. I."

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000022-94.2015.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA CARVALHO
Réu: LUZIA ALICE DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, Juiz de Direito da Comarca de Bocaina, por título e nomeações legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra em trâmite por este Juízo, a ação em
epígrafe, que conforme a sentença prolatada às fls. 26/27, foi decretada a substituição da curatela de LUZIA LICE DE SOUSA, e nomeando
como nova Curadora, a Sra. LEONEIDE LUZIA DE SOUSA, a fim de exercer o ?múnus?. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e não
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11.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103244 

11.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103456 

11.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103531 

11.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103516 

11.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103504 

11.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103396 

possa no futuro alegar ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bocaina, Estado do Piauí,
aos nove dias do mês de junho de dois mil e dezesseis (09/06/2016). Eu, _______ (Bel. Everaldo de Moura Rocha), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.
SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES
Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.
Respondendo Pela Vara Única da Comarca de Bocaina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000002-69.2016.8.18.0086
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: VALMIR DA SILVA NETO
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 263)
Requerido: CARTORIO DO 4º OFÍCIO E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I DO CPC E ART. 109 DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO DETERMINANDO A EXPEDÇÃO DO MANDO DE REGISTRO DE AVERBAÇÃO DO
REGISTRO DE NASCIMENTO DE VALMIR DA SILVA PARA QUE NESTE PASSE A CONSTAR O SEU NOME COMO VALMIR DA SILVA
NETO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000172-75.2015.8.18.0086
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Interditando: JOSÉ EDMILSON DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para se manifestar sobre a certidão de óbito de fls. 28, bem como requerer, especificamente, o que entenda de direito, no prazo
legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000117-90.2016.8.18.0086
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULICÉIA LEOMAR LEAL MARQUES
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: FRANCISCO CLÉRIO CIPRIANO SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Para tomar conhecimento do inteiro teor da decisão de fls. 21, bem como comparecer, acompanhado de sua constitutinte, à
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, dia 18/10/2016, às 10h20min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000099-69.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGUSTINHO JOÃO DE MOURA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 18 DE OUTUBRO DE 2016, ÀS 09:40
HORAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000172-75.2015.8.18.0086
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Interditando: JOSÉ EDMILSON DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para se manifestar sobre a certidão de óbito de fls. 28, bem como requerer, especificamente, o que entenda de direito, no prazo
legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000009-61.2016.8.18.0086
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ DE DEUS CARVALHO
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Interditando: LUÍS FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Nomeio como Curador Especial do interditando, Dr. Geovane dos Santos Júnior (OAB/PI Nº 11.010), que deverá ser intimado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente impugnação ao pedido (art. 752, do NCPC)."
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11.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA103284 

11.124. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS103336 

11.125. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS103096 

11.126. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS103004 

11.127. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS102626 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000097-70.2014.8.18.0086
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ZENEIDE DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493)
Requerido: CAIXA ECOMÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORMAR A ESTE JUÍZO SE FEZ UM NOVO PEDIDO DE RESGATE NA PRÓPRIA
AGÊNCIA DA CEF COMPROVANDO O FATO, POIS CONFORME SE DEPREENDE DO OFÍCIO DA CEF NÃO HÁ NECESSIDADE DA
INTERVENÇÃO JUDICIAL PARA O LEVANTAMENTO DO NÚMERÁRIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001110-47.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: LUCIANO MARTINS DUARTE, FLAVIA MARTINS DUARTE, EDUARDO MARTINS DUARTE
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Interditando: JOAO FRANCISCO HOPPE, JACIEL COVER, GEHARD K. SPILLER
DESPACHO: Indefiro o pedido de A. J. G., devendo ser intimada a parte autora para recolher as custas processuais no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos da decisão que decidiu o incidente de impugnação ao valor da causa.

PROCESSO Nº: 0000674-49.2015.8.18.0042
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO JOSÉ DE ALENCAR
Usucapido: HERDEIROS DE JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RAIMUNDO JOSÉ DE ALENCAR, brasileiro,
solteiro , agricultor, titular do CPF/MF nº 497.420.433-53, residente e domiciliado na localidade ? Tabocas?, na cidade de Pajeú-PI, ficando por
este edital citados os HERDEIROS DE JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO, bem como os confinantes HERDEIROS DE CÍCERO RODRIGUES DA
SILVA SOBRINHO, HERDEIROS DE APOLONIO PEREIRA DA SILVA e HERDEIROS DE JOÃO MARQUES DE MACEDO E OS EVENTUAIS
INTERESSADOS, para responderem a presente ação no prazo legal de 15 (QUINZE) dias, sob pena de revelia. ?Inicia-se a descrição do
perímetro pelo marco 01, localizado em um marco comum com Terras dos Herdeiros de João Marques de Macêdo e com Terras dos Herdeiros
de Apolônio Pereira da Silva, deste, confrontando-se com Terras dos Herdeiros de Apolônio Pereira da Silva, com azimute de 108°56?41?? e
com uma distância de 140,00m, chega-se ao marco 02, deste, segue limitando com Terras dos Herdeiros de Apolônio Pereira da Silva com
azimute de 92°35?41?? e com uma distância de 112,00m, chega-se ao marco 03, deste, segue limitando com Terras dos Herdeiros de Apolônio
Pereira da Silva, com azimute 45°57?07?? e com uma distância de 1.000,000m, chega-se ao marco 04, deste, segue limitando com Terras dos
Herdeiros de Apolônio Pereira da Silva, com azimute 81°55?25?? e com uma distância de 1.350,000m, chega-se ao marco 05, deste segue
limitando com a Rodovia PI-140, com azimute de 354°08?00?? e com uma distância de 350,00m, chega-se a0 marco 06, deste segue limitando
com Terras dos Herdeiros de Cícero Rodrigues da Silva Sobrinho, com azimute 259°32?49?? e com uma distância de 1.870,00m, chega-se ao
marco 07, deste segue limitando com Terras dos Herdeiros de João Marques de Macêdo, com azimute de 203°21?06?? e com distância de
900,00m, chega-se ao marco 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016
(09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000004-37.1980.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: QUINTINO QUEIROZ, MIRACI RODIGUES DE QUEIROZ
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA (OAB-MA 3.937), PLÍNIO AURÉLIO DO AMARAL ROCHA (OAB-MA nº 2.594)
Réu: JOSÉ ODON MAIA DE ALENCAR, CAIO LUSTOSA DE ALENCAR, LUIZ TURINO, BENTO VIANA.
SENTENÇA: "Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito em razão de o polo ativo não manifestar interesse pelo
prosseguimento do feito. Custas, a encargo do autor."

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001262-56.2015.8.18.0042
CLASSE: Registro Torrens
Autor: O ESTADO FEDERADO DO PIAUÍ
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 60 (sessenta dias) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO FEDERADO DO PIAUI,
através do INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia estadual, com sede em
Teresina/PI, à Rua Treze de Maio, n.º 307, Centro, CEP n.º 64.000-150 -, ficando por este edital citados TODOS OS INTERESSADOS,
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PROPRIETÁRIOS, OCUPANTES, BEM COMO SEUS/SUAS ESPOSOS/MULHERES para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, seus
títulos, documentos, informações de interesse e, se for o caso, testemunhas, advertindo-os de que consideram-se de interesse as informações
relativas à origem e sequência dos títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se julgar legítimo
proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos confrontantes; natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas
existentes; financiamento e ônus incidentes sobre imóvel e comprovantes de impostos pagos, se houver. Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice BV1-MAH70, de coordenadas N 9.059.478,886m e E 438.109,504m; deste, segue confrontando com RIO RIOZINHO, com os seguintes
azimutes e distâncias: 110°27'39" e 553,02 m até o vértice BV1-P3954, de coordenadas N 9.059.285,568m e E 438.627,634m; 117°59'08" e
496,12 m até o vértice BV1-P3973, de coordenadas N 9.059.052,762m e E 439.065,743m; 112°18'42" e 335,72 m até o vértice BV1-P3974, de
coordenadas N 9.058.925,306m e E 439.376,333m; 57°38'53" e 413,61 m até o vértice BV1-P3975, de coordenadas N 9.059.146,636m e E
439.725,739m; 180°28'43" e 461,16 m até o vértice BV1-P3976, de coordenadas N 9.058.685,497m e E 439.721,887m; 94°21'41" e 773,70 m até
o vértice BV1-P3977, de coordenadas N 9.058.626,661m e E 440.493,349m; 177°07'40" e 572,21 m até o vértice BV1-P3978, de coordenadas N
9.058.055,174m e E 440.522,021m; 46°10'52" e 730,28 m até o vértice BV1-P4009, de coordenadas N 9.058.560,808m e E 441.048,945m;
148°14'14" e 348,71 m até o vértice BV1-P4058, de coordenadas N 9.058.264,326m e E 441.232,505m; 156°45'16" e 400,49 m até o vértice BV1-
P4008, de coordenadas N 9.057.896,348m e E 441.390,566m; 101°19'25" e 370,12 m até o vértice BV1-P4057, de coordenadas N
9.057.823,674m e E 441.753,486m; 128°34'22" e 380,51 m até o vértice BV1-P4007, de coordenadas N 9.057.586,425m e E 442.050,972m;
119°15'55" e 410,28 m até o vértice BV1-P4056, de coordenadas N 9.057.385,857m e E 442.408,888m; 110°12'15" e 401,97 m até o vértice BV1-
P4006, de coordenadas N 9.057.247,030m e E 442.786,122m; 141°43'55" e 401,96 m até o vértice BV1-P4055, de coordenadas N
9.056.931,441m e E 443.035,074m; 138°37'00" e 338,48 m até o vértice BV1-MAI49, de coordenadas N 9.056.677,477m e E 443.258,843m;
51°49'10" e 408,76 m até o vértice BV1-MAI97, de coordenadas N 9.056.930,149m e E 443.580,156m; 193°04'23" e 475,45 m até o vértice BV1-
P4054, de coordenadas N 9.056.467,026m e E 443.472,613m; 96°35'53" e 660,50 m até o vértice BV1-MAI96, de coordenadas N
9.056.391,133m e E 444.128,735m; 178°29'27" e 767,86 m até o vértice BV1-MAI95, de coordenadas N 9.055.623,543m e E 444.148,958m;
187°51'00" e 221,35 m até o vértice BV1-P4005, de coordenadas N 9.055.404,265m e E 444.118,726m; 81°57'09" e 498,78 m até o vértice BV1-
P3953, de coordenadas N 9.055.474,091m e E 444.612,599m; 177°11'58" e 417,98 m até o vértice BV1-MAI41, de coordenadas N
9.055.056,615m e E 444.633,021m; 87°51'05" e 293,60 m até o vértice BV1-P3952, de coordenadas N 9.055.067,622m e E 444.926,415m;
102°08'30" e 512,42 m até o vértice BV1-P4003, de coordenadas N 9.054.959,845m e E 445.427,375m; 168°28'51" e 408,63 m até o vértice BV1-
P3951, de coordenadas N 9.054.559,449m e E 445.508,975m; 165°22'57" e 53,09 m até o vértice BV1-MAI40, de coordenadas N
9.054.508,074m e E 445.522,374m; 81°31'17" e 555,26 m até o vértice BV1-P4026, de coordenadas N 9.054.589,942m e E 446.071,561m;
115°19'39" e 1.069,64 m até o vértice BV1-P4025, de coordenadas N 9.054.132,359m e E 447.038,381m; 58°12'08" e 437,92 m até o vértice
BV1-P4024, de coordenadas N 9.054.363,108m e E 447.410,574m; 121°16'09" e 607,20 m até o vértice BV1-P4086, de coordenadas N
9.054.047,933m e E 447.929,572m; 68°59'00" e 557,45 m até o vértice BV1-P4085, de coordenadas N 9.054.247,856m e E 448.449,940m;
173°44'11" e 547,48 m até o vértice BV1-P4084, de coordenadas N 9.053.703,647m e E 448.509,671m; 81°12'05" e 456,28 m até o vértice BV1-
P4083, de coordenadas N 9.053.773,442m e E 448.960,585m; 147°59'09" e 691,83 m até o vértice BV1-P4023, de coordenadas N
9.053.186,832m e E 449.327,343m; 100°03'31" e 562,10 m até o vértice BV1-P4022, de coordenadas N 9.053.088,660m e E 449.880,800m;
110°54'17" e 551,40 m até o vértice BV1-P4021, de coordenadas N 9.052.891,912m e E 450.395,904m; 200°37'28" e 392,46 m até o vértice BV1-
P3992, de coordenadas N 9.052.524,603m e E 450.257,662m; 77°54'18" e 462,08 m até o vértice BV1-P3991, de coordenadas N
9.052.621,423m e E 450.709,481m; 175°12'03" e 375,55 m até o vértice BV1-P3990, de coordenadas N 9.052.247,188m e E 450.740,901m;
104°16'52" e 420,35 m até o vértice BV1-P3989, de coordenadas N 9.052.143,496m e E 451.148,265m; 205°47'15" e 372,41 m até o vértice BV1-
MAH84, de coordenadas N 9.051.808,173m e E 450.986,254m; 163°55'33" e 458,43 m até o vértice BV1-MAH83, de coordenadas N
9.051.367,667m e E 451.113,184m; 107°17'00" e 507,23 m até o vértice BV1-P4082, de coordenadas N 9.051.216,970m e E 451.597,511m;
167°23'18" e 604,45 m até o vértice BV1-P4081, de coordenadas N 9.050.627,101m e E 451.729,487m; 145°03'40" e 540,97 m até o vértice BV1-
P4080, de coordenadas N 9.050.183,631m e E 452.039,305m; 185°00'16" e 344,79 m até o vértice BV1-MAH79, de coordenadas N
9.049.840,156m e E 452.009,228m; 85°05'39" e 123,25 m até o vértice BV1-P4002, de coordenadas N 9.049.850,696m e E 452.132,026m;
94°51'50" e 465,85 m até o vértice BV1-P4001, de coordenadas N 9.049.811,198m e E 452.596,194m; 180°25'21" e 459,46 m até o vértice BV1-
P4000, de coordenadas N 9.049.351,752m e E 452.592,806m; 138°34'45" e 476,55 m até o vértice BV1-P3999, de coordenadas N
9.048.994,405m e E 452.908,082m; 108°57'59" e 405,73 m até o vértice BV1-P3950, de coordenadas N 9.048.862,537m e E 453.291,783m;
118°24'51" e 293,48 m até o vértice BV1-P3982, de coordenadas N 9.048.722,887m e E 453.549,908m; 234°59'13" e 81,04 m até o vértice BV1-
P3949, de coordenadas N 9.048.676,389m e E 453.483,534m; 106°51'12" e 205,59 m até o vértice BV1-P3998, de coordenadas N
9.048.616,784m e E 453.680,294m; 229°37'51" e 131,90 m até o vértice BV1-MAH96, de coordenadas N 9.048.531,354m e E 453.579,805m;
173°37'14" e 250,54 m até o vértice BV1-P3983, de coordenadas N 9.048.282,366m e E 453.607,643m; 173°11'07" e 452,50 m até o vértice BV1-
MAI07, de coordenadas N 9.047.833,058m e E 453.661,336m; 151°01'26" e 329,01 m até o vértice BV1-P3993, de coordenadas N
9.047.545,232m e E 453.820,723m; 129°02'37" e 307,63 m até o vértice BV1-P3984, de coordenadas N 9.047.351,452m e E 454.059,650m;
165°10'45" e 322,60 m até o vértice BV1-P3994, de coordenadas N 9.047.039,587m e E 454.142,169m; 164°07'30" e 312,33 m até o vértice BV1-
P3985, de coordenadas N 9.046.739,169m e E 454.227,604m; 128°58'15" e 415,78 m até o vértice BV1-P3995, de coordenadas N
9.046.477,677m e E 454.550,855m; 133°08'12" e 381,81 m até o vértice BV1-P3986, de coordenadas N 9.046.216,618m e E 454.829,471m;
141°38'04" e 446,30 m até o vértice BV1-P3996, de coordenadas N 9.045.866,685m e E 455.106,481m; 114°39'50" e 402,81 m até o vértice BV1-
P3987, de coordenadas N 9.045.698,594m e E 455.472,546m; 158°00'27" e 536,76 m até o vértice BV1-P3997, de coordenadas N
9.045.200,891m e E 455.673,555m; 109°54'35" e 501,89 m até o vértice BV1-P3988, de coordenadas N 9.045.029,976m e E 456.145,450m;
148°34'47" e 700,56 m até o vértice BV1-MAH73, de coordenadas N 9.044.432,139m e E 456.510,660m; 152°24'14" e 777,47 m até o vértice
BV1-MAH74, de coordenadas N 9.043.743,118m e E 456.870,814m; 149°30'36" e 1.334,72 m até o vértice BV1-P4053, de coordenadas N
9.042.592,963m e E 457.548,035m; 188°50'31" e 256,90 m até o vértice BV1-MAH57, de coordenadas N 9.042.339,119m e E 457.508,548m;
184°04'30" e 195,16 m até o vértice BV1-MAH52, de coordenadas N 9.042.144,453m e E 457.494,680m; 176°45'29" e 743,08 m até o vértice
BV1-MAH53, de coordenadas N 9.041.402,561m e E 457.536,703m; 140°02'01" e 731,52 m até o vértice BV1-MAH54, de coordenadas N
9.040.841,910m e E 458.006,587m; 187°51'07" e 471,13 m até o vértice BV1-MAH55, de coordenadas N 9.040.375,202m e E 457.942,224m;
186°14'25" e 715,97 m até o vértice BV1-MAH41, de coordenadas N 9.039.663,476m e E 457.864,400m; 208°41'00" e 1.069,23 m até o vértice
BV1-MAI22, de coordenadas N 9.038.725,459m e E 457.351,205m; 202°35'28" e 406,11 m até o vértice BV1-MAH08, de coordenadas N
9.038.350,506m e E 457.195,196m; 195°18'25" e 384,51 m até o vértice BV1-P3980, de coordenadas N 9.037.979,633m e E 457.093,688m;
188°49'06" e 180,24 m até o vértice BV1-P3981, de coordenadas N 9.037.801,522m e E 457.066,057m; 163°45'05" e 353,19 m até o vértice BV1-
MAH01, de coordenadas N 9.037.462,440m e E 457.164,881m; 218°57'41" e 408,20 m até o vértice BV1-MAH38, de coordenadas N
9.037.145,036m e E 456.908,207m; 204°31'23" e 484,60 m até o vértice BV1-P3970, de coordenadas N 9.036.704,152m e E 456.707,069m;
183°05'31" e 310,33 m até o vértice BV1-P3969, de coordenadas N 9.036.394,274m e E 456.690,331m; 152°52'17" e 191,90 m até o vértice BV1-
MAH15, de coordenadas N 9.036.223,487m e E 456.777,835m; 154°40'36" e 323,76 m até o vértice BV1-P3966, de coordenadas N
9.035.930,837m e E 456.916,315m; 160°54'33" e 204,54 m até o vértice BV1-P3967, de coordenadas N 9.035.737,545m e E 456.983,214m;
188°22'56" e 151,84 m até o vértice BV1-P3968, de coordenadas N 9.035.587,329m e E 456.961,080m; 242°18'58" e 249,28 m até o vértice BV1-
MAG76, de coordenadas N 9.035.471,514m e E 456.740,335m; 201°08'26" e 435,72 m até o vértice BV1-P3960, de coordenadas N
9.035.065,120m e E 456.583,191m; 253°46'22" e 165,60 m até o vértice BV1-P3961, de coordenadas N 9.035.018,843m e E 456.424,187m;
161°59'14" e 275,58 m até o vértice BV1-P3963, de coordenadas N 9.034.756,766m e E 456.509,406m; 173°32'25" e 366,20 m até o vértice BV1-
MAI84, de coordenadas N 9.034.392,889m e E 456.550,605m; 202°27'18" e 593,17 m até o vértice BV1-MAG71, de coordenadas N
9.033.844,693m e E 456.324,040m; 151°30'00" e 415,46 m até o vértice BV1-P3965, de coordenadas N 9.033.479,578m e E 456.522,282m;
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162°55'06" e 437,56 m até o vértice BV1-P3964, de coordenadas N 9.033.061,316m e E 456.650,809m; 186°22'24" e 325,20 m até o vértice BV1-
P3963, de coordenadas N 9.032.738,126m e E 456.614,709m; 136°16'11" e 288,82 m até o vértice BV1-MAH09, de coordenadas N
9.032.529,422m e E 456.814,362m; 191°28'23" e 702,59 m até o vértice BV1-P4052, de coordenadas N 9.031.840,870m e E 456.674,613m;
251°39'50" e 253,33 m até o vértice BV1-P4051, de coordenadas N 9.031.761,174m e E 456.434,145m; 179°57'03" e 320,82 m até o vértice BV1-
MAH23, de coordenadas N 9.031.440,352m e E 456.434,420m; deste, segue confrontando com RIACHO BREJÃO, com os seguintes azimutes e
distâncias: 274°34'32" e 1.469,32 m até o vértice BV1-MAH25, de coordenadas N 9.031.557,565m e E 454.969,781m; 274°52'23" e 828,26 m até
o vértice BV1-MAG92, de coordenadas N 9.031.627,922m e E 454.144,519m; 233°58'58" e 978,93 m até o vértice BV1-MAG68, de coordenadas
N 9.031.052,283m e E 453.352,719m; 266°50'55" e 1.172,74 m até o vértice BV1-MAG60, de coordenadas N 9.030.987,810m e E 452.181,750m;
239°49'42" e 1.658,31 m até o vértice BV1-MAG58, de coordenadas N 9.030.154,355m e E 450.748,099m; deste, segue confrontando com
EUCLIDES DE CARLI, com os seguintes azimutes e distâncias: 163°40'33" e 3.200,72 m até o vértice BV1-MAH98, de coordenadas N
9.027.082,665m e E 451.647,724m; 267°05'07" e 3.213,47 m até o vértice CXW-M0186, de coordenadas N 9.026.919,260m e E 448.438,407m;
deste, segue confrontando com NELSON JOSÉ FERREIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 315°38'03" e 2.221,02 m até o vértice
CXW-M0185, de coordenadas N 9.028.507,046m e E 446.885,393m; 43°40'39" e 893,03 m até o vértice CXW-M0184, de coordenadas N
9.029.152,917m e E 447.502,117m; 328°27'44" e 1.487,96 m até o vértice BV1-P4059, de coordenadas N 9.030.421,098m e E 446.723,826m;
deste, segue confrontando com APARECIDO JOSÉ FERREIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 331°05'51" e 605,90 m até o vértice
CXW-M0182, de coordenadas N 9.030.951,531m e E 446.430,981m; 4°44'50" e 2.011,94 m até o vértice CXW-M0183, de coordenadas N
9.032.956,565m e E 446.597,491m; deste, segue confrontando com SÉRGIO PADIAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 342°56'55" e
3.341,31 m até o vértice BV1-MAF20, de coordenadas N 9.036.150,998m e E 445.617,720m; deste, segue confrontando com JIOMAR
APARECIDO LÚCIO FILHO, com os seguintes azimutes e distâncias: 85°37'28" e 1.145,60 m até o vértice BV1-MAH67, de coordenadas N
9.036.238,397m e E 446.759,977m; 18°33'26" e 1.353,36 m até o vértice BV1-MAH65, de coordenadas N 9.037.521,396m e E 447.190,686m;
deste, segue confrontando com EDNA ALVES BORGES, com os seguintes azimutes e distâncias: 0°00'00" e 0,00 m até o vértice CXW-M0204,
de coordenadas N 9.037.521,396m e E 447.190,686m; 19°05'57" e 2.201,20 m até o vértice BV1-MAI43, de coordenadas N 9.039.555,639m e E
448.500,023m; 265°24'02" e 5.165,19 m até o vértice APD-M0034, de coordenadas N 9.039.141,458m e E 443.351,462m; deste, segue
confrontando com ALIMIR ROGÉRIO MICHELAN E OUTROS, com os seguintes azimutes e distâncias: 3°27'48" e 3.725,19 m até o vértice BV1-
MAI87, de coordenadas N 9.042.859,844m e E 443.576,505m; deste, segue confrontando com LORI MARAN, com os seguintes azimutes e
distâncias: 353°11'52" e 1.261,49 m até o vértice BV1-MAI93, de coordenadas N 9.044.112,456m e E 443.427,092m; 265°40'58" e 566,67 m até
o vértice BV1-MAI94, de coordenadas N 9.044.069,798m e E 442.862,029m; 343°49'23" e 2.015,98 m até o vértice BV1-MAI31, de coordenadas
N 9.046.005,958m e E 442.300,370m; deste, segue confrontando com VALDEMIR MUZULON, com os seguintes azimutes e distâncias:
338°40'57" e 1.126,18 m até o vértice BV1-MAI72, de coordenadas N 9.047.055,085m e E 441.890,966m; deste, segue confrontando com
GLAUCIA BOTOLON, com os seguintes azimutes e distâncias: 352°06'43" e 948,53 m até o vértice B77-M0047, de coordenadas N
9.047.994,641m e E 441.760,792m; deste, segue confrontando com WELINGTON BOTOLON, com os seguintes azimutes e distâncias:
346°06'07" e 1.016,82 m até o vértice B77-M0046, de coordenadas N 9.048.981,689m e E 441.516,557m; deste, segue confrontando com
ANSELMO JOSE DE SÁ, com os seguintes azimutes e distâncias: 345°44'41" e 1.003,32 m até o vértice B77-M0045, de coordenadas N
9.049.954,113m e E 441.269,495m; deste, segue confrontando com DATA BARGADO, com os seguintes azimutes e distâncias: 341°38'45" e
10.035,28 m até o vértice BV1-MAH70, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das seguintes estações ativas: CRAT-RBMC CRATO, de coordenadas N 9.199.917,893 m e E
454.119,207 m e SALU-RBMC SÃO LUIS, de coordenadas N 9.713.315,615 m e E 587.544,986 m, e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº -45°00'00" WGr, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, ao primeiro de junho de 2016 (01/06/2016). Eu, ______________________, (MARCIELA DE
CARVALHO SILVA, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 60 (sessenta dias) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO FEDERADO DO PIAUI,
através do INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia estadual, com sede em
Teresina/PI, à Rua Treze de Maio, n.º 307, Centro, CEP n.º 64.000-150, ficando por este edital citados TODOS OS INTERESSADOS,
PROPRIETÁRIOS, OCUPANTES, BEM COMO SEUS/SUAS MARIDOS/MULHERES, para apresentarem seus títulos, documentos, informações
de interesse e, se for o caso, testemunhas, advertindo-os de que consideram-se de interesse as informações relativas à origem e sequência dos
títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se julgar legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações
e nome dos confrontantes; natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas existentes; financiamento e ônus incidentes
sobre imóvel e comprovantes de impostos pagos, se houver.Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice BV1-MAV18, de coordenadas N
9.024.850,95m e E 396.521,24m; deste segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 84°41'10" e distância de 1.938,72m até o vértice
BV1-MAV18, de coordenadas N 9.025.030,50m e E 398.451,63m, deste segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 145°58'35" e
distância de 215,43m até o vértice BV1-P4099, de coordenadas N 9.024.851,95m e E 398.572,17m, deste segue limitando-se com JOÃO
PELLIN, com azimute 155°13'42" e distância de 433,12m até o vértice BV1-P4098, de coordenadas N 9.024.458,68m e E 398.753,65m, deste
segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 107°24'30" e distância de 87,89m até o vértice BV1-MAU79, de coordenadas N
9.024.432,38m e E 398.837,52m, deste segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 147°12'40" e distância de 292,66m até o vértice
BV1-P4097, de coordenadas N 9.024.186,35m e E 398.996,00m, deste segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 171°07'11" e
distância de 375,39m até o vértice BV1-P4097, de coordenadas N 9.023.815,46m e E 399.053,95m, deste segue limitando-se com JOÃO
PELLIN, com azimute 158°50'12" e distância de 95,68m até o vértice BV1-O0015, de coordenadas N 9.023.726,23m e E 399.088,50m, deste
segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 137°02'02" e distância de 264,81m até o vértice BV1-P4095, de coordenadas N
9.023.532,45m e E 399.268,98m, deste segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 165°16'21" e distância de 280,31m até o vértice
BV1-P4094, de coordenadas N. 9.023.261,35m e E 399.340,24m, deste segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 231°14'52" e
distância de 289,43m até o vértice BV1-P4094, de coordenadas N 9.023.080,18m e E 399.114,53m, deste segue limitando-se com JOÃO
PELLIN, com azimute 142°27'31" e distância de 226,23m até o vértice BV1-P4094, de coordenadas N 9.022.900,80m e E 399.252,38m, deste
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segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 194°22'35" e distância de 701,79m até o vértice BV1-P4094, de coordenadas N
9.022.220,98m e E 399.078,13m, deste segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 91°06'05" e distância de 41,10m até o vértice BV1-
P4015, de coordenadas N 9.022.220,19m e E 399.119,22m, deste segue limitando-se com JOÃO PELLIN, com azimute 107°41'22" e distância de
1.729,70m até o vértice BV1-MAU85, de coordenadas N 9.021.694,61m e E 400.767,13m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA,
com azimute 217°26'42" e distância de 380,88m até o vértice BV1-MAU85, de coordenadas N 9.021.392,22m e E 400.535,56m, deste segue
limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 245°33'08" e distância de 609,89m até o vértice BV1-P4017, de coordenadas N
9.021.139,81m e E 399.980,35m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 223°11'13" e distância de 576,90m até o
vértice BV1-P4017, de coordenadas N 9.020.719,17m e E 399.585,53m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
103°18'22" e distância de 706,53m até o vértice BV1-P4017, de coordenadas N 9.020.556,56m e E 400.273,10m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 77°46'39" e distância de 455,08m até o vértice BV1-P4041, de coordenadas N 9.020.652,91m e E
400.717,86m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 86°15'40" e distância de 571,82m até o vértice BV1-P4041, de
coordenadas N 9.020.690,20m e E 401.288,46m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 50°06'24" e distância de
318,01m até o vértice BV1-P4043, de coordenadas N 9.020.894,15m e E 401.532,45m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA,
com azimute 135°24'21" e distância de 268,60m até o vértice BV1-P4043, de coordenadas N 9.020.702,89m e E 401.721,03m, deste segue
limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 92°58'08" e distância de 548,10m até o vértice BV1-P4043, de coordenadas N
9.020.674,50m e E 402.268,39m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 53°14'11" e distância de 368,81m até o
vértice BV1-P4046, de coordenadas N 9.020.895,24m e E 402.563,85m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
348°55'50" e distância de 450,77m até o vértice BV1-P4047, de coordenadas N 9.021.337,62m e E 402.477,30m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 33°04'51" e distância de 435,45m até o vértice BV1-P4048, de coordenadas N 9.021.702,48m e E
402.714,98m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 172°03'09" e distância de 665,31m até o vértice BV1-P4048, de
coordenadas N 9.021.043,56m e E 402.806,97m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 37°55'19" e distância de
306,01m até o vértice BV1-P4181, de coordenadas N 9.021.284,96m e E 402.995,04m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA,
com azimute 72°15'52" e distância de 771,13m até o vértice BV1-P4182, de coordenadas N 9.021.519,86m e E 403.729,52m, deste segue
limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 49°58'23" e distância de 461,37m até o vértice BV1-P4183, de coordenadas N
9.021.816,59m e E 404.082,81m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 55°36'53" e distância de 810,98m até o
vértice BV1-P4183, de coordenadas N 9.022.274,60m e E 404.752,09m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
94°58'33" e distância de 132,69m até o vértice BV1-P4184, de coordenadas N 9.022.263,09m e E 404.884,28m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 182°13'18" e distância de 1.565,33m até o vértice BV1-P4184, de coordenadas N 9.020.698,94m e E
404.823,59m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 282°17'20" e distância de 299,36m até o vértice BV1-P4184, de
coordenadas N 9.020.762,65m e E 404.531,09m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 281°25'35" e distância de
507,26m até o vértice BV1-P4184, de coordenadas N 9.020.863,15m e E 404.033,88m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA,
com azimute 244°33'21" e distância de 302,62m até o vértice BV1-P4184, de coordenadas N 9.020.733,13m e E 403.760,61m, deste segue
limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 143°40'07" e distância de 361,94m até o vértice BV1-P4067, de coordenadas N
9.020.441,55m e E 403.975,05m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 222°20'35" e distância de 306,73m até o
vértice BV1-P4067, de coordenadas N 9.020.214,83m e E 403.768,44m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
341°50'30" e distância de 480,00m até o vértice BV1-P4069, de coordenadas N 9.020.670,93m e E 403.618,85m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 279°40'53" e distância de 437,25m até o vértice BV1-P4070, de coordenadas N 9.020.744,46m e E
403.187,83m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 265°52'17" e distância de 316,07m até o vértice BV1-P4050, de
coordenadas N 9.020.721,70m e E 402.872,58m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 249°46'60" e distância de
266,54m até o vértice BV1-P4050, de coordenadas N 9.020.629,59m e E 402.622,46m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA,
com azimute 248°48'47" e distância de 219,67m até o vértice BV1-P4050, de coordenadas N 9.020.550,20m e E 402.417,64m, deste segue
limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 206°12'51" e distância de 268,08m até o vértice BV1-P4072, de coordenadas N
9.020.309,69m e E 402.299,22m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 289°56'45" e distância de 580,89m até o
vértice BV1-P4073, de coordenadas N 9.020.507,85m e E 401.753,17m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
264°16'56" e distância de 824,08m até o vértice BV1-P4074, de coordenadas N 9.020.425,75m e E 400.933,19m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 245°09'07" e distância de 933,60m até o vértice BV1-P4074, de coordenadas N 9.020.033,44m e E
400.086,02m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 212°30'08" e distância de 203,85m até o vértice BV1-MAV07,
de coordenadas N 9.019.861,51m e E 399.976,48m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 115°08'37" e distância
de 820,46m até o vértice BV1-MAV49, de coordenadas N 9.019.512,91m e E 400.719,20m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA
SERRA, com azimute 145°45'26" e distância de 1.152,21m até o vértice BV1-MAV49, de coordenadas N 9.018.560,43m e E 401.367,54m, deste
segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 177°59'59" e distância de 1.121,73m até o vértice BV1-MAV02, de coordenadas N
9.017.439,38m e E 401.406,70m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 75°26'50" e distância de 2.282,96m até o
vértice BV1-MAV20, de coordenadas N 9.018.013,03m e E 403.616,41m, deste segue limitando-se com JOSÉ ILDEMAR VIEIRA LOPES , com
azimute 152°22'27" e distância de 342,58m até o vértice BV1-MAI64, de coordenadas N 9.017.709,50m e E 403.775,26m, deste segue limitando-
se com JOSÉ ILDEMAR VIEIRA LOPES , com azimute 145°10'09" e distância de 465,07m até o vértice BV1-MAJ40, de coordenadas N
9.017.327,75m e E 404.040,89m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 171°59'56" e distância de 1.259,63m até o
vértice BV1-MAJ40, de coordenadas N 9.016.080,39m e E 404.216,22m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
244°15'55" e distância de 770,57m até o vértice BV1-MAV12, de coordenadas N 9.015.745,80m e E 403.522,08m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 139°35'01" e distância de 446,39m até o vértice BV1-MAV12, de coordenadas N 9.015.405,94m e E
403.811,49m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 120°24'18" e distância de 352,22m até o vértice BV1-P4105, de
coordenadas N 9.015.227,68m e E 404.115,27m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 110°56'48" e distância de
428,69m até o vértice BV1-P4105, de coordenadas N 9.015.074,42m e E 404.515,63m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA,
com azimute 117°15'15" e distância de 190,07m até o vértice BV1-MAV36, de coordenadas N 9.014.987,38m e E 404.684,60m, deste segue
limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 73°45'15" e distância de 91,23m até o vértice BV1-MAV36, de coordenadas N
9.015.012,91m e E 404.772,18m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 21°58'54" e distância de 281,15m até o
vértice BV1-P4122, de coordenadas N 9.015.273,62m e E 404.877,42m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
0°29'03" e distância de 398,18m até o vértice BV1-P4106, de coordenadas N 9.015.671,79m e E 404.880,79m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 127°09'50" e distância de 456,06m até o vértice BV1-P4123, de coordenadas N 9.015.396,28m e E
405.244,22m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 17°55'35" e distância de 302,83m até o vértice BV1-P4123, de
coordenadas N 9.015.684,42m e E 405.337,44m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 43°06'35" e distância de
263,50m até o vértice BV1-P4107, de coordenadas N 9.015.876,78m e E 405.517,51m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA,
com azimute 327°43'38" e distância de 473,17m até o vértice BV1-P4201, de coordenadas N 9.016.276,86m e E 405.264,86m, deste segue
limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 90°49'55" e distância de 405,41m até o vértice BV1-MAU98, de coordenadas N
9.016.270,97m e E 405.670,23m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 134°40'37" e distância de 490,69m até o
vértice BV1-MAU98, de coordenadas N 9.015.925,96m e E 406.019,15m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
95°40'54" e distância de 193,28m até o vértice BV1-MAU98, de coordenadas N 9.015.906,83m e E 406.211,48m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 177°56'18" e distância de 211,86m até o vértice BV1-MAU98, de coordenadas N 9.015.695,11m e E
406.219,10m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 237°53'51" e distância de 661,50m até o vértice BV1-P4110, de
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coordenadas N 9.015.343,56m e E 405.658,75m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 124°38'12" e distância de
217,21m até o vértice BV1-P4204, de coordenadas N 9.015.220,11m e E 405.837,46m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA,
com azimute 250°25'31" e distância de 654,71m até o vértice BV1-P4188, de coordenadas N 9.015.000,76m e E 405.220,59m, deste segue
limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 195°24'42" e distância de 283,80m até o vértice BV1-P4189, de coordenadas N
9.014.727,16m e E 405.145,17m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 144°52'25" e distância de 290,78m até o
vértice BV1-P4190, de coordenadas N 9.014.489,34m e E 405.312,48m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute
88°33'49" e distância de 563,19m até o vértice BV1-P4190, de coordenadas N 9.014.503,46m e E 405.875,49m, deste segue limitando-se com
ESCARPA DA SERRA, com azimute 84°36'33" e distância de 1.503,06m até o vértice BV1-MAU91, de coordenadas N 9.014.644,67m e E
407.371,90m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 87°24'28" e distância de 1.072,02m até o vértice BV1-MAU94,
de coordenadas N 9.014.693,16m e E 408.442,82m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA SERRA, com azimute 132°23'00" e distância
de 543,68m até o vértice BV1-MAU92, de coordenadas N 9.014.326,67m e E 408.844,41m, deste segue limitando-se com ESCARPA DA
SERRA, com azimute 100°26'41" e distância de 1.383,45m até o vértice BV1-MAU92, de coordenadas N 9.014.075,86m e E 410.204,94m, deste
segue limitando-se com AIRTON PARENTE, com azimute 235°12'24" e distância de 2.669,64m até o vértice BV1-MAU92, de coordenadas N
9.012.552,52m e E 408.012,59m, deste segue limitando-se com AIRTON PARENTE, com azimute 164°47'33" e distância de 725,22m até o
vértice BV1-MAU92, de coordenadas N 9.011.852,70m e E 408.202,83m, deste segue limitando-se com AIRTON PARENTE, com azimute
249°46'23" e distância de 1.922,57m até o vértice BV1-MAU92, de coordenadas N 9.011.187,99m e E 406.398,82m, deste segue limitando-se
com AIRTON PARENTE, com azimute 299°20'58" e distância de 48,31m até o vértice BV1-MAU92, de coordenadas N 9.011.211,67m e E
406.356,72m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute 284°42'13" e distância de 581,94m até o vértice BV1-MAU92,
de coordenadas N 9.011.359,38m e E 405.793,84m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute 280°17'47" e distância de
610,84m até o vértice BV1-V0725, de coordenadas N 9.011.468,56m e E 405.192,84m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES,
com azimute 280°17'47" e distância de 977,32m até o vértice BV1-V0725, de coordenadas N 9.011.643,25m e E 404.231,25m, deste segue
limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute 330°28'28" e distância de 217,48m até o vértice BV1-MAJ20, de coordenadas N
9.011.832,48m e E 404.124,08m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute 326°09'22" e distância de 188,39m até o
vértice BV1-MAJ20, de coordenadas N 9.011.988,95m e E 404.019,16m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute
293°57'05" e distância de 97,10m até o vértice BV1-MAJ20, de coordenadas N 9.012.028,37m e E 403.930,42m, deste segue limitando-se com
AGNALDO TAVARES, com azimute 329°31'47" e distância de 343,78m até o vértice BV1-P4091, de coordenadas N 9.012.324,67m e E
403.756,09m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute 67°33'08" e distância de 151,38m até o vértice BV1-P4091, de
coordenadas N 9.012.382,47m e E 403.896,01m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute 16°59'50" e distância de
309,31m até o vértice BV1-P4091, de coordenadas N 9.012.678,28m e E 403.986,43m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES,
com azimute 334°26'57" e distância de 21,27m até o vértice BV1-MAU90, de coordenadas N 9.012.697,47m e E 403.977,25m, deste segue
limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute 283°11'46" e distância de 312,03m até o vértice BV1-P4088, de coordenadas N
9.012.768,70m e E 403.673,47m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute 322°07'06" e distância de 340,98m até o
vértice BV1-P4087, de coordenadas N 9.013.037,83m e E 403.464,10m, deste segue limitando-se com AGNALDO TAVARES, com azimute
317°43'25" e distância de 174,48m até o vértice BV1-P4087, de coordenadas N 9.013.166,92m e E 403.346,72m, deste segue limitando-se com
MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 3°49'04" e distância de 292,92m até o vértice BV1-P4027,
de coordenadas N 9.013.459,19m e E 403.366,23m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA
PIZZATTO, com azimute 0°40'50" e distância de 242,37m até o vértice BV1-P4028, de coordenadas N 9.013.701,54m e E 403.369,11m, deste
segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 312°57'08" e distânc distância de
275,02m até o vértice BV1-P4028, de coordenadas N 9.013.888,94m e E 403.167,81m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA
REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 324°41'20" e distância de 229,69m até o vértice BV1-MAV35, de coordenadas N
9.014.076,37m e E 403.035,05m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com
azimute 297°09'45" e distância de 32,17m até o vértice BV1-P4030, de coordenadas N 9.014.091,06m e E 403.006,43m, deste segue limitando-
se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 323°43'45" e distância de 300,66m até o vértice
BV1-P4031, de coordenadas N 9.014.333,46m e E 402.828,56m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE
ROBERTA PIZZATTO, com azimute 319°28'41" e distância de 423,18m até o vértice BV1-MAI20, de coordenadas N 9.014.655,14m e E
402.553,60m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 326°41'40" e
distância de 263,81m até o vértice BV1-P4032, de coordenadas N 9.014.875,63m e E 402.408,74m, deste segue limitando-se com MARCELO
REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 351°33'08" e distância de 310,50m até o vértice BV1-P4033, de
coordenadas N 9.015.182,76m e E 402.363,12m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA
PIZZATTO, com azimute 274°11'25" e distância de 309,79m até o vértice BV1-P4034, de coordenadas N 9.015.205,40m e E 402.054,16m, deste
segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 249°53'18" e distância de 309,45m
até o vértice BV1-P4035, de coordenadas N 9.015.098,99m e E 401.763,58m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA
E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 347°03'35" e distância de 130,66m até o vértice BV1-P4035, de coordenadas N 9.015.226,33m
e E 401.734,33m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 6°21'55" e
distância de 137,13m até o vértice BV1-P4036, de coordenadas N 9.015.362,62m e E 401.749,53m, deste segue limitando-se com MARCELO
REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 349°52'14" e distância de 286,21m até o vértice BV1-P4036, de
coordenadas N 9.015.644,36m e E 401.699,19m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA
PIZZATTO, com azimute 315°10'42" e distância de 269,80m até o vértice BV1-P4036, de coordenadas N 9.015.835,74m e E 401.509,01m, deste
segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 11°19'45" e distância de 77,54m
até o vértice BV1-P4036, de coordenadas N 9.015.911,77m e E 401.524,24m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA
E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 25°54'28" e distância de 234,40m até o vértice BV1-P4036, de coordenadas N 9.016.122,61m
e E 401.626,66m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute
331°39'56" e distância de 142,03m até o vértice BV1-P4036, de coordenadas N 9.016.247,63m e E 401.559,24m, deste segue limitando-se com
MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 272°28'15" e distância de 285,19m até o vértice BV1-
P4101, de coordenadas N 9.016.259,92m e E 401.274,32m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE
ROBERTA PIZZATTO, com azimute 358°21'28" e distância de 315,51m até o vértice BV1-P4100, de coordenadas N 9.016.575,31m e E
401.265,28m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 347°55'37" e
distância de 328,56m até o vértice BV1-P4100, de coordenadas N 9.016.896,60m e E 401.196,56m, deste segue limitando-se com MARCELO
REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 269°52'59" e distância de 114,19m até o vértice BV1-P4100, de
coordenadas N 9.016.896,37m e E 401.082,37m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA
PIZZATTO, com azimute 266°17'30" e distância de 294,95m até o vértice BV1-P4156, de coordenadas N 9.016.877,29m e E 400.788,04m, deste
segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 342°14'21" e distância de 348,00m
até o vértice BV1-P4155, de coordenadas N 9.017.208,71m e E 400.681,88m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA
E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 301°33'57" e distância de 313,64m até o vértice BV1-P4154, de coordenadas N 9.017.372,89m
e E 400.414,65m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 6°38'19" e
distância de 396,86m até o vértice BV1-P4153, de coordenadas N 9.017.767,09m e E 400.460,52m, deste segue limitando-se com MARCELO
REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 30°18'58" e distância de 183,66m até o vértice BV1-P4152, de
coordenadas N 9.017.925,63m e E 400.553,23m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA
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PIZZATTO, com azimute 51°33'02" e distância de 264,95m até o vértice BV1-P4151, de coordenadas N 9.018.090,39m e E 400.760,73m, deste
segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 20°33'08" e distância de 313,68m
até o vértice BV1-P4151, de coordenadas N 9.018.384,10m e E 400.870,85m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA
E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 269°14'38" e distância de 316,12m até o vértice BV1-P4185, de coordenadas N 9.018.379,93m
e E 400.554,76m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute
295°52'07" e distância de 299,82m até o vértice BV1-P4185, de coordenadas N 9.018.510,74m e E 400.284,98m, deste segue limitando-se com
MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 314°15'42" e distância de 297,06m até o vértice BV1-
P4185, de coordenadas N 9.018.718,08m e E 400.072,24m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE
ROBERTA PIZZATTO, com azimute 284°28'25" e distância de 294,37m até o vértice BV1-P4185, de coordenadas N 9.018.791,65m e E
399.787,21m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 8°32'33" e
distância de 132,55m até o vértice BV1-P4185, de coordenadas N 9.018.922,73m e E 399.806,90m, deste segue limitando-se com MARCELO
REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 317°16'45" e distância de 418,87m até o vértice BV1-P4187, de
coordenadas N 9.019.230,46m e E 399.522,73m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA
PIZZATTO, com azimute 266°27'08" e distância de 332,89m até o vértice BV1-P4187, de coordenadas N 9.019.209,86m e E 399.190,48m, deste
segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 299°58'18" e distância de 306,90m
até o vértice BV1-MAV08, de coordenadas N 9.019.363,18m e E 398.924,62m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA
E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 355°19'39" e distância de 299,46m até o vértice BV1-MAV08, de coordenadas N
9.019.661,64m e E 398.900,23m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com
azimute 254°58'10" e distância de 40,66m até o vértice BV1-MAV08, de coordenadas N 9.019.651,09m e E 398.860,96m, deste segue limitando-
se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 283°00'35" e distância de 65,36m até o vértice BNI-
M2796, de coordenadas N 9.019.665,80m e E 398.797,28m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE
ROBERTA PIZZATTO, com azimute 236°40'39" e distância de 96,59m até o vértice BV1-MAU22, de coordenadas N 9.019.612,74m e E
398.716,56m, deste segue limitando-se com MARCELO REMY, MARA REGINA E MARCELE ROBERTA PIZZATTO, com azimute 310°23'10" e
distância de 987,55m até o vértice BV1-MAV16, de coordenadas N 9.020.252,60m e E 397.964,35m, deste segue limitando-se com;FAZENDA
MELOSA\P\PSOCIEDADE BRASELCO E OUTROS\P\PR-1/753, com azimute 337°36'24" e distância de 1.908,01m até o vértice BV1-MAV16, de
coordenadas N 9.022.016,73m e E 397.237,48m, deste segue limitando-se com;FAZENDA MELOSA\P\PSOCIEDADE BRASELCO E
OUTROS\P\PR-1/753, com azimute 344°08'31" e distância de 1.456,87m até o vértice BV1-MAV19, de coordenadas N 9.023.418,16m e E
396.839,38m, deste segue limitando-se com;FAZENDA MELOSA\P\PSOCIEDADE BRASELCO E OUTROS\P\PR-1/753, com azimute 347°28'52"
e distância de 1.467,69m até o vértice BV1-MAV18, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45
WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, ao primeiro dia de junho
de 2016 (01/06/2016). Eu, ______________________, (MARCIELA DE CARVALHO SILVA, Analista Judicial), digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001260-86.2015.8.18.0042
CLASSE: Registro Torrens
Autor: O ESTADO FEDERADO DO PIAUÍ
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO FEDERADO DO PIAUÍ, pessoa
jurídica de direito público, ficando por este edital citado OS INTERESSADOS, PROPRIETÁRIOS, OCUPANTES, BEM COMO SEUS/SUAS
MARIDOS/ESPOSAS, para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, seus títulos, documentos, informações de interesse e, se for o caso,
testemunhas, advertindo-os de que consideram-se de interesse as informações relativas à origem e sequência dos títulos, localização, valor
estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se julgar legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos
confrontantes; natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas existentes; financiamento e ônus incidentes sobre imóvel e
comprovantes de impostos pagos, se houver. ?Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice BV1-MAF17, de coordenadas N 9.004.799,7890m
e E 410.747,1490m; deste, segue confrontando com RIACHO RIACHÃO, com os seguintes azimutes e distâncias: 113°20'52" e 1.180,165 m até
o vértice BV1-MBA47, de coordenadas N 9.004.332,0750m e E 411.830,6770m; deste, segue confrontando com AUSENTES OU
DESCONHECIDOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 205°10'43" e 4.144,112 m até o vértice BV1-MBA57, de coordenadas N
9.000.581,7150m e E 410.067,5930m; 214°57'10" e 1.443,810 m até o vértice BV1-MBA48, de coordenadas N 8.999.398,3340m e E
409.240,4320m; 280°30'12" e 680,157 m até o vértice BV1-MBA49, de coordenadas N 8.999.522,3230m e E 408.571,6720m; 191°15'38" e
377,655 m até o vértice BV1-MAZ57, de coordenadas N 8.999.151,9380m e E 408.497,9270m; 149°09'13" e 2.272,349 m até o vértice BV1-
MAZ35, de coordenadas N 8.997.201,0240m e E 409.663,0460m; deste, segue confrontando com SR. VALDIMIRO - FAZ. SUSSUAPARA, com
os seguintes azimutes e distâncias: 156°00'37" e 1.580,840 m até o vértice BV1-MAY99, de coordenadas N 8.995.756,7390m e E
410.305,7710m; deste, segue confrontando com QUIRINO AVELINO, com os seguintes azimutes e distâncias: 204°12'20" e 2.501,996 m até o
vértice BV1-MAZ36, de coordenadas N 8.993.474,7180m e E 409.279,9220m; deste, segue confrontando com ESTRADA VICINAL, com os
seguintes azimutes e distâncias: 281°16'01" e 2.041,609 m até o vértice BV1-MAZ37, de coordenadas N 8.993.873,6060m e E 407.277,6590m;
164°30'10" e 482,135 m até o vértice BV1-V0875, de coordenadas N 8.993.409,0000m e E 407.406,4810m; deste, segue confrontando com
AUSENTES OU DESCONHECIDOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 234°48'49" e 1.167,950 m até o vértice BV1-MBD25, de
coordenadas N 8.992.735,9810m e E 406.451,9380m; 180°07'56" e 64,075 m até o vértice BV1-MBD35, de coordenadas N 8.992.671,9060m e E
406.451,7900m; deste, segue confrontando com ESTRADA STA FILOMENA - GILBUÉS, com os seguintes azimutes e distâncias: 211°43'38" e
716,073 m até o vértice BV1-P4321, de coordenadas N 8.992.062,8420m e E 406.075,2250m; 230°54'37" e 377,943 m até o vértice BV1-MBC07,
de coordenadas N 8.991.824,5350m e E 405.781,8810m; deste, segue confrontando com AUSENTES OU DESCONHECIDOS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 213°30'55" e 1.925,397 m até o vértice BV1-MBC06, de coordenadas N 8.990.219,2560m e E 404.718,7570m; 205°57'20"
e 1.431,393 m até o vértice BV1-MBC03, de coordenadas N 8.988.932,2410m e E 404.092,2750m; deste, segue confrontando com ESTRADA,
com os seguintes azimutes e distâncias: 316°20'42" e 1.277,506 m até o vértice BV1-MBC04, de coordenadas N 8.989.856,5290m e E
403.210,3950m; 28°06'51" e 300,807 m até o vértice BV1-MBB72, de coordenadas N 8.990.121,8440m e E 403.352,1440m; 252°55'25" e
1.374,622 m até o vértice BV1-MBB53, de coordenadas N 8.989.718,1910m e E 402.038,1230m; 130°19'30" e 674,135 m até o vértice BV1-
MBD13, de coordenadas N 8.989.281,9440m e E 402.552,0750m; 128°46'50" e 1.121,393 m até o vértice BV1-MBD12, de coordenadas N
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8.988.579,5700m e E 403.426,2560m; deste, segue confrontando com JOSÉ ANTONIO DE ALENCAR, com os seguintes azimutes e distâncias:
220°13'43" e 849,938 m até o vértice BV1-MBD14, de coordenadas N 8.987.930,6660m e E 402.877,3320m; 174°11'28" e 2.074,250 m até o
vértice BV1-MBD18, de coordenadas N 8.985.867,0670m e E 403.087,2680m; deste, segue confrontando com Rio Taquara, com os seguintes
azimutes e distâncias: 287°22'57" e 826,209 m até o vértice BV1-V0828, de coordenadas N 8.986.113,8950m e E 402.298,7900m; 257°13'50" e
421,889 m até o vértice BV1-V0827, de coordenadas N 8.986.020,6450m e E 401.887,3360m; 290°49'18" e 245,128 m até o vértice BV1-MBD16,
de coordenadas N 8.986.107,7780m e E 401.658,2170m; deste, segue confrontando com RIBAMAR LUSTOSA DE ALENCAR, com os seguintes
azimutes e distâncias: 358°59'41" e 1.212,385 m até o vértice BV1-MBD15, de coordenadas N 8.987.319,9760m e E 401.636,9470m; 325°39'53"
e 2.226,959 m até o vértice BV1-MBD17, de coordenadas N 8.989.158,8900m e E 400.380,8660m; deste, segue confrontando com BREJO DAS
OVELHAS, com os seguintes azimutes e distâncias: 245°12'22" e 810,741 m até o vértice BV1-MBB42, de coordenadas N 8.988.818,9030m e E
399.644,8570m; 266°38'11" e 807,076 m até o vértice BV1-P4324, de coordenadas N 8.988.771,5500m e E 398.839,1710m; 150°20'28" e 60,347
m até o vértice BV1-P4323, de coordenadas N 8.988.719,1090m e E 398.869,0330m; 244°58'43" e 45,737 m até o vértice BV1-MBB60, de
coordenadas N 8.988.699,7640m e E 398.827,5880m; deste, segue confrontando com RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias:
338°32'49" e 282,200 m até o vértice BV1-V0854, de coordenadas N 8.988.962,4120m e E 398.724,3760m; 324°19'47" e 514,386 m até o vértice
BV1-MBA17, de coordenadas N 8.989.380,2920m e E 398.424,4270m; 292°55'49" e 236,684 m até o vértice BV1-V0853, de coordenadas N
8.989.472,5070m e E 398.206,4460m; 335°08'59" e 343,747 m até o vértice BV1-MBA18, de coordenadas N 8.989.784,4260m e E
398.061,9860m; 339°14'45" e 343,682 m até o vértice UHE-MR819, de coordenadas N 8.990.105,8060m e E 397.940,1990m; deste, segue
confrontando com PERÍMETRO URBANO DE SANTA FILOMENA, com os seguintes azimutes e distâncias: 95°42'18" e 595,723 m até o vértice
BV1-MBB12, de coordenadas N 8.990.046,5880m e E 398.532,9710m; 76°59'58" e 635,321 m até o vértice BV1-MAZ49, de coordenadas N
8.990.189,5100m e E 399.152,0070m; 69°08'31" e 82,431 m até o vértice BV1-MAZ50, de coordenadas N 8.990.218,8600m e E 399.229,0360m;
36°52'57" e 106,245 m até o vértice BV1-MAZ55, de coordenadas N 8.990.303,8420m e E 399.292,8020m; 77°15'34" e 465,837 m até o vértice
BV1-MBB35, de coordenadas N 8.990.406,5770m e E 399.747,1690m; 56°19'55" e 545,627 m até o vértice BV1-MBB20, de coordenadas N
8.990.709,0620m e E 400.201,2740m; 66°09'34" e 197,614 m até o vértice BV1-MBC02, de coordenadas N 8.990.788,9360m e E
400.382,0260m; 159°28'04" e 228,402 m até o vértice BV1-MBC01, de coordenadas N 8.990.575,0430m e E 400.462,1340m; 160°35'04" e
326,405 m até o vértice BV1-MBB97, de coordenadas N 8.990.267,2000m e E 400.570,6370m; 156°43'30" e 172,279 m até o vértice BV1-
MBB84, de coordenadas N 8.990.108,9410m e E 400.638,7120m; 163°19'51" e 339,701 m até o vértice BV1-MBB90, de coordenadas N
8.989.783,5150m e E 400.736,1530m; 136°59'26" e 285,932 m até o vértice BV1-MBB96, de coordenadas N 8.989.574,4300m e E
400.931,1930m; 159°55'49" e 270,138 m até o vértice BV1-MBB26, de coordenadas N 8.989.320,6960m e E 401.023,8950m; deste, segue
confrontando com BREJO DAS OVELHAS, com os seguintes azimutes e distâncias: 91°15'16" e 201,446 m até o vértice BV1-V0884, de
coordenadas N 8.989.316,2860m e E 401.225,2930m; 18°31'23" e 854,436 m até o vértice BV1-V0883, de coordenadas N 8.990.126,4580m e E
401.496,7370m; 52°49'50" e 44,348 m até o vértice BV1-MBB75, de coordenadas N 8.990.153,2520m e E 401.532,0760m; 58°07'33" e 381,733
m até o vértice BV1-MBB76, de coordenadas N 8.990.354,8290m e E 401.856,2470m; 78°43'26" e 286,842 m até o vértice BV1-MBB37, de
coordenadas N 8.990.410,9180m e E 402.137,5520m; 71°10'36" e 21,686 m até o vértice BV1-MAZ69, de coordenadas N 8.990.417,9150m e E
402.158,0780m; deste, segue confrontando com PERÍMETRO URBANO DE SANTA FILOMENA, com os seguintes azimutes e distâncias:
66°25'53" e 75,259 m até o vértice BV1-MAZ72, de coordenadas N 8.990.448,0070m e E 402.227,0590m; 350°12'56" e 85,812 m até o vértice
BV1-MAZ76, de coordenadas N 8.990.532,5710m e E 402.212,4760m; 102°32'56" e 117,448 m até o vértice BV1-MAZ05, de coordenadas N
8.990.507,0530m e E 402.327,1180m; 11°57'46" e 414,112 m até o vértice BV1-MAY73, de coordenadas N 8.990.912,1710m e E
402.412,9540m; 87°04'23" e 51,680 m até o vértice BV1-MAZ67, de coordenadas N 8.990.914,8100m e E 402.464,5670m; 10°20'22" e 27,802 m
até o vértice BV1-MBA15, de coordenadas N 8.990.942,1610m e E 402.469,5570m; 11°00'36" e 427,815 m até o vértice BV1-MAZ63, de
coordenadas N 8.991.362,1010m e E 402.551,2620m; 317°33'11" e 871,630 m até o vértice BV1-MBB47, de coordenadas N 8.992.005,2790m e
E 401.962,9930m; 313°56'18" e 1.456,922 m até o vértice BV1-MAZ61, de coordenadas N 8.993.016,2150m e E 400.913,8840m; deste, segue
confrontando com BREJO DO TAPUIO, com os seguintes azimutes e distâncias: 302°07'37" e 157,807 m até o vértice BV1-MAY16, de
coordenadas N 8.993.100,1360m e E 400.780,2420m; deste, segue confrontando com PERÍMETRO URBANO DE SANTA FILOMENA, com os
seguintes azimutes e distâncias: 339°27'13" e 1.112,893 m até o vértice BV1-MAX41, de coordenadas N 8.994.142,2350m e E 400.389,6530m;
240°13'48" e 167,577 m até o vértice BV1-MAY81, de coordenadas N 8.994.059,0300m e E 400.244,1920m; 244°28'55" e 92,148 m até o vértice
BV1-MAY85, de coordenadas N 8.994.019,3330m e E 400.161,0330m; 244°37'52" e 559,332 m até o vértice BV1-MAY80, de coordenadas N
8.993.779,6910m e E 399.655,6380m; 326°06'56" e 300,216 m até o vértice BV1-MAY78, de coordenadas N 8.994.028,9200m e E
399.488,2620m; 23°36'46" e 90,937 m até o vértice BV1-MAY77, de coordenadas N 8.994.112,2430m e E 399.524,6870m; 325°02'09" e 22,102
m até o vértice BV1-MAY28, de coordenadas N 8.994.130,3560m e E 399.512,0210m; 256°58'56" e 948,615 m até o vértice BV1-MBA03, de
coordenadas N 8.993.916,6760m e E 398.587,7850m; deste, segue confrontando com RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias:
10°23'03" e 383,110 m até o vértice BV1-MBA02, de coordenadas N 8.994.293,5110m e E 398.656,8400m; 279°22'14" e 22,344 m até o vértice
BV1-MAZ94, de coordenadas N 8.994.297,1490m e E 398.634,7940m; 20°50'20" e 101,894 m até o vértice BV1-MAZ92, de coordenadas N
8.994.392,3780m e E 398.671,0420m; 355°57'01" e 129,955 m até o vértice BV1-MBA63, de coordenadas N 8.994.522,0090m e E
398.661,8640m; 276°33'02" e 127,391 m até o vértice BV1-MBA93, de coordenadas N 8.994.536,5420m e E 398.535,3050m; 7°26'15" e 435,256
m até o vértice BV1-MBA92, de coordenadas N 8.994.968,1360m e E 398.591,6470m; 78°24'00" e 21,425 m até o vértice BV1-MBA62, de
coordenadas N 8.994.972,4440m e E 398.612,6340m; 19°21'51" e 45,019 m até o vértice BV1-MBA85, de coordenadas N 8.995.014,9160m e E
398.627,5610m; 349°10'44" e 147,809 m até o vértice BV1-MAZ87, de coordenadas N 8.995.160,0970m e E 398.599,8110m; 245°28'36" e
35,185 m até o vértice BV1-MBA05, de coordenadas N 8.995.145,4930m e E 398.567,8000m; 271°24'46" e 917,408 m até o vértice BV1-V0816,
de coordenadas N 8.995.168,1140m e E 397.650,6710m; 326°47'07" e 258,187 m até o vértice BV1-V0815, de coordenadas N 8.995.384,1200m
e E 397.509,2420m; 355°42'20" e 246,068 m até o vértice BV1-MAZ03, de coordenadas N 8.995.629,4970m e E 397.490,8160m; 55°31'23" e
507,151 m até o vértice BV1-MAZ02, de coordenadas N 8.995.916,5830m e E 397.908,8880m; 31°45'13" e 255,084 m até o vértice BV1-MAZ01,
de coordenadas N 8.996.133,4860m e E 398.043,1300m; 328°13'37" e 339,990 m até o vértice BV1-V0814, de coordenadas N 8.996.422,5250m
e E 397.864,1060m; 346°10'58" e 363,711 m até o vértice BV1-V0813, de coordenadas N 8.996.775,7110m e E 397.777,2430m; 22°07'43" e
397,903 m até o vértice BV1-V0812, de coordenadas N 8.997.144,3050m e E 397.927,1270m; 351°20'13" e 180,293 m até o vértice BV1-MBA13,
de coordenadas N 8.997.322,5410m e E 397.899,9710m; 335°16'42" e 44,920 m até o vértice BV1-MAZ17, de coordenadas N 8.997.363,3440m
e E 397.881,1850m; 304°19'16" e 1.111,999 m até o vértice BV1-V0811, de coordenadas N 8.997.990,3250m e E 396.962,7970m; 349°20'28" e
597,541 m até o vértice BV1-V0810, de coordenadas N 8.998.577,5560m e E 396.852,2740m; 335°56'45" e 482,911 m até o vértice BV1-V0809,
de coordenadas N 8.999.018,5320m e E 396.655,4400m; 5°50'29" e 546,856 m até o vértice BV1-V0808, de coordenadas N 8.999.562,5490m e
E 396.711,0950m; 37°56'24" e 363,631 m até o vértice BV1-MAZ14, de coordenadas N 8.999.849,3280m e E 396.934,6690m; 36°54'43" e
310,157 m até o vértice BV1-V0807, de coordenadas N 9.000.097,3170m e E 397.120,9450m; 6°59'07" e 546,895 m até o vértice BV1-V0806, de
coordenadas N 9.000.640,1530m e E 397.187,4560m; 330°05'38" e 345,743 m até o vértice BV1-V0805, de coordenadas N 9.000.939,8580m e E
397.015,0760m; 312°02'05" e 759,971 m até o vértice BV1-V0804, de coordenadas N 9.001.448,7200m e E 396.450,6160m; 334°44'06" e
483,090 m até o vértice BV1-MAZ95, de coordenadas N 9.001.885,5990m e E 396.244,4300m; 336°35'16" e 370,283 m até o vértice BV1-V0803,
de coordenadas N 9.002.225,3970m e E 396.097,3010m; 7°10'49" e 299,155 m até o vértice BV1-V0802, de coordenadas N 9.002.522,2060m e
E 396.134,6930m; 23°43'02" e 447,930 m até o vértice BV1-V0801, de coordenadas N 9.002.932,3050m e E 396.314,8600m; 357°45'56" e
265,132 m até o vértice BV1-MAZ91, de coordenadas N 9.003.197,2350m e E 396.304,5230m; deste, segue confrontando com Brejo do Lajedo,
com os seguintes azimutes e distâncias: 116°36'55" e 357,051 m até o vértice BV1-V0800, de coordenadas N 9.003.037,2770m e E
396.623,7390m; 67°24'33" e 614,021 m até o vértice BV1-V0799, de coordenadas N 9.003.273,1530m e E 397.190,6470m; 82°10'08" e 880,922
m até o vértice BV1-V0798, de coordenadas N 9.003.393,1820m e E 398.063,3530m; 107°53'25" e 423,601 m até o vértice BV1-MAZ97, de
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coordenadas N 9.003.263,0540m e E 398.466,4710m; 116°58'04" e 304,446 m até o vértice BV1-V0792, de coordenadas N 9.003.124,9910m e E
398.737,8120m; 86°14'29" e 274,591 m até o vértice BV1-V0793, de coordenadas N 9.003.142,9910m e E 399.011,8120m; 71°36'18" e 493,429
m até o vértice BV1-V0794, de coordenadas N 9.003.298,7000m e E 399.480,0290m; 94°26'58" e 313,582 m até o vértice BV1-V0795, de
coordenadas N 9.003.274,3730m e E 399.792,6660m; 69°47'02" e 2.325,808 m até o vértice BV1-MBA76, de coordenadas N 9.004.078,0810m e
E 401.975,1960m; deste, segue confrontando com NELSON FREDERICO GERHARDT, com os seguintes azimutes e distâncias: 102°12'22" e
1.101,604 m até o vértice BV1-MAW15, de coordenadas N 9.003.845,1700m e E 403.051,8960m; 139°12'54" e 319,832 m até o vértice BV1-
MAW14, de coordenadas N 9.003.603,0040m e E 403.260,8180m; 113°09'09" e 885,497 m até o vértice BV1-MAW13, de coordenadas N
9.003.254,8450m e E 404.074,9990m; 137°40'22" e 454,165 m até o vértice BV1-MAF33, de coordenadas N 9.002.919,0760m e E
404.380,8180m; 119°55'18" e 142,030 m até o vértice BV1-MAF32, de coordenadas N 9.002.848,2290m e E 404.503,9170m; deste, segue
confrontando com PAULO LUSTOSA NOGUEIRA SORINHO, com os seguintes azimutes e distâncias: 119°55'10" e 116,776 m até o vértice BV1-
V0709, de coordenadas N 9.002.789,9830m e E 404.605,1300m; deste, segue confrontando com KELTON ALMEIDA MACHADO, com os
seguintes azimutes e distâncias: 160°44'38" e 1.043,843 m até o vértice BV1-MAF34, de coordenadas N 9.001.804,5390m e E 404.949,3800m;
deste, segue confrontando com TAIS TRENTO, com os seguintes azimutes e distâncias: 195°26'59" e 1.935,872 m até o vértice BV1-MAF10, de
coordenadas N 8.999.938,6200m e E 404.433,6790m; deste, segue confrontando com Brejo do Sumidouro, com os seguintes azimutes e
distâncias: 201°08'15" e 95,303 m até o vértice BV1-MAY50, de coordenadas N 8.999.849,7290m e E 404.399,3120m; 95°49'23" e 486,683 m até
o vértice BV1-MAY49, de coordenadas N 8.999.800,3520m e E 404.883,4840m; 121°40'00" e 472,256 m até o vértice BV1-MAY48, de
coordenadas N 8.999.552,4280m e E 405.285,4280m; 133°17'31" e 497,333 m até o vértice BV1-MAY47, de coordenadas N 8.999.211,3980m e
E 405.647,4210m; 133°26'17" e 126,707 m até o vértice BV1-MAY46, de coordenadas N 8.999.124,2780m e E 405.739,4250m; 140°44'09" e
561,402 m até o vértice BV1-MAZ21, de coordenadas N 8.998.689,6200m e E 406.094,7340m; 46°29'20" e 110,843 m até o vértice BV1-MAZ39,
de coordenadas N 8.998.765,9350m e E 406.175,1220m; 108°14'49" e 758,938 m até o vértice BV1-MAZ51, de coordenadas N 8.998.528,3000m
e E 406.895,8970m; 11°22'29" e 110,690 m até o vértice BV1-MAZ53, de coordenadas N 8.998.636,8160m e E 406.917,7280m; 296°11'18" e
945,827 m até o vértice BV1-MAZ45, de coordenadas N 8.999.054,2330m e E 406.068,9930m; 357°25'55" e 131,452 m até o vértice BV1-
MAF12, de coordenadas N 8.999.185,5530m e E 406.063,1030m; deste, segue confrontando com ADELINO JOÃO TRENTO, com os seguintes
azimutes e distâncias: 31°25'18" e 925,910 m até o vértice BV1-MAF19, de coordenadas N 8.999.975,6810m e E 406.545,8110m; 16°13'28" e
1.409,319 m até o vértice BV1-MAF37, de coordenadas N 9.001.328,8730m e E 406.939,5780m; deste, segue confrontando com ELIZALDO DA
CRUZ DA SILVA LIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 103°34'16" e 657,538 m até o vértice BV1-MAF38, de coordenadas N
9.001.174,5810m e E 407.578,7570m; deste, segue confrontando com ELTON PAULO PELLIN, com os seguintes azimutes e distâncias:
103°55'28" e 736,645 m até o vértice BV1-MAF39, de coordenadas N 9.000.997,3130m e E 408.293,7550m; deste, segue confrontando com
JANETE PINHEIRO, com os seguintes azimutes e distâncias: 103°41'48" e 847,079 m até o vértice BV1-MAF40, de coordenadas N
9.000.796,7400m e E 409.116,7450m; deste, segue confrontando com NEIVA LOURDES DAPPER, com os seguintes azimutes e distâncias:
103°44'12" e 872,958 m até o vértice BV1-MAF14, de coordenadas N 9.000.589,4460m e E 409.964,7340m; 13°22'46" e 3.776,993 m até o
vértice BV1-MAF13, de coordenadas N 9.004.263,9260m e E 410.838,7340m; 350°18'04" e 543,633 m até o vértice BV1-MAF17, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das seguintes
estações ativas: PITN-RBMC TERESINA, de coordenadas N 9.435.588,275 m e E 744.673,840 m, MC -45º, e IMPZ-RBMC IMPERATRIZ, de
coordenadas N 9.392.398,833 m e E 223.300,719 m, MC -45º, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central nº -45°00'00" WGr, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.? E para o conhecimento dos interessados e para que não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos
01 de junho de 2016 (01/06/2016). Eu, ______________________, MARCIELA DE CARVALHO SILVA (Analista Judicial) digitei, subscrevi e
assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001261-71.2015.8.18.0042
CLASSE: Registro Torrens
Autor: O ESTADO FEDERADO DO PIAUÍ
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 60 (sessenta dias) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO FEDERADO DO PIAUI,
através do INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia estadual, com sede em
Teresina/PI, à Rua Treze de Maio, n.º 307, Centro, CEP n.º 64.000-150 -, ficando por este edital citados TODOS OS INTERESSADOS,
PROPRIETÁRIOS, OCUPANTES, BEM COMO SEUS/SUAS ESPOSOS/MULHERES para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, seus
títulos, documentos, informações de interesse e, se for o caso, testemunhas, advertindo-os de que consideram-se de interesse as informações
relativas à origem e sequência dos títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se julgar legítimo
proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos confrontantes; natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas
existentes; financiamento e ônus incidentes sobre imóvel e comprovantes de impostos pagos, se houver. Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice BNI-M1997, de coordenadas N 8.997.141,91000m e E 441.910,60900m; deste, segue confrontando com FRANCISCUS ANTONIUS
ALUISIUS VAN DE WEIJER, com os seguintes azimutes e distâncias: 152°54'40" e 229,81299 m até o vértice BV1-MAF64, de coordenadas N
8.996.937,30700m e E 442.015,25900m; 151°22'35" e 237,04067 m até o vértice BV1-MAF65, de coordenadas N 8.996.729,23600m e E
442.128,81400m; 152°54'24" e 225,55729 m até o vértice BV1-MAF66, de coordenadas N 8.996.528,43000m e E 442.231,54200m; 152°30'03" e
236,86327 m até o vértice BV1-MAF67, de coordenadas N 8.996.318,32800m e E 442.340,91000m; 152°14'39" e 235,34107 m até o vértice BV1-
MAF01, de coordenadas N 8.996.110,06500m e E 442.450,50900m; deste, segue confrontando com CRISTOVÃO DIAS SOARES, com os
seguintes azimutes e distâncias: 206°35'12" e 1.620,91416 m até o vértice BV1-MAF68, de coordenadas N 8.994.660,54800m e E
441.725,06900m; 257°13'00" e 456,13713 m até o vértice BV1-MAF69, de coordenadas N 8.994.559,62000m e E 441.280,23800m; 242°01'39" e
219,78728 m até o vértice BV1-MAF70, de coordenadas N 8.994.456,52900m e E 441.086,12800m; 234°32'23" e 217,20054 m até o vértice BV1-
MAF61, de coordenadas N 8.994.330,52300m e E 440.909,21400m; deste, segue confrontando com RIACHO BACABA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 351°11'48" e 160,35305 m até o vértice BV1-P3924, de coordenadas N 8.994.488,98700m e E 440.884,67300m; 4°56'46"
e 182,28077 m até o vértice BV1-P3925, de coordenadas N 8.994.670,58900m e E 440.900,38900m; 3°51'54" e 75,06873 m até o vértice BV1-
MAF60, de coordenadas N 8.994.745,48700m e E 440.905,44900m; 315°55'50" e 57,38928 m até o vértice BV1-P3926, de coordenadas N
8.994.786,72100m e E 440.865,53300m; 293°58'12" e 215,26476 m até o vértice BV1-P3927, de coordenadas N 8.994.874,17400m e E
440.668,83300m; 335°33'22" e 74,20736 m até o vértice BV1-MAF09, de coordenadas N 8.994.941,73000m e E 440.638,12600m; 334°26'21" e
328,18623 m até o vértice BV1-MAF52, de coordenadas N 8.995.237,79600m e E 440.496,52400m; 330°42'49" e 124,85302 m até o vértice BV1-
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P3943, de coordenadas N 8.995.346,69100m e E 440.435,44900m; 337°25'25" e 191,36467 m até o vértice BV1-MAF51, de coordenadas N
8.995.523,39100m e E 440.361,98100m; deste, segue confrontando com GLEBA PORCOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 42°31'40" e
816,46920 m até o vértice BNI-M1996, de coordenadas N 8.996.125,08900m e E 440.913,87000m; 44°25'43" e 1.423,87274 m até o vértice BNI-
M1997, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir das seguintes estações ativas: CRAT-RBMC CRATO, de coordenadas N 9.199.917,893 m e E 454.119,207 m e SALU-RBMC
SÃO LUIS, de coordenadas N 9.713.315,615 m e E 587.544,986 m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central nº -45°00'00" WGr, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí,
ao primeiro de junho de 2016 (01/06/2016). Eu, ______________________, (MARCIELA DE CARVALHO SILVA, Analista Judicial, digitei,
subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000188-84.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Réu: MANOEL DOS SANTOS, IZAIAS JOSE NERY, JOSE LUCIO NERY, LAZARO HIGINO DE SOUZA FILHO, JOSE NATANAEL DOS
SANTOS, LUCINDA ROSARIO DOS SANTOS, IVONE NERY CORREIRA
Advogado(s): IBRAHIM AYACH NÉTO(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 5535)
D E S P A C H O
Intime-se a parte re para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos os objetos procuratorios, sob pena de serem declarados inexistentes os
atos praticados nos presentes autos.
BOM JESUS, 8 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000070-54.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DOS SANTOS, MARIA DA PIEDADE GOMES DOS SANTOS, IZAIAS JOSE NERY, MARIA EDILZE FALBOT NERY, JOSE
NATANAEL DOS SANTOS, CLEUZA GIROLDO DO SANTOS
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/SÃO PAULO Nº 189644)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
DESPACHO
Intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendarem a inicial no que tange a juntada do substabelecimento e as procuracoes
em seus originais, bem como os contratos de concessao de uso que pretendem ver declarados nulos, sob pena de indeferimento e extinção do
processo sem resolução do mérito
BOM JESUS, 8 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000566-83.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUCIO NERY, IVONE NERY CORREIA, LUCINDA ROSARIO DOS SANTOS, LAZARO HIGINO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/SÃO PAULO Nº 189644)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
D E S P A C H O
Intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendarem a inicial no que tange a juntada do substabelecimento e as procurações
em seus originais, as custas processuais, bem como os documentos que corroboram sua pretensão e os contratos de concessão de uso que
pretendem ver declarados nulos, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito
BOM JESUS, 8 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000293-12.2013.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MOISÉS RAPACHI
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
Interditando: JULSON NÉLIO ARANTES COSTA, E OUTROS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para proceder ao pagamento das custas da carta precatória a ser remetida para a comarca
de Luziânia-GO. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça do estado
respectivo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000004-56.1988.8.18.0042
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11.136. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS102445 

11.137. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS102910 

11.138. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS102889 

11.139. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS102860 

11.140. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS103570 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUIS HENRIQUE SANDRINI, CARLOS ALBERTO SCARPIN
Advogado(s): JOAO PAULO BOMFIM(OAB/PARANÁ Nº 20952), ELIAS MATTAR ASSAD(OAB/PARANÁ Nº 9857)
Requerido: NEMÉSIO MELQUIADES, JOSÉ MELQUIADES, GLICÉRIO MELQUIADES
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143), MANOEL DE BARROS MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1424)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados dos autores para procederem ao pagamento das custas da Carta Precatória a ser remetida para a
comarca de Curitiba-PR. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça do
Estado respectivo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001139-97.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPOLIO DE MANOEL FERNANDES LOBO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A)
Requerido: EDIMAR FERNANDES LOBO, RAIMUNDO NONATO FERNANDES LOBO
Advogado(s): ROGERIO SAMPAIO MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3254)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, provar a propositura da ação principal, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da efetivação da medida cautelar, bem como regularizar o polo ativo da demanda, nos termos do art. 6º do Código de Buzaid."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000424-26.2009.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: ESPOLIO DE MARIA DO SOCORRO BATISTA DE ARAUJO
Requerido: ADALTO GOMES DA SILVA, TOON AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s):DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/MARANHÃO Nº 3937), ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº
6560-A), CRISOGONO RODRIGUES VIEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 3180)
DESPACHO: Citem-se os opostos para contestarem, no prazo comum de quinze (15) dias, podendo as citações efetivar-se na pessoa dos
advogados das partes que já estiverem representadas nos autos (art. 57 do CPC). Efetue-se as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.

Processo nº 0000353-19.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELIAS MOREIRA DA SILVA, EUCLIDES DE CARLI
Advogado(s): GUILARDO CESA MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Requerido: JOSÉ DINO, JOSÉ DE FÁTIMA DE CARVALHO, MAURO NOGUEIRA, GUSTAVO NERIS NOGUEIRA, VALDIZE ALENCAR
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
DESPACHO
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 9 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000139-43.2003.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GILMAR AMÂNCIO DE SOUSA, MANOEL MESSIAS DE CARVALHO SOUSA, CELSON FERREIRA CHAVES, DONATO
AMANCIO DE SOUSA, JOSE LEAL DINIZ, LUIZ CARLOS RODRIGUES BAZ, ANDRE RUGA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: RENATO JOSE SOLETTI, INTERPI
Advogado(s): GUILARDO CESA MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
DESPACHO
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 9 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000494-43.2009.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2332000)
Réu: CENTRAL SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., CELSO LUIZ GERMINIANI, EVERTON LUIZ GERMINIANI, PABLO JÚNIOR GERMINIANI
e MARINES HELENA GERMINIANI
Advogado(s): GRISOGONO RODRIGUES VIERIA (OAB-MA nº 3180)
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11.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES102534 

11.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES102627 

11.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES103237 

11.144. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR103143 

11.145. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR103529 

11.146. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR103497 

ATO ORDINATÓRIO: Para que a parte autora proceda com o pagamento das custas processuais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000216-63.2014.8.18.0043
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: MARIA LUCIENE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Proferida em audiência: (...) Ante o exposto, diante do abandono da causa pela parte autora, tenho por extinguir o processo sem
resolução do mérito, o que faço com fundamento no art; 267, inciso III do CPC. (...) Buriti dos Lopes, 30 de setembro de 2015, Marcos Augusto
Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000075-44.2014.8.18.0043
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO NONATO SOUSA CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234/07)
Interditando: ANTONIO CARLOS SOUSA CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a INTERDIÇÃO de ANTONIO CARLOS SOUSA CARDOSO o
que o faço com fundamento nos arts. 3º, II e 1767,I ambos do Código Civil, por ser o interditado ABSOLUTAMENTE INCAPAZ de exercer
pessoalmente os atos da vida civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000021-35.2001.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A - AGENCIA BURITI DOS LOPES
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/PIAUÍ Nº 12379)
Executado(a): M.C. AMORIM SILVA MERCEARIA-ME
Advogado(s): LUIZ G. R. MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
DESPACHO: Intime-se o exequente por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos demonstrativo atualizadodo débito. Buriti
dos Lopes, 21 de julho de 2015, Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de
Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000960-85.2009.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA PEREIRA, RAIMUNDO NONATO DA COSTA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
ATO ORDINATÓRIO: O SECRETÁRIO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI, INTIMA O ADVOGADO FRANCISCO KENNEDY
VANDERLEI OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4794), DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS ACIMA DESCRITO A QUAL SE CONCLUI PELA
CONDENAÇÃO DO RÉU FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA PEREIRA, NOS TERMOS DA REFERIDA SENTENÇA, DISPOSTA NO
SISTEMA THEMIS WEB DO TJPI. EU, ANTONIO XIMENES DE OLIVEIRA, ANALISTA JUDICIAL DA 1ª VARA, QUE O DIGITEI E SUBSCREVI.
CAMPO MAIOR-PI, 09/JUNHO/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000889-39.2016.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Representado: MARCOS JONILSON PEREIRA DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: O Secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior/PI de ordem do M.M.Juiz de Direito da referida Vara, Dr. Edson Alves da Silva,
vem por meio deste intimar o Dr.Antonio Maria Carvalho Filho (OAB/PI 11.673), da Decisão de fls. 101/103 do presente feito que indeferiu o
requerimento de Revogação de Prisão, mantendo a prisão preventiva de Marcos Jonilson Pereira de Macedo. Campo Maior/PI, 09 de junho
de 2016. E para produzir os seus efeitos, eu, Roberto Santos de Deus, Escrivão Judicial, digitei o presente termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000249-80.2009.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ MACEDO BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo legal, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 64 v.
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11.147. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR103344 

11.148. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR103390 

11.149. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR103407 

11.150. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR103361 

11.151. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR103249 

PROCESSO Nº: 0000946-09.2006.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI-CRC/PI
Executado(a): JOSE CARLOS DE CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ em face de
JOSE CARLOS DE CASTRO, residente e domiciliado(a) em LOCAL DESCONHECIDO , ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, e PAGAR o débito ou oferecer bens a penhora
suficientes para quitação da dívida.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000265-05.2007.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Executado(a): RAIMUNDO DA COSTA PORTELA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em face de RAIMUNDO DA COSTA PORTELA, residente e domiciliado(a) em LOCAL DESCONHECIDO,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia; PAGAR o débito ou nomear bens a penhora suficientes para a satisfação da dívida. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí,
aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000124-49.2008.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO TRIÂNGULO S/A
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO OAB/CE N 14.503 E ISABELLA MEMÓRIA AGUIAR OAB/CE N 16.523
Requerido: J. LOPES NETO, JOAQUIM LOPES NETO, FRANCISCA GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 53 v.

PROCESSO Nº: 0000223-92.2003.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI-CRC/PI
Executado(a): TC- JOÃO MARCULINO ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ em face de
JOÃO MARCOLINO ALVES, residente e domiciliado em local DESCONHECIDO ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, PAGAR O DÉBITO OU NOMEAR BENS A PENHORA
suficientes para quitação da dívida. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000116-62.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): GEORGIA SILVA MACHADO.(OAB/PIAUÍ Nº 5530)
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11.152. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR103604 

11.153. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR103648 

11.154. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR103135 

11.155. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR103079 

11.156. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR103393 

11.157. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR102632 

SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial com fulcro no art. 269,I, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários, pois a parte autora litiga sob o Palio da Justiça Gratuita.
Intime-se o autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002349-32.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO MAIOR - SINDSERM, MARIA BERNARDETE SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI, PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
DECISÃO:
Recebo o recurso de apelação no duplo efeito.
Intime-se para contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000281-51.2010.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO, REP. PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2895)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO ATLETICA BANCO DO BRASL
Advogado(s): VIVIANNY MARIA LIMA CAVALCANTE OAB-PI N 6817
DESPACHO: Intime-se a parte executada para, no prazo de 20(vinte) dias, juntar aos autos a certidão atualizada dos imóveis dado em garantia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001224-58.2016.8.18.0026
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO JOSÉ DA SILVA, MARIA SILVANA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Intimem-se os autores, através de seu advogado, via DJE, para emendar a inicial, no prazo de 15(dez) dias, juntando os
documentos do Cartório de Registro Imobiliário ou equivalente, Carta de Aforamento, ou sentença de eventual Ação de Usucapião em favor do(s)
requerente(s), referente ao bem do casal, bem como recolher a assinatura dos cônjuges na petição inicial conforme determina o art.731 do Novo
CPC. Outrossim, no caso da impossibilidade do cumprimento, que peticionem excluindo a partilha do citado bem, com o decreto do divórcio e dos
alimentos guarda e direito de visitas em favor das crianças, deixando a partilha para ser promovida posteriormente, em ação própria, resolvida a
questão acima referida. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 7 de junho de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara da
comarca de CAMPO MAIOR - PI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000982-02.2016.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. M. N. DE CARVALHO
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: S. A. N. DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela requerente e JULGO extinto o presente processo sem
resolução de mérito, nos termos do art.485, VIII, do CPC. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. CAMPO MAIOR, 6 de junho de 2016. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara de CAMPO
MAIOR."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001635-72.2014.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. O. DA SILVA, N. O.DA SILVA, M. DA C. P.DE OLIVEIRA
Advogado(s):CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/Pi 8414)
Requerido: A. L DA S. NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/Pi 8414), para querendo, no prazo legal, apresentar réplica a
contestação de fls 41/44, acostada nos autos.

2ª Publicação
Processo nº: 0000856-30.2008.8.18.0026
Classe: Interpelação
Interditante: ALBERICO JOSÉ IBIAPINA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: RAIMUNDA NONATA DA ROCHA
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11.161. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS103050 

Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA NONATA DA ROCHA,
Brasileira, solteira , filha de MARIA DE LOURDES ALVES DA ROCHA , residente e domiciliada na Localidade Socorro, CAMPO MAIOR -
Piauí nos autos do Processo nº 0000856-30.2008.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ALBERICO JOSÉ IBIAPINA, Brasileiro,
Separado judicialmente, filho de MARIA FRANCISCA IBIAPINA e JOSÉ LOURENÇO DE BRITO, residente e domiciliado na LOCALIDADE
SOCORRO, ZONA RUAL DE CAMPO MAIOR - PI, CAMPO MAIOR - Piauí, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLARISSA DE BARROS NUNES FIGUEIREDO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 30 de maio de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

PROCESSO Nº: 0000523-34.2015.8.18.0026
CLASSE: Guarda
requerente: D. P DE A S, V F DA S
Requerido: M L S S, A C S A
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DJANE PAZ DE ARAUJO SILVA, BRASILEIRO(A), UNIÃO
ESTÁVEL, residente e domiciliado(a) em Rua Travessa José Paulino, n° 41, Estação, CAMPO MAIOR - Piauí em face de A C DOS S , residente
e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para querendo, apresentar contestação nos autos
em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 8 de junho de 2016
(08/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000402-59.2009.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: NILMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Assim, RESOLVO DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de NILMAR FERREIRA DA SILVA, reconhecendo a prescrição da pretensão
punitiva em relação ao crime objeto dos presentes autos, a teor do inciso IV do art. 107 do CP. Sem custas. Ciência desta sentença ao órgão
ministerial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado desta decisão, proceda-se a baixa imediata na distribuição, com o,
consequente, arquivamento definitivo dos autos. CANTO DO BURITI, 7 de junho de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI?

Processo nº 0000158-90.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DANIEL MARTINS BRANDÃO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: COMPANHA EXCELSIOR DE SEGURO
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 13 de Setembro de 2016, às 11h30min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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Processo nº 0000101-04.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA LÚCIA DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 13 de Setembro de 2016, às 12h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Mantenho a decisão de fls. 18 dos autos, determinando a Secretaria proceder a imediata intimação das partes de todo teor nessa exarada.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000549-79.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSITA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: FRANSICO DAS CHAGAS RODRIGUES SOARES
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista o teor da certidão de fl. 58-verso, bem como o não cumprimento das determinações impostas à parte autora em audiência (fls.
34-35), intime-se a parte autora, através de seu advogado constituído, para no prazo de 05 [cinco] dias, manifestar interesse no prosseguimento
do feito, adotando as providências necessárias a regularização da marcha processual, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,
nos termo do art. 485, III do Novo CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000038-76.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM NETO DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BRADESCO SEGURO S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 14 de Setembro 2016, às 10h00min.
Intime-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001045-72.2013.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ IRIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): Dr. NILSO ALVES FEITOZA, OAB/PI 1523
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. NILSO ALVES FEITOZA, OAB/PI 1523, da
sentença prolatada às fls. 67/70 em que se destaca: "DISPOSITIVO Ex positis, diante do quadro fático, atento ao que dos autos consta e
princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA DENÚNCIA para, em consequência, CONDENAR
José íris Ferreira da Silva, qualificado no relatório, pela prática do delito previsto no art. 129, §9°, do Código Penal. Quanto à culpabilidade do réu,
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seus elementos caracterizadores estão presentes, repercutindo de forma desfavorável, visto ter plena consciência das conseqüências de sua
conduta; níio há registros de antecedentes, sendo o réu primário; conduta social: nenhum traço digno de nota foi evidenciado; personalidade
violenta; os motivos do crime não o justificam, porquanto espancou a v:tima sem que houvesse discussão aparente; as circunstâncias afiguram-
se igualmente desfavoráveis, pois atingiu a vítima sem que a mesma pudesse ter esboçado qualquer defesa; no que tange ao comportamento da
vítima, não há prova suficiente que determine a exasperação ou redução cU pena; e as consequências extrapenais do crime foram relevantes, eis
que a vítima foi lesionada na cabeça com um pedaço de pau. Diante disso, depreende-se que as circunstâncias judiciais são relativamente
desfavoráveis ao réu, razão pela qual fixo a pena base em 02 (dois) anos de reclusão, que torno definitiva em razão da inexistência de outras
atenuantes ou agravantes, causas de aumento e diminuição de pena. Em consonância com o disposto no art. 33, § 2o, "c", do Código Penal, o
Réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime aberto. Concedo ao réu o benefício de apelar em liberdade, com fundamento no
mandamento dja art. 5o, inciso LVII, da Constituição Federal, pois responde ao processo em liberdade. Impossível a conversão da pena corporal
em restritiva de direitos, eis que o agente foi condenado pela prática de delito cometido mediante violência ou grave ameaça contra a vítima, nos
termos da literalidade do inciso I do artigo 44 do Código Penal. Nego ao acusado o direito ao benefício previsto no art. 77, caput, e incisos I, II e
III, db Código Penal, em virtude do acusado não preencher os requisitos subjetivos previstos no supracitado artigo, em especial por responder por
outro crime nos autos do processo de n° 000398-43.2014.8.18.0045, pois o acusado, posteriormente à pratica do crime descrito nos autos, foi
denunciado pelo Ministério Público por tentativa de homicídio, crime este praticado posteriormente ap crime previsto nos presentes autos e contra
a mesma vítima. Como efeito da condenação, suspendo, com arrimo no artigo 15, inciso III, da Constituição da República, os direitos políticos do
réu, durante o cumprimento da pena. Dispenso o pagamento das custas processuais e mantenho as medidas protetivas decretadas nestes
autos."

2ª Publicação
Processo nº: 0000014-61.2006.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
Interditando: ELISANGELA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de
ELISANGELA DA SILVA ARAÚJO, RG 1.683.451 SSP/PI, Filiação: PEDRO PAULO NETO e RAIMUNDA DA SILVA ARAÚJO, nascida em
09/02/1979, brasileiro(a), natural de Castelo do Piauí, solteiro(a), declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3°, II, do Código Civil e de acordo com o artigo 1.775, §3, do Código Civil, sendo portador de anomalia
mental de caráter permanente, a qual o impossibilita de reger sua pessoa e administrar seus bens, nomeado como Curadora definitiva,
a Sra. RAIMUNDA DA SILVA ARAÚJO, RG Nº 2.015.263-SSP/PI, Filiação: Francisco Pereira de Araújo e Luíza Felix da Silva, data de
nascimento: 12/05/1954, brasileira, natural de São Miguel do Tapuio-PI, brasileira, casado(a), lavradora, à quem o MM. Juiz deferiu por
sentença proferida nos autos. A interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos da
vida civil. O presente edital será publicado três vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação
para a outra. Eu, _________ Silvia Maria de Oliveira Castro Ferreira Lima, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Castelo do Piauí, 30 de maio de 2016.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito

2ª Publicação
Nº: 0000415-13.2013.8.18.0046
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: EDVAN ALVES DA SILVA
Requerido: ADAIRTON ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditando ADAIRTON ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
nascido em 10.06.1991, portador do CPF nº 039.811.253-39 e RG nº 3.338.681 ? SSP/PI, filho de Lourdes Maria Alves da Silva e José Clarindo
da Silva, residente e domiciliado na localidade Lagoa de Dentro zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como curadora a Sr.
EDVAN ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG. Nº 2.147.068 ? SSP/PI e CPF nº 929.119.003-91, residente e domiciliado na
localidade Lagoa de Dentro zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando o mesmo obrigado nos encargos legais, o qual prestou
compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua reconhecida idoneidade,
podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado em
03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 30 dias do mês de maio de 2016. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei,
conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000453-20.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM MACHADO NETO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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Processo nº 0000465-34.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000467-04.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DIONÍSIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000346-73.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO RAIMUNDO DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000463-64.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADEMIR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000538-06.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRÁS - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000447-13.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE MUNIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000452-35.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIVALDO DE BRITO VERAS
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000454-05.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO CARDOSO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
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11.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102467 

11.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102437 

11.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102411 

11.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102416 

11.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102869 

11.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102870 

11.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102871 

Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000334-59.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCILENE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: REDEFLEX COMERCIO E SERVIÇO DE TELEFONIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado acima para comparecer a Audiência de conciliação designada para o dia 07/07/2016 , na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000671-19.2014.8.18.0046
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: MARIA AUZAIR LOPES ARAGÃO
Advogado(s): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Réu: ANTONIO CARLOS CAMELO DE PINHO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: INTIMO os advogados acima para a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para 04/07/2016 às 14h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000845-28.2014.8.18.0046
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: IRINEU CARDOSO DA COSTA, ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ... Audiencia de tentativa de conciliação para o dia 21/6/2016, Às 08h30min, a ser realizada neste juizo...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000629-96.2016.8.18.0046
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Autor:
Advogado(s):
Requerido: EDUARDO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
DECISÃO: ...indefiro o pedido de revogação de prisão preventiva de EDUARDO DE CARDOSO DE SOUSA, mantwndo-se, assim, a prisão
cautelar anterior com o objetivo de garantia da ordem pública e conveniencia da instrução criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000343-21.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000462-79.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADEMIR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000464-49.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.
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11.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102875 

11.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102876 

11.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102877 

11.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102878 

11.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL102956 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000461-94.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADEMIR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000345-88.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: INEZ MARIA NUNES ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000275-71.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIDIA VIEIRA DE BRITO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: CREDINORTE MÓVEIS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000459-27.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO CARDOSO FONTENELE, UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001459-72.2010.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO ANTONIO MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377/01)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000457-57.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FONTENELE DA MOTA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000455-87.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AUZAIR DE SOUSA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 14/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000466-19.2016.8.18.0046
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DIONÍSIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000460-12.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADEMIR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000337-14.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA MUNIZ
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: BANCO CSF S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000335-44.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA MUNIZ
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: LOJAS MARISA S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000333-74.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TATIANE OLIVEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000279-11.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000342-36.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000341-51.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO FICSA S.A
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Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000339-81.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VERILENE ARAÚJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000277-41.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000707-90.2016.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ MARIA SALES SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): AFRANIO DE BRITO VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8457)
Executado(a): GLEICIANE GOMES VITORINO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/07/2016, na sede deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000714-53.2014.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA, ALDAIR JOSÉ DE CASTRO, EUDES HUMBERTO MAIA DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS
RAMOS, MARIA DO LIVRAMENTO SILVA ARAUJO, JOÃO BATISTA MAGALHÃES FROTA, LETÍCIA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), JOSE
FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722), EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195), CHRISTIAN DE OLIVINDO
FONTENELLE(OAB/CEARÁ Nº 21757), FRANCISCO ALCIMAR DOS SANTOS GOMES(OAB/CEARÁ Nº 27164), MANOEL BARROS DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667), ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), ROMMEL NUNES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7854-A)
SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, JULGOPROCEDENTE EM PARTE os pedidos contidos na denúncia e em
consequência CONDENO os réus JOÃO BATISTA MAGALHÃES FROTA, ANTÔNIO VIEIRA DE OLIVEIRA e LETÍCIA DA SILVA ARAÚJO,
todos já qualificados, como incursos nas penas do artigo 171, caput, do CP (02 vezes), art.171, caput c/c art.14, II, do CP, na forma do arL71 do
CP (todos em continuidade delitiva entre eles), art.304 do CP (02 vezes), na forma do art.71 do CP (continuidade delitiva), em concurso material
entre tipos penais diversos, de acordo com o art.69 do CP. CONDENO os réus ALDAIR JOSÉ DE CASTRO e FRANCISCO DAS CHAGAS
RAMOS, ambos qualificados, como incursos nas penas do art.171, caput, c/c art.14, II, do CP. Por fim, CONDENO ANTÔNIO VIEIRA DE
OLIVEIRA como incurso nas penas do art.304 do CP em concurso material com os demais delitos que restou condenado alhures. ABSOLVO os
réus MARIA DO LIVRAMENTO SILVA ARAÚJO e EUDES HUMBERTO MAIA DOS SANTOS dos crimes acima especificados, com
supedâneo no art.386, V e VII do CP. ABSOLVO todos os acusados do delito tipificado no art.288, caput, do CP, com fundamento no art.386,
inciso III do CPP e, por fim, do delito previsto no art.297, caput, do CP, com base no art.386, V e VII do CPP. ...... Ressalto que as condutas
incriminadas e atribuídas aos réus serão analisadas separadamente por denunciado em relação a todos os delitos que restou condenado, haja
vista que foram cometidos pelo mesmo agente, em circunstâncias idênticas, incidindo assim no mesmo juízo de reprovabilidade, portanto, impõe-
se uma única apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art.59 do CP, a fim de se evitar repetições desnecessárias. RÉU JOÃO
BATISTA MAGALHÃES FROTA ... Finalmente, em sendo aplicável ao caso a regra do concurso material, conforme disposto pelo art.69, do CP,
em face de desígnios autônomos do agente na prática dos dois crimes especificados (estelionato e uso de documento falso), somo a pena do
delito de estelionato, 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias com a pena do delito de uso de documento falso, 04 (quatro) anos e 01
(um) mês, fica o réu condenado definitivamente a uma pena de 07 (sete) anos, 03 (meses) e 12 (doze) dias de reclusão. No que tange à pena de
multa, considerando que o art.72 do CP dispõe que, no concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente, somos
todas as penas já dosadas individualmente, ficando o réu sujeito em definitivo ao pagamento de 740 dias-multa. DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA. Com fundamento nos artigos 33 §§2° e 3o c/c 59, III, do CP, verificada a existência de circunstâncias judiciais
desfavoráveis, em consonância com a súmula 719 do STF, estabeleço o regime inicial de cumprimento de pena fechado, não obstante o
"quantum" de pena aplicada. REU ANTÔNIO VIEIRA DE OLIVEIRA ... Finalmente, em sendo aplicável ao caso a regra do concurso material,
conforme disposto pelo art.69, do CP, em face de desígnios autônomos do agente na prática dos três crimes especificados acima (estelionato
continuado + uso de documento falso continuado +uso de documento falso autônomo), somo a pena do delito de estelionato, 01 (um) ano, 02
(dois) meses e 12 (doze) dias, com a pena do delito de uso de documento falso, 02 (dois) anos e 11 (onze) meses, com a pena do uso de
documento falso autônomo, 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, fica o réu condenado definitivamente a uma pena de 06 (seis) anos, 07
(sete) meses e 12 (doze) dias de reclusão. No que tange à pena de multa, considerando que o art.72 do CP dispõe que, no concurso de crimes,
as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente, somos todas as penas já dosadas individualmente, ficando o réu sujeito em definitivo ao
pagamento de 189 dias-multa. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. A determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores: a
quantidade de pena fixada (artigo 33, parágrafo 2o, do Código Penal) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3o, do Código
Penal). Nessa medida, com fundamento nos artigos 33 §§2° e 3o c/c 59, III, do CP, verificada a existência de circunstâncias judiciais
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desfavoráveis, estabeleço o regime inicial de cumprimento de pena semiaberto. RÉ LETÍCIA DA SILVA ARAÚJO ... Finalmente, em sendo
aplicável ao caso a regra do concurso material, conforme disposto pelo art.69, do CP, em face de desígnios autônomos do agente na prática dos
dois crimes especificados (estelionato e uso de documento falso), somo a pena do delito de estelionato, 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24
(vinte e quatro) dias com a pena do delito de uso de documento falso, 04 (quatro) anos e 01(um) mês, fica o réu condenado definitivamente a
uma pena de 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão. No que tange à pena de multa, considerando que o art.72
do CP dispõe que, no concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente, somos todas as penas já dosadas
individualmente, ficando o réu sujeito em definitivo ao pagamento de 589 dias-multa. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. Com
fundamento nos artigos 33 §§2° e 3o c/c 59, III, do CP, verificada a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, em consonância com a
súmula 719 do STF, estabeleço o regime inicial de cumprimento de pena fechado, não obstante o "quantum" de pena aplicada. RÉU ALDAIR
JOSÉ DE CASTRO ... Não se encontram presentes causas de aumento de pena, razão pela qual fica o réu condenado definitivamente a pena
anteriormente dosada, ou seja, 01 (um) de reclusão. Ante a não comprovação da situação econômica do réu, presumo que percebe salário
mínimo, pelo que fixo o valor do dia multa no mínimo legal, ou seja, 1/30(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. DO REGIME
DE CUMPRIMENTO DA PENA. A determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fixada (artigo 33,
parágrafo 2o, do Código Penal) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3o, do Código Penal). Neste caso, o Réu foi
condenado a pena de 01(um) ano de reclusão. Assim, considerando, o quantum da pena fixada, e a inexistência de circunstâncias desfavoráveis
contra sua pessoa, deve o acusado iniciar o cumprimento em regime aberto (artigo 33, parágrafo 2o, alínea 'c', e parágrafo 3o do Código Penal).
CONVERSÃO EM RESTRITIVA DE DIREITO OU POSSIBILIDADE. DE SURSIS DA PENA. Tendo em vista não se tratar de crime cometido com
violência ou grave ameaça, não se tratar de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias judiciais, concedo ao acusado a
substituição da pena privativa de liberdade, que é igual a 01 (um) ano, por uma restritiva de direito, consoante artigo 44, § 2o do CP, a qual
poderá ser especificada sua forma de cumprimento em eventual audiência admonitória. Considerando que já foi concedida a conversão em
restritiva de direitos, fica prejudicado o benefício da suspensão condicional da pena. Deixo de fixar o valor mínimo do dano, nos termos do
art.387, inciso IV do CPP, ressalvada a competente ação civil, eis que não há parâmetros para tanto, não tendo sido avaliados na oportunidade
os bens subtraídos da vítima. RÉU FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS ... Não se encontram presentes causas de aumento de pena, razão
pela qual fica o réu condenado definitivamente a pena anteriormente dosada, ou seja, 01 (um) de reclusão. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA. A determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fixada (artigo 33, parágrafo 2o, do Código Penal)
e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3o, do Código Penal). Neste caso, o Réu foi condenado a pena de 01 (um) ano de
reclusão. Assim, considerando, o quantum da pena fixada, e a inexistência de circunstâncias desfavoráveis contra sua pessoa, deve o acusado
iniciar o cumprimento em regime aberto (artigo 33, parágrafo 2o, alínea 'c\ e parágrafo 3odo Código Penal). CONVERSÃO EM RESTRITIVA DE
DIREITO OU POSSIBILIDADE DE SURSIS DA PENA. Tendo em vista não se tratar de crime cometido com violência ou grave ameaça, não se
tratar de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias judiciais, concedo ao acusado a substituição da pena privativa de
liberdade, que é igual a 01 (um) ano, por uma restritiva de direito, consoante artigo 44, § 2o do CP, a qual poderá ser especificada sua forma de
cumprimento em eventual audiência admonitória. Considerando que já foi concedida a conversão em restritiva de direitos, fica prejudicado o
benefício da suspensão condicional da pena. Deixo de fixar o valor mínimo do dano, nos termos do art.387, inciso IV do CPP, ressalvada a
competente ação civil, eis que não há parâmetros para tanto, não tendo sido avaliados na oportunidade os bens subtraídos da vitima. DIREITO
DOS RÉUS RECORREREM EM LIBERDADE. Concluído o julgamento do feito, observo que os réus estão em situações diversas no que tange à
situação prisional cautelar. Em face do regime de pena aplicado (aberto) e a sua conversão em pena restritiva de direito, concedo aos réus,
ALDAIR JOSÉ DE CASTRO e FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS o direito de recorrer em liberdade, devendo a secretaria expedir o
competente alvará de soltura com a máxima urgência, salvo se por outro motivo estiverem presos. Em relação aos réus, JOÃO BATISTA
MAGALHÃES FROTA, ANTÔNIO VIEIRA DE OLIVEIRA e LETÍCIA DA SILVA ARAÚJO as circunstâncias concretas apresentadas nos autos
evidenciam uma maior periculosidade para a paz e a tranquilidade pública. Deste modo, com fundamento no art.387 §1° do CPP, nego a estes
sentenciados o direito de recorrerem em liberdade, uma vez que persistem os motivos que deram causa às suas prisões pelos motivos que passo
a expor. ........ Posto isto, com fundamento no art.312 e 313, I do CPP, mantenho as segregações cautelares dos condenados JOÃO BATISTA
MAGALHÃES FROTA, ANTÔNIO VIEIRA DE OLIVEIRA e LETÍCIA DA SILVA ARAÚJO, negando-lhes o direito de recorrer em liberdade. .........
Condeno os acusados ao pagamento de custas processuais. Após o cumprimento das providências acima determinadas, arquivem-se com baixa
nos registros. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cocal - PI, terça-feira, 7 de junho de 2016. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR. Juiz de
Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000507-17.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FILHO SOARES HONÓRIO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: INSTITUTO MACHADO DE ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do requerente Dr. FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455), para apresentar novo endereço
do requerido em decorrência da citação encaminhada ter sido devolvida, com a expressão de que "MUDOU-SE'.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000508-02.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAQUEL APARECIDA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: INSTITUTO MACHADO DE ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do requerente Dr. FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455), para apresentar novo endereço
do requerido em decorrência da citação encaminhada ter sido devolvida, com a expressão de que "MUDOU-SE'.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000272-16.2016.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL FERREIRA CAMPOS, EDSON BENVINDO DE SOUSA
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Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952), IRACEMA DIAS FERREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
46780)
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Aroldo Sebastião de Sousa Júnior, OAB/PI nº 8952, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a
audiência de inquirição da vítima, testemunhas e interrogatório dos acusados, na data de 12/07/2016, às 15h, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000455-26.2012.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUVANETE BENVINDO CAVALCANTE
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: RAIMUNDO MIRANDA OLIVEIRA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB/PI 1788/87
DESPACHO: INTIMAR o advogado do requerido, Dr. Inocêncio Ferreira de Oliveira, OAB/PI nº 1788/87, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, a audiência de conciliação nos autos da ação acima, designada para a data de 12/07/2016, às 14h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000002-94.2013.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOVITA VAZ DA SILVA
Advogado(s): BRAULIO ANDRÉ RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6604)
Requerido: DANIEL (FILHO DE VITÓRIA)
Advogado(s): AROLDO SEBASTIÃO DE SOUZA JÚNIOR
DESPACHO: INTIMAR os advogados das partes, requerente e requerida, para comparecerem perante este juízo, no Fórum local, acompanhados
das partes e testemunhas, a audiência de conciliação, instrução e julgamento/depoimento pessoal das partes e testemunhas, na data de
12/07/2016, às 11h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000559-13.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERTO CARLOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: CRISTIANE OENNING TENFEN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o adv. da parte autora, para se manifestar sobre a contestação apresentada pela parte requerida, juntado aos
autos, fls.42/77.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000181-19.2015.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLETE NATANIEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DE O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado LUCIANO HENRIQUE SOARES DE O. AIRES, OAB/PI Nº 11663-A, Para a audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 28.06.2016, às 10:20 hora, no Fórum local, na Sala das Audiências, na Av. Curimatá - Curimatá - Pi, no
processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000170-87.2015.8.18.0092
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: GERSON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada TAMIRA MOREIRA GUERRA, OAB/PI Nº 10221, Para a audiência de instrução e julgamento, designada para
o dia 28.06.2016, às 10:40 Hora, no Fórum local, na Av. Curimatá - Curimatá - Pi, no processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000273-29.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
DO DISPOSITIVO Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial ? atento ao que
prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e 944, do CC e o disposto no art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o processo com resolução de
mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, a parte autora, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais
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condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita ? fls. 18. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão
Veloso (PI), 09 de junho de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000385-32.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EFIGENIA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 33677894/11999), nos referidos valores e CONDENAR o Banco
demandado ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela Requerente, no montante que arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao
mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram
debitadas sobre os proventos de aposentadoria da Autora, acrescido de correção monetária e juros legais, descontando o valor recebido pela
parte requerente conforme doc. de fls. 81/82. DETERMINO, ainda, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto
efetuado nos benefícios da Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob
pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno, finalmente, a Empresa demandada
ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação, por entender que este montante é suficiente para remunerar a patrona da autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 09 de junho de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000164-15.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA:
Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei, doutrina e
jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia questionada pela
Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 75561495), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos pela Requerente, no montante que arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), corrigido a
partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso
(Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre os proventos
de aposentadoria da Autora, acrescido de correção monetária e juros legais, descontados os valores já depositados em conta corrente ? TED de
fls. 25. DETERMINO, ainda, que o Banco demandado mantenha suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da Requerente ?
como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00,
a ser revertida em prol da mesma. Condeno, finalmente, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do
art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação, por entender que este montante é
suficiente para remunerar o patrono da autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 09 de junho de 2016. Dr.
João de Castro Silva- Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000481-47.2014.8.18.0049
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ELETRO BEM
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: JOSÉ ERLANI DE MOURA, KATIANA DE CARVALHO SILVA MOURA
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos etc. Diante da decisão de fls. 22/24, confirmada pela Ementa/Acórdão de fls. 41/48, ordeno que se intime a excipiente = ELETRO BEM -
COMPRA PREMIADA, por seu Advogado (fls. 04) - para fins decumprimento de quitação das custas processuais nos presentes autos, como ali
consignado, assim como, para oferecimento de manifestação nos autos do processo principal, no prazo de quinze dias.Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 6 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000432-06.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ JOSÉ DE MEDEIROS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ELETRO BEM
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166),
FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2669-E)
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009,da CGJ/PI) Faço vistas à Procuradora da parte autora para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a contestaçãode fls.31/34. Elesbão Veloso(PI), 09/06/2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000055-69.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:
"Vistos etc. Determino que se proceda a intimação do apelado, por seu Advogado, para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias, em conformidade com ostermos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação, ordeno que se
faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de admissibilidade (§ 3º, do
art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 2 de junho de
2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELISEU MARTINS)
Processo nº 0000204-98.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÔNICA NEVES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, em 5 dias, manifeste-se sobre a petição e documentos de fls. 76/77. Eliseu
Martins- PI, 07 de junho de 2016. Ass.: Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELISEU MARTINS)
Processo nº 0000104-12.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, em 5 dias, informe sobre o cumprimento de sentença na parte em que foi
condenada a devolver os valores por si recebidos (fls. 72) ... Eliseu Martins - PI, 07 de junho de 2016. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de
Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELISEU MARTINS)
Processo nº 0000177-18.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÔNICA NEVES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, em 5 dias, informe sobre o cumprimento de sentença na parte em que foi
condenada a devolver os valores por si recebidos (fls. 73)..." Eliseu Martins - PI, 07 de junho de 2016. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de
Direito".

Processo nº 0001430-34.2015.8.18.0050
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: MIGUEL DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Exonerado: GLORIA MARIA REZENDE BARBOSA, SUELEN REZENDE BARBOSA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
DECISÃO: Designo o dia 12/04/2017, às 09:00hrs, a realização da Audiência de Instrução e Julgamento, devendo as partes comparecerem à
audiência, acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação.

Processo nº 0001397-15.2013.8.18.0050
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RESENDE DE AMORIM, TATIANA EMMY SILVA DE AMORIM
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573), JORDACHE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7480)
Réu: MARCOS ANDRE REBELO DE AMORIM, FRANCISCO DAS CHAGAS RESENDE DE AMORIM JUNIOR
Advogado(s): JORDACHE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7480)
DECISÃO: Pelo exposto, recebo o recurso de apelação interposto e determino seja a parte recorrida intimada a apresentar as suas contrarrazões
em 15 dias.

Processo nº 0001317-80.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ISABEL DA COSTA VIEIRA
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11.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA102456 

11.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA102470 

11.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA102500 

11.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA102526 

11.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA103695 

11.227. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO102439 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 8 de Junho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 08 de Junho
de 2016.

Processo nº 0000238-32.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL .S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 8 de Junho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 08 de Junho
de 2016.

Processo nº 0000269-52.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 8 de Junho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 08 de Junho
de 2016.

Processo nº 0001473-39.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIANE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: ANTONIO DUARTE PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução e julgamento para a data de 15 de junho de 2016, às 12:00 horas. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 08 de junho de 2016.

Processo nº 0000115-10.2011.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FORTES DE QUEIROZ FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. João do Bom Jesus Amorim Júnior (OAB/PI nº 6200) para funcionar em continuidade à defesa do
réu. Esperantina-PI, 08 de junho de 2016. Juiz de Direito. Ulysses Gonçalves da Silva Neto.

Processo nº 0000877-50.2016.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO LUIZ BORGES DOS SANTOS, OSCARINE BORGES DOS SANTOS, LUIZ CARLOS BORGES DOS SANTOS, IRIS
DALVA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Interditando: MARIA DO SOCORRO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Designo o próximo dia 30/11/2016, às 10:15 horas, para interrogatório da interditanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001243-58.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ESTRONDO TRANSP SERV FLORESTAL LTDA ME
Advogado(s):
SENTENÇA de fls.79/80 cujo dispositivo segue transcrito parte final. (...)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 330, III, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL.
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11.228. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO102783 

11.229. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO102906 

11.230. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO102921 

11.231. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO103093 

11.232. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO103359 

11.233. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO103349 

Custas como recolhidas. Intime-se a parte Autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte Requerida. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos com baixa nos registros."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000705-14.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEFFERSON KAROL LOIOLA SOARES
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: de fls. 123 a seguir transcrito: "Vistos. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
determino a remessa os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002233-83.2015.8.18.0028
Classe: Imissão na Posse
Requerente: SERGIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Requerido: MARINETE GONÇALVES LIMA LACERDA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
DESPACHO: " Termo de Audiência. " ... Vistos. Abram-se vistas as partes para, em 15 (quinze) dias, apresentar alegações finais em forma de
memoriais... "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000938-11.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: MARCOS FERNANDES MENDES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 62 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil. Quanto à restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte solicitante providenciar
o levantamento das informações, sem intervenção judicial. Custas pela parte autora. Sem honorários, vez que não foi formado o contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000978-90.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
DECISÃO: " ... Diante do exposto, considerando o interessedo requerido em pagar integralmente o débito remanescente e que a falta do bem
vem trazendo enormes transtornos a rotina pessoal e familiar do mesmo, REVOGO a liminar de fl.20 e, DEFIRO a tutela de urgencia requerida,
mediante caução e ser prestada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de revogação da medida, determinando que, após o
recolhimento do referido valor a título de garantia, seja restituido o veículo objeto da presente busca e apreensão ao Sr. FRANCISCO DE ASSIS
VIEIRA DE SOUSA, ficando esse investido na condição de fiel depositário do bem até o fim da presente demanda, observando-se que tal medida
poderá ser revista no decorrer do processo caso existam motivos para tanto. Intimações e expedientes necessários. FLORIANO, 8 de junho de
2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002053-43.2010.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANUEL HIPOLITO FERREIRA - CPF-078.430.383-53, RITA DE CASSIA VIEIRA DA SILVA - CPF: 666.540.763-20
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
de fls. 57 a seguir transcrito: Recolha a parte interessada a complementação das custas da carta precatória de Avaliação à Comarca de Itaueira -
Piauí, dos seguintes itens: distribuição e oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001076-41.2016.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229)
Interditando: CARMOSINA BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s):
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11.234. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO102884 

11.235. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO102828 

11.236. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS103672 

11.237. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS103639 

DESPACHO: [...] Audiência de interrogatório designada para o dia 21/06/2016 às 09:00 horas.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000867-43.2014.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: GENILSON SANTOS DE SOUSA
Réu: CHRISTIANY SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GENILSON SANTOS DE SOUSA, vulgo(a) "", Alemao(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de FRANCISCA SANTOS DE SOUSA e RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA HERMANO
BRANDÃO,984, SÃO CRISTÓVÃO, FLORIANO - Piauí em face de CHRISTIANY SILVA OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado ,
filho(a) de MARIA DA NATIVIDADE SILVA OLIVEIRA e FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em
RUA OLEGARIO RABELO DA FONSECA, 197-A, SÃO PEDRO, FLORIANO - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 9
de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, _________Letícia Rodrigues da Silva, digitei, subscrevi e assino.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000768-39.2015.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: IRENY CARVALHO RAMOS
Réu: JÓSIO MONTEIRO RAMOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IRENY CARVALHO RAMOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado ,
filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO SOARES, 571, SAMBAIBA VELHA, FLORIANO - Piauí em face de JÓSIO MONTEIRO
RAMOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO CARMO MONTEIRO RAMOS e ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA,
residente e domiciliado(a) em , , FLORIANO - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu,
______________________, Letíca Rodrigues da Silva, digitei, subscrevi e assino.

Processo nº 0000161-87.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ REIS RAMIRO
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 000161-
87-.2013.8.18.0095 Classe: INDENIZAÇÃO Requerente: MARIA JOSÉ REIS RAMIRO Advogado: FRANCISCO VIEIRA SALES NETO
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (BMC) Advogado: WILSON SALES BELCHIOR A Secretaria da Vara Única da Comarca
de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o
Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 86, ao tempo em
que INTIMA o senhor Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO - Advogado - OAB/CE nº 21.906 e Dr. WILSON SALES BELCHIOR - Advogado -
OAB/PI nº 9016; da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de
mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Expeça-se o competente
alvará, 4. Sem custas. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. Francisco Santos, 08 de junho
de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 09 de junho
de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000217-23.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 000217-
23-.2013.8.18.0095 Classe: INDENIZAÇÃO Requerente: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS Advogado: FRANCISCO VIEIRA SALES NETO
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (BMC) Advogado: WILSON SALES BELCHIOR A Secretaria da Vara Única da Comarca
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11.238. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS103649 

11.239. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102438 

11.240. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102433 

11.241. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102429 

11.242. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102379 

de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o
Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 91, ao tempo em
que INTIMA o senhor Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO - Advogado - OAB/CE nº 21.906 e Dr. WILSON SALES BELCHIOR - Advogado -
OAB/PI nº 9016; da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de
mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição. P.R.I.C. Francisco Santos, 08 de junho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para
constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 09 de junho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara
Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000218-08.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 000218-
08-.2013.8.18.0095 Classe: INDENIZAÇÃO Requerente: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS Advogado: FRANCISCO VIEIRA SALES NETO
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (BMC) Advogado: WILSON SALES BELCHIOR A Secretaria da Vara Única da Comarca
de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o
Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 91, ao tempo em
que INTIMA o senhor Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO - Advogado - OAB/CE nº 21.906 e Dr. WILSON SALES BELCHIOR - Advogado -
OAB/PI nº 9016; da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de
mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição. P.R.I.C. Francisco Santos, 08 de junho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para
constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 09 de junho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara
Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000987-17.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARNALDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
[...] III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, afasto as preliminares suscitas e reconheço parcialmente a prejudicial da
prescrição e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno o réu nos pagamentos das custas e honorários advocatícios, que devem permanecer suspensos em razão da confirmação da
assistência judiciária gratuita neste ato.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000307-61.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE FRANCISCA PAULINA DA CONCEIÇÃO BENTO, TERTO PIU BENTO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO PINE S/A
Advogado(s):
[...] Isto posto, extingo o processo sem julgamento de mérito nos termos do art. 485, inciso VI do CPC.
Condeno a requerente às custas processuais e honorários, entretanto isento-a do pagamento por deferir a assistência judiciária gratuita por ela
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000291-44.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
Advogado(s):
[...] ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO a petição inicial, razão pela qual extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I, do
Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
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11.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102382 

11.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102395 

11.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102396 

11.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102397 

11.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102400 

11.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102487 

Processo nº 0000473-35.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA SELIDONIA PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A.
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
[...] Assim, com arrimo no art. 487, III, b do CPC, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando, assim, o acordo das partes.
Sem honorários, em razão dos termos do acordo. Custas remanescentes pela parte requerida, tendo em vista que a transação ocorreu após a
sentença, devendo comprovar o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a Secretaria certificar
o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins. [...]

Processo nº 0000073-79.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CASSIA BRITO, LUIZA ANAELI DE BRITO EVANGELISTA, BRUNO DE OLIVEIRA EVANGELISTA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Inventariado: JOÃO GERVÁSIO EVANGELISTA, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
[...] Diante do exposto, ante a ilegitimidade passiva do espólio, determino a intimação da parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
de 15(quinze) dias, emende a inicial para retificar o polo ativo da demanda, fazendo constar os herdeiros, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito, nos termos do art. 321 do NCPC. [...]

Processo nº 0000003-92.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): JOSE ELPIDIO RAMOS, ABSOLON ANTONIO RAMOS, MANOEL AFRÂNIO RAMOS
Advogado(s): EDIMO JOSE DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 186)
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os resultados apresentados pela penhora online e requeiram o que entender de direito no prazo
de 5(cinco) dias.
Caso o requerido não tenha patrono habilitado nos autos, deverá ser realizado sua intimação pessoal, nos termos do art. 854, §2º do CPC.

Processo nº 0000015-09.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 38706)
Executado(a): FRANCISCO EDILTON ALENCAR, JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os resultados apresentados pela penhora online e requeiram o que entender de direito no prazo
de 5(cinco) dias.
Caso o requerido não tenha patrono habilitado nos autos, deverá ser realizado sua intimação pessoal, nos termos do art. 854, §2º do CPC.

Processo nº 0000488-96.2015.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s):
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JULIÃO- ASCOJUL
Advogado(s):
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os resultados apresentados pela penhora online e requeiram o que entender de direito no prazo
de 5(cinco) dias.
Caso o requerido não tenha patrono habilitado nos autos, deverá ser realizado sua intimação pessoal, nos termos do art. 854, §2º do CPC.

Processo nº 0000018-75.2009.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IREDE IONA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: REAL INFORMATICA LTDA
Advogado(s): MARCOS ROGERIO ALVES(OAB/MINAS GERAIS Nº 84411 )
Considerando os resultados apresentados pelo sistema Bacenjud, intimem-se as partes para apresentação de alegações finais no prazo de
15(quinze) dias.
Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000889-03.2012.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARIA CLEGIANE R PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, via imprensa oficial, para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre certidão de fl. 54-v.
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11.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102483 

11.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102476 

11.251. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102538 

11.252. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102543 

11.253. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102573 

11.254. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102574 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000611-94.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Em face da Contestação do INSS, intime-se o autor, via DJ/PI, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre os fatos
impeditivos, modificativos e extintivos do seu direito, alegados pelo Requerido.

Processo nº 0000128-35.2013.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: PEDRO JOSE DIAS DA SILVA
Advogado(s):
[...] Isto posto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, IV do CPC.
Custas pela parte Requerente. Sem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000293-77.2016.8.18.0051
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: EXPEDITA FRANCISCA DE ANDRADE, FRANCISCA TERESA DE ARAUJO ANDRADE
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu:
Advogado(s):
[...]Ante o exposto, DEFIRO liminarmente o pedido de tutela de urgência para nomear a curadora provisória EXPEDITA FRANCISCA DE
ANDRADE, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, da Sra. FRANCISCA TERESA DE ARAÚJO ANDRADE.
Lavre-se o respectivo Termo de Curatela, sem prejuízo de revogação a qualquer tempo, intimando-se a autora, pessoalmente, para prestar
compromisso e assinar o referido termo no prazo de 05 (cinco) dias.
O curador não poderá, sob pena de remoção do encargo e eventual responsabilização penal realizar empréstimo consignado valendo-se de
eventual benefício previdenciário em nome da interditanda.
Intime-se a demandante, pessoalmente, para apresentarem a relação dos bens da interditada, com respectivos títulos, no prazo de 20 (vinte)
dias.
Por último, designo, como data para o interrogatório da interditanda o dia 26/07/2016, às 11h:00min, na sala de audiências do Fórum de
Fronteiras/PI. [...]

Processo nº 0000279-93.2016.8.18.0051
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FABIULA TORRES LACERDA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Requerido: ELISA MARIA LACERDA
Advogado(s):
[...] Ante o exposto, DEFIRO liminarmente o pedido de tutela de urgência para nomear a curadora provisória ELISA MARIA LACERDA,
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, da Sra. FABÍULA TORRES LACERCA, ficando a curatela limitada as seguintes atos
patrimoniais: movimentação e saque do benefício previdenciário em favor da Sra. Fabíula Torres Lacerda; uso da posse e propriedade no lugar
denominado "Tamboril" em Fronteiras, sem poder de alienar o referido imóvel sem autorização deste juízo nestes autos; e para representação
com o fito da propositura de ação de inventário dos genitores da interditanda.
A utilização dos bens e rendas da interditanda deverão ser revertidas em seu favor e para seu sustento, devendo a curadora ficar ciente da
necessidade de futura prestação de contas.
Lavre-se o respectivo Termo de Curatela, sem prejuízo de revogação a qualquer tempo, intimando-se a autora, pessoalmente, para prestar
compromisso e assinar o referido termo no prazo de 05 (cinco) dias.
O curador não poderá, sob pena de remoção do encargo e eventual responsabilização penal realizar empréstimo consignado valendo-se de
eventual benefício previdenciário em nome da interditanda.
Intime-se a demandante, pessoalmente, para apresentarem a relação dos bens da interditada, com respectivos títulos, no prazo de 20 (vinte)
dias.
Por último, designo, como data para o interrogatório da interditanda o dia 26/07/2016, às 12h:00min, na sala de audiências do Fórum de
Fronteiras/PI.

Processo nº 0000528-83.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZULMIRA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 11h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras
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11.255. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102578 

11.256. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102587 

11.257. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102589 

11.258. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102590 

11.259. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102580 

11.260. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102581 

11.261. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102582 

Processo nº 0000808-83.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 11h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000812-23.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 13h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000873-78.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA FRANCISCA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 10h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000161-30.2010.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Réu: VILMAR AUGUSTO DE LIMA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
[...] Diante dessas considerações, julgo PROCEDENTE a denúncia, para condenar VILMAR AUGUSTO DE LIMA nas penas dos arts. 102 da Lei
10.741/03, duas vezes, na forma do concurso material, e nos arts. 99 do mesmo diploma legal e art. 133 do Código Penal, com a causa de
aumento prevista no §3º, incisos II e III, do Estatuto Repressivo. [...]

Processo nº 0000441-59.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO LUIS RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 09h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000935-21.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BRANCA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 12h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0001312-60.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALZIRA JOANA DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 12h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000531-04.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ JOAQUIM RAMOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu:, BANCO BMC S/A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 08h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras
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11.262. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102583 

11.263. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102584 

11.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102553 

11.265. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102555 

11.266. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102557 

11.267. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102558 

11.268. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102559 

Processo nº 0000975-03.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 08h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000815-75.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 09h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000040-70.2008.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARIA DA ROCHA CIPRIANO
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO (PI)
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
5952)
[...] Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fundamento nas razões acima explicitadas e dispositivos legais, hei por bem
julgar IMPROCEDENTE o pedido vindicado, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora. Honorários sucumbenciais pela parte autora no percentual de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 do
CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000801-91.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 08h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico

Processo nº 0000870-26.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 09h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000315-43.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERALÚCIA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), TÁLIA QUEIROGA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), MARLON MARCIO DE
SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: ANGELO MAURO DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
[...] Por todos os argumentos esposados, conforme argumentos acrescidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na
inicial, para: a)Reconhecer a convivência, em união; b) Declarar a dissolução da união familiar, após 09 anos de convivência comum (2003 a
2012); c) Determinar a partilha do patrimônio comum, ou seja, tão-somente da churrascaria construída a partir do esforço comum; Para efeitos de
partilha, dever-se-á proceder à liquidação, considerando os termos do art. 509, I do CPC; d) Fixar a verba alimentícia em favor da menor Ângela
Perllyne da Silva Andrade, no patamar de 40% (quarenta por cento) do salário mínimo vigente; Via de consequência, JULGO EXTINTO o
presente feito, com decisão de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas ou honorários em face da concessão da justiça gratuita às partes.

Processo nº 0000811-38.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
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11.269. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102563 

11.270. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102561 

11.271. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102568 

11.272. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102601 

11.273. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102598 

11.274. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102594 

11.275. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102608 

11.276. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102605 

Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 08h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico

Processo nº 0000533-71.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ LOPES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 09h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000759-42.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JÚLIA MARIA BATISTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 08h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000867-71.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016 às 10h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000854-72.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BRANCA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 10h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000947-35.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ISABEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 11h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000798-39.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 09h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000457-13.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 12h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0001288-32.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 205



11.277. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102606 

11.278. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS102603 

11.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102447 

11.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102449 

11.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102493 

11.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102490 

11.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102501 

ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A.
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 11h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000920-52.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ISABEL DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 13h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

Processo nº 0000936-06.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016 às 12h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000208-85.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIX JOSÉ DA SILVA NETO, ANALICE ARAÚJO DOS SANTOS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 22.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000108-67.2015.8.18.0053
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DA SOLIDADE OLIVEIRA BEZERRA, VANDERLEI BARBOSA JUNIOR
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Executado(a): VANDERLEI BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000068-22.2014.8.18.0053
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RENATA FREITAS NOLETO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Requerido: JOACIR
Advogado(s):
DESPACHO: 1- Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste no feito, no prazo de 05(cinco) dias, dizendo se
ainda tem interesse no andamento do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000613-29.2013.8.18.0053
Classe: Busca e Apreensão
Autor: LIDIO GONÇALVES DE SOUZA
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu: EDSON DE SA LEITE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste no feito, no prazo de 05(cinco)dias, dizendo se ainda
tem interesse no andamento do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000018-69.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO: 1- Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que tome ciência da Certidão de fls. 126(em anexo) e para
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11.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102398 

11.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102425 

11.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102434 

11.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102443 

11.288. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102423 

11.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102868 

11.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE102919 

apresentar, no prazo de 05(cinco) dias, planilha de cálculo necessária á confecção de RPV.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000617-95.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYTON REIS DE ARAUJO NOLETO
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMO A VOSSA SENHORIA DA SENTENÇA DE FLS. 51.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000220-02.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: NILO CARVALHO NETO FILHO, DANNUSA FONSECA SOLON CARVALHO
Advogado(s): MIRELA SANTOS NADLER(OAB/PIAUÍ Nº 3578)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 17.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000466-03.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS BATISTA
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Réu: MARCILENE CASTRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 31.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000058-75.2014.8.18.0053
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GEANE PEREIRA DE ALENCAR, LUIS HENRIQUE DE ALENCAR OLIVEIRA
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Requerido: LUIS COELHO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls.39.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000266-88.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: IRACEMA DE SOUSA LOPES, SANDOVAL DE SOUSA LOPES
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 23.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000209-70.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIPRES SIQUEIRA CELESTINO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO considerando a comprovação da titularidade do bem e o desinteresse processual na manutenção da apreensão, acolho o parecer
do MP e DEFIRO o pedido de restituição do veículo mencionado na inicial, ao autor VALDIRPERES SIQUEIRA CELESTINO, ou quem suas
vezes fizer. Sem custas. P.R.I. Expeça-se o mandado de restituição do bem. Após, arquive-se, observadas as formalidades legais. GUADALUPE,
8 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000152-57.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLAS CABRAL SILVA
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE
Advogado(s): SUELLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942), WILLLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2644)
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11.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE103632 

11.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA103652 

11.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA102946 

11.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA102837 

11.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA102451 

11.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA103355 

DECISÃO: DETERMINO a suspensão do presente feito, tendo em vista que a execução da sentença concessiva da segurança, nessa hipótese,
não pode ser executada provisoriamente, devendo o autor-requerente aguardar o trânsito em julgado da decisão de mérito do MS, salvo
entendimento diverso da Instância Superior. nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Mandado de segurança. Servidores Públicos
Estaduais. Recálculo de quinquênios e sexta parte sobre a verba denominada ' Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada'. Sentença
concessiva da ordem. Decisão que recebeu o recurso de apelação da agravante no efeito devolutivo. Efeito suspensivo devido. Impossibilidade
de execução provisória. Intelecção do art. 2.º-B, da Lei n.º 9.494/97 e dos art. 7.º, § 2.º, e 14, § 3.º, da Lei n.º 12.016/09. Decisão reformada.
Recurso provido. (TJ-SP - AI: 20500911220138260000 SP 2050091-12.2013.8.26.0000, Relator: Oswaldo Luiz Palu, Data de Julgamento:
24/09/2014, 9ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 25/09/2014). Grifei. Intimem-se e aguarde-se. Informe-se a Corregedoria, para os
devidos fins, com urgência, se for o caso. Guadalupe, 20 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000100-66.2010.8.18.0053
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA MADALENA SILVA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Usucapido: RAIMUNDO NONATO DE SANTANA E SUA MULHER
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
SENTENÇA: ISTO POSTO, tendo a requerente, cumprido todas as formalidades legais, especialmente as previstas nos artigos 246, § 3º e 259, I,
do Novo Código de Processo Civil, sendo detentora da posse mansa e pacífica sobre a área usucapida, nos termos do artigo 183 da Constituição
federal JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO URBANO, proposta por MARIA MADALENA SILVA, para o fim de reconhecer
e declarar em favor da autora, a aquisição do domínio sobre a área de terras e demais benfeitorias que a integram, tudo de conformidade com a
exordial. Deixo de aplicar os efeitos da sucumbência, porque a autora reside em juízo sob o pálio da Assistência Judiciária. Transitada em julgado
esta, expeça-se o respectivo mandado para o Registro Imobiliário competente, anexando cópia desta sentença, para os devidos fins, certificados
no verso a data do trânsito em julgado, assim como os demais dados necessários, satisfeito as obrigações fiscais. Após, cumpridas todas as
formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P. R. I. C. GUADALUPE, 8 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000365-89.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): JUCÉLIA LEITE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11254)
Réu: LOSANGO PROMOÇAO DE VENDAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer a realização de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, redesignada para o dia
02.08.2016, as 11h30min, neste Fórm local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000228-10.2015.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO ALVES MESSIAS
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
DECISÃO: Abra-se vista, pelo prazo de 8 (oito) dias, primeiramente ao Apelante, para ofercer suas razões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000204-45.2016.8.18.0054
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: ROGÉRIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DECISÃO: "Assim, pelo até aqui analisado, verifica-se a inexistência de personalidade compatível com as medidas cautelares previstas no artigo
319 do Código de Processo Penal, porquanto insuficientes para assegurar a ordem social e arrefecer o seu ímpeto delituoso. À luz de tais
considerações, e com a finalidade precípua de assegurar a ordem pública, entendo que a manutenção do decreto prisional combatido é a medida
legal que se impõe, pelos fundamentos acima, bem como o que gerou o decreto preventivo. Isto posto, em harmonia com o entendimento
ministerial, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva formulado em favor de Rogério Gomes de Sousa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000767-10.2014.8.18.0054
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARCELA DA SILVA SOUSA REP. MÔNICA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: JOSÉ BATISTA BORGES
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
DESPACHO: INTIMAR para comparecer a realização de audiência de Conciliação, redesignada para o dia 29.06.2016, as 16h30min, neste
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000135-13.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARTINHO BORGES
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11.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA103462 

11.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA103075 

11.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS103058 

11.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS102609 

11.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS102611 

Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer a realização de audiência de Conciliação, designada para o dia 05.10.2016, as 10h15min, neste
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000132-58.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIETE DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer a realização de audiência de Conciliação, designada para o dia 05.10.2016, as 11h45min, neste
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000592-50.2013.8.18.0054
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE INHUMA/PI
Advogado: DR. RENATO SATIRO JANUÁRIO OAB/PI 4372-B
Requerido: MASSIMILIANO ZANI, NIVALDO DA SILVA SOUSA, FRANCISCA DEUSIMAR DE ARAUJO, KATIANNE BRAS DE ASSIS, LUCAS
RODRIGUES PINHEIRO, RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES SALU, MARIA ADALIA DOS ANTOS
SILVA, ALDOMIR DOMINGOS DE SOUSA, FABRIZIO SALDI, DANIEL DE SOUSA, FRANCIONE PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO JOSÉ
FERREIRA, ARAMICIO DA SILVA, FRANCISCO VALDEMAR VELOSO, LUIS CARLOS DOS SANTOS, FABRICIO FERREIRA DA SILVA,
ALDENICIO DOMINGOS DE SOUSA, VALDIRAN SILVA DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA:
MARIA ADÁLIA DOS SANTOS SILVA, já qualificada, solicita, ás fls. 136/139, a revogação da prisão preventiva a ela infligida, sob o argumento,
em suma, de que não se fazem presentes os motivos para a sua manutenção. Instado a se manifestar sobre esse pleito, o representante do
Ministério Público emitiu parecer contrário à pretensão da postulante. Passo a apreciá-lo. Decido. Observa-se dos. autos da ação penal nº
0000313-30.2014.8.18.0054, a prolação, em 30/09/2014, de sentença condenatória em desfavor da requerente, ocasião em que foi mantida a sua
custódia cautelar. Nesse contexto, ocorreu a perda superveniente do objeto do pedido em foco, já-que novo e diverso título jurídico passou,
desde então, a justificar a prisão da acusada, o que prejudica a análise do presente requerimento. Ante o exposto, não conheço do pleito.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000093-58.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): THAYSA FEITOSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10116)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. LUCAS NUNES CHAMA - OAB/PA
nº 16.956, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 05/07/2016, às 11:30 horas, para a Audiência de Conciliação, no
Fórum de Justiça local, situado na Rua Helvídio Nunes, 40 ? Itainópolis/PI. Itainópolis/PI, 03 de junho de 2016. Aos nove (09) de junho de dois mil
e dezesseis (2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000229-89.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado WAGNER NOBRE DE
CASTRO NETO-OAB/PI nº 10.705, para a Audiência de Conciliação, dia 05/07/2016, às 09:30 hs.,no lugar de costume deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000229-89.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO -OAB/PE nº 23.255, para a Audiência de Conciliação, dia 05/07/2016, às 09:30 hs., no lugar de costume deste Juízo.
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11.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS102572 

11.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS102457 

11.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS103593 

11.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA103633 

11.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA102675 

11.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA102864 

11.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA103481 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000019-04.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCILENE MARIA DA SILVA
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada CHALANA AGUIAR DA
SILVA NEIVA TEIXEIRA-OAB/PI nº 8.897, para a Audiência de Conciliação dia 05/07/2016, às 09:00 hs., no lugar de costume deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000292-61.2016.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDENIA DE SANTIAGO VASCONCELOS SOUSA
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
Réu: MARCIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Ressalte-se, por oportuno, que o presente processo deverá correr em segredo de justiça (CPC, art. 189, II). Tome o Cartório as
providências necessárias; Defiro os alimentos provisórios em 10% do salário mínimo, devendo a requerente ser intimada para informar a conta
bancária para o efetivo pagamento; Marco o dia 20/06 do corrente ano, às 09/30, a míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da
Comarca para a audiência de conciliação; Cite-se o suplicado e intime-se a autora com o fito de comparecer à audiência, acompanhada do seu
advogado; Na audiência, se não houver acordo entre as partes, poderá o suplicado contestar, desde que o faça através de advogado; Intimações
necessárias. Notifique-se pessoalmente o douto representante do Ministério Público." José de Freitas, 06 de maio de 2016. Lirton Nogueira
Santos, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000659-22.2015.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LAÍS NÉLIA MACÊDO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Requerido: IGOR PAULINO
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência para o dia 22/06, do corrente ano, às 10:30, no Fórum local, para fixação dos alimentos definitivos." José de
Freitas (PI), 09 de maio de 2.016. Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000248-83.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA SAÚDE MACHADO DE SALES
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO PASSOS DE SOUZA
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO para audiência neste Juizo no dia 21/JULHO/2016 às 09:00h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001019-58.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17/08/2016 às 15h15min, data até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do artigo 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia,salvo se o contrário resultar da prova dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001244-83.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO SILVA ANDRADE
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
DESPACHO: Intimo o Sr. Advogado acima nominado, para audiência preliminar para o dia 16/08/2016, às 11h, ficando intimado a comparecer ao
ato ora designado a partir da publicação deste.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
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11.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA103404 

11.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO103415 

11.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO103416 

11.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO103417 

11.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO103418 

11.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO103076 

Processo nº 0000078-11.2015.8.18.0060
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LUZILÂNDIA - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): MARCO ANTONIO FORTES DE SALES
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
DESPACHO: INTIMO o Sr. advogado acima nominado, para audiência admonitória, designada para o dia 17/08/2016, às 12h30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000159-96.2011.8.18.0060
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s): MARIA LUIZA PEREIRA FLOR (OAB/PIAUÍ Nº 7637)
Usucapido: UNIÃO ARTISTICA OPERÁRIA DE LUZILÂNDIA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a sra. advogada acima nominada, para audiência de oitiva de testemunha para o dia 18/08/2016, às 9h30. Ficam as partes
por este intimadas, a partir de sua publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000074-48.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVARISTA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: (...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação
em danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso
I do CPC, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem Custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio, 08 de junho
de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000067-56.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AURINO RODRIGUES DOS SANTOS, EVARISTA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação
em danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso
I do CPC, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem Custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio, 08 de junho
de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000070-11.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVARISTA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: (...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação
em danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso
I do CPC, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem Custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio, 08 de junho
de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000073-63.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVARISTA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: (...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação
em danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso
I do CPC, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem Custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio, 08 de junho
de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000029-10.2016.8.18.0100
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
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11.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO103094 

11.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO103119 

11.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO103022 

11.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO102847 

11.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO102831 

Exequente: MARIA LEUSIMAR DOS SANTOS
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Executado(a): INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Intime-se o exequente para se manifestar sobre os cálculos do INSS no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000092-69.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL SANTANA DA COSATA
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: (...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação
em danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso
I do CPC, EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas e honorários pelo autor, os últimos arbitrados em R$ 500,00
(quinhentos reais), os quais ficam suspensos por força do art. 98, § 3º, do CPC. Aplico ainda multa por litigância de má-fé no patamar de 2% do
valor da causa em desfavor da parte autora. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Manoel Emídio, 08 de junho de 2016. (ass)
Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000203-87.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENICE VIANA PIRES
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: (...) Nesta toada, sopesando os fatores inerentes ao dano moral, tenho que o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), revela-
se consentâneo, atendendo à dúplice finalidade do instituto, bem como aos princípios da equidade, proprcionalidade e razoabilidade. Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que, declarando a inexistência de relação jurídica entre as partes, determino o
cancelamento imediato da dívida vergastada. Condeno ainda a parte ré a pagar, a título de danos morais, o montante total de R$ 1.500,00 (cinco
mil reais) com juros de 1% ao mês e correção monetária pela tabela prática do Tribunal de Justiça, desde o evento danoso (súmulas 43 e 54 do
STJ). No caso, estão presentes ainda a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparáveel ou de difícil
reparação, razão pela qual, concedo a tutela antecipada, determinando que a ré adote as necessárias providências para retirar o nome do autor
do cadastro de inadimplência em relação à dívida questionada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de não o fazendo, incidir em
multa diária em favor da parte autora, no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Sem cusstas e
honorários. P.R.I. Manoel Emídio, 08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Manoel Emídio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000094-39.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL SANTANA DA COSATA
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação
em danos materiais e ressarcimento de quantis descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso I
do CPC, EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas e honorários pelo autor, os últimos arbitrados em R$ 500,00
(quinhentos reais), os quais ficam suspensos por força do art. 98, § 3º, do CPC. Aplico ainda multa por litigância de má-fé no patamar de 2% do
valor da causa em desfavor da parte autora.. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Manoel Emídio, 08 de junho de 2016. (ass)
Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio.

Processo nº 0000053-09.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMPLICIO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: MBM SEGURADORA S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000043-38.2009.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRENE DE FREITAS SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora da devolução dos autos, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000055-08.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DAMASCENO MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
SENTENÇA: (...) Conclui-se, portanto, que os elementos probatórios existentes nos autos demonstram que o autor requereu o empréstimo junto
ao Banco reclamado, autorizou o desconto em seus proventos e se favoreceu do crédito bancário constante nos autos. Ressalta-se que aqui não
é discutida a validade dos termos da avença ou a inexistência de pagamento decorrente de contrato lícito, mas sim a própria existência do
negócio a qual resta comprovada documentalmente pelo réu. Por outro lado, registre-se que o pedido de indenização por danos morais e
materiais está amparado na suposta ausência de contratação do empréstimo. Nesse passo, considerando-se suficientemente demonstrada a
relação negocial que deu origem aos descontos, descabe a indenização pretendida. À luz dessas considerações, premente a falta de prova
quanto ao fato constitutivo do direito do autor, nos termos da regra da distribuição do ônus da prova, entendo não demonstrado o dever de
reparar. Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financieira requerida a ensejar sua condenação em danos
materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, naa forma do art. 487, inciso I do
CPC, Extingo o processo com resolução do mérito. Sem custas e honorários por conta do rito. MANOEL EMÍDIO, 08 de junho de 2016. (ass)
Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000060-30.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DAMASCENO MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Conclui-se, portanto, que os elementos probatórios existentes nos autos demonstram que o autor requereu o empréstimo junto
ao Banco reclamado, autorizou o desconto em seus proventos e se favoreceu do crédito bancário constante nos autos. Ressalta-se que aqui não
é discutida a validade dos termos da avença ou a inexistência de pagamento decorrente de contrato lícito, mas sim a própria existência do
negócio a qual resta comprovada documentalmente pelo réu. Por outro lado, registre-se que o pedido de indenização por danos morais e
materiais está amparado na suposta ausência de contratação do empréstimo. Nesse passo, considerando-se suficientemente demonstrada a
relação negocial que deu origem aos descontos, descabe a indenização pretendida. À luz dessas considerações, premente a falta de prova
quanto ao fato constitutivo do direito do autor, nos termos da regra da distribuição do ônus da prova, entendo não demonstrado o dever de
reparar. Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financieira requerida a ensejar sua condenação em danos
materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, naa forma do art. 487, inciso I do
CPC, Extingo o processo com resolução do mérito. Sem custas e honorários por conta do rito. MANOEL EMÍDIO, 08 de junho de 2016. (ass)
Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000213-68.2013.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO NETO ALVES DA COSTA
Advogado(s): PEDRO ALVES TORQUATO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9333)
DESPACHO:
IMPULSIONANDO FEITO DESIGNO A CONTINUAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA O DIA 30 DE JUNHO DE 2016, ÀS 09:00HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM LOCALA, A REFERIDA AUDIÊNCIA ESTAVA MARCADA PARA O DIA 22.06.2016, ÀS 14:00HORAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000049-98.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMÉLIA FRANCISCA DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000048-16.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMÉLIA FRANCISCA DOS SANTOS MARTINS
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Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000061-15.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000044-76.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MEDEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A, ANA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000040-39.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MEDEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO S/A, ANA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000045-61.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MEDEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, ANA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000043-91.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MEDEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Inventariado: ANA MEDEIROS DE OLIVEIRA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000041-24.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MEDEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A, ANA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000059-45.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000050-83.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMÉLIA FRANCISCA DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000062-97.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
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08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000056-90.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA PEREIRA LIMA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO CACIQUE S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000042-09.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LIDIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Nesse panorama, inexistindo qualquer comprovação de vício na contratação, não há falar em anulação do contrato, tampouco
indenização moral. Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se
afigura como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de
consentimento" (TJDF, Rec. nº. 2002.01.1.083018-5, Ap. Civ. nº. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo
improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários por conta do rito. Manoel Emídio,
08 de junho de 2016. (ass) Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000248-17.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000387-66.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000347-84.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MUNIZ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
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Processo nº 0000320-04.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000340-92.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000382-44.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000308-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000122-64.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARQUES DE LEMOS MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 768-A)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000035-11.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000231-78.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000429-18.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENJANUTO PEREIRA BATISTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000406-72.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANTIDIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000412-79.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000489-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000338-25.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
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final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000301-95.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALTIDES ALVES MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000351-24.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É presente para que a paarte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme parte
final da decisão do MM. JUiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000184-12.2013.8.18.0102
Classe: Adoção
Adotante: M. A.DE J, J. S.L. B.
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
Adotado: M.V.S.I.
Advogado(s):
DECISÃO: A parte Autor por seu patrono para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000547-91.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000541-84.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
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juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000549-61.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000539-17.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000556-53.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000538-32.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000537-47.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000536-62.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000559-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: HORACIO SARAIVA DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
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2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000558-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final de decisão do MM. Juiz que segue: " Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da
tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas)
audiências contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria
com que o trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o
trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir
à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 17 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000548-76.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000557-38.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000554-83.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
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trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000576-44.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERONITA MARIA GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000500-20.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE FRANÇA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000575-59.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERONITA MARIA GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000562-60.2016.8.18.0102
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MEDEIROS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000524-48.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO RAMOS LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000527-03.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO RAMOS LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000506-27.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final da decisão que se segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação
prioritária prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências
contestando empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o
trâmite processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais
célere da demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a
redução dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer
juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida
para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte
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requerida obrigada a apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se
considerar verdadeiro que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo
outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000540-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que se segue: "(... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000543-54.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que se segue: "(... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000502-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLENILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que se segue: "(... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000560-90.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: HORACIO SARAIVA DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
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DECISÃO: Parte final que se segue: "(... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000564-30.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MEDEIROS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que se segue: "(... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000542-69.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que se segue: "(... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000550-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que se segue: "(... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000534-92.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que se segue: "(... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000399-80.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procurador apresentar réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000012-96.2015.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE MATIAS OLIMPIO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO, OAB/PI nº 2394
Indiciado: JOAO RICARDO BISPO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado constituído para apresentar defesa do acusado.

PROCESSO Nº: 0000072-03.2014.8.18.0104
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Indiciado: JOÃO DE SOUSA BARBOSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOÃO DE SOUSA BARBOSA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000001-11.2008.8.18.0104
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL PI
Réu: EDNA MARIA DOS SANTOS DE ARÊA LEÃO, VALE VERDE CONSTRUÇÕES LTDA.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José
Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de VALE VERDE CONSTRUÇÕES
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LTDA.,06.173.938.0001/90, localizada na em RUA DO BODE, S/N, CENTRO, MONSENHOR GIL - Piauí, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR
GIL, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000082-67.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA SILVA FREIRE-ME
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: UNIFRIO COM. E REP.LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Cls.: R. Hoje.Intime-se o autor por meio de seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, juntar declaração de pobreza (prova de
hipossuficiência econômica), sob pena de indeferimento. Nossa Senhora dos Remédios, 19/05/2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de
Direito Respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000067-98.2016.8.18.0107
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO GERALDO DA SILVA
Advogado(s): JOAO HENRIQUE BATISTA BARROS(OAB/MARANHÃO Nº 11547)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria
Geral de Justiça, INTIMA o autor por meio de seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, juntar declaração de pobreza(prova de
hipossuficiência econômica), sob pena de indeferimento. Expedientes necessários.Cumpra-se. Nossa Senhora dos Remédios,06/05/2016. Dr.
Olimpio José Passos Galvão - Juiz de Direito da Comarca de Nsa. Sra. dos Remédios. Do que para constar lavrei o presente termo. Eu
__(Margareth Maria Carvalho Santos), o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000075-75.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEDINA DE LIMA SAMPAIO
Advogado(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu: BANCO VOTORANTIM S A
Advogado(s):
DESPACHO: Antes, determino a parte demandante por seu advogado Sr. Vitor Guilherme de MeloPereira, OAB/PI 7562, para emendar a inicial
juntando aos autos extratos bancários de sua titularidade, na qual é realizado o pagamento do benefício previdenciário indicado, dos 03 (três)
meses que antecedem o inicio do descont, bem como extrato do mês que iniciou o desconto; bem como junte instrumento público de procuração
lavrado em serventia extrajudicial, pois os considero essenciais ao deslinde da causa, conferindo para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, NCPC. Nsa. Sra. dos Remédios09 de junho de 2016. Bel. Olimpio José Passos Galvão,
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000080-97.2016.8.18.0107
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADRIANA SILVA FREIRE-ME
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Executado(a): ROBERTO ANGELY
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME o autor por seu advogado Danilo Castelo Branco Soares de Oliveira, 0AB/PI 6612, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar
declaração de pobreza (prova de hipossuficiência econômica), sob pena de indeferimento. Nossa Senhora dos Remédios, 19/05/2016. Dr.
Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito Respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000583-58.2016.8.18.0030
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ANA MARISE DE CARVALHO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): Dr. BENOAR FRANCISCO DE SOUSA (OAB/PI 6602)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (O documento de fls. 12 não aponta o erro alegado. Com efeito, segundo consta na fotocópia do RG da mãe da autora, o nome da
avó materna dela é MARIA DE CARVALHO SANTOS. Portanto, Intime-se autora para manifestar-se sobre o fato acima apontado, no prazo de 10
dias).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
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Processo nº 0000382-03.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: EILANE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI 4.452) e JAMILA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA (OAB/PI 6.549)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: (Intime-se a requerente para Réplica, em 15 dias (CPC, 351)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000071-08.1998.8.18.0030
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA, JOSÉ MARTINS DE CARVALHO, ISABEL PRAÇA DE CARVALHO
Advogado(s): LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/DF Nº 48.606)
SENTENÇA: ( Em lume ao exposto, defiro o pedido de desistência da Ação de Arrolamento, acostado à fl. 36 do processo acima epigrafado, por
seguinte, declaro extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, VIII do CPC. Sem custas processuais, pela
gratuidade judiciária concedido no presente decisum. Após trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Publique-se, Registre-se,
Intimem-se. Oeiras-PI, 16 de fevereiro de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-
PI. E para constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 09 de junho de 2016.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000911-90.2013.8.18.0030
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: D. S. C.
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 2.981)
SENTENÇA: ( Assim, com fulcro na legislação vigente, acolho o pedido do douto representante do Ministério Público de fls. 47/48, declarando
extinta a punibilidade de D. S. C., com arquivamento do feito. Feitas as anotações, arquivem-se. Sem custas. Publique-se, Registre-se, Intimem-
se. Oeiras-PI, 16 de fevereiro de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI. E para
constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 09 de junho de 2016.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000147-80.2008.8.18.0030
Classe: Reclamação
Reclamante: ALDIR LEAL DA SILVA
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA (OAB/PI Nº 5.468-B)
Reclamado: MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: ( Intimem-se os apelados, por intermédio de seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem contrarrazões às
apelações (art. 1.010, § 1º, do CPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000513-80.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. A. C.
Advogado(s): VÉRÍSSIMO ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 3.803-B) e KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9.217)
Réu: A. O. S.
Advogado(s):
DESPACHO: (Compulsando os autos, verifica-se que assiste razão a requerente, vez que o requerido não cumpriu a determinação judicial
exarada à fl. 46 dos autos, por conseguinte, determino que intime-se o requerido, por intermédio do seu Advogado para no prazo de 15 (quinze)
dias dar efetivo cumprimento ao despacho colacionado à fl. 46, sob pena de assim não procedendo praticar o crime de desobediência insculpido
no art. 330 do Código Penal, bem como fica desde já aplicada multa diária (astreintes) que arbitro em R$ 1.000,00(um mil reais) para o caso de
novo descumprimento, limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a serem revestidos em favor da própria requerente)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000079-12.2016.8.18.0108 Classe: Procedimento Comum Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE
MORAES Advogado(s): Réu: BCV-BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: Para comparecer à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016, às 10:00 horas, na sala de audiências
do Fórum local. Paes Landim-PI, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000078-27.2016.8.18.0108 Classe: Procedimento Ordinário Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES
DE MORAES Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304) Réu: BANCO BONSUCESSO S.A Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016, às 10:00 horas, na sala de audiências do Fórum
local. Paes Landim-PI, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA(Vara Única de PAES LANDIM)
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11.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM103351 

11.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM103377 

11.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM103382 

11.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS103559 

11.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ102528 

11.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ102401 

Processo nº 0000080-94.2016.8.18.0108 Classe: Procedimento Comum Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE
MORAES Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304) Réu: BANCO ORIGINAL S/A Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: Para comparecer à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016, às 11:30 horas, na sala de audiências
do Fórum local. Paes Landim-PI, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000082-64.2016.8.18.0108 Classe: Procedimento Comum Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE
MORAES Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304) Réu: BANCO CIFRA S/A Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer, à audiência de Conciliação que será realizada no dia 23/08/2016, às 10:30 horas na sala de audiências do
Fórum local. Paes Landim-PI, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000077-42.2016.8.18.0108 Classe: Procedimento Comum Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE
MORAES Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304) Réu: BANCO BRADESCO S/A. Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016, às 11:00 horas, na sala de audiências do Fórum
local. Paes Landim-PI, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000081-79.2016.8.18.0108 Classe: Procedimento Comum Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE
MORAES Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304) Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: Para comparecer à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 23/08/2016, às 11:15 horas, na sala de audiências
do Fórum local. Paes Landim-PI, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000186-65.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021/06)
Réu: BABCO RURAL
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA-OAB/MG 63.44n,FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB/MG 109.730.
SENTENÇA:...Pelo exposto, comfundamento nos artigos 186e 927 do CC,nos artigos6º,VI, e 14 do CDC,c/co art.269,I, do CPC, julgo
PARCIALMENTE PROCDENTE ospedidoscontidos na iniciale,declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que
fundamente os descontos questionados (Contrato 33702435/11999), condeno o BANCO RURAL S/A a pagar a ANTONIO ALVES DA
SILVA CPF183.415.003-53,o valor de R$ 2.000,00(dois mil reais)como indenização danos morais, bem como a pagar àparte autora o
valor de R$918,00(novecentos e dezoito reais),correspondentes à restiutição em dobro so valor dos descontos indevidos no seu
benefício previvencário. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, apartir desta data (Súmula 362- STJ), e acrescido de
juros demora de 1% (um por cento) ao mês,a partir da citação.Em consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua
definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 33702435/11999) da conta corrente da parte autora,sob pena de
multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais)por cada desconto realizado (art.461,§4º,do CPC).Defiro ao requerente os beneficios da
gratuidade judiciária,conforme requerido na inicial (Lei nº 1.060/1950, arts.2º, parágrafo Único c/c artigo 4º). Em sede de Juizados
Especiais não há condenação em custas nem honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do dispostono art. 55 da
Lei 9.099?95.Apóso trânsitoem julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.Intimem-se.
Cumpra-se.Palmeirais - PI, 23 de junho de 2015.a)-(rubrica) - Kelson Carvalho Lopes daSilva - Juiz de Direito.".FICAM TAMBÉM,
Intimados do valor do débito atualizado,o qual importa o valor de R$ 3.240,41 (TRÊS MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS E
QUARENTA E UM CENTAVOS).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000458-81.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS SOBRAL DE AGUIAR
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, BRADESCO SEGURO AUTO /RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca de Parnaguá, Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, fica
designado o dia 13 de julho de 2016, às 10:00horas para a audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada na sala das
audiências do forum loca, sito a Rua Danton Mascarenhas, s/n, Parnaguá-Pi. Expedientes necessários.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000474-35.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITA OLIVEIRA FRANÇA MENDES
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MM.Juiz de Direito desta Comarca de Parnaguá, Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, designo o dia
13 de julho de 2016, às 10h:30mn, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, na sala das audiências do F´órum local, sito a Rua
Danton Mascarenhas, s/n, Parnaguá-Pi. Expedientes necessários.)
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11.410. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA103636 

11.411. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA102482

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000224-36.2014.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANE FRANCISCA DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Réu: OI S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, fica designado o dia 23 de
julho de 2016, às 11:00horas para a audiência de conciliação, instrução e julgamento a realizar-se-á na sala das audiências do Forum local, sito a
Rua Danton Mascarenhas, s/n, Parnaguá-Pi)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000392-72.2013.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENOR: V. E. B. L., REPRESENTADO POR SUA GENITORA CLÉUBIA BARREIRA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: AURI REWTO BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO: (1. Intimem-se as partes (por seus procudores) para que apresentem alegações finais no prazo de 5 dias (DPE prazo em dobro).
Intime-se o MP para o mesmo fim. 2. Após, retornem os autos conclusos para sentença.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000614-80.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JAILTON DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 40. "Caso não encontrado valores, intime-se a parte exequente para manifestar-se em 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000423-26.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), LIANA MARIA
VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752)
Requerido: IVANETE MACHADO DE CARVALHO, JOAO DE DEUS DE FREITAS MIRANDA, MARIA DE LOURDES MACHADO DE
CARVALHO
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B), FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B)
DESPACHO: Às fls. 89. "Caso encontrado valores,intime-se a parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se, devendo, caso
objete, comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se as hipótese do inciso IV do caput do artigo 649 da Lei Civil
Objetiva, ou que são revestidas de outra forma de impenhorabilidade, nos termos do artigo 655-A, §2º do CPC. Caso não encontrado valores,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001717-35.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GAIL GUARULHOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): CLAYTON ALVES DE CARVALHO(OAB/SANTA CATARINA Nº 18275), OSVALDO FRANCISCO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
106054)
Executado(a): BOTELHO CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 74. "Caso não encontrado valores, intime-se a parte exequente para manifestar-se e, 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direiro".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000573-31.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO HELDER DE MENESES
Advogado(s): EDILSON CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2601)
Réu: ERNESTO VEICULOS LTDA, JOAO ERNESTO ARARIPE FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 111. "(...) Caso reste frustada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de
direito".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003112-28.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: MARIA JOSIANE VERAS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora para comparecer na Secretaria da 1ª Vara Cível para retirar o boleto referente às custas
processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000968-42.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLACY DE OLIVEIRA PEREIRA e OUTROS
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596), ENNIO CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7192).
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 336. "Intime-se as partes, por intermédio de seu advgado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob
pena de indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: (a) Juntar aos autos documentos comprobatórios de qualificação
dos autores Raimundo Nonato Ferreira Rodrigues e Benedito Francisco dos Santos; (b) Colacionar aos autos declaração de
hipossufiência da requerente Natalina de Paulo Souza; (c) Habilitar os cônjuges de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos
para ajuizamento da ação, dos que forem casados; (d) Juntar à certidão de registro e imóvel objeto da demanda e nome dos autores
elencados no ponto "5" da certidão de fls. 335; (e) Colacionar o contrato por instrumento particular de compra e venda dos autores,
com exceção dos elecandos no ponto "6" da certidão de fls. 335; (f) Incluir o contrato de autorização para cancelamento de hipoteca
dos autores com a exceção dos elencados no ponto "7" da certidão supra".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000871-42.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR ALVES DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): ALANE SPINDOLA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6204), JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456).
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 541. "Intime-se as partes, por intermédio de seu advgado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: (a) Habilitar os cônjuges de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos para
ajuizamento da ação; (b) Juntar à certidão de registro e imóvel objeto da demanda e nome dos autores elencados no ponto "5" da certidão de fls.
540; (c) Colacionar o contrato por instrumento particular de compra e venda dos requerentes elecandos no ponto "6" da certidão de fls. 540; (d)
Incluir o contrato de autorização para cancelamento de hipoteca dos autores, com a exceção elencados no ponto "7" da certidão supra".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002058-56.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ADRIANO SILVA DA COSTA ME, ADRIANO SILVA DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 73. "(...) Caso reste frustada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de
direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001110-22.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): ANANIAS ALVES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar da certidão negativa do oficial de justiça,
referente a carta precatória de penhora, avaliação e citação, juntada aos autos ás fls. 130-v, que a seguir transcrevo:" Certifico que, em
cumprimento ao mandado retro compareci no endereço consignado e deixei de proceder a penhora e avaliação, tendo em vista que o
executado não possui bens para oferecer a penhora. Dou fé".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000217-16.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): GRAZIELA CARDOSO DE ARAUJO FERRI(OAB/SÃO PAULO Nº 184989), DANTE MARIANO GREGNANIN
SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), ANA CRISTHINA GREGNANIN(OAB/SÃO PAULO Nº 188882)
Requerido: FRANCISCO DIEGO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 27-v, que
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11.422. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA103014 

a seguir transcrevo:"Certifico que deixei de cumprir o presente mandado porque o requerido Francisco Diego da Silva Ribeiro disse que a moto
Honda Pop, cor preta, placa PIN2012 foi roubada".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000910-34.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): FRANCISCO GEOVANI BRANDAO ME, FRANCISCO GEOVANI BRANDÃO, ANTONIA RITA NASCIMENTO BRANDAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 102-v, que
a seguir transcrevo:"Certifico que em cumprimento ao presente mandado me dirigi ao conjunto bela vista, rua "c", casa 06, onde procedi a citação
da executada Antônia Rita Nascimento Brandão, tendo ela ficado ciente e citada, recebendo em seguida a contrafé do presente mandado. Cerfico
ainda que, passado o prazo legal me dirigi novamente ao endereço supra citado a fim de penhora bens da referida executada, todavia não
encontrei bens penhoráveis somente bens que guarnecem a residência. Não encontrei imóveis em seu nome. Fico no aguardo do Banco
exequente indicar bens penhoráveis. Dou fé".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003221-95.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: RAFAEL VIANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 23. "Considerando que a petição inicial não foi entregue na sua versão original, intime-se a parte autora para, em 10
(dez) dias, emendar a inicial, nos modes do art. 282 e 283 do CPC, juntando aos autos petição original, bem como memórial de cálculo
do débito atualizado, devendo constar o valor da parcelas vencidas e vincendas, além do total amortizado da dívida, sob pena de
indeferimento da inicial".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003755-39.2015.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: DIRCEU DE MORAIS ROCHA
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191)
Réu: FRANCISCO DE TAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 23-V,
que a seguir transcrevo:" Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, me dirigi ao endereço sito a rua Dr. Francisco Correia
914, bairro centro, nesta cidade e deixei de citar a parte Francisco de Tal, pois o mesmo foi embora Há vários meses sem paga o
aluguel, segundo informação da parte autora, motivo pelo qual devolvo o presente mandado para as devidas providências. O referido é
verdade. Dou fé".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000910-34.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): FRANCISCO GEOVANI BRANDAO ME, FRANCISCO GEOVANI BRANDÃO, ANTONIA RITA NASCIMENTO BRANDAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar da certidão do oficial de justiça de fls. 100-V, que a
seguir transcrevo:"Certifico para os devidos fins, que nesta data dirigi-me até o conj. bela vista, rua C, Q-I, casa 06 e ali citei FRANCISCO
GEOVANI BRANDÃO do inteiro teor do mandado, o qual li, entregando-lhe a contrafé, tendo ele recebido e posto a nota de ciente. Certifico,
outrossim, que fico impossibilitado de realizar a penhora eis que o mandado só veio em duas vias, além disso o prazo para pagamento tem que
correr da juntada do mandado aos autos, sendo que o sistema uma vez que devolvemos o mandado não disponibiliza ícone para juntada da
penhora a posteriori. O referido é verdade. Dou fé".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002863-38.2012.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: EMIBRA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): LUIZ PAVESIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 136478)
Réu: Q-ODOR INDÚSTRIA QUÍMICA DO NORDESTE DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 42. Intima a requerente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, da correspondência de citação devolvida de fls. 42
com a informação "Mudou-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000481-24.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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11.428. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA103631

Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): MARIA DO LIVRAMENTO FONTENELE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 166. "Indefiro o petitório de fls. 164. Compete ao exequente promover todas as diligências no sentido de localizar o
executado e/ou encontrar seus bens, logo, a expedição de ofícios a orgãos públicos solicitando informações sobre o endereço do
excutado é realizada após efetiva comprovação do exaurimento das diligências possíveis pelo requerente. Isto posto, determino que se
intime a parte exequente, por intermédio de seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias fornecer novo endereço do
executado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001788-27.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDIAS SOARES DE MELO E OUTROS.
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5611), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5681), FRANCISCO RODRIGUES
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377).
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 488. "Intime-se as partes, por intermédio de seu advgado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: (a) Anexar aos autos a declaração de hipossuficiência de todos os requerentes; (b)
Habilitar os cônjuges de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos para ajuizamento da ação, dos que forem casados; (c) Juntar à
certidão de registro de imóvel objeto da demanda em nome dos autores, exceto da requerente Maria de Jesus Souza Rodrigues (conforme ponto
5 da certidão de fls. 487); (d) Colacionar o contrato por instrumento particular de compra e venda de todos os requerentes; (e) Incluir o contrato
de autorização para cancelamento de hipoteca dos autores".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003038-27.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENICE RODRIGUES CUNHA PEREIRA, FABRICIO EVERTHON RODRIGUES CUNHA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA
SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: VIACAO TRANSPIAUI SAO RAIMUNDENSE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima os autores para, caso queira, apresentar réplica à contestação de fls. 25/51 no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003064-25.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: JESSICA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Às fls. 41. "Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, me dirigi nesta cidade e ao endereço indicado da parte
JESSICA DA SILVA ARAUJO, na rua Samuel Tupinabá, nº 275, para apreender o bem retro mencionado, mas não encontrei, fui informado por
sua mãe, que a requerida se mudou, mas não soube informar o seu atual endereço. Dou fé".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001258-28.2010.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RODOLFO DA SILVA DE SOUZA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER OAB/PI 205/97-B
DESPACHO:
3 ? Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 07 de Julho de 2016 ás 08:00 horas, na
sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002203-88.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CLAUDIO FURTADO DOS SANTOS, INACIO JOSE DA SILVA DOS SANTOS, CLAUDIO DA SILVA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO OAB/PI 3516
DESPACHO:
1- Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls. 129/V em razão do certificado às fls.
130 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 07 de Julho de 2016 ás 09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal,
no fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002254-84.2014.8.18.0031
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DO AMPARO SOUSA
Advogado(s): JULIANA VERAS DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7195)
Adotado: ANA BEATRIZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: " Que a postulante à adoção junte aos autos cópia autenticada da certidão de nascimento, comprovante de renda, certidão de
antecendentes criminais e certidão negativa de distribuição cível (art. 197-A, III, V, VII e VIII, ECA); posteriormente, seja designada audiência para
oitiva, em juízo, da postulante à adoção, da genitora da menor, das testemunhas, e, se , possível, da criança."

Processo nº 0003346-97.2014.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA FERREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 10 DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Pi, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramita uma AÇÃO DE
DESTITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR CUMULADA COM PEDIDO DE INCLUSÃO EM CADASTRO DE ADOÇÃO de Processo nº 0003346-
97.2014.8.18.0031, figurando como Requerente: A.L.F.D.C e A.G.D.C.em favor do Menor P.A.S.F. Ficando CITADA a genitora do menor MARIA
DA CONCEIÇÃO SILVA FERREIRA estando em lugar incerto e não sabido, (art. 231, I, do CPC), para no prazo de 15 ( quinze) dias, a contar da
data da publicação deste edital, a ser publicado no Diário da Justiça , querendo, contestar a presente ação, sob pena da revelia, ficando advertida
de que não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para não alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume.
"CUMPRA-SE" na forma sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 06 dias do mês junho
de 2016. Eu, ______________(Marcela Zidirich Gamo), Analista Judicial desta 2ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
Dr. Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002794-45.2008.8.18.0031
Classe: Exceção de Incompetência
Excipiente: MARIA MADALENA SOARES DINIZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Excepto: BANCO HSBC S.A.
DESPACHO de fls. 24 dos autos supra: Intime-se a parte devedora para pagamento das custas finais, no prazo de 30 (trinta) dias. Não
recolhidas, extrai-se certidão das custas processuais pendentes e encaminhe-se para a Procuradoria Geral do Estado do Piauí, para anotação na
dívida ativa.

Processo nº 0000933-82.2012.8.18.0031
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: ALMERINDA BATISTA SOUSA, VICENTE DE PAULO SOUSA
Advogado(s): SCHEILA MARIA DE ARAÚJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5355-A)
Requerido: MARIA DE FATIMA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE SOUSA, FRANCISCA MARIA SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Pi, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramita uma Ação de Adoção de
Processo nº 0000933-82.2012.8.18.0031, figurando como Requerentes: A.B.S e V.D.P.S em favor do Menor F.M.S.D.S Ficando CITADOS os
genitores do menor MARIA DE FÁTIMA SILVA e FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE SOUSA, estando em lugar incerto e não sabido, (art.
231, I, do CPC), para no prazo de 15 ( quinze) dias, a contar da data da publicação deste edital, a ser publicado no Diário da Justiça , querendo,
contestar a presente ação, sob pena da revelia, ficando advertida de que não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume. "CUMPRA-SE" na forma sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 06 dia do mês junho de 2016. Eu, ______________(Marcela Zidirich Gamo), Analista Judicial desta
2ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
Dr. Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004185-88.2015.8.18.0031
Classe: Autorização judicial
Autor: MARIA GORETE VIEIRA DOS SANTOS, NICOLAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): NAYANA CRISTINA DO NASCIMENTO BRITO DE(OAB/PIAUÍ Nº 9257)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: " Declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com espeque nos arts. 354 e 490, ambos do Ncpc pátrio. Certificado o
trânsito em julgado desta, paga as custas ou em sendo o caso de gratuidade, prejudicado sua efetividade, arquive-se o processo, observadas as
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formalidades legais."

Processo nº 0000764-90.2015.8.18.0031
Classe: Adoção
Adotante: ANDERSON LUIZ FERNANDES DE CARVALHO, ANGÉLICA GARCIA DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA FERREIRA, PEDRO ANTÔNIO SILVA FERREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 10 DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Pi, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramita uma AÇÃO DE ADOÇÃO
de Processo nº 0000764-90.2015.8.18.0031, figurando como Requerente: A.L.F.D.C. e A.G.D.C. em favor do Menor P.A.S.F. Ficando CITADA a
genitora do menor MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA FERREIRA estando em lugar incerto e não sabido, (art. 231, I, do CPC), para no prazo de 15
( quinze) dias, a contar da data da publicação deste edital, a ser publicado no Diário da Justiça , querendo, contestar a presente ação, sob pena
da revelia, ficando advertida de que não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado
em lugar de costume. "CUMPRA-SE" na forma sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos
06 dias do mês junho de 2016. Eu, ______________(Marcela Zidirich Gamo), Analista Judicial desta 2ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
Dr. Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível

Processo nº 0004676-32.2014.8.18.0031
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARIA EDUARDA LIMA DA SILVA, KARLA OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: RENATA LIMA DA SILVA, RENATA LIMA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 10 DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Pi, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramita uma AÇÃO DE
DESTITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR CUMULADA COM PEDIDO DE INCLUSÃO EM CADASTRO DE ADOÇÃO de Processo nº 0004676-
32.2014.8.18.0031, figurando como Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. em favor do Menor M.E.L.D.S. Ficando
CITADA a genitora do menor RENATA LIMA DA SILVA estando em lugar incerto e não sabido, (art. 231, I, do CPC), para no prazo de 15 (
quinze) dias, a contar da data da publicação deste edital, a ser publicado no Diário da Justiça , querendo, contestar a presente ação, sob pena da
revelia, ficando advertida de que não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em
lugar de costume. "CUMPRA-SE" na forma sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 06
dias do mês junho de 2016. Eu, ______________(Marcela Zidirich Gamo), Analista Judicial desta 2ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
Dr. Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002186-03.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO HELDER DE MENESES
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Requerido: ANTONIO MARIA, JOÃO CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Em razão do dispositivo de fls. 48/49, cancelo a audiencia de justificação prévia agendada para o dia 28 de junho do corrente ano.
(...) Após intimi-se o requerente, por seu advogado, para apresentar cópias da inicial, com a alteração do polo passivo, que serão necessárias
para a citação dos requeridos, no prazo de15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004449-08.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL FELIPE DE OLIVEIRA SERAFIM
Advogado: FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB/PI 3516
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado, acima identificado, para apresentar as alegações finais no prazo
de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09
de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000308-14.2013.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
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Advogado(s):
Indiciado: ALDECI DA COSTA CARVALHO
Advogado: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO, OAB/PI 5491
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado, acima identificado, para apresentar as alegações finais no prazo
de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09
de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004130-74.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO SANTOS ALVES
Advogado: GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO, OAB/PIAUÍ Nº 10.692; ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA, OAB/PI 11.808
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado, acima identificado, para apresentar as alegações finais no prazo
de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09
de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000002-74.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA
Advogado: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO, OAB/PI 8070
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado, acima identificado, para apresentar as alegações finais no prazo
de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09
de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001560-04.2003.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exequente: BRRENDA PAULA BRITO LOBAO
Advogado(s): MARIANNA BENIGNO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4558)
Executado(a): PAULO ROBERTO FONTENELLE LOBÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face do abandono da causa da parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a ação, ex vi do artigo 485,III do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento
das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 2 de junho de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

3ª Publicação
Processo nº: 0000446-10.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: DIANA MACHADO PONTES
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO DOS
SANTOS, Brasileiro(a) , divorciado, filho(a) de FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS e MANOEL JOSE DOS SANTOS, residente e
domiciliado(a) em CONJUNTO JOAZ SOUSA Q 10 CASA 10, ROSAPOLIS, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0000446-
10.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador DIANA MACHADO PONTES, Brasileiro(a) , divorciada, frentista, residente e
domiciliado(a) em CONJ. JOAZ SOUSA, Q-10, C-10, ROSAPÓLIS, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 20 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0003723-73.2011.8.18.0031
Classe: Interdição
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11.443. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA102636 

11.444. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA102637 

11.445. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA102638 

Interditante: MARIA LUZIA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: MARIA DO LIVRAMENTO RODRIGUES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO LIVRAMENTO
RODRIGUES, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RITA CAETANO RODRIGUES , residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA-101,
499, VAZANTINHA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0003723-73.2011.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA LUZIA RODRIGUES, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , do lar, filho(a) de MARIA APARECIDA RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em RUA
PROJETADA 101, Nº 499, ILHA GRANDE DE SANTA IZABEL, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 20 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0004403-53.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Interditando: RAIMUNDA MARIA DA SILVA SOARES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA MARIA DA SILVA
SOARES, Brasileiro(a) , SOLTEIRA , filho(a) de FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES SOARES e MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA
SILVA SOARES, residente e domiciliado(a) em RUA F, Nº43, SAO VICENTE DE PAULA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
0004403-53.2014.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA, Brasileiro(a) , Divorciado(a) ,
agente comunitário de saúde, residente e domiciliado(a) em RUA F, Nº43, SAO VICENTE DE PAULA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 20 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0003198-57.2012.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: GIRLENE ALBUQUERQUE ARAUJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GIRLENE ALBUQUERQUE
ARAUJO, Brasileiro(a) , solteira filho(a) de JOSÉ MARIA CORREIA DE ARAÚJO e BENEDITA MARIA ALBUQUERQUE ARAÚJO ,
residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA 05, Nº110 BAIXA DA CARNAUBA, BAIXA DA CARNAUBA, PARNAÍBA - Piauí nos autos
do Processo nº 0003198-57.2012.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE FATIMA ARAUJO OLIVEIRA, Brasileiro(a) ,
Viúvo(a) , PROFEESORA, filho(a) de BENEDITA MARIA ALBUQUERQUE ARAÚJO e JOSÉ MARIA CORREIA DE ARAUJO, residente e
domiciliado(a) em RUA PROJETADA 05, N° 110, BAIXA DA CARNAUBA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 20 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0003410-78.2012.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA MARIA SOUSA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 163886)
Interditando: SEBASTIAO DE SOUZA
Advogado(s):
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11.446. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA102887 

11.447. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA102894 

11.448. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA103233 

11.449. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA103037 

11.450. NÃO INFORMADO - 4ª VARA DE PARNAÍBA103124 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIAO DE SOUZA,
(Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA AUXILIADORA DE SOUZA , residente e domiciliado(a) em CONJ. COLINA DA ALVORADA I,
Q 17 CASA 05, JOÃO XXIII, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0003410-78.2012.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
ANTONIA MARIA SOUSA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA AUXILIADORA SOUSA , residente e domiciliado(a) em CONJ. COLINA
DA ALVORADA I, Q 17 CASA 05, JOÃO XXIII, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 20 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001237-76.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZILENE ARAUJO FREITAS
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906)
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE
VILAR ATAIDE (OAB/PIAUÍ Nº 8906), do teor do DESPACHO de fls. 153/V: Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 15 dias. Intime-se. Em
06/06/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001319-78.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ
Usucapido: MARCOS SAMARONNE FERREIRA DE OLIVEIRA
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as): LINA FARIAS MELLO
(OAB/PIAUÍ Nº 5871); ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (OAB/PIAUÍ Nº 205-B), do teor do DESPACHO de fls. 198/V: Manifestem-
se todas as partes sobre o ofício de fls. 198, no prazo comum de 10 dias e requeira o que é de direito. Em 06/06/2016. E para constar, Eu, Alan
dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001044-81.2003.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO OLIVEIRA NASCIMENTO E OUTROS
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
DECISÃO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LAÉRCIO NASCIMENTO, do
teor da DECISÃO dos embargos em execução de sentença de fls. 129/130: (...) À luz do exposto, acolho os presentes embargos e,
consequentemente, os cálculos apresentados pelo referido ente embargante. E sendo assim, HOMOLOGO o valor do crédito em favor dos
autores/exequentes no total de R$ 44.481,82 [quarenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos], para que
produza os seus efeitos legais, distribuído da seguinte forma: a) para FRANCISCO OLIVEIRA NASCIMENTO: R$ 6.783,15; b) para RAIMUNDO
NONATO DE OLIVEIRA: R$: 5.217,80; c) para ALDEMIR MOURA PIRES: R$: 1.565,34; d) para GRACIANO VERAS FERREIRA: R$: 1.304,44;
e) para FRANCISCO HORTÊNCIO FELIZARDO: R$: 2.608,91; para ANTÔNIO JOSÉ DA ROCHA: R$: 3.913,36; f) para WILSON COSTA DOS
REIS: R$: 3.913,36, e g) para ARMANDO SOARES DA SILVA: R$ 19.178,46. Cumpridas as formalidades legais adiante exigidas, expeçam-se
RPV´s e Precatórios, conforme o valor a ser recebido por cada autor/exequente, na forma da lei. Intimem-se. Em 06 de junho de 2016. E para
constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002553-03.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCELO BRAZ RIBEIRO
(OAB/PIAUÍ Nº 4190), do teor do DESPACHO de fls. 84/V: Manifeste-se a parte Autora sobre a petição de fls. 83 e documento anexo, no prazo
de 15 dias. Intime-se. Em 06/06/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
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11.451. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA103110 

11.452. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA103060 

11.453. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA103339 

11.454. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA103409 

11.455. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA103385 

Processo nº 0000585-98.2011.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 35ª VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SERGIO PINHEIRO
MARÇAL (OAB/SP Nº 91.370), do teor do DESPACHO de fls. 766/V: Recebido. Considerando que o Juízo deprecante não responde, intime-se o
Advogado/patrono da parte exequente para que se manifeste, no prazo de 30 dias sobre a providência de transferência do numerário posto em
depósito judicial. Em 07/06/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003211-51.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRIO ORLANDO DE SÁ MARINHO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CARLOS MATEUS CORTEZ
MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 4526), do teor do DESPACHO de fls. 63/V: À parte Autora para replicar, no prazo de 15 dias. Intime-se. Em
06/06/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000574-79.2005.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PARNAIBA-PI, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 72589), RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº
2783)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAIBA-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 72589)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIEL MOURA MARINHO
(OAB/PIAUÍ Nº 5.825), do teor do DESPACHO de fls. 336/V: Manifeste-se o Exequente sobre a petição de fls. 323/335, no prazo de 15 dias.
Intime-se. Em 03/06/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001631-49.2016.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FARMACELL LTDA
Advogado(s): RAFAEL ALEXANDRO DA SILVA AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12190), FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
2275)
Réu: SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO LUCIO
CIARLINI MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 2275), do teor do SENTENÇA de fls. 52/55: (...) Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA. Sem
condenação em custas e honorários. P.R.I. Em 06 de junho de 2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o
presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000332-81.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Requerente: FRANCISCO ANTONIO DE LIMA
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as: FRANCISCO DE ASSIS
CARDOSO ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 784/73); PATRÍCIA SOUZA LOPES (OAB/CEARÁ Nº 16.922), do teor do DESPACHO de fls. 101/V: À parte
Autora para que se manifeste no prazo de 15 dias sobre a impugnação de fls. 99/101. Em 08/06/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos
Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001393-30.2016.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA - IPMP
Advogado(s):
SENTENÇA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
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11.456. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA103367 

11.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA103577 

11.458. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II103398 

11.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II103461 

11.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II102613 

11.461. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS102647 

SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUIZA MARCIA CARVALHO
DOS REIS (OAB/PIAUÍ Nº 6860), do teor da SENTENÇA de fls. 88/92: (...) À luz do exposto, DENEGO a segurança. Sem condenação em custas
e honorários. P.R.I. Em 07 de junho de 2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de
junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002696-79.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: NUBIA ALAFAETE ALMEIDA LOPES
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Réu: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO JOSE LIMA
(OAB/PIAUÍ Nº 12402), do teor do DESPACHO de fls. 24/V: Recebido. Considerando que a Secretaria da Fazenda não tem personalidade
jurídica, intime-se a parte autora para que retifique o polo passivo, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Em 08/06/2016. E para
constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000785-06.2011.8.18.0064
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO
Advogado(s):
SENTENÇA: EX POSITIS, nos termos do art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao acusado
JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO, já qualificado nos autos em epígrafe, pela infração criminal descrita na denúncia em exame.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000020-37.2008.8.18.0065
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ULYSSES LEONCIO DE SOUSA
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 1664)
DESPACHO: Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença, acaso não tenha sido realizada. Intime-se a parte executada,
através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do
acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha
procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e
avaliação. PEDRO II, 31 de maio de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO
II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000298-57.2016.8.18.0065
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA HELENE DO NASCIMENTO OLIVEIRA, ADRIANA DO NASCIMENTO PEREIRA, JAILSON DO NASCIMENTO PEREIRA,
ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO PEREIRA, EVANILSON DO NASCIMENTO PEREIRA, EVA MARIA DO NASCIMENTO PEREIRA,
FALECIDO: JOÃO PEREIRA NETO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Requerido: K. C. R. P,, MARIA HELENA RODRIGUES
DESPACHO: Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento
posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da
ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo). Cite-se a parte
Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará decreto da revelia e
na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Defiro a gratuidade da Justiça. Expedientes necessários. PEDRO II, 1 de
junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000910-29.2015.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA LUZ GOMES PEREIRA
Advogado(s): RANNA VEZANNI PEREIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 14072)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, defiro o pedido inicial, no sentido de autorizar o autor em tela a levantar o valor devido ao de cujus, conforme
informado em fls. 41. Expeça-se alvará. PRI e Arquive-se, após as formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na
distribuição. PEDRO II, 7 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001842-53.2014.8.18.0032
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11.462. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS102651 

11.463. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS102503 

11.464. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS102497 

11.465. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS102706 

11.466. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS103522 

11.467. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103520 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): INSTITUTO EDUCACIONAL NIVARDO MOURA LTDA, JOSE NIVARDO DE MOURA, ANA MARIA DE MOURA, ERICK JOSE
NIVARDO DE MOURA, JOSE NIVARDO DE MOURA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se nos autos, principalmente para tomar ciência de tentativa de bloqueio on line.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002606-39.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): ODETE SOUSA BERTINO(OAB/PIAUÍ Nº 10667), JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSRTO, julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do art.487, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000604-62.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FERREIRA DE MOURA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR-OAB-PI-9.016 e MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB-PI-11.257
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar o pagamento das custas processuais, já calculadas nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003182-32.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NADIA DA SILVA LIMA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: DIRETOR(A) DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PETRÔNIO PORTELA-PREMEN
Advogado(s):
SENTENÇA: SENDO ASSIM, tendo presentes as razões expostas, CONCEDO A SEGURANÇA, ratificando a liminar deferida, fls. 25/28, para
determinar, em definitivo, a emissão do certificado de conclusão de ensino médio e respectivo histórico escolar à impetrante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000053-48.2016.8.18.0032
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SEBASTIÃO EUGÊNIO COSTA LEAL, SEBASTIÃO EUGÊNIO COSTA LEAL JÚNIOR, ANA PAULA DE MOURA LEAL
Advogado(s): DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
Inventariado: ANA GONÇALVES DE MOURA LEAL
Advogado(s): DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
SENTENÇA: SENDO ASSIM, tendo presentes as razões expostas, julgo parcialemtne procedentes os pedidos deduzidos na inicial, declarando a
extinção do processo com resolução do mérito (art.487,inciso I, do CPC), para autorizar o espólio de ANA GONÇALVES DE MOURA LEAL,
representado pelos sucessores devidamente nominados na inicial, a adotar perante a Receita Federal do Brasil-RFB, Secretaria da Fazenda do
Estado do Piauí-SEFAZ, Junta Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI, os seguintes procedimentos administrativos: a) requerer à sucessão
"Causa mortis" da empresa 'ABA GONÇALVES DE MOURA LEAL-M", inscrita no CNPJ nº 00.783.828/0001-63, promovendo a mudança da
titularidade para a sucessora ANA PAULA DE MOURA LEAL; b)-promover a regular substituição da sócia falecida na empresa 'HIDRGOGEO
PERFURAÇÕES LTDA-ME'', inscrita no CNPJ nº 03.955.775/0001-09, na forma do artigo 1028, inciso III, do CP. Arcará o espólio requerente
com o pagamentyo das custas processuais remanescentes, se houver.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001355-49.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANCHES ALEXANDRE CARVALHO BARROSO, MARCELO SANTANA PORTELA RICHARD, NAPOLEÃO MOURA DIAS NETO,
ROSEMARY REIS ANTÃO, ROSA LUZ COSTA CAMPOS, JERRY DAMASYO DE MOURA SANTOS ARAUJO
Advogado(s) da parte autora: Dr. AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO os requerentes através de seus advogados e, a eles próprio, do inteir teor do despacho de fl. 162 e, especialmente para
em 05 (cinco) dias, juntar aos autos cópia do edital que regeu o concurso público a que se submeteram e foram aprovados para ocupar o cargo
de bioquimico/farmacêutico e cópia do Estatuto dos Servidores Civis do município de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000030-05.2016.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
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11.468. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103540 

11.469. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103554 

11.470. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103468 

11.471. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103476 

11.472. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103492 

11.473. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103429 

11.474. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103328 

Requerido: EUGENIA DE MOURA SANTOS BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para, no prazo de 10(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, emendar a inicial, de sorte a juntar aos autos a certidão cartória
do imóvel cuja reintegração ora pleiteia, da qual constar a(s) pessoa(s) em cujo nome esteja transcrito o imóvel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000144-41.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para, em 10(dez) dias, emendar a petição inicial, juntando aos autos documento que comprove sua condição de
hipossuficiência, sob pena de indeferimento do pedido de JUSTIÇA GRATUITA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000864-13.2013.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): ALBERTO BRANCO JÚNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 86475)
Réu: DEZUITA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, sobre embargos monitórios e documentos, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000952-71.2001.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): ELPIDIO JOAQUIM DE OLIVEIRA, ADÃO CICERO EZEQUIEL
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, a fim de que tome ciência da renúncia encartada às fls.72/73 e, em 10(dez) dias, regularize a sua representação processual
no presente feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000675-35.2013.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: SIPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): FABIO LUIS ANTONIO(OAB/PARANÁ Nº 31149), GISELI RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 47706), EDUARDO
DESIDÉRIO(OAB/PARANÁ Nº 40321)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, sobre os embargos monitórios, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001674-90.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: INTEGRAÇÃO BRAZILIAN HONEY E CO LTDA
Advogado(s): ALDENY CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5229)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, a fim de que tome ciência da renúncia encartada à fl.164 e, em 10(dez) dias, regularize a sua representação processual no
presente feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000125-69.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÍLVIO DO NASCIMENTO ALENCAR
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
DESPACHO: Intima a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, falar sobre os documentos lançados pela ré às folhas indicadas, BEM
ASSIM, apresentar suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001670-77.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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11.475. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103280 

11.476. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103086 

11.477. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103134 

11.478. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103211 

11.479. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103168 

11.480. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS103166 

11.481. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS102835 

Autor: CLAÚDIO RÊGO DE CARVALHO, IONARA DE MOURA SANTOS
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520), JÚLIO EMILIO LIMA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8900)
Réu: MARIA ZELIA DE CARVALHO PEREIRA LOBÃO, ANFRISIO NETO SOUSA DE LOBAO VERAS, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, sobre as contestações e documentos, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001917-92.2014.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO DOMINGOS PEREIRA, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES PEREIRA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355/92)
Requerido: CRISTINA JULIANA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, para falarem sobre a contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001282-43.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMAR MONTEIRO DE MOURA
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, para emendar/completar sua peça inicial, no prazo de 15(quinze) dias, de sorte a atender aos requisitos estampados no
exatos termos de parágrafo único do art. 321 da norma legal evidenciada, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000607-80.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: VALDEREZ OLIVEIRA LACERDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, para, no prazo de 15(quinze) dias emendar a petição inicial juntando aos autos comprovante de mora com devida
notificação, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000755-24.1998.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCINEIDE UMBELINA DE BARROS, MARIA DE FATIMA BARROS DE SOUSA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: '' ... intime-se a reclamante para que promova o pagamento das custas judiciais ... ''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001287-65.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA ERIKA LAVOR GONÇALVES E SANTOS
Advogado(s): ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5634), ANTONIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606), URIAS
MACEDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13305)
Réu: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, para no prazo de 15(quinze) dias, emendar a petição inicial, juntando aos autos cópia da declaração de imposto de renda
informada no ano corrente, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. (art. 321 do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000338-76.1995.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB - PI
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Requerido: JOÃO VIEIRA DE ARAÚJO NETO, LEONILIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: DÊ-SE vistas dos autos a parte autora para ciência de cálculos de fl. 58. ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000910-94.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 244



11.482. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS102968 
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11.487. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS103562 

Autor: EDSON FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, para no prazo de 15(quinze) dias, emendar/completar sua petição inicial, de sorte a atender aos requisitos estampados nos
exatos termos do parágrafo único do art. 321 da norma legal evidenciada, sob pena de indeferimento da incial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000906-57.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SUZIANE ARRAES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Observa-se que o endereço no qual fora enviada a notificação extrajudicial (fls. 24) difere do endereço constante do contrato
firmado entre as partes (fl. 18), intima, para em 15(quinze) dias manifestar-se sobre tal divergência, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003394-19.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SANDOVAL MENDES URTIGA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intima o requerente, para especificar sua qualificação profissional, consoante comando inserto no art.282, CPC, bem como juntar
cópia da declaração de imposto de renda informada no ano corrente, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0001978-31.2006.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PASCOAL JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Requerido: BECKER & BILL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRAMENTAS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000016-36.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PASCOAL JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Requerido: BECKER & BILL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRAMENTAS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000938-62.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO COSTA DE SOUSA
Advogado(s): DANIELA DE SOUSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11390)
Réu: KEILANE CECILIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:Em atendimento ao despacho de fls. 28/29, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci
Benevides Ribeiro, INTIMO a Dra. DANIELA DE SOUSA LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 11390), como advogada do autor, para comparecer a audiência
para Defesa, Instrução e Julgamento designada para às 10:00hs do dia 30 de agosto de 2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara
do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno , nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), sob pena de não comparecendo e nem
justificando a ausência até abertura dela, dar-se a extinção do processo sem resolução do mérito (arquivamento), por força do citado art. 7º da
Lei nº 5.478/68. Picos(PI), 09 de junho de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003211-48.2015.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA IVINETE PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6261)
Réu: JOSÉ NILTON MANOEL DA SILVA
Advogado(s):
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11.488. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS103008 

11.489. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS103185 

11.490. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS103178 

11.491. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS102861 

11.492. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS102491 

11.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS102814 

11.494. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS103020 

DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 32, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci Benevides
Ribeiro, INTIMO o Dr. CARLOS LEVI CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6261), face a certidão de fls. 32 e de fls. 31. Fica sem efeito a
designação da audiência às fls. 28. Picos(PI), 09 de junho de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de
Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000474-43.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Arts. 147 e 163, parágafo único, II, do CP
Denunciado: AECIO MURILO REIS DOS SANTOS
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às lis. 89, intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo de 05
(cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30
(trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intime-
se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser
nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as
peças necessárias para inscrição em dívida ativa. Expedientes necessários. Picos, 06 de junho de 2016. Sérgio Luís Carvalho. Fortes. Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002863-30.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Réu: BRUNO CÉSAR BARROS PINHEIRO, MARIA OSFRANI DE AZEVEDO
Advogado(s): Eduardo Serafim Neiva de Albuquerque Sousa, OAB/PI 11.446
DESPACHO: INTIMA o advogado acima mencionado, para apresentar, no prazo de 05(cinco) dias, alegações finais no processo dos
autos supra citados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002029-95.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s): DENIMARQUES DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13299)
Requerido: AILTON MARQUES DAS CHAGAS
Advogado(s):
DESPACHO: "...designo nova data para a realização da audiência, dia 01/09/2016 às 11h30min..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000515-88.2005.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 14, caput, da Lei 10.826/06
Denunciado: JOSE FABRICIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ELI BORGES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 63-B)
Objeto: Intimação da defesa
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 110 c/c o art. 109 e 112, todos do CPB, julgo extinta a punibilidade cm relação ao sentenciado
em virtude da ocorrência da prescrição executória da pena. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Picos. 12 de
maio de 20/16. Sérgio Luís Carvalho Fortes Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002324-98.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Requerido: DIEGO LOPES BARBOSA, JOSÉ NARCISO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "...designo nova data para a realização da audiência de instrução e julgamento, dia 30/08/2016 às 09:00 horas..."
Intima-se ainda da expedição de carta precatória para a comarca de Patos para a oitiva da vítima Eufrásio de Medeiros Costa e da expedição de
carta precatória para a comarca de Itainópolis para a inquirição da testemunha Lenilson Pedro de Moura.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000167-83.2012.8.18.0110
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA MARQUES DA SILVA ROQUE, ANTONIO ROQUE
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Inventariado: CICERO ROQUE DA SILVA
DESPACHO: Vistos. Ante a manifestação da procuradoria Estadual às fls. 39/40. Intime-se o inventariante para realizar o pagamento do imposto
e demais providências em 30 (trinta) dias. Pimenteiras-PI, 8 de junho de 2016. Dra. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito desta Comarca.
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11.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS103615 

11.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS103569 

11.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS103728 

11.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX103643 

11.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX103006 

11.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX103405

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000242-54.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Sumário
Autor: REIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: Ante todo o exposto. JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e condeno o autor ao pagamento de honorários advocaticios no importe de
10% ao requerido, bem como custas processuais. Determino ainda a remessa de cópia dos autos e do processo nº 0000418-33.2014. Ao MP,
para a apuração dos possíveis crimes perpetrados. Pimenteiras - PI, 21 de janeiro de 2016. Dra. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito da
Vara Unica da Comarca de PIimenteiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000039-97.2011.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MESTIÇO (ASDECOM)
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
DESPACHO: Intimar o Exequente Banco do Nordeste do Brasil /A, por seu advogado acima citado, para que se manifeste sobre a avaliação
realizada nos autos, em 15 (quinze) dias. Pimenteiras, 8 de junho de 2016. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000096-18.2011.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): LICINO CECÍLIO DA SILVA
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497/2011)
DESPACHO: Ao banco exequene para se manifestar sobre petitório de fls. 86/95, em 15 (quinze) dias. Intime-se. Pimenteiras-PI 8 de junho de
2016. Dra. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito da Vara Unica de Pimenteiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000248-61.2014.8.18.0110
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
Autor do fato: JOSÉ AMORIM SILVA
Vítima: FABIANE FERREIRA DE OLIVEIRA
SENTENÇA: "Pelo exposto, determino a extinção da punibilidade do autor do fato, na forma do art. 107, IV do CP. pelo reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva. Sem custas. Publique-se. registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Pimenteiras-PI, 7 de
junho de 2016. Dra. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito da Vara Unica desta Comarca de Pimenteiras."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000016-16.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Advogado(s):
Réu: WIS RANDERSON DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
DESPACHO: (Afim de participar da Audiência de Instrução, à realizar-se no dia 31 de agosto de 2016, às 09:00 horas, no Fórum de Pio IX,
bem como da Expedição da Carta Precatória para Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, para oitiva da testemunha de acusação).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000311-53.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO AIRTON DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - ELETROBRAS
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Recebo a inicial. DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA uma vez que atendidos os requisitos legais de
verossimilança do direito alegado e do perigo da demora da prestação jurisdicional, determinando à empresa requerida o imediato
restabelecimento da energia elétrica no imóvel do requerente e a retirada do nome do requerente de quaisquer cadastros de inadimplentes
mantidos por instituições de proteção ao crédito. E o faço porque é patente no caso concreto a reversibilidade da medida, podendo o requerido,
acaso vencedor da demanda, novamente inscrever o requerente e novamente cortar o fornecimento da energia. Contudo, caso não deferida a
antecipação de tutela, o requerente experimentaria enorme prejuízo na sua esfera de direitos, sobretudo ocasionada pela ausência de energia
elétrica em seu imóvel. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 16 de Agosto de 2016, às 09:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo
constar na carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste
despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador para comparecer à audiência. Sendo a parte autora representada pela Defensoria
Pública, intime-se via postal - ARMP."
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11.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX102821 

11.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX102782 

11.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX102848 

11.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103403 

11.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103545 

11.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103458 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000663-45.2015.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: JOSÉ WILSON RAMOS DA SILVA, LUIZ AMARO DE SOUSA MARCOS
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: ( Afim de participarem da Audiência de Instrução, à realizar-se no dia 23 de agosto de 2016, às 10:00 horas, no Fórum local,
situado na Av. José Antão Sobrinho, 54, centro, Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000308-06.2013.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24715)
Réu: AGNALDO FRANCISCO DE SOUSA ME
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
DESPACHO: "(...)Com o retorno dos autos, intime-se à executada para que se manifeste sobre os novos cálculos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000719-78.2015.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: JEAN BRAZ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (Afim de participar de Audiência de Instrução e Julgamento, à realizar-se no dia 25 de agosto de 2016, às 08:00 horas, no Fórum
local, situado na Av. José Antão Sobrinho, 54, centro, Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000722-67.2014.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MARINEIDE DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Interditando: ELVIRA CESÁRIO
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Ultimadas as diligências, intimem-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, se manifestar sobre a defesa apresentada pelo
curador, bem como apresentar quesitos para serem respondidos em sede de perícia médica.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000070-18.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CARVALHO, ANTONIA MARIA DE ARAUJO CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juízo de fls. 47, cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para que requeira o que entender necessário para a continuidade do processo".E para
constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000397-94.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juízo de fls. 72, cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para manifestar interesse em sua continuidade.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000099-68.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSE EUGENIO DE MACEDO NETO, MARIA ARCANGELA DE OLIVEIRA MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juízo de fls. 49, cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para que requeira o que entender necessário para a continuidade do processo".E para
constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.
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11.511. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103055 

11.512. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103191 

11.513. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103163 

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000100-53.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juízo de fls. 53, cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para que requeira o que entender necessário para a continuidade do processo".E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000043-64.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES ALVES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
Réu: JOÃO PAULO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado: FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)para manifestar interesse no
prosseguimento do feito,conforme despacho deste juízo de fls. 118,nos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000237-98.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DE JESUS GOMES
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009) para apresentar as alegações
finais,conforme despacho deste juízo de fls. 85,nos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000340-76.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juío de fls. 55,cujo teor segue transcrito:
"Intime-se a parte autora para manifestar interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000572-20.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANO FERREIRA DA TRINDADE
Advogado(s): MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055), FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu: INSWTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados: MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055), FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)para apresentar os quesitos antes da realização da perícia,conforme despacho deste juízo de fls.76,nos autos da
ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000547-75.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE RIBAMAR CARVALHO, JOSE DE SENA MACHADO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juízo de fls. 67, cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para manifestar interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
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11.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103138 

11.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103260 

11.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103573 

11.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103581 

11.518. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA103612 

11.519. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI102450 

Processo nº 0000241-72.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): REGINA MACHADO PARENTES
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juío de fls. 58 cujo teor segue transcrito:
"Intime-se a parte autora para manifestar interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000339-91.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): MARIANO DA SILVA FONTENELE
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juío de fls. 62 ,cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para manifestar interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000361-52.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE FERREIRA DE SOUSA, FRANCISCO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juízo de fls. 53 cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para manifestar interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000284-43.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): FRANCISCO GOMES PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juízo de fls. 46, cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para manifestar interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000296-23.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: MANOEL DO NASCIMENTO DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) da decisão deste juízo de fls. 42, cujo teor segue
transcrito: "Intime-se a parte autora para que requeira o que entender necessário para a continuidade do processo".E para
constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000727-62.2009.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO ORMEU BRITO CERQUEIRA
Advogado(s): ABIMAEL DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12695), AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer à audiência de interrogatório designada para o dia 06 de julho de 2016, às 10 horas, no auditório deste
Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002250-70.2016.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCA MARIA DA SILVA COSTA, GERALDO GOMES DA COSTA
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11.520. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI102979 

11.521. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI103126 

11.522. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI103394 

11.523. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI103386 

11.524. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI103608 

11.525. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI103617 

Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica a Advogada da Autora DRA. PATRÍCIA PEREIRA DO NASCIMENTO, portadora da OAB/PI, INTIMADA,
para, querendo, apresentar réplica da contestação apresentada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias. Piripiri/Pi, 08/06/2016, eu,
Josemar de sousa Amorim, Secretário da 2ª vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000084-12.2009.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº ), LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2314/92)
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 37, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Julgo, pois, extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no CPC 267, VIII, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão. Expeçam-se ofícios ao SERASA para que ordene a retirada de eventual restrição, caso esteja nele incluído, e
ao DETRAN local, a fim de baixar eventuais restrições judiciais do aludido veículo. P.R.I.C. Piripiri (PI), 07 de abril de 2015. as) Maria Helena
Rezende Andrade Cavalcante - Juíza de Direito em exercício na 3ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000787-98.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO MARCELO SILVA MONTEIRO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BANCO VOLKWAGEN S. A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls.72, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Ante o exposto, com esteio no art.
257 c/c o art. 267, inc. IV, ambos do CPC, determino o cancelamneto da distribuição do presente feito e julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito. Cumpridas as formalidades legais e certificado o transito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição e no
registro. P.R.I. Pirpiri, 07 de agosto de 2015. as) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001029-91.2012.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ÍTHALO RAMON MARTINS DE SOUSA, MARIA DO REMEDIO DE OLVIEIRA MARTINS
Advogado(s):
Impetrado: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR GOV. ALBERTO TAVARES SILVA
Advogado(s): ROMILSON MEDEIROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8709)
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 63/64, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Ex - positis,
JULGOPROCEDENTE a presente ação escudada especialmente na Lei nº 12.016/2009 c/c o art. 5º da Constituição Federal. Sem Custas. P.R.I.
PIRIPIRI, 11 de novembro de 2015. as) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0004004-81.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LOPES DIAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s):
Intimo o Sr. advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: "Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485, inciso
I, do Código Processo Civil vigente. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS,
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI". Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, NIEGE FONTENELE
DE CARVALHO AMORIM, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000090-72.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação à advogada do autor desta ação, para que desejando, apresente réplica à Contestação do requerido, dentro do
prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000655-12.2011.8.18.0033
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11.526. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO102697 

11.527. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO102441 

11.528. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO102402 

11.529. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO102537 

11.530. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO102549 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL COELHO DE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 32, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Julgo, pois, extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no CPC 267, VIII, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão. Determino, ainda, que seja dada baixa na distribuição, com o desentranhamento dos títulos originais que
instruíram a inicial, mediante entrega destes à pessoa indicada pelo autor às fls. 28. Determino, por fim, que seja oficiado à SERASA, a fim de
que seja excluío o nome do devedor dos cadastros do referido órgão, caso esteja neles incluídos. Custas pela autora. P.R.I.C. Piripiri (PI), 06 de
abril de 2015. as) Maria Helena Rezende Andrade Cavalcante - Juíza de Direito em exercício na 3º Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000231-17.2015.8.18.0069
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: BRUNO DA SILVA, BRUNO LEONARDO GONÇALVES MACIEL, WILKSON BRUNO RODRIGUES DA SILVA, SEBASTIAN
FELIPE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805), LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº
4468), ANNA LORENA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 12212)
DESPACHO: (Vistos etc. DESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE MENOR para o dia 06/07/2016, nos seguintes processos: 15:30 h - 231-
17.2015 REQUISITE-SE o representado, se internado, ou INTIME-SE, se solto. INTIME-SE o representante legal do representado. INTIME(M)-
SE a(s) vítima(s) e a(s) testemunha(s). AUTORIZO a expedição de carta precatória, se o caso. INTIME-SE o ADVOGADO constituído ou a DPE.
INTIME-SE o MP. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de maio de 2016 KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de REGENERAÇÃO)

Processo nº 0000068-18.2007.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE
Advogado(s): TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
2723)

SENTENÇA: III - DO DISPOSITIVO. Ante o exposto, por tudo do que nos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial,
extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do CPC/2015. CONDENO o autor ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios que arbitro em R$2000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 85, §2º do CPC/2015. Transitada em
julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 08 de junho de 2016.

Processo nº 0000279-44.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PINTO DE MOURA SOBRINHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do
artigo 487 do CPC/2015. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé, nos termos
do artigo 80, inciso I e 81 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 8 de junho de 2016.

Processo nº 0000569-93.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: Isto posto, ante a fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial para DECLARAR a
inexistência do vínculo contratual objeto destes autos bem como CONDENAR a parte ré a repetição dos valores indevidamente descontados, na
forma simples, e também CONDENAR a parte ré ao pagamento de danos morais que arbitro no valor do contrato inexistente em R$ 1.771,91
(hum mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e um centavos), acrescidos de juros de mora e correção monetária, nos termos da lei.
EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Transitada em julgado, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. PRI e cumpra-se. Regeneração/PI, 08 de junho de 2016.

Processo nº 0000306-27.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MADALENA DOS PRAZERES SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
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11.531. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO102585 

11.532. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO102560 

11.533. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ102502 

11.534. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ102513 

11.535. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102377 

11.536. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102427 

Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA: Isto posto, ante a fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial para DECLARAR a
inexistência do vínculo contratual objeto destes autos bem como CONDENAR a parte ré a repetição dos valores indevidamente descontados, na
forma simples e observando-se o que restou deliberado acerca da prescrição, e também CONDENAR a parte ré ao pagamento de danos morais
que arbitro no valor do contrato inexistente em R$ 1.353,60 (hum mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), acrescidos de juros
de mora e correção monetária, nos termos da lei. EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do
CPC/2015. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e cumpra-se. Regeneração/PI, 08 de junho de 2016.

Processo nº 0000338-37.2010.8.18.0069
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, SANDRA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Requerido: ANA CLÉIA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC/2015. Sem
custas processuais, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 8 de junho de 2016

Processo nº 0000001-82.2009.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZÉLIA MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: VITÓRIO BISPO DOS SANTOS
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso II do CPC. Sem custas
processuais, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000191-63.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JURACI DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para dia 30 de agosto de 2016, às 08hs, no Fórum da Comarca de SANTA CRUZ
DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 29 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000139-67.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA DE JESUS NUNES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA JOSÉ ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ(OAB/PIAUÍ Nº 222-B)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 02 de agosto de 2016, às 09hs, no Fórum da comarca de SANTA CRUZ
DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 22 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000399-78.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SERVULO DA COSTA RODRIGUES NETO, MARIA DE NAZARET DA COSTA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: CEDEF - COOPERATIVA EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO a medida liminar requerida, determinando a DIRETORA DA COOPERATIVA
EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO - CEDEF, expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio da parte impetrante,
adotando todas as providencias necessárias para o cumprimento desta medida.
A presente tutela de urgência fica condicionada à conclusão de todo o ensino médio (três anos de duração), sob pena de revogação imediata
desta medida liminar.
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-
se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.
Cite-se, também, como litisconsorte passivo, o ESTADO DO PIAUÍ.
Intime-se, por ofício, de ordem, a GERVE - Gerência de Registro de Vida Escola, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei.
Intime-se e cumpra-se.
Expedientes necessários

Processo nº 0001116-03.2010.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
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11.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102431 

11.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102554 

11.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102591 

11.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102588 

11.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102579 

11.542. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102595 

11.543. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102760 

Autor: MANOEL PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925/08)
Réu: A UNIÃO
Advogado(s):
Diante da inércia do executado, defiro o pedido de penhora on line.

Processo nº 0000059-91.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEOVEGILDO MODESTO AMORIM
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Diante da inércia do executado em pagar o débito, defiro o pedido de penhora on line.

Processo nº 0000079-48.2004.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZEFERINA GOMES BARBOSA NETA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Requerido: JOSÉ ALVES NETO
Advogado(s):
Assiste razão a parte autora no petitório retro no tocante ao fato do advogado do requerido não mais atuar, o que é fato público e notório.
Desta feita, determino a intimação pessoal do requerido para constituir novo advogado e apresentar alegações finais no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000836-32.2010.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE (OAB/PIAUÍ Nº 3243)
Réu: MARIA DE LOURDES DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): JOSE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 251)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias.
Não apresentando a parte autora manifestação, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000199-23.2006.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO DE OLIVEIRA BARRETO
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias.
Não apresentando a parte autora manifestação, arquivem-se os autos.

Processo nº 0001089-78.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALVA DE SOUSA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar sobre a perícia. Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000844-38.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LARICIA DA SILVA GOMES
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Defiro o pedido de justiça gratuita, pois preenchido os requisitos legais.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0001103-33.2012.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL - UNIÃO
Executado(a): LUCIO DE SOUSA DIAS ME
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
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11.544. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102758 

11.545. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102762 

11.546. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102763 

11.547. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102764 

DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000501-42.2012.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Executado(a): INSTITUTO SAO JOAO BATISTA
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000503-12.2012.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Executado(a): MARIA LUZIA COELHO DIAS ME
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000423-82.2011.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Executado(a): ASSOCIAÇÃO ATLETICA DO BANCO DO BRASIL
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000069-38.2003.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): NILO COELHO
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11.548. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102765 

11.549. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102766 

11.550. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102767 

11.551. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102768 

OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000307-42.2012.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL, WILSON RIBEIRO DE SOUSA
Executado(a): MARIS SANTOS
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000017-42.2003.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Executado(a): A.J.NASCIMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000623-55.2012.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Executado(a): LUCIO DE SOUSA DIAS ME
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606
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11.552. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102769 

11.553. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102770 

11.554. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102771 

PROCESSO Nº: 0000646-98.2012.8.18.0135
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ DO PATROCINIO REIS CRONEMBERGER
Réu: A UNIAO
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000478-04.2009.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): JOSÉ DO PATROCINIO REIS CRONEMBERGER
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000622-70.2012.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Executado(a): JACINTO DA COSTA FILHO
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000306-57.2012.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a): JOSÉ ALVES FEITOSA, JOSÉ ARIMATÉIA DE SOUSA
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7995 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Junho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

Página 257



11.555. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102772 

11.556. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102773 

11.557. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102774 

11.558. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102775 

MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000056-34.2006.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): JOSE ALVES NETO
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0001943-72.2014.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Executado(a): GASPAR PEREIRA DE SOUSA - ME
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000686-12.2014.8.18.0135
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ENOQUE RODRIGUES DA COSTA
Réu:
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

PROCESSO Nº: 0000028-71.2003.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): WEBERTI RIBEIRO COELHO
OFÍCIO Nº 411/2016
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 9 de junho de 2016.
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Praça Marechal Deodoro, s/n 7º Andar - Centro
64.000-160 Teresina/PI
Assunto: Remessa de Processo para Intimação
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11.559. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ102947 

11.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ103395 

11.561. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ103384 

11.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ103389 

11.563. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ103326 

11.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ103470 

11.565. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ103434 

Senhor(a) Procurador(a),
Pelo presente e, em cumprimento ao Despacho proferido pelo Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, MM. Juiz de Direito desta Comarca, faço
dos presentes autos, para os devidos fins.
Atenciosamente,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO
Escrivão(ã) - Mat. 26606

Processo nº 0000101-86.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA MENDES BARBOSA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de São João do Piauí, Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA da Vara Única da Comarca de São João do Piauí para processar e julgar o presente feito na qual a parte autora requer
expressamente o rito da lei 9.099/99. Intimem-se as partes por DJe. Preclusa esta decisão, enviem-se os autos ao Juizado Especial Cível e
Criminal de São João do Piauí (Rua Rodrigo Carvalho, Nº 990. Centro, São João do Piauí, CEP 64.760-000).

Processo nº 0000997-66.2015.8.18.0135
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANDERSON OLIVEIRA DE SOUSA SANTOS, DAYARA LINS PORTO SANTOS
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122), BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu:
Advogado(s):
Aguarde-se em cartório o prazo de 30 dias para as partes regularizarem os imóveis a partilhar.

Processo nº 0000948-25.2015.8.18.0135
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DEUZILANDIA RODRIGUES VERAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JAELSON JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando o pedido de desistência de fls. 17, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, declaro a extinção do
processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações,
inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

Processo nº 0000075-25.2015.8.18.0135
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CIBELE LEALSILVA MORAIS
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: REINALDO GOMES DE MORAIS
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000687-94.2014.8.18.0135
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO JOSÉ XAVIER DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JANETE PEREIRA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de São João do Piauí, Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, Designo audiência de
conciliação para o dia 20/07/2016 às 10:00 horas.

Processo nº 0000386-79.2016.8.18.0135
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713)
Representado: JOAO BATISTA ASSIS DE CASTRO
Advogado(s):
Designo audiência para os fins do art. 520 do CPP para o dia 20/07/2016 às 10:40 horas.
Intime-se o autor por seu advogado via DJe e o réu por mandado

Processo nº 0000831-68.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: VITÓRIA DA SILVA AMORIM, CARLOS ALEXANDRE DA SILVA AMORIM, MATHEUS DA SILVA AMORIM, LIVIA LIMA DA SILVA
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11.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ103513 

11.567. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ103104 

11.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO103258 

11.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO102781 

11.570. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ102834 

11.571. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO102856 

Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSÉ AMERICO AMORIM
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro nos arts. 487, I e 924, II do CPC JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.
Publique-se . Registre-se. Intime-se.
Arquive-se na forma da lei.

Processo nº 0000388-49.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR LUCAS DE BARROS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s):
Após leitura da inicial, percebo que a petição preenche os requisitos dos arts. 319, 320 e 322 e ss do NCPC. Desta feita a recebo.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Designo audiência de conciliação para o dia 20/07/2016 às 11:00 horas.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
Cite-se e intime-se o réu com antecedência mínima de 20 dias. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial
Intime-se o autor, por seu advogado, via D.J.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).
A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa.

Processo nº 0000249-39.2012.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: DÊNIS DE SOUSA ALVES
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR DENIS DE SOUSA ALVES pelo crime previsto no art.
302, § 1º, I do CTB;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000055-42.2009.8.18.0071
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS
Advogado(s): JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594)
DESPACHO: Intime-se as partes para apresentarem alegações finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000539-18.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MAYANA DIAS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10852), ALAN ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: Intime-se o réu para que se manifeste sobre os cáculos apresentados às fls. 142, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000173-68.2016.8.18.0072
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA NONATA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: RAFAEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, de ordem, intima o advogado Napoleão Cortez Filho, do inteiro teor do despacho
a seguir transcrito:"designo o dia 15 de junho em curso, às 8:30 h, para a realização da audiência de interrogatório do interditando. Intimações de
estilo. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. São Pedro(PI), 08.06.2016. as)Francisco das Chagas Ferreira. Juiz de Direito".EU, Manoel
Marcos Alencar Ferreira, Escrivão, digietei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001052-09.2015.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EZEQUIEL GOMES DA COSTA
Advogado(s): RONDINNELLY DIAS BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12777)
Réu: FABIANA PEREIRA PAES LANDIM COSTA
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11.572. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO102813 

11.573. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO103043 

11.574. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO103651 

11.575. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES103645 

11.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES103659 

11.577. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES103600 

Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 10/08/2016, às 09h30min, para audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Intime-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 27 de maio de 2016.ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000464-51.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, RAIMUNDO NEIVA PAES LANDIM FILHO, RENATA SANTOS PAES LANDIM, PAULO RODRIGO
SANTOS PAES LANDIM, ROBERTA SANTOS PAES LANDIM, RAYANA SANTOS PAES LANDIM, RAIMUNDO NEIVA PAES LANDIM
Advogado(s): MP
Réu: RAIMUNDO NEIVA PAES LANDIM
Advogado(s): KLEISAN ROBSOB RIBEIRO DE NEGREIROS OAB/PI 262/B
DESPACHO: Designo o dia 27/09/2016, às 09h10min, para audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Intimem-se.Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 02 de junho de 2016. ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000935-81.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISVÁ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM INOCENCIO - PI
Advogado(s):
DECISÃO: (SENDO ASSIM DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTEECIPADA PLEITEADA DO REQUERENTE E DETERMINO A
SUSPENSÃO DA ELEIÇÃO DO SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM INOCENCIO -PI DESIGNADA PARA O DIA
11/06/2016.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000112-44.2015.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: JOAO ALVES DE FRANÇA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Requerido: GEOVANA DA COSTA DIAS FRANÇA-rep sua genitora Sra. LEIDIANE DA COSTA DIAS.
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS OAB/PI Nº 4617
DESPACHO: Designo o dia 10/08/2016, às 09:00 horas, para a audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com seus advogados.Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 27 de maio de 2016.ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

Processo nº 0000212-35.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE CARVALHO TEIXEIRA
Advogado(s): Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI 7589)
Réu: PICOS CELL COMERCIAL LTDA ME
Advogado(s): Herval Ribeiro (OAB/PI 4213/04)
Réu: LG ELETRONICOS DA AMAZONIA LTDA
Advogado(s): Carlos Alexandre Moreira Weiss (OAB/MG 63513)
Em face do exposto, HOMOLOGO o acordo realizado entre Francisca de Carvalho Teixeira e Picos Cell Comercial LTDA ME para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, em Consequência, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC. Sem custas e sem honorários,
nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Quanto a intimação da outra demandada, conforme acima relatado, determino que seja feita a intimação
de LG ELETRÔNICOS DA AMAZÓNIA LTDA, da sentença de fls. 83/87, na pessoal de seu advogado, observando-se a última petição de
habilitação, para começar a fluir o prazo para interposição de recurso. P.R.I. Simões, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz de Direito.

Processo nº 0000068-85.2016.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: G. M. G.
Advogado(s): Silvio Romero da Silva Carvalho (OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Requerido: M. A. DE M.
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
A análise dos autos verifico que o requerido levantou preliminar em sua contestação, bem como apresentou documentos, dessa forma, intime-se
o autor, através de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC). Apresentada a réplica ou decorrido o
prazo legal, retornem-me os autos conclusos. SIMÕES, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

1ª Publicação
Processo nº 0000218-42.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES ROCHA, FRANCISCA RAIMUNDA DE JESUS ROCHA
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11.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES103580 

11.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES103725 

11.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES103716 

11.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES103512 

11.582. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES103528 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MANOEL ROCHA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação dada
pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição do Sr. FRANCISCO
MANOEL ROCHA, DECLARANDO-O relativamente incapaz, para praticar,em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curadores do interditado o seus pais o Sr. MANOEL RODRIGUES ROCHA e a
Sra. FRANCISCA RAIMUNDA DE JESUS ROCHA, também já qualificados, não podendo o interditado praticar, sem assistência dos curadores,
atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade,
à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este
juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intimem-se os curadores quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89
e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Fica dispensada a especialização em hipoteca legal, pois conforme informado o
interditado não possui bens. Cumpra-se o disposto no §3º do art. 755 do novel CPC. Sem custas.Após as formalidades legais, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. SIMÕES, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000189-84.2014.8.18.0074
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARGARIDA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO, B. NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: JOSE NONATO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "... EM FACE DO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo realizado entre as partes na audiência de fls. 72, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, em conseguência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 487, III, b do CPC. Cumpra-se inteiramente o
determinado em audiência de fls.72. Sem custas ou honorários. Considerando a realização do acordo, cumprida as determinações contidas em
audiência, arquivem-se com baixa na distribuição.P.R.I.Simões, 16 de maio de 2016.Dr. João Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito".

Processo nº 0000370-51.2015.8.18.0074
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FELIPE JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Requerido: FRANCISCA HELENA DE SOUSA
Advogado(s):
Para a concessão da liminar na presente demanda é necessário que o autor cumpra o exigido no art. 561 do CPC. Embora, tenha o autor
comprovado sua posse, entendo que não foi comprovado neste momento processual a turbação ou o esbulho praticado pelo réu e a data da
turbação ou do esbulho. Neste esteio, com base no art. 562 do CPC, vejo por bem, antes de proferir qualquer decisão com relação a concessão
ou não da liminar, designar audiência de justificação prévia Diante do exposto, designo o dia 21/06/216 às 09:30, para a realização da audiência
de justificação prévia. Deverá a parte autora diligências e trazer suas testemunhas, arrolando-as previamente. Cite-se o réu para comparecer,
querendo, ficando ciente que o prazo para contestar correrá a partir da data que conceder ou negar a liminar pleiteada. Intimações e expedientes
necessários. Expedientes necessários.

Processo nº 0000276-69.2016.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S. DE J. S. F. e S. D S. (MENOR)
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Requerido: F. N. DA S.
Advogado(s):
1. O processo corre em segredo de justiça. Tome a secretaria às providências necessárias. 2. Designo audiência de Conciliação para o dia
18/07/2016 às 10:30horas. 3. Cite-se o requerido, para comparecer a presente audiência, advertindo-o de que, não havendo conciliação o
mesmo deverá apresentar contestação durante a audiência. 4. O não comparecimento da representante do menor implica no arquivamento do
pedido, e a ausência do requerido importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (art. 7º da citada lei). 5. Fixo alimentos
provisórios devidos ao menor no valor de 15% (quinze por cento) do salário mínimo, na falta de maiores provas quanto aos rendimentos do
alimentante, devidos até o dia 10 (dez) de cada mês seguinte ao vencido. 6. Intime-se a represente do menor para que indique os dados da conta
bancária na qual deverão ser depositados os alimentos. 7. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Intimações e expedientes necessários. Simões,
06 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000039-40.2013.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, C. H. DE CARVALHO (MENOR), LUSINETE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
Executado(a): ABEL JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA: "... Diante do Exposto, DECLARO extinto o processo com amparo no art. 924, inciso II, so Código de Processo Civil.Sem custas.
Apos, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C. Simões, 16 de maio de 2016. Dr. João Gabriel
Furtado Baptista.Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
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11.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES103483 

11.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102432 

11.585. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102428 

11.586. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102426 

Processo nº 0000794-98.2012.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J. S. DOS REIS (MENOR) REPRESENTADO POR SUA GENITORA, J. G. DOS R. SILVA (MENOR), EDESIA RAMOS DOS REIS
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ SILVIANO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Diante do Exposto, DECLARO extinto o processo com amparo no art. 924, inciso II, so Código de Processo Civil.Sem custas.
Apos, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C. Simões, 16 de maio de 2016. Dr. João Gabriel
Furtado Baptista.Juiz de Direito".

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000045-47.2013.8.18.0074
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARIA AURORA FILHA, V. D. CARVALHO (MENOR)
Advogado(s):
Requerido: PEDRO FELIPE DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Face o acima exposto e do que mais consta dos autos, HOMOLOGO o acordo realizado, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, ficando, portanto, o requerido obrigado a pagar como pensão alimentícia o valor de 18% de um salário mínimo, na conta bancária
informada às fls. 25. Em consequência JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 485, III, b do CPC. Sem custas ou honorários. Após o
transito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.P.R.I. Simões, 16 de maio de 2016. Dr.João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito".

Processo nº 0000079-17.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG 109.730)
O requerido apresenta documento constando existência de registro interno correspondente ao contrato questionado, inclusive com informação de
depósito feito em nome do autor. Considerando que o banco requerido não tem como apresentar o extrato falado diante de normas bancárias que
exigem decisão judicial sobre a matéria, DEFIRO o pedido de requisição judicial, determinando que o Banco 237, agência 1081-2, forneça o
extrato de movimentação no mês de referência do depósito da conta do autor, na forma indicada no documento de fls. 66. Simões, 07 de maio de
2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000546-30.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): LARYSSA SARAIVA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12428), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 541072543, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante
(NB 0960974334), por consequência a inexistência do débito; b) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., a restituir em dobro
todos os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora relativos ao contrato ora declarado inexistente (contrato n.
541072543), devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., a pagar à parte autora, a título de indenização por danos morais,
o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da prolação da sentença. d) Com relação a tutela antecipada, defiro-a, determinando, a expedição de ofício a Agência da Previdência Social
do INSS que atende os beneficiários desta Comarca para que seja imediatamente feita a exclusão de cobrança de parcelas consignadas no
benefício da parte autora (NB 0960974334) relativa ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 541072543), nos termos do art. 44, §1º da
Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. e) DETERMINAR a devolução, por parte do autor, em favor do requerido, do valor de R$ 349,58
(trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), devidamente corrigidos, que podem ser compensados dos valores a serem
pagos pelo banco. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do
valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do CPC. Determino que seja oficiado a Diretoria de Benefícios -
Dirben do INSS, localizada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar, Brasília-DF, CEP 70070-946 (e-mail:
dirben@inss.gov.br), para tomar ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que entender cabíveis, conforme recomenda
o art. 52 da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES - PI, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz
de Direito.

Processo nº 0000537-68.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): LARYSSA SARAIVA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12428), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 543561081, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante
(NB 0960974334), por consequência a inexistência do débito; b) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., a restituir em dobro
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11.587. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102414 

11.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102417 

11.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102391 

11.590. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102406 

todos os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora relativos ao contrato ora declarado inexistente (contrato n.
543561081), devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., a pagar à parte autora, a título de indenização por danos morais,
o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da prolação da sentença. d) Com relação a tutela antecipada, defiro-a, determinando, a expedição de ofício a Agência da Previdência Social
do INSS que atende os beneficiários desta Comarca para que seja imediatamente feita a exclusão de cobrança de parcelas consignadas no
benefício da parte autora (NB 0960974334) relativa ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 543561081), nos termos do art. 44, §1º da
Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. e) DETERMINAR a devolução, por parte do autor, em favor do requerido, do valor de R$ 491,43
(quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e três centavos), devidamente corrigidos, que podem ser compensados dos valores a serem
pagos pelo banco. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do
valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do CPC. Determino que seja oficiado a Diretoria de Benefícios -
Dirben do INSS, localizada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar, Brasília-DF, CEP 70070-946 (e-mail:
dirben@inss.gov.br), para tomar ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que entender cabíveis, conforme recomenda
o art. 52 da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES - PI, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz
de Direito.

Processo nº 0000061-93.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAUDILINA JÚLIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23.255)
Desta forma, DECLARO PRESCRITO o direito pleiteado, razão porque JULGO EXTINTA a p. Ação, na forma do art. 487, inciso II, do CPC. Deixo
de condenar a autora em custas e honorários devido à gratuidade judicial deferida. Após trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES - PI, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz
de Direito.

Processo nº 0000329-21.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: ERISMAR DA COSTA BARBOSA
Advogado(s): ANTÔNIA CAVALCANTE DA SILVA (OAB/CE 8050)
Verifico ainda que tanto o MP quanto a defesa insistiram na oitiva de testemunhas não localizadas, sendo assim, intimem-se ambos, para no
prazo de 05 (cinco) dias, requererem diligência para localização das testemunhas. Feito os requerimentos ou decorrido o prazo, volte-me os
autos conclusos. Expedientes necessários. Simões, 06 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000415-94.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Autor: S. DE O. S.
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: R. J. DE S.
Advogado(s):
Visto, etc...
Execução de julgado exige apresentação de minuta de cálculo atualizado. Intime-se a exquente para cumprimento da exigência legal. Simões, 06
de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000484-24.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JULIA DA SILVA
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 246138692, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante
(NB 0282001824), por consequência a inexistência do débito; b) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., a restituir em dobro
todos os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora relativos ao contrato ora declarado inexistente (contrato n.
246138692), devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., a pagar à parte autora, a título de indenização por danos morais,
o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da prolação da sentença. d) Com relação a tutela antecipada, defiro-a, determinando, a expedição de ofício a Agência da Previdência Social
do INSS que atende os beneficiários desta Comarca para que seja imediatamente feita a exclusão de cobrança de parcelas consignadas no
benefício da parte autora (NB 0282001824) relativa ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 246138692), nos termos do art. 44, §1º da
Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do CPC. Determino que seja oficiado a Diretoria
de Benefícios - Dirben do INSS, localizada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar, Brasília-DF, CEP 70070-946 (e-mail:
dirben@inss.gov.br), para tomar ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que entender cabíveis, conforme recomenda
o art. 52 da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES - PI, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz
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11.591. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102407 

11.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102376 

11.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102381 

11.594. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102403 

11.595. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102399 

de Direito.

Processo nº 0000538-53.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): LARYSSA SARAIVA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12428), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 558418592, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante
(NB 0960974334), por consequência a inexistência do débito; b) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., a restituir em dobro
todos os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora relativos ao contrato ora declarado inexistente (contrato n.
558418592), devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., a pagar à parte autora, a título de indenização por danos morais,
o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da prolação da sentença. d) Com relação a tutela antecipada, defiro-a, determinando, a expedição de ofício a Agência da Previdência Social
do INSS que atende os beneficiários desta Comarca para que seja imediatamente feita a exclusão de cobrança de parcelas consignadas no
benefício da parte autora (NB 0960974334) relativa ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 579467767), nos termos do art. 44, §1º da
Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. e) DETERMINAR a devolução, por parte do autor, em favor do requerido, do valor de R$ 800,46
(oitocentos reais e quarenta e seis centavos), devidamente corrigidos, que podem ser compensados dos valores a serem pagos pelo banco.
Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito
econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do CPC. Determino que seja oficiado a Diretoria de Benefícios - Dirben do INSS,
localizada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar, Brasília-DF, CEP 70070-946 (e-mail: dirben@inss.gov.br), para tomar
ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que entender cabíveis, conforme recomenda o art. 52 da Instrução Normativa
do INSS n. 28/2008. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES - PI, 06 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000059-26.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAUDILINA JÚLIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23.255)
O requerido apresenta documento constando depósito feito em nome da autora e requer seja requisitado extrato da conta da desta junto ao
Bradesco para confirmação do depósito falado. Considerando que o banco requerido não tem como apresentar o extrato falado diante de normas
bancárias que exigem decisão judicial sobre a matéria, DEFIRO o pedido de requisição judicial, determinando que o Bradesco forneça o extrato
de movimentação no mês de referência do depósito da conta da autora, na forma indicada no documento de fls. 60. Simões, 07 de maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000312-14.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANDERSON COSME PEREIRA DE CARVALHO, MARIA NATIVIDADE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOANI APARECIDA FERREIRA DE SOUSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 39038), CANDIDA THAYANA DIAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ
Nº 13173), KÉZIA HAYANA NUNES DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 38542)
Réu: JOSE CRISOGONO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
A inicial merece ser corrigida. Não é possível identificar com clareza se o autor da ação é Anderson Cosme Pereira de Carvalho ou Maria
Natividade Pereira de Carvalho, representado pelo primeiro, ou se os dois em conjunto. O requerimento de gratuidade e a procuração conferida
às Advogadas também não são claras quanto a quem está requerendo o benefício e outorgando os poderes. Desta forma, intime-se o (s) autor
(es) para corrigir a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do CPC, bem como que corrija os
defeitos nos documentos falados. Simões, 07 de maio de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000538-87.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu: MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Compulsando os autos verifico que a defesa do requerido é feita pelo escritório de advocacia Campelo & Campelo, no qual minha esposa atua
como advogada, dessa forma, declaro-me suspeito para atuar neste feito, devendo o mesmo ser apresentado ao substituto legal. Intimações e
expedientes necessários Simões, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000345-09.2013.8.18.0074
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO ABDIAS DE CARVALHO, FRANCISCO DOGIZETE PEREIRA, RAIMUNDO NONATO LEITE, ASS SERVIÇOS
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (OAB/PI 2.953) E ÍTALO FRANKLIN GALENO DE MELO (OAB/PI 10.531)
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11.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102387 

11.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102384 

11.598. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102389 

11.599. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102496 

11.600. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102489 

11.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102475 

Compulsando os autos verifico que a defesa dos requeridos Edilberto Abdias de Carvalho, Francisco Dogizete Pereira, Raimundo Nonato Leite e
ASS Serviço, é feita pelo escritório de advocacia Campelo & Campelo, no qual minha esposa atua como advogada, dessa forma, declaro-me
suspeito para atuar neste feito, devendo o mesmo ser apresentado ao substituto legal. Intimações e expedientes necessários Simões, 07 de
junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000364-10.2016.8.18.0074
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: LEOMAR FERNANDES DE MORAIS
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO (OAB/PIAUÍ Nº 13727)
Representado: EDVALDO LOURISVAL DE CARVALHO
Advogado(s):
Neste diapasão, intime-se o querelante, através de sua advogada, via DJE, para no prazo de 10 (dez) dias, corrigir a irregularidade apontada, sob
pena de rejeição da queixa crime. Simões, 06 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000444-42.2014.8.18.0074
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KARLA MURIEL RIBEIRO CARVALHO, MARIA EMANUELA DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS (OAB/PIAUÍ Nº 11831)
Réu: JOSE LOPES FILHO e MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (OAB/PI 5.763)
Considerando o recurso de apelação apresentado, intimem-se os apelados, através de seus advogados, para no prazo de quinze dias
apresentarem contrarrazões (§5º do art. 1.003 do CPC). Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Expedientes necessários. Simões, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000017-74.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 579467767, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante
(NB 0514724269), por consequência a inexistência do débito;
b) CONDENAR o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A., a restituir em dobro todos os valores que houver indevidamente descontado do
benefício da parte autora (NB 0514724269) relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 579467767), devidamente corrigido pelo INPC-A
desde cada desconto efetuado e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S.A., a pagar à parte autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença.
d) Com relação a tutela antecipada, defiro-a, determinando, a expedição de ofício a Agência da Previdência Social do INSS que atende os
beneficiários desta Comarca para que seja imediatamente feita a exclusão de cobrança de parcelas consignadas no benefício da parte autora
(NB 0514724269) relativa ao(s) contrato(s) ora declarado(s) nulo(s) (contrato n. 579467767), nos termos do art. 44, §1º da Instrução Normativa
do INSS n. 28/2008. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do
valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do CPC. Determino que seja oficiado a Diretoria de Benefícios -Dirben
do INSS, localizada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar, Brasília-DF, CEP 70070-946 (e-mail: dirben@inss.gov.br), para
tomar ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que entender cabíveis, conforme recomenda o art. 52 da Instrução
Normativa do INSS n. 28/2008. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES - PI, 06 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000277-54.2016.8.18.0074
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: E. M. DA S. e R. J. DA S.
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o acordo de fls. 02/05 dos autos para DECRETAR o
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6° da Constituição Federal, c/c art. 1.580, § 2° do CC. Sem custas face à
gratuidade judicial que ora concedo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para as averbações
de praxe, e em seguida arquive-se com baixa na distribuição. SIMÕES, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de
Direito.

Processo nº 0000563-66.2015.8.18.0074
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C. J. DE C. e A. X. C.
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o acordo de fls. 02/06 dos autos para DECRETAR o
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6° da Constituição Federal, c/c art. 1.580, § 2° do CC. Sem custas face à
gratuidade judicial que ora concedo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para as averbações
de praxe, e em seguida arquive-se com baixa na distribuição. SIMÕES, 07 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de
Direito.
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11.602. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102484 

11.603. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102446 

11.604. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES102472 

11.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES102453 

11.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102477 

Processo nº 0000014-61.2012.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR (OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): JOSÉ ERISVAN NASCIMENTO DE DEUS
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 31. Decorrido o prazo concedido, intime-se para manifestar-se. Intimações e expedientes necessários. Simões, 07 de junho
de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000642-45.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES MORAIS ARAUJO, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, ROBERVAL JOSÉ DE CARVALHO, NATÁLIA JOICE
SOUSA CARNEIRO, SONIA MARIA DE CARVALHO, MARICÉLIA GONÇALVES ARRAES CARVALHO, MARIA DE FÁTIMA DA SILVEIRA,
MARILDA GERACINA DE JESUS
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PE 28756)
Compulsando os autos verifico que a defesa do requerido é feita pelo escritório de advocacia Campelo & Campelo, no qual minha esposa atua
como advogada, dessa forma, declaro-me suspeito para atuar neste feito, devendo o mesmo ser apresentado ao substituto legal.

Processo nº 0000021-14.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 579466299, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante
(NB 0514724269), por consequência a inexistência do débito; b) CONDENAR o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A., a restituir em
dobro todos os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora (NB 0514724269) relativos ao contrato ora declarado
nulo (contrato n. 579466299), devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A., a pagar à parte autora, a título de
indenização por danos morais, o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. d) Com relação a tutela antecipada, defiro-a, determinando, a expedição de ofício a
Agência da Previdência Social do INSS que atende os beneficiários desta Comarca para que seja imediatamente feita a exclusão de cobrança de
parcelas consignadas no benefício da parte autora (NB 0514724269) relativa ao(s) contrato(s) ora declarado(s) nulo(s) (contrato n. 579466299),
nos termos do art. 44, §1º da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento das custas e dos
honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do CPC. Determino
que seja oficiado a Diretoria de Benefícios -Dirben do INSS, localizada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar, Brasília-DF,
CEP 70070-946 (e-mail: dirben@inss.gov.br), para tomar ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que entender
cabíveis, conforme recomenda o art. 52 da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito em
julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES - PI, 06 de junho de 2016. JOÃO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000280-09.2016.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA DAS MERCÊS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Requerido: JOSÉ COELHO GOMES
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro no art. 200, parágrafo único do CPC, HOMOLOGO a desistência da ação, e em consequência JULGO EXTINTO o
processo sem resolver o mérito, nos termos do Art. 485, VIII, do mesmo Código. Sem custas face à gratuidade judicial outrora concedido. Após
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Publique-se. Registre-se. Intime-se. Simões-Pl, 07 de junho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000108-04.2015.8.18.0074
Classe: Ação Popular
Autor: LEONARDO DE RAÚJO BENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI e CESAR ERNANI IBIAPINA RUFINO - ME
Advogado(s): WLISSES DE MENEZES OLIVEIRA FILHO (OAB/PE 1.437-A), MADERLEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/PE 36.874) E
FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PI 6.914)
Diante da continência, considerando que o pedido da primeira ação proposta é mais abrangente, reuna-se as ações para processamento
conjunto. Após conclusos. Simões, 06 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000246-07.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTANA, GILVANIA GALDINO DA SILVA
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11.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102390 

11.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102393 

11.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102394 

11.610. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102385 

11.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102388 

11.612. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102404 

Advogado(s): ADRIANO MORETI BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 2776/960)
Réu: EDIGAR ADÃO SANTANA
Advogado(s):
Expeça-se ofício ao orgão empregador indicado à f. 65 para proceder ao desconto mensal a título de pensão alimentícia.
No mais, dê-se ciência ao MP face aos indícios da prática de abandono material por parte do executado (art. 532 do CPC)

Processo nº 0000047-58.2006.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELEBIS HENRIQUE DA SILVA, ANGELITA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ANTÔNIO ROMILDO RODRIGUES GONÇALVES
Advogado(s):
Vistas ao MP para parecer de mérito.
Após, conclusos para sentença.

Processo nº 0000506-16.2013.8.18.0075
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: MILENE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCODALTONDASCHAGASDEVASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Requerido: JOSÉ GRACINILDO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para impulsionar o processo, mormente para informar se possui interesse no prosseguimento do feito.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.

Processo nº 0000505-31.2013.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: KAWANY MIRELLY CARVALHO SILVA, REPR. POR SUA GENITORA - MILENE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCODALTONDASCHAGASDEVASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Executado(a): JOSÉ GRACINILDO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para impulsionar o processo, mormente para informar se possui interesse no prosseguimento do feito.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.

Processo nº 0000264-23.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: YNGRID BEATRIX SOUZA ARAÚJO, MARIANA BEATRIZ ARAÚJO BARBOSA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: ROBSON CLAYTON VIEIRA BARBOSA
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação de alimentos em que sobreveio desinteresse no prosseguimento da demanda.
Nesse diapasão a representante legal não foi encontrada para ser intimada para a audiência, bem como para dar prosseguimento ao feito, do que
se dessume seu desinteresse superveniente na continuidade do procedimento.
Desse modo, a extinção do processo é a medida que se impõe.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Condeno a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais arbitro
em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000242-04.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MIQUEAS MOURA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: ELIANDRO SOBRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PI 4.001)
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para impulsionar o feito, mormente para informar se possui interesse no prosseguimento do mesmo.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.

Processo nº 0000036-77.2016.8.18.0075
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: GABRIEL LEMOS DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu:
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11.613. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102378 

11.614. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102409 

11.615. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102415 

11.616. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102430 

11.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102546 

Advogado(s):
Intimem-se o patrono do requerido e o MP sobre a conclusão do laudo, correndo o prazo da defesa da publicação no diário.
Prazo: 05(cinco) dias.
Após, conclusos para sentença do incidente.

Processo nº 0000175-97.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: MANOEL FILHO SOBRINHO
Advogado(s):
Vistos.
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação de execução de alimentos em sobreveio a impossibilidade de prosseguimento face a não localização tanto da parte executado,
como da representante legal dos menores.
Nesse diapasão a parte substituída pelo MP não foi encontrada em seu endereço para dar prosseguimento ao feito, mormente para indicar novo
endereço do executado, do que se dessume seu desinteresse superveniente na continuidade do procedimento.
Desse modo, a extinção do processo é a medida que se impõe.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem custas nem honorários em razõ de ser patrocinada pelo MP.
Diligências necessárias e oportuno arquivamento.
PRI.

Processo nº 0000232-47.2016.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULA VIRGINIA DE CARVALHO MOURA
Advogado(s):
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos,
Devidamente comprovada a mora, como se infere dos documentos juntados, não resta outra alternativa a este Juízo, senão deferir, liminarmente,
a medida requerida. Expeça-se, pois, o competente Mandado de Busca e Apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor.
05 (cinco) dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro
por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (Art. 3º, § 1º, Decreto Lei nº 911/69).
No prazo acima indicado, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Art. 3º, § 2º, Decreto Lei nº 911/69).
Cite-se o requerido para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, que poderá ser apresentada ainda que o
devedor tenha pago a dívida da forma acima expressa, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (Art. 3º, § 3º, Decreto Lei
nº 911/69).
Constem do Mandado que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
requerente na peça inicial.
Se necessário, faculto o cumprimento da diligência em dias feriados, bem como a citação por hora certa, auxílio de força policial e ordem de
arrombamento, na forma da lei.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0000222-03.2016.8.18.0075
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDO PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Réu:
Advogado(s):
Ao MP.

Processo nº 0000042-21.2015.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTERIO PUBLICO, FRANCISCA DE FÁTIMA SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO ALBINO DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para impulsionar o feito, mormente para informar o novo endereço do executado.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.

Processo nº 0000036-53.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ANA DE LIMA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970); LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA(OAB/SP
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11.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102539 

11.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102544 

11.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102542 

11.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102529 

11.622. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES102536 

11.623. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO102525 

11.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102532 

213.927)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Suspendo o processo por 30(trinta) dias.
Intime-se pessoalmente a parte autora para trazer aos autos prova do
requerimento administrativo.
Advertência: extinção do processo.
Com o transcurso do prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.

Processo nº 0000038-23.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ZELIA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970);LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA (OAB/SP
213.927)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Suspendo o processo por 30(trinta) dias.
Intime-se pessoalmente a parte autora para trazer aos autos prova do requerimento administrativo.
Advertência: extinção do processo.
Com o transcurso do prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.

Processo nº 0000048-67.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ ORTENISÍO DE FRANÇA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970); LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA(OAB/SP
213.927)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão de fls. 147.

Processo nº 0000269-21.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSELANE MARIA BARBOSA
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistas à Defensoria sobre a impugnação apresentada pelo INSS para que apresente a manifestação e/ou concordância dos cálculos
discriminados pelo ente público federal.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000195-25.2013.8.18.0075
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: DULCE MARIA REIS BARBOSA, JOSILENE REIS BARBOSA, ADÍLIO OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA PHILOMENO GOMES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4001), ANTONIO JOSE RODRIGUES DE
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu:
Advogado(s):
Face à manifestação de interesse, reitero o despacho de f. 38.

Processo nº 0000308-76.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE DA COSTA, REPRESENTADO POR SUA GENITORA, SRA. MARIA DALVA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 876)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se, pessoalmente, a parte autora, devendo a oficiala de justiça perguntar se o benefício já fora implantado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000468-64.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE PEREIRA SILVA
Advogado(s): KAYLANNE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9931)
Réu: NET SERVIÇOS DE COMUNICAO S/A
Advogado(s): DANILO MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7220)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado e pessoalmente, para se manifestar sobre a petição retro, no prazo de dez dias.

Processo nº 0000209-95.2016.8.18.0077
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11.625. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102550 

11.626. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102408 

11.627. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102418 

11.628. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102419 

11.629. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102420 

11.630. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102421 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PITÁGORAS GUIMARÃES CARNEIRO, DIEGO SOARES FERREIRA, JACIARA RODRIGUES PIRES
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150), CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de julho de 2016, às 14h30min, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000486-48.2015.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GLECIANE DE SOUSA GOMES E SAMUEL GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOÃO GOMES FERREIRA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
DESPACHO: Designo para o dia 06 / 07 /2016, às 8 horas, no Fórum local, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se
partes e advogado(s), se for o caso. Fixo prazo de 10 (dez) dias para o advogado do requerido, se necessário, apresentarem rol de testemunhas
(art. 357, §4º, NCPC), que deverá conter os requisitos do art. 450, NCPC. Intime-se a Defensoria Pública. Se houver juntada de rol de
testemunha, sejam feitos os expedientes necessários em consonância com o art. 455, §4º, IV do NCPC. Notifique-se o representante do
Ministério Público. Intimem-se. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000263-32.2014.8.18.0077
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: FLÁVIO ROBERTO CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
Consignado: BANCO DO BRASIL, SOCIEDADE E ECONOMIA MISTA
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
2. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
3. Intime-se a parte requerida para proceder ao levantamento dos valores depositados nos autos à fl. 59, no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso necessário, fica desde já deferida a expedição de alvará judicial.

Processo nº 0000405-70.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROBERTA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
2. Publico novamente o dispositivo da sentença nesta oportunidade, passando novamente a fluir o prazo para apelação, a contar desta intimação,
nos termos do dispositivo da sentença abaixo transcrito:
"Ante o exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, nos artigos 6º, VI, e 14, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para, declarando resolvida a
relação jurídica supostamente embasada no Contrato nº 754186415, condenar a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), bem como à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal."
3. Intime-se o requerido do teor desta decisão.

Processo nº 0000467-13.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO BOSCO DA SILVA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
2. Publico novamente o dispositivo da sentença nesta oportunidade, passando novamente a fluir o prazo para apelação, a contar desta intimação,
nos termos do dispositivo da sentença abaixo transcrito:
"Ante o exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, nos artigos 6º, VI, e 14, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para, declarando resolvida a
relação jurídica supostamente embasada no Contrato nº 754186415, condenar a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), bem como à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal."
3. Intime-se o requerido do teor desta decisão.

Processo nº 0000424-76.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MONICA PRIMO FERREIRA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0000644-74.2013.8.18.0077
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11.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102440 

11.632. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102479 

11.633. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102816 

11.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ102978 

11.635. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ103181 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZACARIAS FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0000613-54.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNADINO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
1. Torno sem efeito a publicação de fl. 79, pois não constou o patrono da parte requerida.
2. Publico novamente o dispositivo da sentença nesta oportunidade, passando novamente a fluir o prazo para apelação, a contar desta intimação,
nos termos do dispositivo da sentença abaixo transcrito:
" Ante o exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, nos artigos 6º, VI, e 14, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para, declarando resolvida a
relação jurídica supostamente embasada no Contrato nº 754186415, condenar a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), bem como à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal."
3. Intime-se o requerido do teor desta decisão.

Processo nº 0000243-70.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Réu: LEONARDO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542), CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Ante o exposto, não conheço do pedido de relaxamento de prisão em flagrante, em razão da inadequação da via eleita.
Intime-se a advogada do acusado para apresentar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000687-40.2015.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LAYSSA CASTELO BRANCO AMORIM (MENOR), NAYRA MARIA CASTELO BRANCO FREITAS
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: LUIS SIQUEIRA DE AMORIM CARVALHO
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
DESPACHO: Designo para o dia 06 / 07 /2016, às 9 horas e 30 minutos, no Fórum local, a realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso. Fixo prazo de 10 (dez) dias para o advogado do requerido, se necessário, apresente rol de
testemunhas (art. 357, §4º, NCPC), que deverá conter os requisitos do art. 450, NCPC. Intime-se a Defensoria Pública. Se houver juntada de rol
de testemunha, sejam feitos os expedientes necessários em consonância com o art. 455, §4º, IV do NCPC. Notifique-se o representante do
Ministério Público. Intimem-se. URUÇUÍ, 20 de abril de 2016 RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000676-11.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Réu: O MUNICÍPIO DE URUÇUI - PI
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Tendo em vista que a assessora judiciária de gabinete estará de licença maternidade e a oficial de gabinete estará de férias e por falta de demais
servidores no gabinete para realizar as audiências designadas, redesigno para o dia 04 / 07 / 2017, às 10 horas e 30 minutos, no Fórum local, a
realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso.
Fixo prazo de 10 (dez) dias para as partes apresentarem rol de testemunhas (art. 357, §4º, NCPC), que deverá conter os requisitos do art. 450,
NCPC.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se.
URUÇUÍ, 9 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000993-45.2011.8.18.0078
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Requerido: SANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: Fica a parte ré intimada, por meio de sua Advogada, Dra. Maria Wilane e Silva - OAB/PI Nº 9479, para, no prazo de dez (10) dias,
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11.636. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ103151 

11.637. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ103125 

11.638. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ103431 

11.639. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ103517 

apresentar alegações finais em forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000590-08.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Indiciado: JOSÉ ADELINO DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
DESPACHO: INTIMA os Advogados para comparecerem no dia 21 de Junho de 2016, às 10:00hs, na sala das audiências deste Fórum de
Justiça, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000086-94.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SAMUEL DE CARVALHO LEAL, RONALDO BORGES DE SOUSA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA
SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: INTIMA a Advogada, para comparecer no dia 21 de junho de 2016, às 09:00hs, na sala das audiencias do Fórum de Justiça, sito na
Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000100-25.2009.8.18.0078
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Requerido: GERALDO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
SENTENÇA:
Ficam as partes intimadas da sentença judicial datada de 20.04.2016, cujo final tem o teor seguinte: "...II- FUNDAMENTAÇÃO. Inicialmente
analiso as preliminares levantadas pelo demandado. Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa, tendo em vista que o demandante alega ser
possuidor do imóvel, sendo a mera alegação de possuir suficiente para ingressar em juízo. Quanto à preliminar de falta de capacidade
processual, também não prospera, uma vez que, com o aditamento de fls. 79/80, foi suprida a falha processual, razão pela qual também fica
rejeitada esta preliminar. Em relação ao mérito, de acordo com os artigos 560 e 561, do Novo Código de Processo Civil, o possuidor tem direito a
ser reintegrado na posse em caso de esbulho, bem como ser mantido na posse em caso de turbação, sendo de sua incumbência provar a posse,
a turbação ou esbulho provocado pelo réu, a data da turbação ou do esbulho e a continuação ou a perda da posse. No caso em análise, não há
lastro probatório nos autos suficiente que demonstre turbação, tampouco esbulho, haja vista os documentos e depoimentos carreados aos autos,
pela parte Autora, não foram suficientes para comprovar que efetivamente o demandante detinha a posse do terreno reclamado. Com efeito, é
cediço que, em regra, compete àquele que formula uma alegação o ônus de prová-la, ou seja, ao autor compete provar os fatos constitutivos do
seu direito (art. 373, I, CPC). Dessa forma, o Autor não apresentou provas da posse da área de terra em questão, pelo contrário, salientou que o
terreno era de sua tia-avó, que faleceu e não fez o inventário, declarando ainda não ter documentos que atestem a referida posse, conforme
declarações prestadas em audiência (fl.89). De igual monta, pelo que restou apurados, por ter adquirido por meio de Escritura Pública de compra
e venda (fls. 64/v), a posse das terras demandadas (correspondentes a 1,42,00 hum hectare e quarenta e dois ares) pertence, de fato, ao ora
Réu, e não ao Autor. Por conseguinte, para que possa ser pedido a reintegração ou a manutenção da posse, deve ter ocorrido, respectivamente,
a perda ou o incômodo no exercício da posse. Nenhum desses requisitos foram demonstrados pelo Autor. Conforme exposto, em audiência de
instrução, pelo depoente Manoel Pereira dos Santos e pela testemunha Antonio José da Silva, o requerente reside na cidade de Valença do
Piauí, e não em Lagoa do Sítio. Neste sentido, constam do trecho dos depoimentos obtidos na audiência de instrução, conforme declarações
prestadas por Manoel Pereira dos Santos (fls. 87/88):(....); Que a sua tia não morava com José Pereira, morava sozinha; Que o autor não cuidava
da tia-mãe, até mesmo porque mora em Valença do Piauí; (...) Desse modo, não há como conceder a reintegração c/c manutenção da posse se
não ocorrera, deveras, a efetiva perda da posse do Autor, pois este sequer algum dia adquiriu, pelo que foi apurado nos autos. Neste sentido, a
jurisprudência, in verbis: "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE POSSE E DO
ESBULHO ALEGADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO. 1. De acordo com o artigo 926 do Código de Processo Civil O
possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado no de esbulho. 2. Deixando a parte autora de apresentar provas
idôneas a respeito da posse exercida sobre o imóvel em litígio, bem como do esbulho alegado, não há como ser acolhida a pretensão
possessória deduzida na inicial. 3. Recurso de Apelação conhecido e não provido. (TJ-DF - APC: 20130110460379, Relator: NÍDIA CORRÊA
LIMA, Data de Julgamento: 15/04/2015, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 23/04/2015. Pág.: 564)"Portanto, não sendo
atendidos os requisitos previstos nos artigos 560 e 561 do NCPC, conforme o caso em testilha, tampouco existindo provas idôneas, é
improcedente a ação de reintegração c/c manutenção de posse do Autor. III- DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO C/C MANUTENÇÃO DA POSSE ajuizada por JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS em face de GERALDO MANOEL DOS
SANTOS, declarando extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Deixo de
condenar o autor em custas processuais e honorários advocatícios, atendendo ao seu pedido de concessão do benefício da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 20 de abril de
2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000605-74.2013.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO ASSIS GOMES PESSOA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: LINDINALVA LOPES DE SOUSA
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11.640. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ103578 

11.641. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE103289 

11.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE103348 

11.643. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE103414 

11.644. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE103243 

11.645. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE102698 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: FICA a parte autora através da advogada Drª MARIA WILANE E SILVA (OAB/PI Nº 9479), devendo virem acompanhados de duas
testemunhas independentemente de intimação, para audiência no dia 27 de Junho de 2016, às 11h:40min, na sala das audiências deste Forum,
na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000040-23.2007.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SEBASTIAO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: ALZIRA MARIA DA CONCEICAO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: FICAM as partes intimadas através dos Advogados, DRª MARTALENE DOS ANJOS E SILVA (OAB/PI Nº 277B-00), e DR. JOÃO
LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA (OAB/PI Nº 6.216), devendo virem acompanhados de duas testemunhas independentemente de intimação,
para audiência designada para dia 27 de junho de 2016, às 11:00hs, na sala das audiências deste juízo, na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428,
Centro, Valença do Piauí, à realização de audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000193-52.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CRUZ DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: CIL - COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., SAMSUNG ELETRONICS LTDA.
Advogado(s): RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI(OAB/MINAS GERAIS Nº 139387 ), KAREN BADARO VIERO(OAB/SÃO PAULO Nº 270219),
ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: As partes protocolaram acordo com assinaturas digitalizadas. Diante de possível violação ao plano da existência, intimem-se as
partes para que, no prazo de 5 dias, manifestem sobre o acordo protocolado e firmado.

Processo nº 0000272-31.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc. Verificado o falecimento do autor no curso do processo, às fls. 82/93 os herdeiros promoveram a respectiva habilitação, nos termos
do art. 313, §2°, II do CPC. Determino à Secretaria para proceder à retificação do polo ativo. Intime-se a parte autora através de sua advogada
para se manifestar acerca da proposta de acordo apresentada em audiência (fl. 49) bem como para juntar aos autos procuração de fl. 83 original.
Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000069-40.2013.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos e etc. Às fls. 222/224 o Réu Banco Bradesco S.A requer o desarquívamento do feito, o que foi cumprido pela Secretaria.
Contudo, deve a Secretaria certificar detalhadamente do ocorrido. Após, determino a intimação do Réu para declinar nos autos o motivo do
desarquivamento, bem como para requerer o que entende de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimações e Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000266-24.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LODORINA ROSA DE SOUA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para a expedição dos alvarás, apresente a demandante a exata memória de cálculo no prazo de 5 dias. Providências e
expedientes necessários.

Processo nº 0000276-68.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENTO DO NASCIMENTO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da aplicação do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da
vigência do novo Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pelo autor. Diante da sucumbência do autor, com fundamento no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, a CONDENO no pagamento das
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11.646. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE102696 

11.647. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE102715 

11.648. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE102410 

11.649. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE102405 

11.650. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE102659 

11.651. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE102691

custas e honorários advocatícios, em que os arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Diante da plausibilidade da autora gozar dos benefícios da
Lei 1.060/50, SUSPENDO o dever de a mesma pagar pelas custas e honorários advocatícios até que a mesma detenha condições financeiras
nesse sentido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000288-82.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da aplicação do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da
vigência do novo Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pelo autor. Diante da sucumbência do autor, com fundamento no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, a CONDENO no pagamento das
custas e honorários advocatícios, em que os arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Diante da plausibilidade da autora gozar dos benefícios da
Lei 1.060/50, SUSPENDO o dever de a mesma pagar pelas custas e honorários advocatícios até que a mesma detenha condições financeiras
nesse sentido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000265-39.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
Diante da aplicação do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da
vigência do novo Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pelo autor. Diante da sucumbência do autor, com fundamento no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, a CONDENO no pagamento das
custas e honorários advocatícios, em que os arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Diante da plausibilidade da autora gozar dos benefícios da
Lei 1.060/50, SUSPENDO o dever de a mesma pagar pelas custas e honorários advocatícios até que a mesma detenha condições financeiras
nesse sentido Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000274-98.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ESTEVAM FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da aplicação do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da
vigência do novo Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pelo autor. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00, atendendo-se ao critério previsto no art. 85, nos §§ 8° e 3°, do
CPC. Todavia, suspendo o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em conformidade com o art. 98, VI, §§ 2° e 3°, do
mesmo estatuto processual. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000290-52.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FERREIRA NUNES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da aplicação do art 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da
vigência do novo Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pela autora. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00, atendendo-se ao critério previsto no art. 85, nos §§ 8° e 3°, do
CPC. Todavia, suspendo o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em conformidade com o art. 98, VI, §§ 2° e 3°, do
mesmo estatuto processual. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000280-08.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRADA SILVA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
Diante da aplicação do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da
vigência do novo Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pelo autor. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00, atendendo-se ao critério previsto no art. 85, nos §§ 8° e 3°, do
CPC. Todavia, suspendo o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em conformidade com o art. 98, VI, §§ 2° e 3°, do
mesmo estatuto processual. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
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12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

12.1. COMPRAS DE MAIO DE 2016102642 

Processo nº 0000283-60.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MONTEIRO NUNES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da aplicação do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da
vigência do novo Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pelo autor. Diante da sucumbência do autor, com fundamento no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, a CONDENO no pagamento das
custas e honorários advocatícios, em que os arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Diante da plausibilidade da autora gozar dos benefícios da
Lei 1.060/50, SUSPENDO o dever de a mesma pagar pelas custas e honorários advocatícios até que a mesma detenha condições financeiras
nesse sentido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Atendendo ao disposto no art. 16 da Lei nº 8.666/1993, a Coordenadoria de Licitações e Contratos vem tornar público as compras realizadas pelo
MPE-PI no mês de Maio de 2016.
Compras/empenhos/contratações por licitação/registro de preços

N º  d o
P r o c .
A d m .  /
CLC

Modal idade
de Licitação

Objeto
Empenho
(nº)

Contratado
V a l o r
Contratad
o

6099/201
6

P r e g ã o
E l e t r ô n i c o
40/2015

Abastecimento de combustível e lubrif icante e
manutenção dos veículos da frota do MPE-PI , com
base na APR 04/2016, Pregão Eletrônico 40/2015.

00614/201
6
E m i s s ã o :
09/05/2016

Ticket Serviços S/A; CNPJ:
74.866.934/0001-74

R $
300.000,0
0

8542/201
6

P r e g ã o
E l e t r ô n i c o
41/2015

Aquisição de material de consumo , com base na ARP
05/2016, Pregão Eletrônico 41/2015.

00629/201
6
E m i s s ã o :
16/05/2016

Robevaldo Alves Lima
M E E ;  C N P J :
63.505.812/0001-09

R $
8.705,50

9005/201
6

P r e g ã o
E l e t r ô n i c o
21/2015

Aquisição de material de água mineral , com base na
ARP 15/2015, Pregão Eletrônico 21/2015.

00633/201
6
E m i s s ã o :
16/05/2016

Robevaldo Alves Lima
M E E ;  C N P J :
63.505.812/0001-09

R $
15.170,00

4394/201
6

Tomada de
P r e ç o s
01/2016

Aquisição de Serviços (Análise Diagnóstica e
Treinamento em QVT).

00630/201
6
E m i s s ã o :
16/05/2016

M &  E  Assesso r i a  e
C o n s u l t o r i a ;  C N P J :
23.066.148/0001-24

R $
17.000,00

8160/201
6

Inexigibilidad
e 05/2016

Contratação de empresa para ministrar o Curso Online
de Atualização "Novo Código do Processo Civil".

00649/201
6
E m i s s ã o :
19/05/2016

C o m p l e x o  d e  E n s i n o
Renato Saraiva Ltda ;
CNPJ: 08.403.264/0001-06

R $
9.452,00

7276/201
6

D i s p e n s a
23/2016

Instalação de fachada de 2,75m x 4m, com porta de 1m
x 2,10m, com película de 100%. Mola hidráulica de piso,
um puxador de inox de 30cm e uma fechadura para o
imóvel que abriga a Promotoria de Valença - PI.

00651/201
6
E m i s s ã o :
19/05/2016

Nataniel Torquato da Silva;
CNPJ: 176.364.78/0001-05

R $
4.800,00

9141/201
6

P r e g ã o
E l e t r ô n i c o
01/2016

Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar
condicionado, frigobar e bebedouro.

00650/201
6
E m i s s ã o :
19/05/2016

Top Ar Condicionado Ltda;
CNPJ: 07.111.745/0001-77

R $
99.840,00

5428/201
6

D i s p e n s a
20/2016

Locação de imóvel localizado na Rua São José, 449,
Centro, Valença - PI, para abrigar as Promotorias de
Justiça da referida cidade no período de 10 dias do mês
de maio/2016 e de junho a dezembro/2016.

00663/201
6
E m i s s ã o :
24/05/2016

Maria de Lourdes Nogueira
N o r o n h a ;  C P F :
473.814.853-20

R $
8.066,67

7307/201
6

Inexigibilidad
e 07/2016

Renovação de suporte e atualização de softwares e de
banco de dados Oracle para o MPE-PI.

00675/201
6
E m i s s ã o :
27/05/2016

Oracle do Brasil Sistemas
L t d a ;  C N P J :
59.456.277/0001-76

R $
189.542,2
7

8539/201
6

P r e g ã o
E l e t r ô n i c o
11/2015

Confecção de placa luminosa backlight em lona vinílica
com estrutura de ferro galvanizado, para fixação em
parede, incluindo ponto de luz e luminária para a PJ de
Valença - PI, com base na ARP 08/2015, Pregão
Eletrônico 11/2015.

00676/201
6
E m i s s ã o :
30/05/2016

Totem Tecnologia e Gráfica
L t d a  -  M E ;  C N P J :
16.936.295/0001-42

R$ 791,00

9956/201 D i s p e n s a Aquisição de 700 unidades de tijolos, 4 sacos de 00677/201 Lo jas  Cons t ru fé  L tda ; R$ 457,00
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12.2. PORTARIA PGJ/PI Nº 1233/2016- Republicação por Incorreção103364 

12.3. PORTARIAS PGJ/PI 103686 

6 29/2016
cimento, 1 m3 de areia fina e 1m3 de areia grossa, para
reforma em imóvel que abrigará as PJ de Valença - PI.

6
E m i s s ã o :
30/05/2016

CNPJ: 04.253.064/0001-55

3710/201
4

D i s p e n s a
20/2014

Renovação do contrato de seguro de vida para 30
(trinta) estagiários.

00622/201
6
E m i s s ã o :
12/05/2016

CAPEMISA Seguradora de
Vida e Previdência; CNPJ:
08.602.745/0001-32

R$ 655,20

Teresina (PI), 09 de junho de 2016.
Cleandro Alves de Moura - Procurador-Geral de Justiça do MP-PI
Afranio Oliveira da Silva - Coordenador de Licitações e Contratos
Érica Patrícia Martins Abreu- Técnica Ministerial

PORTARIA PGJ/PI Nº 1233/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LiMA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o término da licença, em caráter especial, para a realização de curso de aperfeiçoamento do Promotor de Justiça Ruszel Lima
Verde Cavalcante, titular da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 2168/2015, que designou o Promotor de Justiça LUIZ GONZAGA REBELO FILHO, titular da 21ª Promotoria de
Justiça de Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das suas funções, responder pela 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, retroagindo-
se os efeitos da presente portaria ao dia 1º de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LiMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

PORTARIA PGJ/PI Nº 1249/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA para assegurar a continuidade e regularidade dos trabalhos da 15ª
Promotoria de Justiça de Teresina, integrante do Núcleo do Júri, no período de 13 a 17 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1250/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem entregar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 junto à Coordenadoria de Recursos Humanos até o dia
10 de junho de 2016;
O início do estágio será no dia 13 de junho de 2016, e o período do mesmo será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: CAMPO MAIOR - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

006 0109 IANE LAYANA E SILVA SOARES

Local de estágio: TERESINA - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

054 0216 MANOEL FRANCISCO DE ARAÚJO NETO

055 1558 GABRIELA DE DEUS CORREIA LIMA

056 0970 AMANDA LEAL CASTELO BRANCO

057 1020 DÉBORA DE SOUSA LEAL LIMA

058 0849 ANDRESSA RODRIGUES DA SILVA

Local de estágio: TERESINA - PI

Área de Estágio: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CLAS. INSC. NOME

006 0615 JOSELITO MENDES DE SOUSA JUNIOR
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1251/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso VII, da Lei
Complementar nº12/93,
R E S O L V E
EXONERAR a servidora LUZIA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Analista Ministerial, matrícula nº 15945, do cargo em comissão de Chefe de Divisão
(CC-04) junto à Corregedoria-Geral do Ministério Público, com efeitos retroativos ao dia 03 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1252/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso VII, da Lei
Complementar nº12/93,
R E S O L V E
EXONERAR a servidora LUCIVANDA MARIA PINTO DE MACÊDO, Técnica Ministerial, matrícula nº 321, do cargo em comissão de Chefe da
Seção de Estagiários (CC-03) junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, com efeitos retroativos ao dia 03 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1253/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso VII, da Lei
Complementar nº12/93,
R E S O L V E
EXONERAR o servidor MÁRCIO DOUGLAS PEREIRA DE SOUSA, Técnico Ministerial, matrícula nº 298, do cargo em comissão de Chefe da
Seção de Servidores (CC-03) junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, com efeitos retroativos ao dia 03 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1254/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a servidora LUZIA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Analista Ministerial, matrícula nº 15945, para exercer a função de confiança de
Assistente Ministerial I (FC-01), junto à Corregedoria-Geral do Ministério Público, com efeitos retroativos ao dia 03 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1255/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 1026/2012, que designou a servidora FERNANDA SOUSA SANTOS LIMA, Técnica Ministerial, para exercer a
Função de Confiança de Assistente Ministerial III (FC-03), junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e da Saúde, com efeitos
retroativos ao dia 03 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1256/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar nº12/93, e das disposições constantes no Ato PGJ nº 479/2014,
R E S O L V E
NOMEAR a servidora MARIA LUCIVANDA PINTO DE MACÊDO, Técnica Ministerial, matrícula nº 321, para exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção de Servidores (CC-03) junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, com efeitos retroativos ao dia 03 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1257/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar nº12/93, e das disposições constantes no Ato PGJ nº 479/2014,
R E S O L V E
NOMEAR o servidor MÁRCIO DOUGLAS PEREIRA DE SOUSA, Técnico Ministerial, matrícula nº 298, para exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção de Estagiários (CC-03) junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, com efeitos retroativos ao dia 03 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1258/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar nº12/93, e das disposições constantes no Ato PGJ nº 479/2014,
R E S O L V E
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NOMEAR a servidora FERNANDA SOUSA SANTOS LIMA, Técnica Ministerial, matrícula nº 118, para exercer o cargo em comissão de
Assessor Especial (CC-08) junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e da Saúde, com efeitos retroativos ao dia 03 de junho
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1259/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor JOSÉ LIMA MARQUES, subjudice, junto à Assessoria para Distribuição Processual de 2º Grau, com efeitos retroativos ao
dia 1º de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1260/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
RELOTAR a servidora REGINA HELENA PASSOS DE CARVALHO, Técnica Ministerial, matrícula nº 15944, junto à Coordenadoria de Recursos
Humanos, com efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1261/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
LOTAR a servidora ZÉLIA BEATRIZ FERNANDES SOBRAL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área
Administrativa, matrícula nº 378, junto à Promotoria de Justiça de Canto do Buriti, com efeitos retroativos ao dia 13 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1262/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
LOTAR a servidora SUSANA MAYRA BARROSO SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 379, junto à Promotoria de Justiça de Marcolândia, com efeitos retroativos ao dia 20 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1263/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
LOTAR o servidor JOÃO PAULO TEIXEIRA BRASIL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 377, junto à Promotoria de Justiça de São João do Piauí, com efeitos retroativos ao dia 09 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1264/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
LOTAR a servidora MIKAELLY FELLIPE VAZ DE ARAÚJO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área
Administrativa, matrícula nº 380, junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça de Uruçuí, com efeitos retroativos ao dia 25 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1265/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
LOTAR o servidor DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 375, junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça de Corrente, com efeitos retroativos ao dia 26 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1266/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
LOTAR o servidor DERRISON LISBOA NOGUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 376, junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça de Corrente, com efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

13.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANTO DO BURITI-PI103013 

13.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAL-PI103585 

Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1267/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação do
Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro, por intermédio do Ofício nº 935/2016-CGMP/PI,
R E S O L V E
CONVOCAR os Promotores de Justiça Substitutos para participarem de reunião promovida pela Corregedoria-Geral do Ministério Público, no dia
1º de julho de 2016, às 08h, na sala de Reuniões do 1º andar da sede da Procuradoria-Geral de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1268/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o Promotorde Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES, Assessor do Procurador-Geral de Justiça junto à
Assessoria Especial Criminal e de Improbidade Administrativa, para atuar nas audiências a serem realizadas na 7ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, no dia 07 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

INQUÉRITO CIVIL - 03/16- PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
CONSIDERANDO as disposições constantes nos arts.1º, 4º, caput e par. único, alíneas "b", "c" e "d"; 18; 86; 90, inciso IV; 101, inciso VII e 259,
par. único, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei n.º 8.069/90, bem como no art.227, caput, da Constituição Federal, que
asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os
direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;
CONSIDERANDO o disposto no art.4.°, parágrafo único, alínea "c", no art.87, I e no art.259, par. único, todos da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), que com base no art.227, caput, da Constituição Federal acima referido, asseguram à criança e ao adolescente a
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas, que para tanto devem se adequar aos princípios e diretrizes previstos na
citada legislação especial;
CONSIDERANDO que os adolescentes D.V. C.S, L. A. S e J. M. S, encontram-se em conflito com a lei, eis que a eles é imputado ato infracional
equiparado a estupro de vulnerável.
CONSIDERANDO que a comarca de Canto do Buriti não dispõe de abrigo institucional ou centro de internação provisória;
Com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição da República, INSTAURO o presente inquérito civil com a finalidade de apurar os fatos
em relação aos adolescentes D.V. C.S, L. A. S e J. M. S;
Nomeia a servidora cedida Doraliz Bezerra para secretariar o feito e determino, após autuação e registro, a publicação e comunicação por via
eletrônica à Procuradoria Geral de Justiça, à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, e ao CAO de da INFÂNCIA DE
JUVENTUDE, encaminhando-se cópia desta portaria e ainda determino que proceda-se:
a) Juntada aos autos da relatório do Conselho Tutelar;
b) Juntada aos autos as declarações da vítima colhida;
c) Juntada aos autos do exame de corpo de delito;
d) Representação de medida de internação provisória e representação da por ato infracional;
Após, vistas do feito.
Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.
Canto do Buriti, 08 de Junho 2016
Márcio Giorgi Carcará Rocha
Promotor de Justiça

PORTARIA N° 04/2016 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu Presentante, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93,
CONSIDERANDO:
A notícia de fato nº 1.27.002.000417/2015-48, encaminhada pelo Ministério Público Federal, apontando que o ônibus de transporte escolar
proveniente do MEC estaria transportando pessoas para a cidade de Oeiras/PI, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2015, em
situação denotativa de desvio de finalidade;
Que a Constituição Federal atribui ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função institucional a de promover o inquérito civil público e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (arts. 127, caput, e 129, inciso III, da
Constituição Federal), ressaltando-se que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência;
Que o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) foi instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, com o
objetivo de garantir o acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos alunos do ensino fundamental público residentes
em área rural que utilizem transporte escolar, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, Distrito Federal e
Municípios;
Que o "Programa Caminho da Escola" foi criado em 2007 com o objetivo de renovar a frota de veículos escolares, garantir segurança e
qualidade ao transporte dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso
e a permanência na escola dos estudantes matriculados na educação básica da zona rural das redes estaduais e municipais, visando à
padronização dos veículos de transporte escolar, à redução dos preços dos veículos e ao aumento da transparência nessas aquisições;
Que o uso indevido do ônibus destinado ao transporte de alunos, ungindo-o com destinação diversa daquela prevista em lei, configura
ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário e fere princípios basilares da Administração Pública, destacando-se os
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13.3. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI103586 

13.4. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI103587 

princípios constitucionais da legalidade e da moralidade administrativa;
Que cabe ao município de Arraial/PI cumprir a Constituição, zelar pela educação das crianças e adolescentes, conferindo regular e lícito uso
dos recursos públicos do PNATE por meio de um transporte escolar digno, colocando-as a salvo de todas as formas de negligência e descaso;
Que, nos termos da Resolução/CD/FNDE nº 18, de 22 de abril de 2004, são órgãos e entidades do PNATE, na condição de órgãos executores
(Os responsáveis pelo recebimento e execução dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE à conta do PNATE): as secretarias de
educação dos estados e do Distrito Federal - responsáveis pelo atendimento aos alunos das escolas públicas de ensino fundamental da rede
estadual e do Distrito Federal, nos termos da Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003; e as prefeituras municipais, responsáveis pelo atendimento
aos alunos das escolas públicas do ensino fundamental da rede municipal, nos termos da supracitada lei.
Que em consonância com a aludida Resolução, o acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação dos recursos
do PNATE serão exercidos juntos aos respectivos governos, no âmbito dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelos CACS-
FUNDEF, constituídos de acordo com o art. 4º da Lei nº 9.424 de 1996;
Que cabe a suspensão do repasse dos recursos à conta do PNATE, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, nos termos do
§1º do art. 4º da Medida Provisória nº 173, de 16 de março de 2004, quando tais entes utilizarem os recursos em desacordo com as
normas estabelecidas para a execução do PNATE ou apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo
estabelecidos.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar o desvio de finalidade noticiado ao Ministério
Público Estadual, de molde a se aquilatar qual seria o responsável pela entrega/autorização do veículo para fins de levar pessoas ao Clube do
SESC no município de Oeiras/PI, tendo em mira comprovar, se for o caso, que dita pessoa olvidara os deveres de honestidade, moralidade e
legalidade, perpetrando condutas previstas no art. 11, caput e inciso I e art. 12, todos da Lei nº 8.429/92.
Determinar a formação dos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 03/2016, com a juntada desta Portaria, numerando-se e
rubricando-se todas as folhas;
Efetuar a juntada de toda documentação encaminhada pelo Ministério Público Federal e que se encontra nesta Promotoria de Justiça para
instruir o feito;
Determinar a publicação desta Portaria na Imprensa Oficial e a comunicação da instauração do presente procedimento administrativo ao Centro
de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania do Ministério Público do Estado do Piauí;
Intimar a Secretária Municipal de Educação e o servidor público responsável pela garagem municipal, com o escopo de prestarem
esclarecimentos acerca do objeto sob investigação;
Proceder à oitiva da Presidente do Conselho de Controle e Acompanhamento Social do FUNDEB do município de Arraial/PI.
Nomear como secretário para este Procedimento Preparatório o Sr. Welvis Veira de Araújo, Servidor Cedido, lotado nesta Promotoria.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Arraial, 08 de junho de 2016.
ADRIANO FONTENELE SANTOS
Promotor de Justiça

DESPACHO
Compulsando os presentes autos, verifico a necessidade de realização de diligências complementares, a fim de elucidar de forma clara os pontos
que se visa investigar pelo presente procedimento preparatório. Dessa forma, determino a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento
Preparatório nº 03/2016 - 32ª P.J. por mais 90 (noventa) dias, em conformidade com a Resolução nº 001/2008 do Colégio de Procuradores de
Justiça - MPPI.
Teresina, 06 de junho de 2016.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 42/2016
PORTARIA Nº 49/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a representação ofertada a esta Promotoria de Justiça a fim de apurar demora na realização de cirurgia ortopédica no Hospital
Getúlio Vargas - HGV.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, a fim de apurar demora na realização de cirurgia ortopédica no Hospital Getúlio Vargas - HGV, adotando, caso
necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
Expedição de ofício ao Hospital Getúlio Vargas - HGV, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações e providências acerca do Termo
de Declaração do paciente ERIVAN ZACARIAS DA SILVA.
4. Nomeia-se a Sra. Ana Luiza da Costa Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
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13.5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTANA-PI103588 

6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 06 de junho de 2016.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça - 12ª PJ
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 43/2016
PORTARIA Nº 50/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a representação ofertada a esta Promotoria de Justiça a fim de regularizar o pagamento do benefício Tratamento Fora do
Domicílio - TFD dos pacientes JOSÉ NILTON EVARISTO DA COSTA SILVA e ANTÔNIO CRUZ DE SOUSA.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, a fim de regularizar o pagamento do benefício Tratamento Fora do Domicílio - TFD dos paciente JOSÉ NILTON
EVARISTO DA COSTA SILVA e ANTÔNIO CRUZ DE SOUSA, adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis,
DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
Expedição de ofício à Coordenação do TFD, solicitando informações e esclarecimentos acerca do termo de declaração em anexo.
4. Nomeia-se a Sra. Ana Luiza da Costa Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de junho de 2016.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça da 12ª PJ

PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 033/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa à apuração de irregularidades na aplicação de recursos do FUNDEB pelo
gestor de Betânia do Piauí/PI;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 033/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, renove-se o expediente de fls. 31. Esclareça que a recusa injustificável e o retardamento indevido do cumprimento das
requisições do Ministério Público implicarão na responsabilização de que lhe der causa, a teor do artigo 37, §5º, da Lei Complementar Estadual nº
12/1993.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 028/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório tem em mira a imputação de multa pelo TCE/PI à gestora VANIA MARTA DA
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SILVA, coletando provas e documentos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 033/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, expeça-se ofício ao TCE/PI, solicitando informações acerca das medidas tomadas por aquele órgão para cobrança da
multa imputada no Acórdão TCE/PI 3.675/2010.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 007/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório tem como objetivo a colheita de informações e documentos referentes ao
fechamento e realocação de alunos da Unidade Escolar João Dias, situada na localidade Mateus, zona rural de Jacobina do Piauí/PI, bem como
verificar a adequada disponibilização de ensino fundamental aos menores de 18 anos no período diurno;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 007/2015 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, renove-se os expedientes de fls. 94. Encaminhe-se, ainda, a Recomendação em anexo.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 45/2015 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa apurar se o município de Jacobina do Piauí/PI está cumprindo a legislação e
visa, ainda, à colheita de elementos de veracidade e comprovação dos atrasos na remuneração dos servidores públicos municipais;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 045/2015 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades encontradas.
Em sede de diligências, determino seja oficiado o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, a fim de que informe, no prazo de 10 (dez) dias,
se não há atraso no pagamento dos salários dos servidores de Jacobina do Piauí/PI, a teor do que informa o Ofício 42/2016 (fls. 20/21).
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 018/2015 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa à colheita de informações e documentos referentes à situação da educação no
município de Queimada Nova/PI;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 018/2015 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, expeça-se ofício ao sr. JOÃO RODRIGUES DE SOUSA, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a esta
Promotoria para detalhar as irregularidades citadas no e-mail de fls. 04, sob pena de arquivamento do procedimento.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 011/2015 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
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8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa à colheita de informações e documentos referentes às condições físicas das
ambulâncias do município de Jacobina do Piauí/PI;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 011/2015 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, renove-se o expediente de fls. 34. Esclareça que a recusa injustificável e o retardamento indevido do cumprimento das
requisições do Ministério Público implicarão na responsabilização de que lhe der causa, a teor do artigo 37, §5º, da Lei Complementar Estadual nº
12/1993.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 023/2015 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa à colheita de informações e documentos referentes às supostas ilegalidades
na realização de procedimento licitatório para contratação de empresa para realização de reforma e ampliação do parque de exposição de
Paulistana/PI;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 023/2015 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, renove-se o expediente de fls. 123. Esclareça que a recusa injustificável e o retardamento indevido do cumprimento das
requisições do Ministério Público implicarão na responsabilização de que lhe der causa, a teor do artigo 37, §5º, da Lei Complementar Estadual nº
12/1993.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 017/2015 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório tem como objetivo a colheita de informações e documentos referentes à mudança
do veículo utilizado no transporte escolar de alunos, no município de Acauã/PI, o qual é realizado através de D-20;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 017/2015 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades acima citadas.
Em sede de diligências, renove-se os expedientes de fls. 48/49. Esclareça que a recusa injustificável e o retardamento indevido do cumprimento
das requisições do Ministério Público implicarão na responsabilização de que lhe der causa, a teor do artigo 37, §5º, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1993.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
Portaria de Instauração nº 008/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal atribuiu ao Ministério Público a defesa dos interesses sociais;
CONSIDERANDO que o artigo 6° da mesma Carta Magna consagra o direito à educação como um direito social;
CONSIDERANDO que, consoante dados fornecidos pelo próprio município, ao SIOPE, no ano de 2015, o município de Queimada Nova/PI não
aplicou de maneira adequada as verbas oriundas do FUNDEB;
CONSIDERANDO os artigos 5°e 6°da Lei n°7.347/85, que rege o compromisso de ajustamento de conduta em inquérito civil e procedimento
investigatório;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do
Estado do Piauí a fim de apurar irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB pelos gestor do município de Queimada Nova/PI,
no ano de 2015, adotando, caso necessárias, as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes
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diligências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania (CAODEC), para conhecimento,
conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
5) Em sede de diligência inicial, determino as seguintes providências: a) expedição de ofício ao Prefeito Municipal de Queimada Nova/PI para fins
de conhecimento da presente instauração e prestar quaisquer esclarecimentos que entender necessários e que sejam pertinentes; b) expedição
de ofício ao TCE/PI, solicitando a remessa de cópia do Relatório de Prestação de Contas da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal
- DFAM, referente ao exercício de 2015 do município de Queimada Nova/PI; c) expedição de ofício ao Conselho do FUNDEB de Queimada
Nova/PI para conhecimento;
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí;
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 009/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que incumbe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça o Ofício nº 585/16-GP, que trata dos Acórdãos TCE/PI nº 1.873/15, 1.876/15 e
1.877/15 (Processo TCE nº 52.896/12), que analisou as contas do gestor JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO, do município de Jacobina do Piauí,
exercício financeiro de 2012, impondo o pagamento de multas ao gestor acima mencionado.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo em mira a imputação de multa pelo TCE/PI ao gestor
público, coletar provas e documentos, caso necessárias, adotando, no final, medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes
providências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
5) Em sede de diligência inicial, determino que seja oficiado ao TCE/PI, solicitando que informe acerca do pagamento ou não das multas que
foram imputadas ao gestor JOSÉ DE OLIVEIRS FILHO pelos TCE/PI nº 1.873/15, 1.876/15 e 1.877/15 (Processo TCE nº 52.896/12), bem como
para que encaminhe, em caso de não pagamento, cópia autenticada do referido acórdão;
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí;
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 010/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDO que a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem ao Ministério Público para, em sede de inquérito civil
público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao ERÁRIO PÚBLICO e realizar ou requisitar as diligências
necessárias ao esclarecimento dos fatos;
CONSIDERANDO que a regra constitucional prevista no art. 37, caput, dispõe que "a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência";
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública, atendendo ao princípio da isonomia, conferir tratamento igualitário aos servidores que
se encontram em situação similar;
CONSIDERANDO que a averiguação das situações que configuram ofensa aos princípios da legalidade e da isonomia é dever da administração
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pública e que a continuidade dessas situações gera grave dano ao erário, além de comprometer a moralidade e eficiência do serviço público;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça requerimento assinado pelo Sr. José Lima, o qual relata que o odontólogo ANDRÉ
LUIZ SOARES SIQUEIRA CAMPOS, lotado no CEO de Paulistana/PI, não cumpre integralmente a carga horária de 20 horas semanais;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para colheita de informações e documentos referentes ao não
cumprimento da carga horária prevista em portaria de nomeação e edital de concurso público pelo servidor público municipal de Paulistana/PI
ANDRÉ LUIZ SOARES SIQUEIRA CAMPOS, adotando, acaso necessárias, ao final, as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis,
DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
5) Em sede de diligência inicial, determino que seja oficiado ao município de Paulistana/PI, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe
a esta Promotoria de Justiça cópia do Termo de Nomeação e Posse do servidor acima mencionado, bem como para que apresente folha de
ponto do referido servidor desde a entrada em exercício no cargo;
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí;
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 011/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, I e III, da Constituição Federal, que explicita serem fundamentos da República Federativa do Brasil a
cidadania e a dignidade da pessoa humana;
CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância pública, conforme previsto
no art. 197 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o art. 197, também da Constituição Federal, que estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle";
CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover condições indispensáveis ao seu pleno
exercício e que as pessoas que necessitam do serviço público de saúde têm direito de serem satisfatoriamente atendidas, qualquer que seja a
natureza do atendimento (art. 2º da Lei nº 8.080/90);
CONSIDERANDO o inciso II, do art. 7º, da Lei Federal nº 8.080/90, que prega: "a integralidade de assistência, entendida como conjunto
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de
complexidade do sistema";
CONSIDERANDO que a direção do SUS é única e que a gerência dos serviços públicos de saúde é de competência da direção municipal do
SUS, sendo esta exercida, no âmbito dos municípios, pela respectiva secretaria de saúde (art. 9º, III e art. 18 da Lei nº 8.080/90);
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos assegurados na mesma Constituição, provendo as medidas
necessárias a sua garantia - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça Ofício oriundo do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde, o qual relata
que se constatou que em Queimada Nova/PI há uma ambulância sem funcionar desde março de 2015;
CONSIDERANDO, por fim, que tal conduta do gestor municipal de manter ambulância parada fere o direito dos cidadãos a uma saúde de
qualidade e eficiente.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para colheita de informações e documentos referentes à
condição física da ambulância do SAMU do município de Queimada Nova/PI, adotando, acaso necessárias, ao final, as medidas extrajudiciais e
judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (CAODS), para conhecimento, conforme
determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
5) Em sede de diligência inicial, determino que seja oficiado ao município de Queimada Nova/PI, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,
informe os motivos pelos quais a ambulância do SAMU, referenciada nos documentos em anexo, está parada desde março de 2015, sem
conserto;
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí;
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
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13.6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS-PI103614 

Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 012/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o Constituinte Originário erigiu o direito à Educação ao patamar de Direito Social, previsto no art. 6º da Constituição
Federal de 1988, integrante do mínimo existencial, indispensável à condição humana digna, estatuída pelo art. 1º da Carta Magna como
fundamento do Estado Democrático de Direito;
CONSIDERANDO que o direito fundamental à educação é, nos termos do artigo 205, caput, da Constituição Republicana de 1988, dever do
Estado, a quem compete proporcionar os meios de acesso a tal garantia;
CONSIDERANDOque cabe ao Ministério Público por força dos artigos 127 e 129, da Constituição Federal, a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito aos Poderes Públicos e aos direitos
assegurados na mesma Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o ensino noturno, que vem previsto no art. 208, inciso VI, da Constituição da República, deve ser "adequado às condições
do educando" e que sua regulamentação se encontra prevista no art. 54, inciso VI do Estatuto da Criança e do Adolescente que assim prevê: "É
dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente (...) VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente
trabalhador".
CONSIDERANDO que em relação ao termo trabalhador, o art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, dispõe a respeito da sua proteção,
na seguinte escala etária: a) até os quatorze anos de idade, é proibido qualquer trabalho, mesmo na condição de aprendiz; b) dos quatorze aos
dezesseis anos de idade, é permitido o trabalho, na condição de aprendiz;c) a partir dos dezesseis anos, é permitido o trabalho em geral, com as
ressalvas do trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme a previsão do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, já citado;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça abaixo assinado dos pais dos alunos matriculados na Unidade Escolar Miguel
Arcanjo, zona rural de Betânia do Piauí/PI, o qual relata que inclusive menores de 14 (catorze) anos estudam no horário noturno;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do
Estado do Piauí a fim de apurar a irregularidade acima apontada, onde menores de 18 (dezoito) anos, inclusive menores de 14 (quatorze)
anos, estão matriculados no ensino noturno na zona rural de Betânia do Piauí/PI, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania (CAODEC), para conhecimento,
conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
5) Em sede de diligência inicial, determino que seja encaminhada ao Prefeito Municipal de Betânia do Piauí/PI a Recomendação em anexo;
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí..
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana (PI), 07 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta

PORTARIA Nº 02/2016- 2ª PJB
CONVERSÃO DAS NOTÍCIAS DE FATO Nº 30, 31 e 33-140/2016 EM INQUÉRITO CIVIL
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barras, no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 "caput" e 129, inc. II
da Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo único, incisos I e IV e art. 80 da Lei Federal nº 8.625, de 12 de Fevereiro de 1993 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO que o art. 18, c, da Lei 8080/90, determina ser competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS a
execução de serviços de alimentação de nutrição;
CONSIDERANDO as representações autuadas como Notícias de Fato de n.ºs 30, 31 e 33-140/2016 junto a esta Promotoria de Justiça, noticiam
que pacientes (crianças) necessitam fazer uso de alimentação enteral plena de alta absorção, conforme declarações constantes nos respectivos
autos;
CONSIDERANDO o Inquérito Civil Público como procedimento de natureza administrativa, instaurado mediante portaria, onde são reunidos
oficialmente os documentos produzidos no decurso de uma investigação destinada a constatar desrespeito a direitos constitucionais assegurados
ao cidadão, dano ao patrimônio público ou social ou a direitos difusos, coletivos e individuais indisponíveis (CF, art. 127, caput, e 129, II e III).
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do procedimento às normas estabelecidas pela Resolução nº 23 do Conselho Nacional do
Ministério Público, pela Resolução nº 001/2008 - Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
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14. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

14.1. EDITAL 86.2016 OAB/PI102826 

15. OUTROS 
[]

15.1. PAUTA DAS AUDIÊNCIAS DO MES DE JUNHO/2016 (15.06 a 30.06)102827 

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a necessidade de diligências tendentes a concluir a investigação, eis que ainda não se vislumbra nos autos os elementos
necessários para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis ao caso.
RESOLVE:
CONVERTER as NOTÍCIAS DE FATO n.ºs 30, 31 e 33-140/2016 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 02/2016, procedimento este em
desfavor da Secretaria Estadual de Saúde, a fim de viabilizar o tratamento devido às pacientes, Ana Júlia de Araújo de Oliveira, Taise da
Silva e Heloysa Vitória Alves dos Santos, todas menores de idade representadas por seus genitores, adotando, caso necessário, ao final,
as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. REGISTRAR e REAUTUAR o presente, com as devidas alterações nos sistemas de controle, bem como arquivando-se cópia na pasta
respectiva;
2. PUBLICAR a presente portaria, após devidamente registrada, mediante afixação na sede da Promotoria de Barras, e na imprensa oficial,
mediante o envio via e-mail institucional à Secretaria-Geral do Ministério Público, devendo o envio ser certificado nos autos;
3. COMUNICAÇÃO da instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAODS/MPPI, por meio
eletrônico, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos
autos;
4. Adotar providências necessárias no curso deste Inquérito Civil e, inicialmente:
4.1. EXPEÇA-SE Recomendação Administrativa ao Secretário Municipal de Saúde de Barras/PI para que adote as providências necessárias a
fim de garantir o fornecimento da alimentação enteral prescrita às pacientes referidas, necessário ao controle e estabilização de suas
respectivas patologias.
5. Nomeio para secretariar os trabalhos o Técnico Ministerial Denilson Magalhães Leite Novaes, lotado nesta Promotoria de Justiça.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Barras/PI, 08 de junho de 2016.
Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva
Promotor de Justiça

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00086/18, de 09 de junho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados AQUILLES SANSÃO SOUSA, SABRINA CASTELO BRANCO NEVES, VIRGINIA LOPES
CAVALCANTE NOGUEIRA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

Proc nº 0024675-71.2010.8.18.0140
Ação de Exoneração de Alimentos
Requerente: F. das C. V. M.
Requerido: G. da S. M.
Adv. Dr. Lucimar Mendes Pereira - OAB/PI nº3501
Adv. Dra. Arianne Beatriz Fernandes Ferreira - OAB/PI nº7343
Audiência designada para o dia 29/06/2016, às 10:30 hs
Proc nº 0011764-17.2016.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: V. T. de C. O.
Requerido: E. da S. O.
Adv. Dr. Nonato Marques Teixeira - OAB/PI nº7779
Audiência designada para o dia 29/06/2016, às 09:30 hs
Proc nº 0013419-24.2016.8.18.0140
Ação de Interdição
Interditante: F. M. da R. M. M.
Interditando: F. da R. M. M.
Adv. Dr. Stanley Moore de Carvalho Soares - OAB/PI nº6532
Audiência designada para o dia 30/06/2016, às 09:00 hs
Proc nº 0013355-14.2016.8.18.0140
Ação de Interdição
Interditante: W. J. A. LM.
Interditando: A. A. R.
Adv. Dr. Wilney Rodrigues de Moura - OAB/PI nº7326
Adv. Dr. Emídio Carlos de Sousa Júnior - OAB/PI nº9382
Audiência designada para o dia 30/06/2016, às 10:00 hs
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